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Assunto: ABERTURA DO PROCESSO.

DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo oE DEMANDA N" oo1/2026
ContrataÉo de emprêsa para aquisiçáo de lixeiras de inox paía atender as necêssidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/
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CÂMARA MIJNICIPAL DE ÀLTO ALEGRE Do MARANHÃ0
Alto Aegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrema@email.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044/000t-72

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA' E DÁ OUTRAS
PROVIDÊN7AS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiÉes legais, previstas no regiÍnento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora KATUA REGINA ALVES DO NASCIMEilTO, brasileira, identiÍicada
pelo RG n" 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocuparo cargo mmissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-ttilA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

-L-/ l(

PORTARIA N" 07/2025.

Art. 2o. Esta PortaÍia entra êm vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçoes em contÉrio.
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CÂMÂRA ÍuuNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No o7l202s

PORTARTA N0 0712025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA., E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuiÉes legais, previstâs no regimento lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a Senhora
SSP/MA e CPF: 463.303.052
Alegre do Maranhão - MA.

KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG no 057497692015,
-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nêsta data

Att. 3o. Revogadas as disposlções em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Atto Alegre to de 2025

PORTARTA No 08/2025.

DtsPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUqANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE ALT} ALEGRE Do MARANHÃ}.MA., E DÁ oUI&As
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atíbuiçõês lêgais, prevlslas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupaÍ o cargo comissionado de Assessora JurÍdica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

AÍt. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

t. 3o. Revogadas as disposiçõês êm contrário

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

Gabinete da Prêsidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeko de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF:'t'.,|00.893-" - Data: 06/01/2025 - lP com n': 192.'168.1.20
Autenticação em: r/ww.cmaltoalegredomaranhão.ma.gov.br/diariooficial.php?id=226 ffi
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Ma
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t,l

CNPJ - 02.232.04410001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO OO1/2026

Pelo presente instrumento, em atendimênto à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA o Documento de Formalização da Demanda -(DFD)
para análise e adoção das providências necessárias.

Unidades Requisitantês:

Gabinete da Câmara Múnicipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

CaÍgo: Diretora de Gabinete da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

INFORMAçOES GERAIS

1,1 Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa para aquisiçáo de lixeiras de inox paía
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

í.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: O objeto ora pretendido não consta no Plano
de Contratações Anual (PCA) vigente, tendo em vista que a necessidade foi identiÍlcada de forma
superveniente, após a consolidaçáo do referido plano, em @zâo do aumento da demanda e da
constataçáo do desgaste e da insufiôiência dos materiais atualmente disponiveis.
Ressalte-se que a ausência de previsão no PCA nâo decorre de Íalha de planejamento, mas de
circunstância nâo plenamente identificada à época da sua elaboração.

1.3 JustiÍicativa da necessidade da contratação:
A presente aquisiçâo tem por finalidade atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, no que se refere à adequada coleta, acondicionamento e descarte de
resíduos sólidos nas dependências internas e externas do prédio legislativo.
As lixeiras atualmente existentes mostram-se insuficientes e/ou inadequadas, seja pelo desgaste
natural, seja pela incapacidade de atender à demanda diária de servidores, parlamentares e

munÍcipes que Írequentam a Casâ Legislativa, comprometendo a organização, a higiene e a

salubridade do ambiente.
A utilizaÇão de lixeiras confeccionadas em aço inox justifica-se por se tratar dê material mais

resistente, durável, de fácil higienizaÇáo ê com melhor padrâo estético, compatível com ambientes

institucionais, contribuindo para a conservaçáo do patrimônio público e para a manutençâo de

condiçÕes adequadas de limpeza.

1.4 Grau de Prioridadê da Contratação:

Baixa( ) Média(X ) Alta( )
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Item Descriçáo Unid Quant

01 LIXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5 litros; Dimensôes Unid 18
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀJ

CNPJ - 02.232.044/0001-72

2. Considerando que para o funcionamento da Càmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão/MA é de
grande importância a referida contratação para que todos setores possam Íuncionar adequadamente, pois
a aquisiÇáo de materiais permanentes, é o mínimo necessário para assegurar o adequado funcionamento
administrativo, legislativo e institucional deste Poder Legislativo.
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aproximadas: Altura: 29cm, Diâmetro I Laeuía'. 23cm,
Profundidade: 23 cm; Matêrial Corpo: Aço inoxidável (AlSl
430); Acabamento: polido ou escovado; Tampa Tipo:
basculante/swing (abre para um lado e retorna sozinha);
Higiene: ajuda a reduzir odores e a exposição do lixo. Peso:
Aproximadamente 0,93 kg; Acessórios / extras: Base
antiderrapante para maior estabilidade. Baldê interno
removÍvel (facilita a limpeza);

02

LIXEIRA INOX í2 L:Capacidade: 12 litros; Material: Corpo
em aço inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa: Basculante
(swing) - abre ao empurrar e retorna sozinha, mantendo o
interior coberto e ajudando a controlar odores e exposição ao
lixo. Balde interno: removÍvel; Dimensôes tÍpicas: Altura: 37
cm, Larg uralDiâmetro: 28 cm, Peso: 1,4 kg; Base
antiderrapante.

Unid I

LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade: 30 litros; DimensÕes:
Altura: 60cm, Diámetro/Largura: 25,5cm; Material: Corpo:
Aço anoxidável (AlSl 430); Acabamento: polido ou Scotch
Brite (escovado). Tampa: basculante (swing); Balde interno:
não removível; Pesor 2,6 kg; Base antideÍrapante para maior
estabilidade.

Unid 2

Encamanhe-se à autoridade competente, que deverá:
l- Decidlr sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Alto Alegre do Maranháo /MA, 05 de janeiro de 2026.

.1
h. ú^^:- l]..^ . ", . R, * . L, r\ c.tc^ q rt, dí.,
tGtia nàg\bâ atüi do Nascimehto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Ma
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

AUTORIZAÇÃO- PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINI
soLtGtTAçAO PARA ELABORAçAO DE PESQUTSA DE

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de empresa

para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto alegre do Maranhão/MA, conÍorme especificações técnicas constantes no

Documento de Formalização de Demanda. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a

abertura de Processo Adminishativo, nos termos da Lei Federal No 14.1 33/21 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa para fornecimento dos

materiais.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art.23,

§ío, da Lei Federal no '14.133, de 1o de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contratações similares

realizadas por entes públicos, propostas Íormais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 06 de janeiro de 2026

OS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1
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AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-maíl: camaraaltoalegre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de empresa

para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto alegre do Maranhão/MA, conforme especificaçÕes técnicas constantes no

Documento de Formalização de Demanda. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a

abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No 14.133/2'1.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa para fornecimento dos

materiais.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§'lo, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem como no art 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contrataçôes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 06 de janeiro de 2Q26

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do

CNPJ; 01.612.32610001-32

LEI N" 352 I28DEZEI0|{BODE2O23

A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

capÍrur,o I
orsrosrçÕEs cERArs

Art. 1' Esta Lei regulamenta a Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2027, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do Mararhão/MA.

Art.3'Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eftcâcia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

REGULAMENTA A LEI N' 14.133, DE 01 DE ABRIL
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA.

fut. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto AiegÍe do MaraúãoMÀ autarqúas, frrndações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.
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Prefeitura Municipal de AIto Alegre do Ma
CNPJ: 01.612.32610001-32

ão'o

DoS AGENTES QUE ATUAM No PRoCESSo DE CoNTRATAÇÃo AÍ.

4' À Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Condrzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder Í€quisitã subsídios formais aos resporsáveis pela elaboraçiíc desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos reqüsitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o enüo de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitaçâüo e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e €ncamiúiilos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

D( - adjudicar o objeto, quando não houver rectrso;

X - conduzir os trabalhos da eqúpe de apoio; e

)O - encamhhar o proc€sso deüdamente irstuído à autoridade competente e propor a sut

homologação.

§ I o A Comissão de Licitação conduzirá o Dialogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,

as atribúções listadas acimq sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Cabeú à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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Art. 5' Na designação de agente público paÍa atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica,

ou seu coúecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a desigração do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetiveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. ó' O Poder Legislativo Municipal podeá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar âs contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, a instrugão dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72,74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os reqüsitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4o A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho

das Iirnções listadas acima.

§ 5" A Comissão de Licitação contará com, no minimo, 03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.
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Prefeitura Municipal de AIto Alegre do
CNPJ: 01.612.32610001-32

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa no 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7o No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação- TIC, ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8'Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contÍatação de obras, serviços, compÍas e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021,

independentemente da forrna de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII,do art.75, daLein'14.133,de 1o de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 7 5. da Lei n' 14.133, de

1' de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2o a 7o do art. 90 da Lei no 14.133,

de lo de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9' O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

I
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do

CNPJ: 0 1.612.32 6 10001-32

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Paúgrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o capug

será adotado, nos termos do aÍ. 19, II, da Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, os

Catalogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG, do Govemo Federal, ou o que vier a substituilos.

AÍ. 10. Os itens de corsumo adqüridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumpú as

finaiidades as quais se destinam, vedada a aquisigão de artigos de luxo.

§ l' Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se pÍopõe, apÍesente o

melhor preço.

§ 2" Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço, superior ao necessiírio para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I 1. No proc€dimento de pesqúsa de preços realizado em âmbito do Poder kgislaüvo

municipal, os parâmeúos previstos no § 1' do 
^Ít.23 

da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-i! para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

l'do art. 23 da Lei n" 14.133, de 0l de abnl de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1'A partir dos pÍeços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1'do art. 23 da

Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menoÍ dos valores obtidos na pesquisa

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

Yb
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justihcada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa à contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro nonnativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de

Gestiio do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboÍação do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal n' 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 05 de

junho de 2020.

CAPÍTULOvII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ 1'A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de

planejarnento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

§ 2'Na estimativa de despesas de maautenção, utilização, reposição, depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados paÍâmeEos diversos, tais como históricos de

Ê\
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas, métodos de ciílculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, denke outros.

CAPÍTULO VIII

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgaÍnento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuação

técnica.

Parágrafo único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3'e 4'do art. 88 da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de ciílculo da pontuação técnica.

CAPÍTULOIx

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n' 14.133, de 01 de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações

de eqúdade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas intemas tais

como programas de liderança para mulheres, projetos para diminufu a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

disúibuição equânime de gêneros por níveis hierrirqücos, dentre outras.

CAPÍTULOX

DA NEGOCIAÇÃO NN TNOçOS MAIS VANTAJOSOS

fut. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.

)
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CAPITULO XI

DA HABILITAÇÃo

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distânci4 ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos

termos do § 5" do art. 17 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso poÍ meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidâde e autori4 sendo desnecessário o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratagão de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de caracteristicas semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de conkato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualqueÍ cario, a Comissão de Licitação realize diligência para

confirmar tais informações.

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de proÍissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de202l, em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULO XII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, é permitida a adoção do sistema de

registro de preços para contÍatação de bens e serviços comuns, inclusive de engeúaria,
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sendo vedada a adoção do sistema de registo de preços para contatação de obras de

engeúariq bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de regisüo de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1'Em âmbito do Poder Legislativo mrmicipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miíximo preüsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo preüsto para cada contrato oriundo da

ata de regisho de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registo de preços, o Poder Legislativo deveni na fase de

planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outos órgãos ou entidades registem eventual

interesse em participar do processo licitatódo.

§ 1' O procedimento preüsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cúe ao Poder Legislativo Muricipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participagão.

§ 3' Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

fut. 25. A ata de registro de preços teráL pÍazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços regishados.

Art. 26. A, ata de regisfro de preços não será objeto de reajuste, repactuaÉo, reüsão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuizo da incidência desses

institutos aos contatos dela decorrente, nos termos da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021.
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AÍ. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumpú as condições da ata de registo de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instlumento eqüvalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Mruricipal, sem justifi cativa aceiüável;

Itr - não aceitar rcduzir o preço de contrato decorrente da X+ ra hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções preüstas nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de

01 de abril de 2021 .

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

fV do caput será fonnalizado por despacho fundamentado.

AÍ. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULOXIII
DO CREDENCIAMENTO

AÍ1. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inüúilidade de competição em virhrde da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1' O credenciamento será dil,ulgado por meio de edital de chamamento público, que

deveÉ conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, dede que preenchidos os reqüsitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Mtuticipal fixará o preço a seÍ pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiiírio direto do serviço.
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

irstrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribúção dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não podeú ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)
meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULOxIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÂO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-{ em âmbito do Poder Legislativo Mruricipal, o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmeüo normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n' I .428 , de 02 de abril de 20 1 5 .

CAPÍTULOXV

DO REGISTRO CADASTRAL

AÍ. 31 . Enqranto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Conbatações

Públicas @NCP) previsto no art. 87 da Lei n." 14.133, de 01 de abril de 2021, o sistema de

regisho cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal seú regido, no que couber,

pelo disposto na lnstrução Normativa no 3, de26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores preüamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadasüamento for condição indispensável para

autenticagão na plataforma uülizada pan realização do certame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XYI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados enüe o Poder Legislativo Mrmicipal e os

particulares poderão adotar a forma eletônica- Panígrafo único. Para ÍsseguraÍ a
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaÍuÍas eletrônicas apostas no conkato deverão

ser classificadas como qualiÍicadas, por meio do uso de ceÍificado digital pelas paÍes

subscritoras, nos termos do art. 4', inc. III, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÀO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no

edital ou no instumento de contratação diÍet4 ou altemativamenÍe no contato ou instrumento

eqúvalente, o qual deve, ainda, informar o percentual mrlximo permitido para

subcontratação.

§ 1' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dtigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbüco que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, compalheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro graq devendo essa proibição constar expressaÍrente do edital de licitâção. § 2'E
vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como reqúsito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3'No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser corsiderada subcontratação.

CAPÍTULOXVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do conhato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Proüsoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;

l!
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II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quanúdade do material e

consequente aceitação, em ate 30 (úinta) dias da comunicação escrita do contratado. § 1'

O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativamente o contrato ou insfumento

eqüvalente, podeú prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2' Para os fins do panágÍafo anterior, consideram-se objêtos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do art. 73 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULOxIX

DAS SANÇÔES

ArL 35. Observados o contÍaditório e a ampla defesa, todâs as sanções pÍevistâs no art. 15ó

da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade mríxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇOES PnlatS
AÍ. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implernentado o Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP) a que se refere o aÍ.

174. daLei n" 14.133, de 0l de abril de 2021:

(v-

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não podeni ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados e pÍevistos no ato

convocatório ou no contÍato.
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorizagão ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de docurnento, edital, contato ou processo, a publicidade dar-seii através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não havera prejüzo à re izaçáo de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informagões previstas nos §§ 2' e 3" do aÍ. 174 daLei no 14.133, de 1'

de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as firncionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei;

Parágnfo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejüzo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021.

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder trgislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei enta em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Mararüão/IVÍA, 28 de dezembro de 2023.

A5sinàdo de forma digital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLstLENE sANTANA RrBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368
n,.l^< rôr11,,O ôa./q.áÁ -Ot'ôíl'

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal
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ATA DE POSSE

I

(\- À

. Pereiro

posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
pai e Vice-Prefeita eleitos em sels de outubro de
dois mil e vinte para o mandato de Z02S a ZO2g.

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às .r7:00
horas, nesta cidade de Arto Aregre do Maranhâo - MA, no Ginásio Esportivo "reresa úuão;, tocati-
zado na Rua são Lucas, s/n - Bairro sanro Antônio, com a presença dos Vereadores: Antônia Ka-
tiane dos santos de souza, cleusinei santana silva, Davids Lopes Lima, Eliane sirva de oriveira,
Jrliana dos santos vieira, Leocy cukim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereiia,-Miriam
f :rneiro costa,^patricia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueã 

"irr.iiio 
Àrgu..o

Bezerra Paiva. sob a presidência do Vereador Leocy cutrim dos santoJsobrinrro,na torma ooart 40, § 10, rlo Regimento rnterno, que convidou a üereadora patrícia Arbuquerqrà 
-eriri 

p.o ,r-
cretariar os trabalhos, reuniram-se em sessâo solene de instalação da oilava L.diria* ãá car.-
ra tulunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, para a posse doi vereadores dJmanoato áe t" de
ianeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, eleiçâo da úesa Diretora para o biênio de z02s a 2026,posse da Prefeita e da Vice-Prefeita eleitos no pieito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacionar, o hino do Maranhão e o hino do Município o, nrio Árúre J. ú-rirnhao.
continuando, o senhor presidente convidou os Senhores vereaáores ereitos pãra ,pr.ràntrr.,
seus diplomas e respectivas declaraçÕes de bens, que após veriflcada a autenticidade dos docu-
mentos, convidou-os a prestarem o seguinte compronrisso; ,prometo 

manter e oetenáàrl consti
tuição do Brasil, a constituição do Estado clo Maranháo, a Lei orgânica oo rrlunicipio oã1tLÁr.g*
do fularanhão e as reis, desempenhar com reardacie e dedicaçãó o mandato que me Íoi conÍiadopelo povo altoalegrense". Em seguida o senhor presirlente dôclarou empossados o, u.,àãdoru,
para o mandaio de primeiro de janeiro de dois rnii e vinte e cinco a kinta e um de dezembro de dois
mil e vinte e oito, convrdando-os paÍa assinarenr os respecrivos Termos de porrà, or.r.onJo u,
seguida jnstalada a olava Legislatura da Càmara Municipal de Alto Alegre oo rrarianÁáo ôontinu-
ando, o senhor Presidente anuncicu que, coníorrne cedidào emitida perisecreúrã àá ôrrã, to,r,
e:'esentados os pedidos de regiskc de iiuas chapas e uma candidãtura individual prããonaoru_
::ri; à eleição paía os cargos da Mesa Diretora. Em seguirJa o senhor presideni;-rrrp;;r r,trabalhos por quinze minutos para que fossem feitos os pieparativos para a ereiçao oa ú-Ã.a ôir.to-
ra da Câmara Municipai para o biênio de dois nril e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
anunctando aPresentaçào, em tempo hábil, das seguintes chapas e candidatura individual: CHApA01: PRESIDENTE: Tarcísio Augusto Bezerra paivã, í,,vrcE-pREslDENre, nrtriciã Àrurqràrqrepaiva,20 vrcE-pREsTDENTE: ôreusineisanrana óirva, i;sEcà-ETÁBio,-ü.rt, õí,#,"'oll's!õ,,*

, 
,i

Ata da sessão solene
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tos Sobrinho, ? SECRETÁRIO: Antônia Katiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:
Eliane Silva de Oliveira, 1o VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues Pereira, 1o SECRETÁRP: Miriam Carneiro Costa, ? SECRE-
TÁRIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliara dos Santos Vieira. Em seguida o
Senhor Presidente lniciou o processo de votação secrelo, ao fim do qual convidou 0s vereadores
Patrícia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para íuncionarem como escrutinadores.
Ao fim, foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a
seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente
iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo anunciando apresen-
tação de chapa única com a seguinte composição: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRESIDENTE: Rui-
douglas de Almeida Rodrigues, 2o VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁnIO: Eti-

ane Silva de Oliveira 20 SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente
iniciou o processo de votação secreto, ao fím do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

Paiva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores, Ao ím da apuração foi apurado
c seguinte resultado: 06 votos a favor e 05 votos de abstençã0, Em seguida o Senhor Presideate
declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 1o VICE-PRESIDENTE: Ruidou-
glas de Almeida Rodrrgues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁRIO: Eliane
Silva de Oliveira 20 SECRETÁRlO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-
clarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguintes
membros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, 10 VICE.PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-
da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1" SECRETÁRIO: Eliane Silva de Olivei-
ra 2o SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita
eleita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos, Continuando, o Senhor
Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen
Silva a apresentarêm seus diplomas, declarações de bens, que após verificada a sua autenticidade,
convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente

o mandato de prefeita e vice-prefeita, que o povo me outorgou, promovendo o bem geral do municí-
pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vice-Prefeita Municipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinta e um de
dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-
se. Continuando, o Senhor Presidenle Íez pronunciamento no quãl prestou contas de sua gestão à
fr;nte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos
intugrantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderire
franqueou a palavra à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à Preíeita Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida, que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para Íalar de

.4

/

projetos futuros para desenvolver mais ainda o município e proporcional melhgres condições.dÇ ,,r,

I



$,ffi
\L

-{Êir.
CÂMARA MUNICIPI\L DE AT,I.O ALtrGRT Do

-{,lto Alegre do Maranhâo - Ma
E-mail: ç4r11araaltoalcgrenraadgmsil.com
Rua 5ão Lucas SN - 6airÍo Santo Antonio

cN Pl - 02.23 2.C44 /OOOL-72

i'
(v

Êo

vida e trabalho à população, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-
nhora PÍesidenle usou a palavra onde agradeceu aos cidadãos altoalegÍenses em lhe conÍiar seus
votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
Municipal e prometeu dedjcar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhão. A Senhora Presi-
denle Íranqueou a palav.a ao Ex-PreÍeito e lider politico Liorne Branco de Almeida Junior que fez
um relato de sua trajetória politica em Alto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminis-
tração à Írente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-
cou a excelente adminiskação da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-

xtmos quatro anos à frente da Prefeitura Municipal. llada mais havendo a lratar, a Senhora Pre:i-
dente declarou encerrada
achada conforme, será po

Diretora lavrei esta e assino iuntamente com a PreÍeita, a Vice-PreÍeita, a Presidente, todos os ve-
readores e demais presentes.

c§cr dso Son\dr "Uutnu

uÀl:uo À
Q"---,o.

v-,tx go,Jo*-)-,'
üqt' -J* S('J- *üe :ctíL

a sessão e autorizou que se lavrasse a presente- ata que depois de lida e
r todos assinada. Eu \9,^.-*-* J t,- !" )U* Secretàrio da Mesa

a\ 1'-\ t "l\--f".*{ ÍVd,'^p---:''§rv..^----
tÚ"rr4rl- |*y> U-^a .- ,
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PODI:R JUDICIÁRIO
TRIBUN,\I, RECIONÀI- I]U)TORÀL I)O MARÂNIIÂO

O Juiz da Trigésima Quinta Zona Eleitoral do Maranhão, no uso das atribuiÇôes que lhe
confere o Art.215 do Código Eleitoral (Lei na 4.ZSZ, de 15 de julho de 1965), tendo em
vista a proclama@o dos resultados das eleições de o6 de outubro de 2024, expede

DIPLOMAde

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
a

tuhantufu 8antos%tay?a
eleitã pelo 'PROGRESSISTA§'. porter obtido 1.o95 votos, conforme

Ata Geral das Eleições.

Alto Àegre do Maranhão/MÂ. 17 de dezenlbro de 2024.

Diego Duarte d€ Iêmos

o §
d3.2s6563s33<d3asb
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama toalesre@smâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044t000t -72

cERTIDÃO AUTUAçÃO DE PROCESSO ADMtN|STRAT|VO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 0001 12026

DATA DA AUTUAÇÃO: 07 de janeiro de 2026

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

«"1' ldati
;.
AR

&r) t)"'*"-,1
irqbntoasc

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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CERÍIFICAOO

Pesquisa rcalizada enhe 08,/0U2026 08r08:11 e 08/0U2026 08:52:57

Em.onformidade com a InsúuÉo Normativa N" 65 de 07 de Julho dp 2021 (Lei D.14.133)

Métoú Maremiádco Apücâdo: Médiâ Ariunética dos prêços obtidos . Preço calculado com bâse na hédia ariE[ética de toabs os prêços selecionados pêlo
usúrio pâra âquelê deteÍoiÃaalo ltem.

.!rl.içõo .to wbt dirutto.'

R.làtório t rado @ di.0&0t2026 08:54iaa llP: !5.r8ô2-tA.:,5J

PrEços Quà,tidadê
Estimado

Quântidâ.|ê (lê prcço! poí iie

Tbtai

Valor Global: R.í 3.993,59

1) LIXEIRÂ INOX 0S LITROS

2) LIXETRA rNOX 12 LITROS

3) LrXErÀÁ rNOX 30 LITROS

l8 Unidde§

9 Unidades

2 Unidâde§

Fl§ u9.a7 (un)

R9155,37 (un)

§|]r 222,40 (un)

P.rlço

Esdmado

Câltrrlado

R§ 119,47

R$ 155,37

RlÍ 222,,10

% Valor

clobd

53,4%

3s%

lt,l%

Rr9 2.150,46

R!1.398,33

R5 444,80

vbloí rlo lt ín .m íe&{.. & 6l
O 1) LrxErRA rNox

a 2) LrxErRA rNox
12...

a 3) LXEIRÂ INOX
30...

0

ffi R6lâtúÉ gê6.b rc dâ 0dor2o26 0€:5rt:4a (tP: 45.ú6.23a3o
códlD \h/'dá{Ào: vwér.BÉrívdsle,.caoTJxgt<É2vYYNÍ6Nyvpffrs0KFyoBc16My962!2d{0r3.ír63d
LurJr*w.hatu(bp.eGjm.br/c€âncadoÀúsr.r.Edo?rok$=wvd9NsEr-ívdsreçAorJIs(E2VYYN.rBNwpJYrsoKFúQEq[úÁ62s2budgqi253.ír6253d

J

Detalhamento dos Itens

Relatório de Cotação: LIXEIRAS

53.a

!la



Item 1: LIXEIRA INOX 05 LITROS

Prcço Estimado: I{$ I19.47 (un) per(cniual: - Pn(o Estimado Calculãdo: R$ 119,47 Media dos PÍEços Obtidos: RS ll9,a7

Quaítidadê

18 Unidâde5

D€s(nção

Capacidads 5 ütro6; DtneÉô€s apm nádÀs: ÂlNra: 29ú! Diàn6o / Laqura: 23.m, PmfuúidÀde: 23 cm; Material CoÍpo: Aço inoxidável

(AISI 430); Acaba@nto: polido ou es.ovadoi Tàmpâ Tipo: bâsorantdswing (abrE para um lado e rctoírâ sozinhâ); Higien€: ajudã a r€duzn od

oíes e à exposiÉo do lixo. Peso: Aproximadamente 0,93 kg; Acesúric / extras: Bas€ Ànúdempanre para Ínaior eíabilidade. Balde

movível (facililÂ â limpezâ);

Obseflâção

RJ 55,90

Pr!ço (Compras Gov.mamêntels) 1: Mcdiana dâé Pmpoita! Finais

In(. I An. 5'.1ã tN 65 d. 07 d. Julho.L 202r (Irt r' r4.r3)

óT8ão: ALVORADA DO NORTE CÂMARÂ MTJNICIPAL / T1 - CAMARÂ MUMCIPAL

ALVORADA DO NOEIE

Obicto: Contratâção de empÍes4 paÉ â ãquisiçào de âcessórios saniúrios e utensílios de higiene

e limpeza, pãra atender a necessidade da Cámarà Municipal de Avordda do None (GO),

nos rcrmos do inciso lI do AIL 75 da Lei n" 14.1332021, dc o aí.95 do Íl€smo diplomâ

legal.

D.s.rlção: LIXEIRÂ INOX COM PEML 5 LITROS - LIXEIRÂ INOX COM PEDAL S

LrrRos

ldentitr(açâo:

Lot./It.o:

Homologaçeo:

Fonte:

Quanddad.:

Unldad.:

UF:

NÃo

017366{,1om105-Ifr 050/2025

,16

1YD2W5 ú:0O

ht$6://e,ww. gov.brlncpô(-br

6

GO

valorda Prlpostô Flnal

Rt r35,m

'Cr
à

CNPJ

3r336.922lm0145
.VENCEDOR'

Râzâo so.iâl do Fomrcêdor

LIDER MÂTEruÂIS DE CONSTRUCAO LTDA

Py!ço (Coúprôs cowlamê ai§) 2: Mcdiana das Pmposrâs Flnai,

lnc I Art 5'd. IN 65 d.07 & Julho d. 2021 (l.l ú' rdr3l)

Ór8âo: MUNICIPIO DE JAR.DIM DO SEzuDO / 08086662000138 - Prefeitura

obicto: Aquisição de utensiliG de cozinb,a pala suprú Àr demandas das SeclEiârü Municipal de

Educaçào eÍn Jârdim do Seridó/RN.

DesütÉo: LIXEIRÁ INOX CROMÁDA - Coú p!dâ|, 05 liúoq coE tampa abtt ê Íecha,

Íornato ndonda. - LIXEIRÂ INOX CROMADA - Com p€dâ1, 05 litos, com tâmpã

abre e fecha fomÉto redoÍda.

Data:

Modalidad.:

SRP:

Idendffcaçâo:

Lotc/Itld:

Homologação:

Quanddad.:

Unidad.:

UF:

1&r1202508:00

PIPS& - Eletrônico

SIM

0808666200013& 140014612025

1,50

rí1202500:m

hte6r/iúrvr. gov.brlDe/E-br

UND

RN

valor da Pmpo.ta Firal

RS 55,90

CNPJ

04.664.081/0001-36
+\,ENCEDOR'

Riáo Sodal do Fom.(.dor

JAIR DEMÊDÊIROS CABRAL

PÍ!ço (Conpras Govllnanrenrais) 3: M€diana des [topo§(as Finâis

I . rAÁ 5'daIN65d. 07d. JnllD d. 202r gri,' r4l33)

Relàúio !€râdo no da @0ú2026 0A:54:4tl 0Pl ,r5.186.2:!4,3s)
Cóógo Vâtdaçã,oi \Àr.l9N9ÉHV6,eiCAOTJxgKE?vYYNr6NyvpJYlSoKFÍOSOflô/962bzdg463d%3d
hro:/&w,bâ;codê!r*6.cm.bí/crniicadoaúmricidâdê?tokn=VwôNgElNds,eieA0lltoKE2vYYNrd,l\rypJYT50KFúDgO[Uy%252bzdo%253@ó2534 21A

R' 143,48

ffi§



órsãor

obiÊto:

DÊs(riç,âo:

krço (Ounos Ent"s làiblicos) r: MGdtàna das Pmpostàs Finais

Ioc tI A't r dâ IN 65 d.07 d. Jülho d.202r G.i n' 14.133)

Ór8ão: Prefeitura Münicipal de Eldorado - MS

Objcto: Registro de pÍÊços visando ã futura e eveotual àquisição de equipâmenro6 ê riâteriÂis

penrlalrentes destinâdos ao CenEo de Evento6 de Eldorado/À,1s, em atendimento ao

MUNICIPIO DE ELDORÁDO / 362 - Prefeitura Municipâl de Eldorad,o - MS

Rêgisro de pÍÊços vis.ndo a futurd e evenúâ.I âquisição d€ equipamentos e mârerüis

pemànentes desÍnâdos ao Centm de EvemG de Eldorado/Ms, em àteodimento ao

Plano d€ Açâo n' 0903202Sm3351/2025, confoÍme cond4ões exigências esrabetecidas

no Termo de Referência.

LXEIRA 0l; LITROS EM INOX: Sií.oe d! abcrrura (on p.dali Bdd. htrrno
Emoüveli Ba!. a iderrapatrte! Capacidadê S llúüsi DlttrêÍsô.!: Alturâ: 227 .m -
DiáIr€úo: 20,4 cm; MaErlal: Aço inor . polipmpilmo (coDponmaes intemos) -

LXEIRA 05 LITROS EM INOX: Sist€rÉ de abeÍura com pedâI; Balde tuterno

rüloyível; Bas€ antiderrapante; Capacidade 5 litÍo6; Dimensôês: Altura: 27,7 sn -
DiâmetÍo: 20,4 cm; Material: Aço inox e polipropileno (componentes intemos)

Detâ:

Mod.lldad.:

SRP:

Id€ndficaÉo:

Loa.n&m:

Homolo8açâo:

Fonte:

Qúantidade:

Unidad!:

UF:

17l1U2025 0A:S0

PÍeSâo - Eleo6 ico

SIM

0374157500018G 1-.m0051/2025

u1996684

l8/112025 00:00

htÇ6:/ rw\".gov.bÍi!oQ.1x-bÍ

I

UN

MS

CNPJ

51.659.136/0001-49
.\.ENCEDOR'

Raáo social do Fom«ldor

SOTJL DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS E EQUIPAMÉNTOS INDUSTR]AIS LTDA

\-9
ce5

valor da PrEposrà Final

R$ 14,4A

RS 143,48

Obkrvação

Rl 232,46

?Êo g'.)

Dala:

Modalldad.:

SRP:

Idendffcação:

Lotc/It m:

Fonta:

Quânddad€l

Unidadê:

UFi

171U202S09:00

PREGÂO ELETRÔMCO

SIM

40615-023

lyt
UúÁÍa
btF6://comprasbr.com.br/

I
TJN

MS

Plano de Açâo n" 09032025-0833511025, conforne condiçõ€s exigências estab€l€rida

no Termo de Referência.

DEs.riçâor LDGIRÂ 05 LITROS EM INOX: SistcBa dê âbütuÍa coú pêdal; Balde futerüo

rtmoíveli Base - LIXEIRA 0S LITROS EM INOX: Sisremà de aberturà com p€dÂl;

Balde intemo removíveli Bâse

CT{PJ

s1.6s9.r36rcm1-49

'VENCEDOR*

Raáo sodal do Fomlc.dor

SOUL DISTRIBTJIDORA DE PRODT.ITOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

vàlor d. krposta Finâl

R$ 143,48

Quantidad€

I Unidades

Des{Íiéo

Capâcidadê: 12 IiBo§; Matedal: Corpo em aço iioxldável (AISI 430), polido; Tampa: Bascula e (svring) - âbre âo empurÍâÍ e Íetonla sozhh

a, Erãntendo o interior oberto e âjudândo a conamlar odor€s e expGição ao lfio. Beld€ intemo: removível; Dimensões típiüs: Àturà: 37 CJn, L

argurà/DiáúEtro: 28 cq Pe§o: lí k8; Base antüeÍràpÀnte .

Prtço (Cortpras Goirmanentais) r: M.diânâ dae Pmpostai Flnals

lnc I ÂIr. 5'da IN 65 d.07 d. Jülho d. 202r Gri D' r{'83)

Média dos PrÊçosObüdos: R$ 1t5,37

ffiffi *u,,,4" n-ro rc da o&ou2o26 o8:54:4s (rP: 4s.1s5.234.3s)
BlEBi§ cúm vÉ,o.c-ro, !1{éN9€HvdsreÉÂo7Jxà(E2vYYNr6tr}^/óJYrsoKFrDBori/tye62b2do%3.te6dqEE 

"
3/a

Preço Estimado: l$ I 55,37 (u n) Percentüâl: - PrEço Esiimâdo Calculàdo: R$ 1 55,37

Item 2: LÍXEIRA INOX 12 LITROS



Órgâo: MUNICIPIO DE MANGARATIBA / 26415 - Prefeitura Municipal de MangÀrâiiba

Obi.to: ConaraÉçâo de empresa €sp€cializàda no Íomecimenro e confe((ão d€ mobilÉno pelo

sistema de registm de pr€ço6, para âtendimmo das n€cessidades da sêcrerâria Municipal

de Saúde e de suÀs Unidades de Saúde, buscaído oElhordr as condiçôes de úabalho e o
rendinento dos servidor€s, por um p€Ííodo de 12 (dozê) meses.

D.s.riÉo: LIXEIRÁ COM TAMPA E PEDAI- 24 r 25 Aço lnor 12 LtEos Aço inor (m com

am inEmo Íuovívd - LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 24 x 25 Aço Inox 12 L irrG

Aço inox zl30 com am intemo removível

Datâi

Modalidàde:

SRP:

Identiffcação:

Lote/It.D:

Homologação:

Eonte:

Quànaidade:

Unidâd€:

UF:

05/12025 23:59

PreSão - El€úônico

SIM

291383100001591-m0172025

ll40

19/122025 00i00

htlpsJ,trn§r,.gov.bD?Dcp/ts-br

150

UI'IDADE

ru

CT{PJ

24.,$7.206{mr-56
.\,ENCEDORA

Rarão Social do For!êccdor

SEÂOPEI\' REFRIGERÂCAO E MOVEIS LTDÂ

PÉço (Compres GovEmam.nrais) 2: M.diàna dÀs Propostâs Finais

Iúc t AÉ 5'dâ tN 65.L 07 da Julho.L 202r Grl n' r{,i33)

CNPJ

57.726.605ro001{1
.VENCEDOR'

Ra"ão Social do Fornecedor

SUPERMERCADO VILLÂ'S EORT LTDA

óTÍão: MUMCIPIO DE DORES DE GUANHAES / 1687. MUNICÍPIO DE DORES DE

GUANHÃES/MG

ObJ.ÚI ILICITANEI] . REGISTRO DE PREçOS PARA FTJTIJRÁ AQ[J]SIÇÃO DE ITENS

rRÂCASSADOS DO PREGÃO 027,2025 DE GÊT.TEROS ALIMENTÍCIOS E

MATERIAL DE LIMPEZA, DESTINADO§ AO ATENDIMENTO DE DTVER§AS

SECRITARIAS DO MIJMCIPIO DE DORES DE GUANHÂEsA,ÍG.

D.sclçio: Li&irr (,Í aço lnor rrdonda 12 liB!§ - Liieira em aço inox Íedondâ 12 liú6

Data:

Modalldad.:

SRP:

rderti6(açâo:

Loae/IteE:

Homologação:

Font :

Quanddadê:

Unidad.:

LIF:

All2nO2S W:ú
PrêEão - Eleúônico

slM

183074 mO1891-00008U2025

u6787 2

06d2/202S m:m

httFr rwvr.go\,.bÍ,Encp/pt-br

10

UND

MG

valorda Propo.râ Final

RÍ r59,m

valor da Pmposlâ Final

RJ 232,46

fL9
PÊ

5o
oce9 CÀ-

R§ rs9,00

RS 10&00Prcço (CoEpras GovemaE€nrâis) 3: M€dianà das Pmpostas Finais

Inc I A,t 5' & tN 65 d. 07 d. Jolho d. 202r Grt n' 1dl33)

Ór8âo: FundacÀo Hosp .lar Dr. AÍonso Pavie-Fhap / 8o5 - Uodade Única

ObJEIOI RTGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÁO DE MAIERIAIS DE LIMPEZA E

T]TENSIT,IOS DTVERSOS PARÁCOZINHÁ PARA ATENDER AS DEIúA.NDAS

DIÁRIÁS, DA FTJNDAÇÁo HoSPITALAR DR. AFoNSo PAVIE - FHAP.

Des.rição: LL.irâ com aãmpa,INOX com p€dal, câpaddâd. 12 litros. - Lneirâ.om tàmpE

INOX rom p€dal, capa€idade 12 litro6.

Data:

Modalidâde:

SRP;

IdddficaÉo:

Loidltcm:

Hoú!ologaÉo:

Font ;

QuaÍodad.:

Uddâd!:

UF:

29u2025 09:00

PÍ88ão - EleEônico

SIM

€a6834&ml9+1.m372025

1152

27lllf2o25 0oim

htçÉr 
^,ww.gov.brlocpbt-br

100

ünidade

MG

ffiSl "*,*o no*o rc.ia 08/01/2026 o8:s4:1{t (lp: 45.186.234'3s)
B§gi§ caaim raiio.çÀo: vw{x}NsEHvdsrêicaoTJxà«ezvwMrorvy{i.rrÍso«ryoBofi,\4ó2brdqe63de63d
&&Íl'§ nm,rí-* nt i.ôdêdec cd b./c;tutuádd..rercidadeão*e wdgNs€HvdslêÉaOTJxoKEÀ,"rYM6NmJYT5OKrúOSOnMv%252brdo9ô253di253d
r--!.Y<

I



CNPJ

52.429.342,0m1-25
.VENCEDOR'

Razâo Sodal do Fomaaador

AIIÁ.NCA T'TILIDADES & SERVICOS LTDA

PÍtço (Comprds Govrmarmtâis) a: Mediana das Pmpostas Finais

In.. I Ârt 5'da IN 65 d. 07 rL Julho & 2021 (ki n' ldB3)

valor da Pmposta Finâl

RS r08.m

-,9 ov-
.,o N

oêo
RJ 122,00

Obs€rvàção

Rl 197,89

Objeao: [LICIAIET] - RegisEo de PrEços parâ futuÍa e ev€ítual conEatação de empresa

espe(ializãdâ no fomecimento de mat€ri,ais de limpeza d€ üso hospitâlar, poÍ meio de

Secreraria Mulliclpal de Saúde. Observãção: As descriçôes complêlas dos itens licitados

emonlram-se detâlhâda§ no Termo de Refer€ncia, pane iÍegrdnte d€ste Edital e

disponivel em anexo.

D?r.rição: LDIEIRA EM ACO INOX C/ TÂMPA BASCULANTE 12 LITROSLIXEIRA EM

ACO INOX C/ TAMPA BASCT'LANTE 12 LITROS - LIXEIRA EM ACO INOX C'

TAMPA BASCULÁNTE 12 LITROSLIXEIRA EM ACO INOX C/ TAMPA

BASCULANTE 12 LITROS

DatÂ:

Modâlldôdê:

SRP:

IdGndfl(âçâo:

Irie/IGm:

HomologâÉo:

Fona!:

Qüânddâdê:

UÍidâdê:

tIF:

lSyll/2025 (B:m

PÍegão - Eleúôoico

SIM

754t]3230m015&1-0000872025

1/6695108

01/122025 00:00

ht$§rÂrwrd. gov.bÍ!n.p,!t-br

6

Unidades

PR

vôlorda Pmporta FtDãl

R$ U2,m

ÓrÍão: MUNICIPIO DE SANIO ANIONIO DO CAIUA / 1873 -

ANIÔNIo Do CAUfuPR

CNPJ

38.852.3630m1-28
*VENCEDORi

Razão Social do Fom.cedor

NOROESTE LICITACOES LTDA

Quantidad.

2 Uoidades

D.scição

Cáp.cidads 30liB6; DitrErsões: Altura: 60cÍrr Diáne§o/La4üra: 25,5@! Materiâl: CoDo: Aço lnoridável (AISI 430); Acabqmento: polido

ou Scdch Brite (escoydo). TaEpa bascuLnre (swin8); Bald€ intemo: úô rcmoüvel; Peso: 2,6 k8; Base antiderrápàrúE pârà úâior esübili&d

Prpço (CoEpra! Gowrnaúeorai§) 1: Mediatra da! Proposla! Fimis

In I An. 5' dâ tN 65 d. 07 d. Jul}ô d. 2021 0,.i n' rar3i})

Órgão: SECIUTARTA DE ESTADo DE ASSISTENCIA SoclAL E CIDADANIA DE M,{TO

CROSSO / 76. SECRETARIA DE ESTADO DETRÂBALHO EASSISTÊNCA

SOCIAL E CIDADANIA

objltor Contratação de pessoa juídicâ espêciàlizada no fomecimento de bens e úaleriais para

atendimeno dâs nec€ssidâdes opencion?is e funcionajs dá nova Sede (h SEIASC.

Mobiliiri6, equipaÍne os eletrôoicos, aniSc de decordçào, materiai§ de liüp€zâ e

higieniz3çào, uterlsíio6 domesricG, núquiÍrás, ferrarnentâs, EPIS e equipámêntos de

comunicàção.

D.§.ri(ão: LDTEIRA - CA.PACIDADE: 30 LITROS; MITTERIÁL: AçO INOX;

CARÁCTEÚSTICAS ADTCIONAJS: SEM DIVISÓRJAS! TAMPA:

BASCULANTEi DTMENSÂO APROXIMADA: 25CM X 63CM (DTAMETRO X

AÍIt RÂ). - LIXEIRÁ - CAPACIDADE: 30 LITROS; MAITRIAL: AÇO INOX;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM DryISÓRIÁS; TAMPA: BASCULANTE;

DIMENSÀOAPROXIMADA: 25CM X 63CM (DIAMETRO X ALTURA).

Cl\lPJ Razão So€ial do Foríe.êdor

44.225.2271cmI.N A.C. SILVA FANTICHELI LTDA
iVENCEDOR'

Data:

Modalldade:

SRP:

Idêntificàção:

Lotdltlm:

HomoloSàção:

Quanddad.:

Unidad!:

UF:

Éll2I2O25lli45

PÍe8ão - Eleüônico

NÃO

57840300m121-l-000043/2025

vI6597

1&12025 oo:m

htÇ6r/rcw*gov.briln(pD(-br

4
I IJN

MI

valor dô Pmposta Final

R$ r97,m

Item 3: LIXEIRA INox 30 LITROS

Módia dos PÍr(os Obtidos: RS 222,40P€ÍEenutali - prrÍo Estimado Calolado: R$ 222,.{)

ffiH
Rdâró.io ge.ado nô da oa/0lr2@6 0a:5,r:44 0P: 45-146.84.35)
códgo vrtirláçáô: vwdgNgEBvdsÍejcaoTJxgKÉ2vYYNTGNylpJYrsOKFyDAO6rô/962bzdqB{3<'9«ld
h@,,iM.bdicodeD.E6jn.b./càniicadoalrdicdadeãoken wv.,gNsEHvdsrercAoTJlqKE2VYYMI6trYvr{.!1§plEylpg9!!yÉ?!2!Zslg52!9!!259! 5/a



Pmfo (CoúpÉs Gov€mamenrâis) 2r Medians dâs Pmpostas Finais
Í.c I Atr 5. ila IN 65 d! 07 d. Julho de m2r G.i n 1a.83)

Órgâo: ESTADO DE MÂrO GROSSO / 33 - CASA CIVIL

Objetor Aqujsiçào materiâl copa e cozinha, lixeirãs e mareriâl de limteza

DGscüção: LD(EIR,A - CA.PACIDA.DÊ: 30 LITROS; MAIERIÂL: AçO

Modâlidâd€:

SRP:

Identiffcação:

Lote/Itêm:

Homologâçâo:

Fonle:

Quantidade:

Unidadê:

IjF:

09/12Í2025 09145

PÍegão - Elebônico

SIM

0350741500073G 1-00003r/2025

1/171r4

1917212025 00:(n

hnp6r rwr,.gov.br/pncp4x-br

15

1 TJN

MT

Valor da Pmposti Flnôl

R$ 255,72

Pno
çL9 ceg

R5 255,72

r§ 211,99

R$ 22400

CARACTEÚSTICAS ADICIONÂJS: SEM DA{SÓRIAS; TAMPÂ:

BASCTJLANTE; DIMENSÃO APROXIMADA: 25CM X 63CM (DTAMETRO X
ALTURA). . LIXEIRA . CAPACIDADE: 30 LITROS; MIiTNzuAI,: AÇO INOX;

CARACTERISTICAS AIICIoNAIS: SEM DIvISÓruAS; TÀMPA: BASCULANTE;
DIMENSÀO APROXMADA: 25CM X 63CM (DIAMETRO X ALTUR{).

CNPJ

42.351.193/0m1-75
*VENCEDOR+

RÂzão Social do Eomecêdor

N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

CIIPJ

23.764.812y0001-03

iVENCEDOR*

Pr.!o (CorDprâs GovernamenrÂis) 3: Mediana das Propostas Finâis

Iúc I ArL 5' dâ IN 65 d. 07 d. Julho d. 202r G.i n' 14133)

óryão: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL / 183038. MICT.INPI.

INST,NAC,DA PROPR,INDUSTRIAL/RI

Objêto: l. Aquisição de Caneca Ecotógica fabricada rom materüis r€ciclados e fibra natuÉl

(50pó no mínimo); 2. AquisiÉo de lixeirâs para coleta seledva €m inox e tâmpã

bascl ante (vai € vem) em plástico redonda 30 litros, com dimensão de 24cm de

diámetro x 75 cm de âltura (admitidâs pequenas varúções desde que mantido o volume

total de 30 liEos. Material: lüeira em aço inox polidq tuúo € (ampa em pliístico. 3.

Aqujsiçâo de lixeira para coleta seletiva em poLpropileno, capâciilade 15 litro6, com

tampa e pedal, cor branca, identificada pâra Resíduos Ambulatoriâis e Sewiços dê Saúde

- rotulagem: INIECIANTE.

DcscriÉo: Lüeira material aço illo dávGl, capacidadêr 30, câractGrísticas adiciorak: com

am, diâmeúo: 21 altura: m Lireira para coleta seletiva eú inor com tâmpa vai e

vêd (ta$pa basolânte) eln plástico rrdonda 30liEos; Dimensão: 2,lsn diâm.E! x

75 cm altu - Lüeirã nat€rial: âço inoxidávêI, capacidade: 30, caracteúdcas adicionajs:

com aro, diànetÍo: 25, âltuÍa: 60 Lixeta paia coletâ seletiva ern inox com tampa vai e

vem (tampa bâsculaDte) elrl pliístico redonda 30 liEo6; Dimensão: 2?km diámêEo x 75

cm âltura (admitidas p€quenâs vâriações, desde que mantido o volume total de 30 litros);

material: lixehâ em aço

Data:

Modalidade:

SRP:

Ideftificação:

Lote/Iaem:

Homologaçào:

QuâIltidâd€:

Unidade:

UF:

19/11202508:00

Dispensa

NÂo

42521m80001 37- 1-000037/2024

1n

N/A

m/12025 m:00

http6/ i.i{r,.gov.bÍ&0cp/rt-bÍ

1S

Unialade

RJ

A, C. MARTINS PROMOCAO DE VENDAS

vâlor dâ PmpostÂ Final

R.S 21r,99

Py€ço (Compras Govemâmeíiâfu) 4: Medlaía das Púposrãs Finâis

hc I AÉ 5' dr IN 65 d! 07 .L Jutrb lk 2021 (ki n' 14.13)

ffi§
Rêlâótu gEradô .o da od0u2o26 03:54:aa (P: 45.186.23a.35)
c&lgo vâli&çâo: v*dgNgÊHvrlslejcaoTJxgkE2vYYNI6NyvpJYI50$yDSOfiMy962bzdg%3d%3d

caoTJIqKEàYYNT6NWpJYTSOKFVDBOfi My%252bzdq%253d%253d

Data:

Ra?ão Social do Fomecedor



Ór8ão: PREFEITURA DE MARCO/CAMARA MUNICIPAL / 1 - MUNICIPIO DE MARCO -
CAMARÁ MUNICIPAL

Obirto: Regisúo de preços para contrataçôes fuiuras de Ínâteriajs de copa e cozinha parà atender

a5 oecessidades da CâInãrã Mutriripâl dê Marco-

Dca(riçâo: LIXEIRAA PEDAL - 30 LITROS LDGIRÂ EM INOX COM IIAMPA E PEDAL
DE 30 LTTROS - LIXEIRA A PÊDAL.30 LITROS LIXEIRA EM INOX COM

TAMPÀ E PEDAL DE 30 LITROS

Data:

Modalidad.:

SRP:

Idêndfcação:

Lote/Itam:

HomologâÉo:

Quatrtidad.:

UnidâdG:

UF:

r,írl2025 18:m

Dispeúâ

NÃo

Ga556l8{nO12r-t-000023/2025

,18

l8Yll/2025 m:00

ht$/ vwvJ.gov.brlncp8-br

3

Unidâde

CE

valor da Pmposta Final

R§ 224,m

CI{PJ

15.456.935/0m1-54
4VENCEDOR'

Rá"âo Social do Forne€edor

LOJAS NEVES LTDA

(-v9 |"

ffiffi "".r* -"oo no d. 0€r/01/2026 o8 s,r 1r€ 0p: 45.r86.23s.3t
§lt,§ coago vúd.râo: wvdhreEHv.rsr€,caoTrixezrwMreNrnórÍrsoKrrDBo6rvrye6âzdg%3de6rd
rcúIEE htorlMv.bâftodêD.e6.c6.b./carifcrdoauldÍjcidá<bâotm=\âr'.l9NsErwdsíêicÂo7toKÊ2vYYMÍ6r{wDJYrSoKFíoBof My%2s?brdogr?53,96253d 1t8



".frq Extato de fontcs utilizadas ncste rclatório

Fontes utilizadas ncsta colação:

I - Complas BR
httss://coúprasbr,colr.bÍl

Doto:08n 2026(n:27:2t

Acêssâr a Íontc êgtti

Dou: OU01/2026 08: 23: 48

Acessar a fonte agú

Ív9 C,

ffiffi *r** n"*o.o óa 08/01/2026 oa.s4:4s rtp. 4s.,"6.23€.35)
§Fli§ coogo vàd.râo: \ v.l9N9EHVdSrêjcaoTJxgKE2r/YYNI6NWiJYT5oKFyoBorMyg62bzdq%3de63d
ibrailtlÍÍÀ hflpr&w,bâncoderrec,cm,ú/cÍúcld!4!4e@ld4dezOler: C4olls4E4l1{rc!\a,pJrT5o" FVpBotM!96 8/8

e{ke-

2 - Portal Nâciotral de CoDtratações hibücas
https:/ dww.gov.br/pDcp/pt-br
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Câmarâ Municipâl de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-m ail: @!!94!gg@g4-êi.Lsg.!!.
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, SN

cNP I 02.232.044/0001 -'t2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOí/2026

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no í4.'133/2021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023.

ANALISE DE MERCADO

Esta análise, rcalizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto
Alegre do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preços
estimativos Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

II - DA SíNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos
princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a AdministraÇão

Pública. Com base nos Íatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados
no mercado foi realizado por meio de consulta junto a íerramenta de pesquisa de
preÇos (Banco de Preços) para o objeto pretendido elaboraçáo do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia
08 de janeiro de 2026. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preços:

Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total

01

LlxElRA INOX 5 L: Capacidade: 5

likos; DimensÕes aproximadas: Altural
29cm, Diâmetro / Largura: 23cm,
Profundidade: 23 cm; Material Corpo:
Aço inoxidável (AlSl 430), Acabamento.
poiido ou escovado; Tampa Tipo:
basculante/swing (abre para um lado e

Unid 18 R9 1 19.47 R$ 2. 150,46

(
{
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À
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranh

Alto Alegre do Mâranhão/MA
E-mail: cama raaltoalegre@gmail,com

Rua São Lucas Baifio Santo Antonio, S,N
cNPJ 02.232.044/000 1 -72

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

critério para tal, a MÉD|A ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de VALOR TOTAL
ESTIMADO: R$ 3.993,59 (Três mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e
nove centavos).

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contratação o valor total de VALOR TOTAL ESTIMADO: R$

3.993,59 (Três mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e nove centavos),
que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo de

contrâtação e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art 75, inciso ll, da Lei Fedêral no 14.13312021, que dispõe:

"Art. 75. E dispensável
ll - para contratação que

licitação: t.. l
envolva valores

t^(â
-1.t'

retorna sozinha); Higiene: ajuda a
reduzir odores e a exposição do lixo.
Peso: Aproximadamente 0,93 kg;
Acessórios / extras: Base
antiderrapante para maior estabilidade.
Balde interno Íemovível (facilita a
limoeza):

02

LIXEIRA INOX '12 L:Capacidade: 12
litros; Material: Corpo em aço
inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa:
Basculante (swing) - abre ao empurrar
e retorna sozinha, mantendo o interior
coberto e ajudando a controlar odores e
exposiÇáo ao lixo. Balde interno:
removivel, DimensÕes típicas: Altura:
37 cm, Largura/Diâmêtro: 28 cm, Peso:
1,4 kq; Base antiderrapante.

Unid 9 R$ 155,37 R$ 1.398,33

03

LIXEIRA lNOx 30 L: Capacidade: 30
litros, Dimensões: Altura: 60cm,
Diâmetro/Largura: 25,5cm; Matêrial:
Corpo: AÇo inoxidável (AlSl a30);
Acabamento: polido ou Scotch Brite
(escovado). Tampa: basculante
(swing); Balde interno: não removÍvel;
Peso: 2,6 kg; Base antiderrapante para
maior estabilidade.

Unid 2
R$ 222,40 RS 444,80

Valor Total R§ 3.993,59

a
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Câmara Münicipâl de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Al€gre do Maranhilo/MA

E-mail: câmarââltoa re@smail,com
Rua São Lucas - Bairo Santo Antonio, S,N

cNP I - 02.232.044 /000 t -72

inferiores a R$ 65.492,11 ísessenÍa e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos)."
(Redação dada pelo Decreto No 12.807, de 29 de
dezembro de 2025.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoçáo das providências
necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 08 de janeiro de 2026.

tia b{,
Diretora de G al

§
.,
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Câmara Municipal d€ Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: câmârââltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S,t.l

cNP J - 02.232.044 1000 I -72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÂO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos
recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no

000112026, cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 3.993,59 (Três mil,
novecentos e noventa e três reais e cinquenta e nove centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de janeiro de 2026

(

llrur*
erra

,'

Juliana dos Santos Vi
Presidente da Câmara Municipal

!
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camâraalto
^

Ruo São Lúcos - Boirío Sonto Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044/000t -7 2

A despesa para atendimento do objeto, paxa contratação de empresa especializada para
aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
alegre do MaranhãoÀ{A.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

LEONARDO DO ffi:].:T
BoNFIM GUIMARAES: §mãã#ffi!*--

025/;9404394 ffi,ã*
Leonardo do Bonfim Guimarães

cRC - PI 011201/O-0
Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/f{

re@smail.com

zÇ'§
_Â-

{k.

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão
Função 0l - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília paxa o Prédio

da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Eqnipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R§ 33.437,50
Saldo da Dotação R$ 33.437,50

Alto Alegre do Maranhão - MA, 09 de janeiro de 2026



l\
FL9
PRocÉgso

Câmara Municipal de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Ruo São Lucos - Eoirío Sonto Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044/0001 -7 2

DECLARAÇÁO SOBRE ESTTMATTVA DO TMPACTO ORÇAMENTÁnrO-rnVlrCnm.o

Declaro, para os fins no inciso I do artigo l6 da Lei Complementar n." l0l de 04 de Maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2026 em que ocorrerá a despesa eferente ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 00012026, cujo objeto é Contratação de empresa
especializada paÍa aquisiçâo de lixeiras de inox paÍa atender as necessidades da Câmara Municipal de
Alto alegre do Maranhão,4víA., tem índice de comprometimento orçamentiário financeiro de 11,94%o
no elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Alto Alegre do Mararúão - MA, 09 de janeiro d,e 2026

LEONARDO DO flffi.ffiã_-*,*
BoNFt M GUTMARAES: [ffimffiIl"j

02549404394

Leonardo do Bonhm Guimarães
cRC - PI 011201/0-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@grnail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÂ.,1

{ê,d§õí)' À
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Ma n
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoale ail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnÇmlenTÁRÁ E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinaçÕes do artigo 16, inciso ll, da Lei
Complementar n.o 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as
despesas relativas ao objeto para a Contratação de empresa para aquisição de
lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre
do Maranhão/MA, possui adequaçâo orçamentária e Íinanceira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PpA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos,
tem saldo suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem
prejuizo das outras desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Juliana dos Santos Vieira
tU-rry1..t

Presidente da Câmara Municipal

(ê.d(^
,)r _ô.

Alto Alegre do Maranhão lMA, 12 de janeiro de 2026.
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cÂMARA tut{tctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo . poRTARtA - NoUEAçÃo: eoRTARTA N'03/202s

PORTARTA No 03/2025.

DtspóE soBRE Á NoMEAaÃo DE ocupANTE DE cARRGo coulsstoNAlo DA
CAMARA MUNI)IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHAj-MA., E DÁ oUIRAs
PRovIDÉNcIAs.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no Íegimento lntêmo ê na Lêi Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Ad. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo Rc no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da CâmaÍa Municipal re do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Poítaíia entra em vigor nesta data

AÍt. 30. Rêvogadas as dlsposiçóes em contrário. ç'aoCÉSSO
i\ii

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do M , 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
PÍêsidêntê

Art. 'lo. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Juliana dos Santos VieiÍa
Prêsidente

CÂMARA truNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARAilHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: PoRTARTA No 0612025

PORTARTA No 06t2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CÁRRGO COMISSIONADO DA
)AMARA MUNI2IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ)-MA., E DÁ ?UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARC MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiÉes legais, previstas no regimento lntemo e na Lêi Orgânica Municipal,

RESOLVE

CPF: "'.100.893-" - Dala: 03/01/2025 - lP com n": 172.10.1.153
Aúenticaçào em: www.cmalloalê9Íedoma.anhao.ma.gov.br/diariooÍcial.d1p?id=225 ffi

aDOM

cÂirARA muNlctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoIúEAçÃo: poRTARtA No oz2o25
PORTARIA N" OZ2O25.

DtsPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCUqANTE DE CARRâO COMTSSTONADO DA
CAMARA MUNI)IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃj-MA., E DÁ oUTRAs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÀO,
no uso de suas atribuições legais, previslas no regimênto lntemo e na Lei Orgânicâ Municipal,

RESOLVE:

,-. rí. 2o. Esta Portaria entra em vigoÍ nesta data.

Arl. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegrê do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

www.cmaltoalegÍedomaÍanhao.ma.gov.br 3t4
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CÂMARA MT]MCIPALDE ALTo ALEGRE Do MARAIYHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraal mâ@email.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044t000t-72

PORTARIA No 03/2025.

DrsPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCU1ANTE DE
CARRGO COMISS/OIVÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFllll GUIMARÃES, brasiteino, identificado pelo
RG n" '171774820019, SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de
Conlador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contÉrio

Gabinete da Presidente da Câmâra Municipalde Alto Alegre do Maranháo-MA., 02
de janeiro de 2025.

JULIANADOS ffiiffiffin"
sANroS VIEIRA: ffii{ü:Kffiâffi*

03610089377 ffi];fi,?*
Juliana dos Santos Víeira

Presidente

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mar
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleRre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

soLrcrTAÇÃo PARA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCN|CO pRELtMtNAR E

TERMO DE REFERÊNCN

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 0001/2026,

solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos

do aÉ. 18, §1o, da Lei Federal n" 14.13312021 para Contratação de empresa para

aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto alegre do Maranhão/MA.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataçâo pretendida, conforme disposto

no art. 60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta

Presidência para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 12 de janeiro de 2026

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(ê.dv'r§'
vlt _ô.
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JUsnFtcATrvA PARA NÃo APRESENTAçÃo Do EsruDo rÉcutco pnruMtNAR - ErP

Trata-se da contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as

necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, fundamentada no Art.75,

inciso ll, da Lei ns 14.!3312021, que segue "in verbis":

"Art. 75. É dispensóvel o licitoção: t...1
ll - poro controtoção que envolvo volores inferiores o RS

65.492,77 (sessento e cinco mil quotrocentos e novento e

dois reois e onze centovos)."
(Redoção dodo pelo Decreto Ne 72.807, de 29 de

dezembro de 2025.)

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipal, a

eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor será opcional nos

seguintes cosos:

(êd§^'vI'À

PROCESSO AOMINISTRATIVO ooo7l2026

UNIDADE REQUISITANTE CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNICIPAT Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de contratação de empresa para aquisição de

lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ns 74.133/2021, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

\

tÁ> _
,.-ncÉSS(E \

Câmara Municipal de Alto Alegre do Mdranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail:@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.04410001-72

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0001-72

f Controtoção de obras, serviços, compros e locoções,

cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll do
ort. 75 do Lei ne 74.1i3/21, independente do formo de
controtoçõo: ll- dispenso de licitoção previstos nos incisos Vll,
Vlll, do ort. 75 do Lei ne U.133/27.

Considerando o valor estímado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto AleBre do Maranhão/MA, 13 de janeiro de 2026

,--\\lr. - nl
hrL^ \u-\t1- lr«r" -". ,l:.l'^.1eaf,,

(ATIA REGII{A ÀIYES DO NASCIMENTO
DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAT

(ê.1Ãl§
-/.)r -0. ,v l-r-o@
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Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNq - 02.232.O44/0001 -7 2

ÍERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO N' 0001/2025

DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de empresa

para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre

do Maranhão/MA.

1. DEflNrçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para

atender as necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Câmara Municipal de Alto Alegre do M

(ê.ãv§
í)-A.

Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total

01

tlXElRA INOX 5 L: Capacidade: 5 litros;
Dimensões aproximadas: Altura: 29cm,

Diâ metro/Largura: 23cm,

Profundidade: 23 cm; Material corpo:
Aço inoxidável (Al5l 430); Acabamento:
polido ou escovado; Tampa Tipo:

basculante/swing (abre para um lado e
retorna sozinha); Higiene: ajuda a

reduzir odores e a exposição do lixo.

Peso: Aproximadamente 0,93 kg;

Acessórios/extras: Base antiderrapante
para maior estabilidade. Balde interno
removível (facllita a limpeza);

Unid 18 Rs 119,47 Rs 2.150,46

02

LlxElRA lNOx 12 L:Capacidade: 12

litros; Material: Corpo em aço

inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa:

Basculante (swing) - abre ao empurrar
e retorna sozinha, mantendo o ínterior
coberto e ajudando a controlar odores
e exposição ao lixo. Balde interno:
removível; Dimensões típicas: Altura:
37 cm, Latgura/Diâmetro: 28 cm, Peso:

1,4 kg; Base antiderra pa nte

Unid 9 Rs 1ss,37 Rs 1.398,33

03

tlxElRA lNOx 30 L: Capacidade: 30

litros; Dimensões: Altura: 60cm,

Diâmetro/Largura: 25,5cm; Material:
Corpo: Aço inoxidável (Alsl a30);

Acabamento: polido ou Scotch Brite

2 R5 222,40 R$ 444,80

t/15

Unid
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

1 .1 .1 Em virtude de a Íundamentação legat desta contratação ser disciptinada peto Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico pretiminar (ETp) torna-se
opcionat em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipat no 3S2 de 28 de dezembro de 2029, que
determina:

Art. 8P da Lei unicioal ne 352 de 28 de de mbro de 2023

Art.8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o eloboroção do
Estudo técnico Preliminor será opcionol nos seguintes casos:

l- Controtoção de obros, serviços, compros e locoções, cujos os

volores se enquadrem nos limites dos incisos I e ll do ort. 75 do Lei ne

14.133/21, independente do formo de controtoção: - dispenso de

licitação previstos nos incisos Vll, Vlll, do ort.75 do Lei ne 14.733/21.
1.2 Da classiÍicação dos materiais

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ns L4.L33/2L.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.L. O pÍazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de
sua assinatura, na ÍoÍma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

(escovado). Tampa: bascula nte (swing);
Balde interno: não removível; Peso: 2,6
kg; Base antiderrapante pâra maior
estabilidade.

Valor Total Rs 3.993,s9
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1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

A presente aquisição tem por finalidade atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, no que se refere à adequada coleta, acondiciona mento e descarte de

resíduos sólidos nas dependências internas e externas do prédio legislativo.

As lixeiras atualmente existentes mostram-se insuficientes e/ou inadequadas, seja pelo desgaste

natural, seja pela incapacidade de atender à demanda diária de servidores, parlamentares e

munícipes que frequentam a Casa Legislativa, comprometendo a organização, a higiene e a

salubridade do ambiente.

A utilização de lixeiras confeccionadas em aço inox justifica-se por se tratar de material mais

resistente, durável, de fácil higienização e com melhor padrão estético, compatível com ambientes
institucionais, contribuindo para a conservação do patrimônio público e para a manutenção de

condiçôes adequadas de limpeza.
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1,5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.t33/2021,.

1.6.'1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou náo

ser rescindido quando do descumprimento de norma legat, nos termos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUISITOS DACONTRATAçÃO
2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgãos púbticos e obrigada â cumprir todas as

exigênciâs contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.
Dando integrat cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurÍdica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido

neste Termo.

2.3. Atender os critérios de quâlificação econômico-fina nceira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliaçâo da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referêncla e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta

do fornecedor.

3.3. O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realização, e, definitivamente,

após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
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3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do
fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei L4.133/21.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data de

emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das O8:00h às 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.t Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202!, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução totâl ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4.1.3 O CONIRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

4.r.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 11.7, caput).
4.7.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 7L.246, de 20221.

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 11.246, de

2022, art.23, lvl.
4.2. Fisca lização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns L4.733/2027, art. 1.17, caput).

4.3.1. O Bestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

necessidade de

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituit às suas expensas, total ou parcialmente, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregues que apresentarem vícios, defeitos ou

inconformidades, decorrentes de fabricação, transporte, instalação (quando aplicável) ou qualquer

outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsa bilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AV|SO, o valor correspondente aos

danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2027;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional; 2) Prova de

regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa

da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduals;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.

h) Paralisat por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

.i) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

t24,ll,d, da Lei ne 14.L33, de 2O2L; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, ãs

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçôes da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Têrmo de

Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respêctivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;
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4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.5.L2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

ha bilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grãve (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

tn5
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4.6. Das lnÍrações e Sanções Administrativas
4.6.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, dê 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrêncla de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.
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lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §§e, ds 1s;1.

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valot a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ne 14.133, de 202f, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

4.6.1.0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).

4.6.72. O Contratante deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o ór8ão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizedos

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.68 da Lei ns L4.L33/2021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionâdos

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

l0/15
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5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrâtivo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.1.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.L8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

t23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SEtEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exisências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. ortaldoem reendcdor gov hr:o

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorlzação para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

5.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Coniunta Ne8ativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio nal;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Gerantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar np !23/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne 123/2006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;
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6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido re8istro na Junta Comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei ne 14.133, de

202t, aÍL.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6,5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a

qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

a presentada a seguinte documentação:

6,6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. DescÍição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da

licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, car8o, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação
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Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira
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Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição

Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no

prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2s do Art. 4e da Lei

14.t33/2027.

I Declaração de enquadramento como microempresa e empresâ de pequeno porte

g. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdêncla Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado totalda contratação é de RS 3.993,59 (Três mil, novecentos e noventa e três

reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO do
TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.L33/2L.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão

à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio

da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.9O.52 - Equipamentos e Material Permanente

Dotação lnicia I RS 33.437,50
Saldo da Dotação RS 33.437,50

(ê./6^'
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h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
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9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

74.733/202L, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.133/2021, Lei

Complementar n.e t23/2OO6 alterada pela Lei Complementar ns L47 /2O!4 e suas alterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CtCrO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO.

L0.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no

Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro

demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na maioria dos

certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal,

onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas

demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de lixeiras de inox

por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA [Et Ne r4.r33/2OZLl

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ns

74.133/202L.

"Art. 75. É dispensávet o licitoção: t..l
ll - pard controtdção que envolva volores inferiores o R$

65.492,11 (sessento e cinco mil quotrocentos e novento e dois
reois e onze centdvos)."
(Redoção dodo pelo Decreto Ne 72.807, de 29 de dezembro de

202s.)

11".2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ('As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPB por

força da LC t23/2OO6"1.

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem como no

Aviso de Contratação Direta.
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11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

12. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

13. DAS DISPOS|çÕE5 FtNAtS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento das lixeiras de inox.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

fornecimento das lixeiras de inox, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Af egre do Maranhão - MA, 13 de janeiro de 2026.

kel?*,n '- il't^ )6'tta'+'^'rr"xfi
' Kbtia RegldAlües Uo Nascimentb

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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DESPACHO DE ENCAMINHAmENTO FARA APROVAçÃo Do rERMO DE

REFERENCIA

solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento das

etapas subsequentes do Processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de janeiro de 2026

Encaminho à apreciação da Presidente da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Juliana dos 
-santos 

Vieira, o presente Termo de Referência, elaborado

nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal n" '14.13312021 , com vistas à Contratação

de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

dot
Katia grna Alves do N imento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

(êd§/§,r' -ô.

Rua São Lucos- Eotrro Sonto Antanio, SN

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, SN

CNPJ 02.232.044/0001-72

A vista das informaçôes contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação de

empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 14 de janeiro de 2026

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal
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J

Câmara Mu
Alt

E-mail:

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1.-72

A
Senhora Annabel Gonçalves Banos Costa

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0001 12026

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa para aquisição

de lixeiras de inox para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do

MaraúãoiMA.

Em conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.13312021, veúo através do presente

solicitar a vossa Excelência, a emissão de PARECER JUÚDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para ContÍatação de empresa para aquisição

de lixeiras de inox para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do

MaraúãoÀ4A.

Anexo, Minuta do Aviso de ContÍatação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade competente para

deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do MaranhãoÀ4A, 14 de janeiro de 2026.

j ., 1

.IIJI,IANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara MuniciPal
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AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA
DtSPENSA DE LtC|TAçAO No XXX2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razáo do valor, para Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do tvlaranhão/MA, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razào do valor, para ContrataÇão de empresa para aquisição de lixeiras de inox para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, com criterio de

julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133t2O21

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

As informaçóes referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demars

obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

httos://cmâltoeleo redomaranhao. ma.qov. brl

As propostas comerciais poderão ser enviadas parâ o endereço eletrônico

camaradealtoaleqre.contratacoes(Aqmail.com. êntrê os dias XX de XXXXX de 2026 a XX dê XXXXX

de 2026, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.4í3-000, no mesmo perÍodo, no horário das 8h às '14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoaleore.contratacoes@qmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo

da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.4í 3-000 - das 8h às as í4h dentro do mesmo período

de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

(â,1í^'
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ANEXO I - Termo de referência e seus anexos.

ANEXO ll - Modelo de declaração (declaração de inexistência de fatos impeditivos)
ANEXO lll - modelo de declaração (declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação)
ANEXO lV - Modelo de declaração (observância do disposto no inciso xxxiii do art. 70 da c0
ANEXO V - Modelo de declaração (modelo de declaração de responsabilidade, em que a empresa se
compromete a Íazer as entregas no prazo)
ANEXO Vl - Modelo de declaração (modelo de declaração de observância do disposto no §2o do art.
40 da lei 1413312021\
ANEXO Vll - Modelo de declaração (declaração de enquadramento como microempresa e empresa
de pequeno porte)
ANEXO Vlll - Modelo de declaração (modelo de declaraçáo de reserva de caÍgos para pessoa com
deficiência, para reabilitado da previdência e para aprendiz)
ANEXO lX - Modelo de declaração (declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e demais profissionais náo figuram empregados na gestão da Câmara
Municipal)
ANEXO X - Modelo proposta

ANEXO Xl - Minuta de têrmo de contrato

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _de 2026

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

c
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lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DTSPENSA DE L|CTTAÇÃO N. XXX/2O26

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para

aquisição de lixeiras de inox para âtender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre

do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

2- DAS COND|ÇÔES, DAS VEDAÇÕES DE pARTtCtpAÇÃO NA D|SPENSA E DO ENVTO

DA PROPOSTA.

2. 1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa

de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste instrumento, na forma eletrônica

ou de íorma presencial no endereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.4í 3-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

I

I
!

2.4.1 - O e-mail pata recebimento da proposta e documentaçáo será:

camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com
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2.4.2 - O endercço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto A eo re do Maranhão/MA. CEP : 65.413-000 , tendo como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em pafticipar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservâncra, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o

prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos sêus termos, bem como de fornecer os produtos necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes criterios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

â) disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderáo apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razáo do valor da contrataÇão, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

íê-á,§'v'-[

2.10. 1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

l
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2.í0.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando â contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agênte público que desempenhe

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro de 1 976, concorrendo entre si

f. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de Íabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. í 0.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdâo no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.10-6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o

14.133. de 2021.

2.10.7. O Íornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassificaçáo.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preÇos diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 3.993,59 (Três mil, novecentos e
noventa e três reais e cinquenta e nove centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a coníormidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O pÍazo de validade da proposta não será infêrior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recêbimento das propostas de preço, será selecionada a oÍerta

mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:

a - Republicaro procedimento;

b - Fixar ptazo parc que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitaçáo exigidas.

d. o disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto

I ) I
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3.5.2. Verificadas as condiçóes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.'l . Contiver vícios insanáveis:

3.6.2. Não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prêço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

êxecutar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcêla ou à

totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a

substância das propostas.

rl4

6it
t;rj

I



íí
\ r.LS

ROCESSO T
á

Câmara MunicipaI de Atto AtegÍe do Maran
Atto Ategrê do Maranháo/MA

E-mai[: câmaraaltoa]êgrê(ôgmâi1.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001-72
3.10. Se a proposta vencedora for desclassiíicada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

4.1 . Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o êventual descumprimento das condições

de participação, conforme art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 02 e

subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.qov. br/Daqinainterna/603245-ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgáo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20'18, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1").

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN n' 3/20í 8, art. 29, §2").

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.
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4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçáo.
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4.6.1. Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a habilitação, o órgão

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações

do objeto e as condiçôes de habilitação.

4.7 HABTLTTAÇÃO UUníOtCn:

4.7.1 Paru fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Rêfêrência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguinles requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 OUALTFTCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de QualiÍicação Econômica- Finânceira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Têrmo de Referência, anexo I deste aviso.

4.í O QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

4.1 0.'1 As exigências de qualificação técnica dos fornecedoÍes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelêcidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11 . A Càmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.í2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação e passível de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105da Lei

no 14.133121.
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5.3. O adjudicatário terá o pÍazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitâção da nota de empenho ou

inslrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitâção

justiíicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que.

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali

estabelecida as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021,

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato,

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que.

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

m I
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5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Í,a
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sançóes:

l) AdveÉência, quando o Contratado der causa à rnexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposiçâo

de penalidade mais grave (art. í 56, §4o, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei).

lV)M ulta:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inJustiíicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;

(t6-
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(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe o

rnciso I do art. í37 da Lei n. '14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9').

6.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7").

6.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada dâ garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recêbimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. í 58 da Lei no '14.'1 33, de 2021 , paÂ as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicaÇáo das sançóes serão considerados (art. 156, §1o)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

I

I

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

!
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6.10. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.1 í . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 16í ).

6.'13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

8. DAS COND|ÇÔeS CeRlrS

8.'1. A entrega das lixeiras de inox será realizada em uma única parcela, de acordo com as

especificações constantes neste Aviso de ContrataÇão Direta e conforme solicitação da Câmara

Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão.

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista, devendo ser

integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado conforme a quantidadê

{â a§h'ít'-0.
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7. QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO:
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total efetivamente entregue, após a devida conferência e aceitação pelos responsáveis designados pela

Administração.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo prazo

não esteja estipulado nestê Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo fixado na

notificação formal emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a realizaçáo de qualquer ato

relacionado à contratação, não haja expediente na Câmara Municipal ou ocorra qualquer fato que

inviabilize sua realização, a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

8.5. Em caso de divergência êntre as disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e as constantes

em seus anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo, prevalecerão as

disposições contidas neste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _de 2026

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

{â /§,'§í'a
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOí/2026

DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto alegre do Maranhão/MA.

Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total
LIXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5
litros; Dimensões aproximadas.
Altura: 29cm, Diâmetro/Largura:
23cm, Profundidade: 23 cm; Material
Corpo: Aço inoxidável (AlSl 430);
Acabamento: polido ou escovado;
Tampa Tipo: basculante/swing (abre
para um lado e retorna sozinha);
Higiene: ajuda a reduzir odores e a
exposiÇão do lixo. Peso:
Aproximadamente 0,93 kg;
Acessórios/extras: Base
antiderrapante para maior
estabilidade. Balde interno
removivel (facilita a limpeza);

Unid 18 R$ 1 19,47 R$ 2.150,46

02

LIXEIRA INOX í2 L:Capacidade: 12
litros; Material: Corpo em aÇo
inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa:
Basculânle (swing) - abre ao
empurrar e retorna sozinha,
mantendo o interior coberto e
ajudando a controlar odores e
exposição ao lixo. Balde interno:
removível; Dimensões típicas:
Altura: 37 cm, Largura/Diâmetro: 28
cm, Peso: 1,4 kg; Base
antiderrapante.

U nid o R$ 155,37 R$ 1 398,33

LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade:
30 litros; Dimensões: Altura: 60cm,
Diâmetro/Largura: 25,5cm; [\Iaterial:
Corpo. Aço inoxidável (AlSl 430);
Acabamento: polido ou Scotch Brite
(escovado). Tampa: basculante

Unid 2 R$ 222,40 R$ 444,80

I

í. DEFTNTçÃO DO OBJETO
1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

01

I I
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1 . I .1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso
ll, da Lei n' 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023, que
determina:

Art. 8o da Lei Municipal no 35 de 28 de dezembro de 2023
Aft. tr Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do

Estudo técnico Preliminar será opcional nos segutnÍes casos:

l- Contratação de obras, servços, compras e locações, cuios

os valores se enquadrem nos limites dos mcisos I e ll do aft. 75 da

Lei no 14.133/21, independente da forma de contratação: ll-
dispensa de licitação previstas nos tnclsos Vll, Vlll, do ar|. 75 da Lei
n" 14.133/21 .

1.2 Da classificação dos materiais
1 .2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns, nos

termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

í.3 Da Justificativa
1,3.1. Justificativa da necessidade da contratação:
A presente aquisição tem por Íinalidade atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA, no que se refere à adequada coleta, acondicionamento e descarte de

resíduos sólidos nas dependências internas e externas do prédio legislativo.

As lixeiras atualmente existentes mostram-se insuficientes e/ou inadequadas, seja pelo

desgaste naturâ|, seja pela incapacidade de atender à demanda diária de servidores,

parlamentares e munícipeS que frequentam a CaSa Legislativa, comprometendo a organização,

a higiene e a salubridade do ambiente.
A utilização de lixeiras confeccionadas em aço inox justifica-se por se tratar de material mais

resistente, durável, de fácil higienizaçâo e com melhor padrão estético, compatível com

ambrentes institucionais, contribuindo para a conservação do paÍimônio público e para a

manutenção de condiçóes adequadas de limpeza.

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a

partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14. 1 33, de 2021 .

i.4.2 AproÍrcgação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as contlçOes e os preÇos permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitide a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos Seguintes requisitos:

t.+.S. Sája luntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que

os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

(swing); Balde
removível; Peso
antiderrapânte
estabilidade.

interno
2,6 kg
para

não
Base
maior

Valor Total R$ 3.993,59

:;:-:.----
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1.4.4.1 . Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;
1 .4.5. Haja manifestação exprêssa do contratado informando o interesse na prorrogação;

1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciâis de habilitaçáo.
1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1 .4.9. Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

í.5. Dos Acréscimos e Supressões
í.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

í.6. Da Rêscisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do ar1. 124 e seguintes
da Lei 14.133121

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Alend os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo

2.4. Atender critérios de qualiÍicaçáo Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.
2.5.7 . A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitaçáo deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçõêS estabelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO

3. í . Os produtos deverâo ser entregues na sede da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranháo, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contrãtante.

3.2. A realizaçào será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento,

no endereÇo que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por

conta do fornecedor.
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3.3. O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realizaçáo, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento

do fornecimento, na forma prevlsta neste Termo de Referência, obedecidas as disposições

constantes na alínea b, do inciso I, do art. 140 da Lei 14.133121.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnÍcio da êxecução do objeto: êntrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data

de emissão da ordem de fornecimento.
b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08:00h às 12:00h, agendado

previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no í 4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecuçáo total ou parcial.

4.7.2 AS comunlcaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar represêntante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.1,.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no '14 í 33, de 2021 ' art. í 1 7, caput).

4.t.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçáo

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, aS glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022)-

4.1.i Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246,

de 2022, art. 23, lV).
4.2. Fiscalização
4.2.1 . A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, aft. 117, caput)'

4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

t_fl
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.
4.4. Dâs Obrigações Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste
Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregues que apresentarem vícios,
deÍeitos ou inconformidades, decorrentes de fabricação, transporte, instalação (quando aplicável)
ou qualquer outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: í) Prova de regularidade com a Fazênda
Federal, do domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Conjunta Negativa de
Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão
Negativa de Débitos e Certidáo Nêgativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa quanto à
Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, portodas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente,
cumprindo as determinaÇôes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
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rnstrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimenstonamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satlsfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da
Comissáo de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo
de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notâs de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contrataÇão;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;
4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.
4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;
4.5. í 3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo
descumprimento das obrigaçôes assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitaÇáo e qualificação exigrdas.
4.5.15. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
4.6.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 202'1 , o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou exêcução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

4.6.2. Seráo aplacadas ao responsável pelas infraÇôes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
l) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei).

lV) Multa:
í ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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multa (art. 156, §7").
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §í"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contralante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
4.6.1 0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í 4. I 33, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
apllcadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnrdôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. í 61).
4.6.13. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédlto em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária
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para pagamento.
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execuÇão do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do Índice IPCA de correçáo monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como'
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.'10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade flscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso âo referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.68 da Lei no'|4.13312021.
5. 1 1. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que se.jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contralual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelêcidos nã legislação vigente.
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovâção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na reÍerida Lei Complementar.

6. FORMA E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
6.í. Da Modalidade, do Tipo e do CritéÍio De Julgamento.
6.'1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitaçáo, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso dê empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cârgo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.b
c) No caso de socredade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso dê sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,
de 1971 ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no País. decreto de

autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaÇão para

íuncionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acrma deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação
respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objêto contrâtuâl;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do fornecedor, mediante
a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretariã da Receita Federal do Brasil
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, mediante
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidâo Negativa de Dívida Ativa relativâ aos Tributos
(lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CeÉidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.í) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado
e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deveráo apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias útêis, contados da declaração de vencedor do certame, pronogável por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificação E nômico-Finenceire
6.4. 1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstraçáo do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negãtiva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias antêriores à data da abêrtura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidâo - Lei no 14.133,

de 2021, art. 69, caput, inciso l).
6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) fornecedor deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei no 11.10í, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualificação Técnica
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6.5.'Í Entre as obrigaçôes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, sêjam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a fornecedor executou ou está executando os fornecimenlos compatíveis com
o objeto deste Termo de ReÍerência. O atestado deverá conter as seguintes informaçóes:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descriçáo do ob.jeto executado com dados que permilam amplo entendimento do
fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto
da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 DocumentaçãoComplementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 70 da

Constituição Federal.
d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a Íazet as entregas no

prazo solicitado.
e. Declaração de observância desse limite na licitaçáo, conforme § 20 do Art. 4o da Lei

14.133t2021.
f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

S. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DOVALOR OA CONTRATAÇÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.993,59 (Três mil, novecentos e noventa e
três reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO do TR - Planilha Orçamentária).
7 .2 O prcço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133121.

8 ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

I
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Câmara Municipal dê Atto Ategrê do Mara
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mai[: câmârââ[toategrê@Emâi[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

Órgão 01 - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Fu nção 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio
da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial RS 33.437,5O

saldo da Dotação RS 33.437,50

9 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
9.í. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alteraçôes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.13312021, Lei
Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas alteraçóes, e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os principios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1 1. REQU|S|TOS DA CONTRATAÇAO NOS TERMOS DA LEI No 14.13312021:
í 1.í. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispóe o artigo 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021' 
'ArÍ. 75. É dispensável a ticitação: t l
It - para contratação que envolva valores infeiores a R$
65.492,11 ísêssenÍa e cinco mil quatrocentos e noventa e
dois reais e onze centavos)."
(Redação dada pelo Decreto No 12.807, de 29 de dezembro
de 2025.)

{! .:A

(â ?(^v" -[

í0. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.
10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificaçóes usuais

no Mercado.
í 0.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo â Câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do

Governo Federal, onde diversos órgáos fazem aquisição dos itens objetos desta contratâção, para

atendimento de suas demandas.
'10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de lixeiras por

si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.
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CâmaÍa Municipat de Alto Atêgre do MaÍanhão

Atto Al.egre do Maranhão/MA
E-mait: câmaraaltoâ[egre(ôgmâil.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t OO01 -7 2

,,i

1í.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 90.000,00 (,,As
contratações dêvem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -
EPP, por força da LC 12312006").
1í.3. o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO PoR lrEÍvt, devendo os participantes
se âterem quanto às especificaÇóes do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem
como no Aviso de Contratação Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a
entrega do material.

12. QUANTOASUBCONTRATAçÃO:
12.1 Fica vedada a subcontrataçáo do objeto contratual

í3. DAS D|SPOS|ÇOES FtNAtS
í 3.1 . Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
pârte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento das lixeiras de inox.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

íornecimento das lixeiras de inox, independentemente de estarem nele transcritas.
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Câmara Municipal de Atto A[egre do Mar
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoa]egre@gmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO
(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Dispensa de Licitação No _/_
(NOME DA EMPRESA) 

,

8}tíI5ro, *" (ENDEREÇ.
. neste ato representada pelo

seu(Sócio/Pro",,,do4GCivil,nacionalidade,CPF
RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que ate esta data inexistem íatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(âóh
-r' lI

Processo Administrativo No _/_
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maran
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-maiL: camaraaltoalegÍe@gmaLLcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ OOO1 -7 2

ANEXO il
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitaçáo No _/_

A empresa: (razâo social), devidamente inscrita no Ministério da

F azenda sob o CNPJ no com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de

cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No xxx2026, DECLARA que cumpre plenemente

os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando

ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Ít
()

{â r(^./f' .[

:.\
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mar

Atto Alegre do MaÍanhão/MA
E-mai[: .amaraaltoalegre@gnoaiLcom

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44 I 0001 -7 2
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70 DA CF)

(NOME
N.o

DA EMPRESA) , CNPJ/MF
(ENDEREÇO

coMPLETO)
representada

neste ato
Estado Civil,

endereçonacionalidade,
pelo seu (Sócio/Procurador)

CPF RG

dopor mero seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso )üXlll, do arl.70, da
Constituição Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{â ?6Í+'

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _i_
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍa
Atto Al.egÍê do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre@gmâiL.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044t0001-7 2

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO OE RCSPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROÍUIETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No _/-
Dispensa de Licitação No _/_

C N PJ/[/ F

pelo seu (Sócio/Procurador)

CPF

(ENDEREÇO
neste ato
Estado Civil,

nacionalidade, RG

do

endereÇo

por mero seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a Íazer as entregas

dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação No. xxx2026
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

5,
,,1 t-lF

(NOME DA EMPRESA)
N.o

COMPLETO)
representada

{â.#F
ít' À

:^
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão 
---

Atto Ategrê do Maranháo/MA
E-msi[: camaraaltoategre@gmsitssrn

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044 I 0001 -7 2

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO Oe OeSenVÂNcA DO D|SPOSTO NO §2o DO ART.40 DA
LÊt 14133t2O21)

Processo Administrativo No I
Dlspensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.o_, (ENDEREÇO CO[\/PLETO)_, neste
ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

ffi :";: ":".i,"J, :T:ff :,i,ffi .,';ff ""i""::il:T:Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n'. '123t2006 e
suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não
celebrou contratos com a Administraçáo Pública, cujos valores somados extrapolêm a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno porte, nos termos
do art. 4', §2', da Lei Federal n". 14.13312021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

(4. /e-'<'i

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara MunicipaI dê Atto Alegre do Mara

Al.to AtegÍe do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoatêgre(ôgmait,com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t000',t -72

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitaçâo No _/_

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

neste ato

, Estado Civil,

N.o

coMPLETO)
representada pelo seu (Sócio/Procurado0_
nacionalidade, CPF RG endereço

ffi oooi"T."i",.::.';:":"Iii'":T:ffi "f ff l*i:liffi ::sob as sanções administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 30 da Lei Complementar no

123t2006.
A fornecedor D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

'a)
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Câmara Munici pat de Al.to Alegre do Maran ?,i
Atto Al,egre do MaÍanhão/MA

E-mail: camaraaltoelegrê(ôgmâi[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO OE RESCRVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREUDÊNC|A E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EIVIPRESA)
N.o

CNPJ/MF
(ENDEREÇO COMPLETO)_, neste

ato representada pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG _, endereço

ffi -fl , J: "","ff "J :#:',::"Jffi:. jT:I. j",:::ff T:
cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz
previstas em ler e em normas específicas.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

íâ ,r§,s.í'tr

I
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Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mait: camaraaltoal.êgre(ôgnririLcom

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP i - 02.232.O44/ OOO1 -7 2

-- !l1../r

ANEXO IX
(MODELO DE DECLARAÇÃO)

(declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.o (ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,
CoMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurador)-
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

tecnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{àd(^
Jr' -ô.
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Câmâra Municipat de ALto Al,egre do Maranh o

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mai[: camaraalloalegre(ôgmail.com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/0001-72

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçáo a nossa proposta relativa

ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão

os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruçóes e criterios de qualificaÇão

definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

E-mail:

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome:

Cedula de identidade/órgão emissor:

CPF:

I

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$

(DDD) Telefone: ( )_

Cargo/Função: E-mail: _
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Câmara Municipat de ALto Ategre clo Maranhão
Alto Ategre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraattoategrê(ôgmail..com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.OM/0001-72

3ur-

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

4. Prazo de validade da proposta: .....

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco. Banco do Brasil, Agência: .

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de de

(â{l^

ITEM DESCRTçAO UND QTD MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total

R$

I
!
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h li r.trOACâmara Municipat de Alto Ategre do M
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraal.toategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001-72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOí/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

DISPENSA DE LrctrAÇÃo N"

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

oELEBRAM R cÂunRn MUNrcrpAL DE ALTo

ALEGRE Do MARANHÃo/MA, E A EMPRESA

FORMA ABAIXO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO meRnNnÃO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua Sâo

Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

atorepresentadopelaPresidentedacâmaraMunicipalaSra.-lnscritano
CPF sob no , resrdente e domiciliado nesta cidade e a

empresa , com

_,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada

coNTRATADA'nesteatoreprêsentadapelo(a)Sr"(a)-, RGNO-
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimento,

formalizada nos autos do Processo no 000í/2026, e em observância às disposiÇÕes da Lei no

í4.í33, de ío de abril de 2021, Lei tvlunicipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação n' XX)Ü2026, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 . í Contrataçâo de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

íâ âÉ1

w1r

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
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CámaÍa Municipât de Atto Ategre do Maiãriháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camarââ[toâlegre(ôgmai[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 000',t -7 2
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiantê enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 0001/2026 e que

são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1 .1 . Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

b) Lei Federal no '14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaçáo, integraçáo, aplicaçáo ou em casos de divergência entre as disposiçóes

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitaçóes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇôes

de direito privado, êm especial a Lei Federal no 8.078, de 1I de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), conforme Proposta de Preços

abaixo:
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Mà}ânháo --
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mai[: camaÍaattoalegre@€maiLÇom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.O44t0001-7 2

ITEM ESPECTFTCAÇÃC QUANT. UND, VLR. UNT,

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Funçáo 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislâtiva
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 100í - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio
da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R$ 33.437,50
Saldo da Dotação R$ 33.437,50

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE vIGÊNcÁ

6.í O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.í33, de2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Sêja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

produtos tenham sido fornecidos regularmente;

b) Seja juntada justiflcativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantem interesse

no serviço;

c) Ha.1a manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaÇão;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇóes iniciais de habilitaçáo

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

l=?.n-n- --..-.-

VLR TOTAL

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:
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6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.í O Local para recebimento e demais condições, encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência.

cLÁusuLA orrAvA - DAs coNDrÇoEs DE ExEcuÇÃo Do oBJETo

8.1 Das Condiçóes para execução do objeto e demais condições, encontram-se deflnidos no

Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento das lixeiras de inox, aplicando-

se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n'8.078/1990.

cLÁUSULA DÉCIMA . OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência

lius

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATANTE.

OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE DA

I 1 .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

l
I
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í 2.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as

informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas Íiscais

vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara

Municipal;

12.3. Não seráo efetuados guaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigaçôes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conforme o que dispóe sobre a materia na Lei no 14.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do fornecedor,

mediante a Certidâo Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentaçáo de Certidão de Regularidade da SituaçáolCRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

EN
I
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12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazênda Estâdual do domicílio ou sede do fornecedor,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrâto;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conÍato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) náo celebrar o contrato oU não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes

sançóes:

13.'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
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l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV) Multa

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

ar1. 137 da Lei n. 14.í33, de 2021.

13.3 A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçâo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

í3.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a

multa (art. 156, §7o).

'13.6 Se a multa aplicada e as indenizações câbíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

(à ?§j"

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

í ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

'13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. '157).

I
I
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administratrvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar ê de declaração de injdoneidade para licitar ou contratar.

'13.9 Na aplicação das sançóes serão considerados (art. í56, §1)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgâos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara tt/unicipal que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.1'l A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇões

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(âr§,l"
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

13.'13 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

í4.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisáo no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

1 5.1 . 1 . Os preços contratados que sofrerem revisão náo ultrapassaráo aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à epoca da assinatura do contrato.

í5.1.2. Serão considerados compativeis com os de mercado oS preços contratados que íorem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

AIto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

í6. 1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) se.jam observados pela nova pessoa jurídrca todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitaÇão original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

m
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c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizaçóes e multas

-_--__.J

17.'1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente

de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DOS ILICITOS PENAIS:

í8.í. As infrações penais tipificadas na Lêi no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominaçôes aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19. 'l . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas

na Lei 14.13312021 e dêmais normas federais de licitaÇões e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA VlGÉSIMA - DA ALTERAÇÃo coHTRITueT

l
I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASO DE

PAGAMENTO:
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20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121 , mediante as devidâs

justificativas. A referida alteraçáo, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vrcÉsrMA pRTMETRA - DA FtscALtzAçÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.

21.2 As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,

para adoçáo das medidas cabíveis.

CLÁUSULA MGÉSIMA SEGUNDA - QUANTo A SUBCoNTRATAÇÃo

22.1 Fica vedada a subcontrataçâo do objeto contratual.

cLÁusuLA vrcÉsrMA TERcETRA- DA puBLtcAçÃo

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no an.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.í33, de 2021, e

ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 201 1.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO

24.1 Ém atendimento ao art. 92, §í", da Lei n' 14Í3312021, fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

24.2 E pot estarêm plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçóes, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

(lA
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Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2026.
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PARECERJURÍDICO

ASSI,TNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOl/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N' 14.I33l202I. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1" INCISO II
CIC 72, INCISO III, DA LEI N' 14.13312021.

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCiPIOS

NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maraúão/MA, acerca da Contratação, por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, II, da

Leí n" 14.13312021, de Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, de acordo com os

documentos que integram o processo administrativo n" 000112026, o qual requer o

processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei

n"14.13312021).

É o qr," se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise juridica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações,

na Lei 14.133/2021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Página 1de 5
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Municipal, possui amparo em seu artigo 53, §1', inciso I, c/c o artigo 72, inciso III, que assim

dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administragão, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da

contratação.

§ l" - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica."

Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

lll - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o aÍigo 75, inciso II, da I-ei n'.

14.133t2021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurí dica "in absÍrato", ora proposta e, aos Íspectos jurídicos da matéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras

(ê.r(^
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questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à rirea jurídica, não adentrando à
competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral
da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão juridica que possa ter reflexo significativo em
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade, paÍa que os atos administrativos não contenham estipulações que
contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos

administrativos.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Principios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei n". 14.133, de lo
de abril de 2021, ao regulamentar o art.37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação
dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n'. 14.133121. Nesses casos, a licitação é

viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n'14.133/21, com atualização de valores
dada pelo Decreto no 12.80712025, a licitação será dispensável quândo a aquisição envolva o
emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois
reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras. 
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Assim, se faz necessiirio o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir ulna norÍna.
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Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação
direta, faz-se necessiiria a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de
inox para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, cuja
justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela
área demandante.

No tocante ao preço total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de
Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo
75,11, da Lei n". 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição
tomou por referência a consultajunto a ferramenta de pesquisa de preços (Banco de Preços). Assim,
a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133121, mostrando-se satisfatória.

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos
financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação do setor competente, devidamente
acompaúada de "Declaração de Impacto Orçamentiírio" e Declaração de Adequação
Orçamentiiria", todas acostada aos autos.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os
elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto
requisitado.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em RS 3.993,59 (Três
mil, novescentos e noventâ e três reais e cinquenta e nove centavos), pode-se concluir pela
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso
em questão, se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75, inciso II, da Lei no

14.13312021, alterado pelo Decreto n" 12.80712025.

Na liúa de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, daLei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade as

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores.

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 3', da Nova Lei, as contratações
diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessiiria para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão/MA. Sendo assim, o processo
de dispensa de licitação em tela não afronta os princípios reguladores da Administração Pública,
e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da
Leí n' 14.133/2021.

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino
favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

E o que nos parece,

Alto Alegre do Maranhão/MA, em 02 de Fevereiro de 2026.

I n() n r(
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ANN4aELdONÇAÊVES BARROS COSTA
AS§ÉssoRA JURíDICA oAB/MA N" 8.939

PORTAR]A O8I2O25
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Página 5 de 5



ffi
CÂMÂRAMTJIüCIPAL DE ALTo ÀLEGREDo MARAI\üúO

Àlto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: câmâ ail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo An

CNPJ - 02.232.044/000r-72

PORTARTA No 08/2025.

N

D/SPÓE SOERE A NOMEAçÃO DE OCU1ANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regiÍnento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍcada
pelo RG no 1382740, SSP/MA e CPF: 645.235.513-9í, para ocupar o cargo comisslonado de

Assessora Juridica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portâria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidente da Câmâra Municipalde Alto Alegre do Maranháo-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

)"|7

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário.



CÂIARA UIICIPAL DE ALTo aLEGRE Do mÂRÂ[HÃor A lLEGtsLAÍlvo l tssN 2z64-79oúRto oFtctaL - NúIERo: t699r202s - o6roír2o2s

cÂulm mutrctPAL DE ALro ALEGRE oo MARANHÃo - poRTARra . HomelçÃo: poRTARtA No o7l202s

PORTARTA No 0712025.

D,SPÓE soERE A NoMEAÇÁo DE 1)UPANTE DE cARRGo coMIssIoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÁ).MA., E DÁ oUIRÁS
PRovIDÊNcIAs.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MÂRANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimenlo lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIi,IENTO, brasiteira, identiftcada elo RG 015,p
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o caÍgo comissionado de Oiretora de Gabinete da Cámara de Atto
Alegre do Maranhão - MA

Aít. 20. Esta PoÍtaria enlra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: "'.100.893-- - Oata: 06/012025 - lP com n": '192.168.í.20
AutenlicãÉo em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=226

CÀMARA tuillclPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo . poRTARtA - NofEAÇÃo: poRTARtA No ogr2o2s

PORTARTA No 08/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCUPANTE DE CÁRRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNI2IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÁj-MA., E DÁ oUIRAs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimênto lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identmcada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 045.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora JuÍÍdica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Arl. 30. Revogadas as disposigões em contrário.

Gabinete dã Presidente da Câmara Municipâl dê Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieiía
PÍesidente
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N

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA
DISPENSA DE LTCITAçAO No 002/2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitaçáo, em razão do valor, para Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, com critério de

julgamento de menor preÇo por item, na hipótese do art. 75, inclso Il, nos termos da Lei n 14.13312021

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em Íazá,o do valor, para ContrataÇão de empresa para aquisição de lixetras de inox para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, com critério de

Julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inctso ll, nos termos da Lei no 14.133202i

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

As informações referentes às espectÍicações do objeto, condições do fornecimênto e demais

obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instÍumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

https://cmaltoaleqredomaranhao. ma.qov. br/.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com, entre os dias 11 de fevereiro de 2026 a 13 de

fêvêrêirô de 2026 , ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA, no endereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das th às 14h.

Os esclarecimentos e questionamenlos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de pÍotocolo

da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período

de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (Íês) dias úteis a contar da data da publicação

Íealizada pela administração via correspondência eletrônica.

E]
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ANEXO I - Termo de referência e seus anexos.

ANEXO ll - Modelo de declaraÇão (declaração de inexistência de fatos impeditivos)
ANEXO lll - modelo de declaração (declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação)
ANEXO lV - Modelo de declaração (observância do disposto no inciso xxxiii do art. 7o da cÍ)
ANEXO V - Modelo de declaração (modelo de declaraÇão de responsabilidade, em que a empresa se
compromete a íazeÍ as entregas no prazo)
ANEXO Vl - Modelo de declaraÇão (modelo de declaração de observância do disposto no §2o do art.
4o da lei 1413312021)
ANEXO Vll - firodelo de declaração (declaraÇão de enquadramento como microempresa e empresa
de pequeno porte)
ANEXO Vlll - tvlodelo de declaração (modelo de declaração de reserva de cargos para pessoa com
deficiência, para reabilitado da previdência e para aprendiz)
ANEXO lX - Modelo de declaração (declaração que entre sêus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e demais proÍissionais não figuram empregados na gestão da Câmara
Municipal)
ANEXO X - Modelo proposta

ANEXO Xl - Minuta de termo de contrato

Câmara Municipât de Alto Alegrê do Mara
Al.to Ategre do Marânhão/MA

dffi,fuUbr 1tttt1t*
u

Prêsrdente da Câmara Municipal

lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026.
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 002/2026

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/tvlA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para

aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal dê Alto alegre

do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

2- DAS CONDTçÕES, DAS VEDAçÔES Oe pARTtCtpAÇÃo NA D|SPENSA E DO ENVTO

OA PROPOSTA.

2.1 - Podetáo partícipar desta Dispensa os interessados cu.jo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa

de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Seá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentaÍ a sua proposta de

preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.'1. deste instrumento, na forma eletrônica

ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

ftl .--=---
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2.4.1 - O e-mail paÍa recebimento da proposta e documentação será:

camaradealtoaleore.contratacoes@qmail. com
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2.4.2 - O endercço para recebimento de forma presencial é São Lucas - Bairro

- Alto Aleore do lvlâran o/MA. CEP: 65.413-000 , tendo como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispênsa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara lVlunicipal, via e-mail durantê o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservâncla, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Ítilunicipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o

prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão tnclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta ou

indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornêcer os produtos necessários, em

quantidadês e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, sêrão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conÍorme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em Íazáo do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

,tll

ít r'

2.10.í. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.í0.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expÍessos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.í0.3. Aqueles que se enquadrem nas seguantes vedaÇões

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o aulor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

ê. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4 ,de15de
dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

210.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atuê em substituição a outra
pessoa, Ííslca ou jurídica, com o intuito de buíar a eÍetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

f.'-.1
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2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão
(Acórdão no 7 461201 4-ICU-Plenário); e

2.í0.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o
14.133, de 2021.

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Náo será admitida a previsão dê preços diferentes efi ruzào de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E OO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 3.993,59 (Três mil, novecentos e
noventa e três reais e cinquenta e nove cêntavos).

3.2. O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
ContrataÇão Direta e seus anêxos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O píazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Câmara tvlunicipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento:

b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e dêsde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput podeú ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.

m ,
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3.5.2. Verificadas as condiçóes de participaçáo, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis:

3.6.2. Não obedecer às especificações tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequívêis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanávê1.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suflcientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inêxequível a proposta de preço que:

3.7 .1. FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

3.8. Se houver rndícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarêcimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

.-.-:tr
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3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta s

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

_-_--.--=.--

ubsequente, e,

4. CRITERIOS DE HABILITAçÂO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação dê habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições

de participação, conforme atl. 14 da Lei no 14.133/2021, legislaçáo correlata e no item 02 e

subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos sêguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União rtaldatrans ren cta ov.br/ inaintern

b) Cadastro Nacional de Condenações Cívêis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (vwvw.cni. ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiÍetas, o órgão dlligenciará para veÍiÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanÇão, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de ContrataÇão Direta.
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4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações

do objeto e as condições de habilitaÇão.

4.7 HABILITAÇAO JURIDICA :

4.7.1 PaÍa fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes rêquisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAçÃOECONOMTCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 PaÍa Íins de QualiÍicação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.1 0 QUALTFTCAÇÀO TECNTCA:

4. 1 0.1 As exigências de qualificação tecnica dos fornecedores, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, Íica autorizada a ÍealizaÍ consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4. 12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologagão e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105 da Lei

no 14.133121 .
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5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta ContratoiAutorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Adminishação.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.4.1 ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataÇão

Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e '138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instÍumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas nêste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfÍações e Sanções Administrativas

6.1 Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

í,'-. -,'

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

I
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente .justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exlgida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Reíerência, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mâis grave (art. 156, §5', da

Lei).

lV)Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;
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2) compensatória de 5% (cinco por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. .l56, 
s8o).

6.7. Previamente ao encaminhamenlo à cobrança .ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei n' 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §'lo)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

E]

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, s9").
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.10. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipiÍicados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade compêtente definidos na referida Lei (art. 1s9).

6.1 1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus admínistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no
cadastro Nacional de Empresas Punidas (cNEp), instituídos no âmbito do poder Executivo

Federal. (Art. 16'l ).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.1r33t21.

7. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

7.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

8. DAS CONDTçÕeS CeRnrS

8.1. A entrega das lixeiras de inox será realizada em uma úníca parcela, de acordo com as

especificações constantês neste Aviso de Contratação Direta e conforme solicitação da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista, devendo ser
integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado conÍorme a quantidade

4
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total efetivamente entregue, após a devida conferência e aceitação peÍos responsáveis designados pela

Administração.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato por parte da empresa contratada, cu1o prazo

não esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo Íixado na

notiflcação íormal emitida pelo agente competente da AdminisÍação.

8.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e as constanles

em seus anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo, prevalecerão as

disposições contidas neste Aviso.

? Alto Alegre do Maranhão/tvlA, 09_de fevereiro de 2026

,k'B"g0Jt ÉW"fr-Lr,tp atLutu
*aiidente da Câmara Municipal

8.4. caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a Íealizaçáo de qualquer ato

relacionado à contratação, não haja expediente na Câmara Municipal ou ocorra qualquer fato que

inviabilize sua realização, a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.
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TERMo DE nepenÊNcta

PROCESSO AOMtNtSTRAT|VO N. 0001/2026

DAS CoNDIçOES GERAIS DA coNTRATAçÃo
O presente Termo de Referência destina-se a estabeleceí normas relativas à contratação de
empÍesa para aquisiÇão de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto alegre do Maranhão/MA.

Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total

01

LIXEIRA INOX 5 L: Capacldade: 5
litros; Dimensões aproxamadas:
Altura: 29cm, Diâmetro/Largura:
23cm, Profundidade: 23 cm; Material
Corpo: Aço inoxidável (AlSl 430);
Acabamento: polido ou escovado,
Tampa Tipo: basculante/swing (abre
para um lado e retorna sozinha);
Higiene: ajuda a reduzir odores e a
exposição do lixo. Peso:
Aproximadamente 0,93 kg;
Acessórios/extras: Base
antiderrapante para maior
estabilidade. Balde interno
removível (facilita a limpeza),

Unid '18 R$ 119,47 R$ 2.150,46

LIXEIRA INOX í2 L:Capacidade: 12
lrtros; Material: Corpo em aço
inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa:
Basculante (swing) - abre ao
empurrar e retorna sozinha,
mantendo o interior coberto e
ajudando a controlar odores e
exposiÇão ao lixo. Balde interno:
removível; Dimensõês típicas:
Altura: 37 cm, Largura/Diâmetro: 28
cm, Peso: 1,4 kg; Base
antiderra nle

Unid 9 R$ 155,37 R$ 1.398,33

03

LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade:
30 litros; Dimensões: Altura: 60cm,
Diâmetro/Largura: 25,5cm; Material:
Corpo: Ago inoxidável (AlSl 430);
Acabamento: polido ou Scotch Brite
escovado Tam basculante

Unid R$ 222.40 R$ 444,80

í. DEFTN|ÇÃO DO OBJETO
1.1 o objetivo deste Termo é a contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

02

2



líil FLS

iocEss

Câmara Municipat ds Atto Alegre do Maranhão -.- .-

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: camaraaltoalegre(ôgmail,com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

tJ-

(swing); Balde
removível; Peso:
antiderrapante
estabilidade.

interno
2,6 kg
para

não
Base
maior

Valor Total R$ 3.993,s9

1 .1 . 'l Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 7s, inciso
ll, da Lei n' 14j332021, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp) torna-se
opcional em atendimento ao Art, 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023, que
determina:

Art. 80 da Lêi unicioal no 352 de 28 de dezembro de 2023
Ai. ff Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a etaboração do
Estudo técnico Preliminar será opcional nos segur,hÍes casos:
l- Contrataçáo de obras, seryços, compras e locações, cujos
os valores se enquadrem nos limites dos lnclsos t e ll do aft. 75 da
Lei no 14.133/21, independente da forma de contratação: ll-
dlçensa de licitação previsfas nos lnclsos Vll, Vlll, do art. 7S da Lei
no 14.133/21 .

1,2 Da classificação dos materiais
1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns, nos
termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no i4.133121.

1.3 Da JustiÍicativa
1 .3.1 . Justiíicativa da necessidade da contratação:
A presente aquisição tem por finalidade atender às necessidades da câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, no que se refere à adequada coleta, acondicionamento e descarte de
resíduos sólidos nas dependências internas e eÍernas do prédio legislativo.
As lixeiras atualmente existentes mostram-se insuficientes e/ou inadequadas, seja pelo
desgaste natural, seja pela incapacidade de atender à demanda diária de servidores,
parlamentares e munícipes que frequentam a Casa Legislativa, comprometendo a organização,
a higiene e a salubridade do ambiente.
A utilização de lixeiras confeccionadas em aÇo inox justifica-se por se tratar de mateÍial mais
resistente, durável, de Íácil higienizaçáo e com melhor padrão estético, compatível com
ambientes institucionais, contribuindo para a conservação do patrimônio público e para a
manutenção de condições adequadas de limpeza.

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O pÍazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14. 1 33, de 2021 .

1 .4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os produtos tenham sido fornecidos regularmente;
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L4.4. í. Seja .iuntada justiflcativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;
1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
1.4.6. Seja comprovado que o contralado mantém as condições iniciais de habilitação.
1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
'1.4.8. A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida medlante celebração de termo aditivo.
1.4.9. Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
1.4.10. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidadê ou impedimento de licitar e contratar com podeÍ público,
observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões
'1.5.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021 .

í.6. Da Rescisão Contratual
'1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aÍt. 124 e seguintês
da Lei 14.133121.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO FORNECTMENTO
3.1 . Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.
3.2. A realização será feita de Íorma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento,
no endereço que será informado pela contratante na respectiva o[dem de fornecimento, tudo por
conta do fornecedor.
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2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as
exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeíra, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualiÍicação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com âs condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no edital e seus anexos.
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3.3. O fornecimento seÍá acompanhado provisoriamente no ato da realização, e,
definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.
3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a
Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para eÍetuar o acompanhamento
do fornecimento, na Íorma prevista neste Termo dê Referência, obedecidas as disposições
constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133t21.
3.6. A execução do objeto seguirá a seguintê dinâmica:
a) Início da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data
de emissão da ordem de fornecimento.
b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08:00h às 12:00h, agendado
previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.L.7 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
4.L.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoÇão de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).
4.7.6 O flscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão
de apostilamento e têrmos aditivos, solicitando quaisquer documêntos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art.23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
4.t.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará têmpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246,
de2022, art.23, l\).
4.2. F iscalização
4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 117, capul).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenaá a atualizaÇão do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamênto do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro dê ocorrências, das
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da
necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da íinalidade da administração.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.1. A ConÍatada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especiÍicações do Termo de Referência, da sua proposta e deste
Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entrêgues que apresentarem vícios,
defeitos ou inconformidades, decorrêntes de fabricação, transporte, instalação (quando aplicável)
ou qualquer outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.,
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até.iunto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade com a Fazenda
Federal, do domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Cêrtidão Conjunta Negativa de
Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional; 2) PÍova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão
Negativa de Débitos e certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) prova de Regularrdade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa quanto à
Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, portodas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade gue não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens
de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaÇões dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrato, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
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instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quâtoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçõês exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados
no art. 124,11, d, da Lei no í4.133, de 2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a contratada sobre qualquêr irregularidade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contralo;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçõês e os esclarecimentos eventuãlmente
necessários ao fornêcimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por inteÍmedio do Gestor do Contrato e da
Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o Íornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correÇão do fornecimento que apresentarem vicios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo
de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contrataÇão;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;
4.5.11. Comunicar toda e qualquêÍ ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.
4.5.12. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicaçâo das sanções administrativas e demais cominaçÕes legais pelo
descumprimento das obrigaçõês assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condiçÕes
de habilitação e qualificação exigidas.
4.5.15. A Câmarã Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquêr
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

4.6. Das lnÍrações e Sanções Administrativas
4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no i4.í33, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para a contrataÇão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
iustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsávêl pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas b.
c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descntas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas
alíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei).
lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de í 5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover â rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.í33, de 2021.
4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇão integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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multa (art. 156, §7).
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaÇão @rt. 157).
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8.).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientagões dos órgãos de controle.
4.6.'l 0. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados con.iuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
4.6.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, êm todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).
4.6.1 3. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. OOS CRITERIOS DE PAGAMENTO
5.í. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será consideÍada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
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para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a êxecução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva Íealizaçào,
mediante aplicação do índicê IPCA de correção monêtária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do ob.ieto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os êlementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagaÍ; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

5.1 1 . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta parai

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitaÇáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
lndiretas.
5.í2. Constatando-se, a situaÇão de irregularidade do contratado, seÍá providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÇão.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.
5.í7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.'18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuigões abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITERIOS DE SELEçÃO DO FORNECEOOR
6.í. Da Modalidadê, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da Íealizaçáo de procedimento de Dispensa de
Licitação, por criterio de menor preÇo por item.
6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cêrtificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cula aceitação ficará condicionada à verificagão da
autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.oov.br:
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regjstrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documênto comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÇão no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,
de 1971 ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da consolidação
respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do fornecedor, mediante
a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, mediante
a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a Tributos
Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos
(lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situagão regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado
e favorecido previsto na Lei ComplementaÍ no 123106, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveí por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentaÇão;

9.3) A não regularização da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
6.4. Qualificacão Econôm ico-F ina nceira
6.4. í. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonshação do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório DisÍibuidor da sede da pessoa
jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei no 14.133,
de 2021 , art. 69, caput, inciso l).
6.4.3. No caso de empÍesa em recupêraÇão judicial ou extrajudicial, o (a) fornecedor deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano dê recuperação foi acolhido .iudicialmente,
na forma do art. 58, da Lei no 1'1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos dê habilitaÇão;
6.5 Da Qualificação Técnica
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6.5.í Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bêm como
assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços êsteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguintê documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado,
comprovando que a fornecedor executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com
o ob.ieto deste Termo de Referêncra. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. DescnÇão do objeto executado com dados que permitâm amplo entendimento do
fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto
da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6,7 DocumentaçãoComplementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ít/inistério
do Trabalho, no que se reíere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7'da
Constituição Federal.
d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a ÍazeÍ as entregas no
prazo solicitado.
e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art. 4" da Lêi
14.13312021.
f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
proÍissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.

7 DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.993,59 (Três mil, novecentos e noventa e
três reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO do TR - Planilha Orçamentária).
7.2 O preço considerado como eslimativa para o objeto do presente termo de reÍerência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133121.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas dêcorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
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Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio
da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.9O.52 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação ln icial RS 33.437,50
Saldo da Dotação RS 33.437,50

9 FUNDAMENTAçÃo LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14j3312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.13312021, Lei
Complementar n.o 123/2006 alterada pela Lei ComplementaÍ 

^o 
14712014 e suas alteraÇões, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

i0. DEScRtÇÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo coNSTDERADo o crcLo DE vrDA Do
oBJETo E ESPEGIFICAçÃo Do PRoDUTo.
10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrôes de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente deÍinidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais
no Mercado.
10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e êconomicamentê viável, pois o históÍico
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na
maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do
Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para

atendimento de suas demandas.
10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de lixeiras por

si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS OA LEt No'.14.133t2021i
1 'l .1 . Tendo em vista o valor, a aquisiÇão pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",
sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso Il, da Lei

no 14'13312021 
'Ati. 7s. E dispensável a ticitaçáo: t...1
ll - para contratação que envolva valores infeiores a R$
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e
doÀ reais e onze centavos)."
(Redação dada pelo Decreto No 12.807, de 29 de dezembro
de 2025.)

Órgão 01 - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
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11.2. A conÍatação é exclusiva paÍa ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00 (,,As
contrataÇões devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -
EPP, por força da LC 12312006").
11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEIrí, devendo os participantes
se aterem quanto às especiÍicações do objeto que se encontra neste Termo de Rêferência, bem
como no Aviso de ContrataÇão Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a
entrega do material.

12. QUANTO A SUBCONTRATAÇÂO:
12.1 Fica vedada a subcontrataÇão do objeto contratual

13. DAS DTSPOSTçÕES F|NATS
13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou diíicultar o fornecimento das lixeiras de inox.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

fornecimento das lixeiras de inox, independentemente de estarem nele transcritas.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÂO
(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

(NOME DA EMPRESA
CNPJ/MF (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato representada pelo
seu (Sócioi Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

KLI endereÇo

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esia data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitaÇão, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

E]
-:à--"-r

Processo Administrativo N" _/_
Drspensa de LicitaÇão No _/_

por meio do seu representante legal devidamente
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ANEXO il
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

A empresa: (razão social), devidamentê inscrita no Ministério da
com sede naFazenda sob o CNPJ no

(enderêÇo completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de
cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No XXX/2026, DECLARA que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando
ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

Local e data
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO

(oBsERVÂNCh DO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXIT DO ART.70 DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o

CNPJ/l\i]F
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
repreSentadapeloSeu(Sócio/Procurador)-,EStadoCivil,
nacionalidade, CPF RG _, endêreço

","o"n"i"oo 
pr,,".t" rto, d".r"," qri::"ff:"rr,ii;""JrJ:ff:"#J,"[ffi.."i"]J:Ü::[

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 70, da
Constituição Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Fil
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Câmara Municipal de Al.to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaâltoalegre@gmait,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
CoMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
(ENDEREÇO
nestê ato

, Estado Civil,

coMPLETO)
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
nacionalidade, CPF RG _, endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas
dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação No. XX)U2026
Por ser expressão da verdadê, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{,--. - '

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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Câmara Municipal de Al.to Atêgre do Mara
ALto ALegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoategre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 OO0 1 -7 2

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAçÃO

(MoDELo DE DEcLARAçÃo oe oesenvÂHcn oo Dtsposro No s2o Do ART.40 DA
LÉt 14133t2021)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/I\iIF
N.o_,(ENDEREÇO COMPLETO)_, neste
atorepreSentadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivi|,
nacionalidade, CPF RG endereÇo

por meio do seu representante legal devidamente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

íÊ*,ri.,'.,

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que êstá enquadrada na condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementaÍ n". 12312006 e
suas alteraÇões, e que no ano-calendário de realizaÇão da presente dispensa de licitação, não
celebrou contratos com a AdministraÇão Pública, cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, nos termos
do art.4', §2', da Lei Federal n'. 14.13312021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do MaraÀháo
Alto Ategre do Mâranhão/MA

E-mai[: camaraãttoalegÍe@gmai[,com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72

6..-..---llurl

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo N' _/_
Dispensa de Licitação N' _/_

(NO[/E DA EMPRESA)-,
N.o

corvrPLETo)
representada pelo seu (Sócio/Procurado0_
nacionalidade, CPF

CNPJ/MF
(ENDEREÇO

neste ato

, Estado Civil,
RG _, endereço

ffi o,1"i,"T""i"",::.,§:.,:"Iii'":t:ffi "f :;1",i:1:3ffi :,:
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.
( )EÀ/PRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3" da Lei Complementar no

123t2006.
A fornecedor D E C L A R A, ainda, que não se ênquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento em epígrafe, Íealizado pela Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

i- ,,
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Câmâra Municipat de Atto Ategre do M
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoal.egre@gmâil,com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001-72

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADo DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EIüPRESA) , CNPJ/À/IF
N.o_,(ENDEREÇO COMPLETO)_, neste
ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG _, endereÇo

_, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de
cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz
previstas em lei e em normas específicas.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

RC)C§

o

I



Câmâra Municipal. de Atto Ategre do Maranhão '

Al.to Ategre do Mâranháo/MA
E-mait: camaraaltoâlegre@gmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santô Antonio, S/N
cN - o2.232.O44/OOO1-72

,.7 .:.
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RG _, endereço

ANEXO IX
(MODELO DE DECLARAçÃO)

(declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e dêmais
profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipel de Alto Alegre do

Maranhão)

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

co[íPLETO)_

ffi J,"J"il,"J"""::;:r:",':'j::::li:::. j""',fl ,:il:í;il:
técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Ítilunicipal de Alto
Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

íÊ-'".-

.)-.

(ENDEREÇO
neste ato

Local e data
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Atto Alegre do Maranhão/MA
E-mai[: camârâaltoalegrê@gmai].com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/0001-72

ANEXO X

(MODELO PROPOSTA}

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa

ao aviso de dispensa dê licitação em epígraíe, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão

os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome:

Cedula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função: E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$

ffil
t
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iCâmara Munici pat de Alto ALegre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mai[: cama]aattoalegÍê(ôgmai[.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044 / 0001 -7 2

4.Pêzo de validade da proposta: ........

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento: .............

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência: ....

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$),lá incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de de

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VALOR
TOTAL

m rTÃ zA,i

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

IMARCA ] VALoR

] | ururr.

I Total

l*



Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalêgre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cN - 02.232.O44/OOO1 -72
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RÜ!: taA
MINUTA DE TERMO DE CONTRA o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOl/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-

D|SPENSA DE LICTTAçÃO No 002/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAI\iI A CÂÀ/ARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO IVIARANHÃO/IÚA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

CPF sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa_, com

,inscrita no CNPJ sob o n. , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a)_, RG N. _
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Íornecimento,

formalizada nos autos do Processo no 000í/2026, e em observância às disposiçÕes da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo dê Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação no 00212026, mediante as cláusulas e condiÇõês a seguir

enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

{,'-"
ll

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINcULAçÃo

ANEXO XI

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São

Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta crdade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Câmara À,4unicipal a Sra._lnscrita no

(;'

\
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Câmara Municipal de Atto Alegrê do Marà
Atto Alegrê do Maranháo/MA I

E-maiL: camâraattoatêgre(ôgmail,com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

c N4 - 02.232.0 4 4 t 000 1 -7 2
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao processo Administrativo no 0001/2026 e que

são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) ConstituiÇão Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14. '133, de 1" de abril de 2021 , Lei Írilunicipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçõês

de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 1í de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - Do vALoR

4.1 . O valor global dêste Contrato é de R$

abaixo:

. .i'
n háo

CÉSSO

Ri.Jt, ::i*- *-

...(valor por extenso), conforme Proposta de Preços

2.1 .1 . Termo de Referência;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGIsLAçÃo APLICÁVEL
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7 LÁ-Câmara Municipat de Atto Ategre do Márãnháo- - ..

Atto Alegre do Maranhão/MA
E-maili câmaraa[toa[êÉre(ôEmâi[.com

Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP J - O2.232.044t 0001 -7 2

JTEM ESPEcTFTcAÇÃc OUANT- UND. VLR. UNT VLR TOTAL

VALOR TOTAL

5.1. As despesas decorrentês do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0í - Legislativa
Subfunção 03'1 - Ação Legislativa
Programa 000í - Gestão do Poder Legislativo
Pro1êto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio
da Câmara tvlunicipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R$ 33.437,50
Saldo da Dotação R$ 33.437,50

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

produtos tenham sido fornecidos regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse

no serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇões iniciais de habilitação

CúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do coÍrente ano, a partir

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14. 133, de 2021.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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Câmara Municipal, de Atto Atêgre do Ma

Atto Atêgre do Mâranhão/MA
E-mai[: camaraaltoalegre@gmait.com

Rua Sáo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N
cNP J - 02.232.044t 0001 -7 2

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condiÇão para a renovaÇão.

6 6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do LocAL DA ENTREGA DoS PRoDUToS

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cLÁusuLA orrAVA - DAS coNDtçÕEs DE ExEcuÇÃo oo oe.Jero

CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIDÁRIA

9.í A CONTRATADA respondeÍá solidariamente pelo fornecimento das lixeiras de inox, aplicando-

se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

cLÁusuLA DEctMA - oBRtcAçoEs E REspoNSABtLtDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATANTE.

OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADE DA

1 1 . 1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.

]fU

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do PAGAMENTo

ffi )
I

I

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condiÇões, encontram-se definidos no

Termo de Referência.
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Câmara Municipat de Atto Atêgrê do Maranhãr)---
Atto Ategre do Marânhão./MA

E-maia: camâraaltoalêgre(ôgmail,com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t OOO1 -7 2
12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da câmara l\íunicipal

informado pelo setor competente, ate o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à câmara Í\ilunicipal devendo ainda, conter todas as

informações necessárias para dela se dar quitação ê estar de acordo com as normas fiscais

vigentes;

í2.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara

Municipal;

12.3. Não serão êfetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidaçâo quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores corrêspondentes a

multas ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somênte será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021i

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do fornecedor,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentaçáo de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4.PÍova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secrelaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

l_fl
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Atôgre do Maranháo/MA

E-mail: câmaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044tOO01_72
12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
mediante a certidão Negativa quanto à DÍvida Atíva do Estado e certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133, de2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contratoj

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públrcos ou ao interesse coletivo.

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o certame ou prestar dêclaraÇão

falsa durante a dispensa eletrônica ou êxecuÇão do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da contratação;

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as sêguintes

sanções:

:l 6

r,il
_L;;3,

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do MaÍanhão'- 
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Al.to Al.egre do Maranhão/MA
E-mai[: camaraattoâ[egre@gmãi[.com

Rua Sáo Lucâs - Bairro Sânto Antonio, S/N
cNP J - 02.232.044t 0001 -7 2

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4., da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licrtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Reíerência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a jmposição de penalidade mais grave (art. 156, s5o, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O aÍaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregulaÍ de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.í33, de 2021.

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7').

13.5 Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, conlado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

l-l t/ {)A

{É* f.''
ia. i

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

I
'--".-.-_l

13.3 A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. í56, sgo).
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administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanÇões serão considerados (art. í56, s1o)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.1 0 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , ou em outras

leis de licitaÇões e contratos da Câmara Í\4unicipal que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

ru
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federal. (Art. 16í),

13.13 As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS AcREScIMoS E SUPRESSoES:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo pêríodo de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

1 5.1 .1 . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

1 5.1 .2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados quê forem

iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Câmara lvlunicipal de

Alto Alegre do I\/aranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicávers.

16-2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

à
íÊ: '', ''

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

I
I

I

14.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valoÍ

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14j3312021.
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16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

17.í. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente

de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- DoS ILíCIToS PENAIS:

í8.1. As infraÇôes penais tipificadas na Lei no 14,'133, de 2021 e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das dêmais

cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA- DoS CASoS oMISSoS:

19. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na lei 14.13312021 e demars normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

í.'- r, -

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃo coNTnnTueI

ài>=-

c) não haja prejuízo à execuÇão do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.

16.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA - oos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE

PAGAMENTO:
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20.1. o contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vrcÉstMA pRtMEtRA - DA FtscALtzAçÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presldência da Câmara municipal, em tempo hábil,

para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA . QUANTo A SUBCoNTRATAÇÃo

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no atl.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como

no respêctivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.. 14. 1 33, de 2021 , e

ao art. 80, §2", da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Do FoRo

24.1 Em atendimento ao aÍl.92, §1o, da Lei n 14j332021, fica eleito o Foro da comarca dê

São l\/ateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que se.Ja.

24.2 E poí estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam sêus eÍeitos jurídicos e legais.

íí'-. .Êr -i

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2026

,_--r'(

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAçÃo
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AVtSO OE DISPENSA DE LtCIÍAÇÃO

urspensa oe Lrcrtàcào n- ou2/2í.J26

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do
disposto no inciso ll do art. 75 da Lei ne. 14.333/2021, Lei 352/2023,
que regulamenta a Lei 14.733/2021, torna público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licilação 002/2026, que tem como objeto: "Contratação de empresa
para aquisição de lixeiras de inox para atênder as necessidades da

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA ", a fim de obter
propostas adicionais de eventuais interessados, na forma descrita no

aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) diâs úteis a contar dessa

publicação. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem

suas propostas e documentos de habilitação parâ o(s) objeto(s)

constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta,

disponibilizados no site

https://www.cmaltoalesredomaranhao.ma.qov.brl (aba licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Mâranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bàirro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,
CEP:65.413-000 no hoÍário das 8h00min às as 12h00min em dias

úteis até o dia 73/02/2026, ou enviadà para o e-mail: "

camaradealtoalegre.contratacoes@Rmail.com " até as 18h00min do

dia 73/02/2026. Alto Alegre do Maranhão - 09/0212026 - luliana dos

Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipal.

\'L9
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Gabinele da Presidente da Cámara Municipaldê Alto Alegre do Maranháo, 02 de Fevereiro de 2025.

cÂmaRA multclPAL DE ALTo ALEcRE Do MARANHÃo - Avtso - DtspENsA DE LtctrAçÃo: Avtso DE DtspENsA
OE LICITAçÃO - Dispensa do Licatação n" 00í/2026

AVTSO DE D|SPENSA DE LTCITAÇÀO - Di§pensa de LicitaÉo n. 001/2026

A.Câ-ma-ra Municjpal de Alto AJegre do Maranhão, nos termos do disposto no inc.iso ll do art. 75 da Lei nô. 11.33312021, Lei 352,2023, que regulamenta a Lei
14 1332021, toma publico para conhecimento dos ínte.ess€dos, o presente aüso da Dispensa de LicitaÉo oo'i/2026, que t; como odleto: "tontrataçao olempresa para prc§taÉo de serviços de colee break e bufiet para atender as necessidaàês da Cámara-Municipal de Áto Alegre do Ma;anhào^,{A,, ahm de
obtêr propostas adicionais de everúuais interessados. na forma descÍüa no aúso pelo prazo mintmo ae oa 6rds1 oias ritiis ã-contar oessa puuicaÉo. para
tanto convoca a§ empresa§ inleressadas a enúarem suas propostas e docurnentoi de habilitação para 06) oÀjetd(s) ;niiàntã1s) no nviso e conforÍne modelo
de proposta, di§ponibilizados no site htlpsr^^ rrw.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bí/ (aba ticiláça<il. a pàbosía oàâ.çoi áãràia s", p.rocohda no setor de
P!olo-c4l-o-!â câmara municipal de Allo Alegre.do Maíanhão/MA" no endered Rua Sào Lucas - áaino §anto Antônio'- Alto Alegre ào Maranhão/MA, cEp:65.41+000 no horário das 8h00min às as l2h00min em dias üeis até o dia 13n2n}26, ou enüãda para o e-mail: ,,

@,.atéas18ho0mindodia13lo2t2o26.A,,toAlegredoMaranháo-rjsto2noza.JulianadosSahtosV]eiE-
Presidênte da Câmara Municipal.

L CAMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - DtspENSA DE LtctTAçÃo: AVtso DE DtspENsA'ÍÍ' oÉ r-rcf rlçÀó -ôisfensa ae ucitaçáo n. 0022026
AVISO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO - Oispensa de ucitaÉo n. 002026

-_ 
lâmarâ_Municjpal dê.AIo Ategre do Maranháo, nos termos do disposto no incjso ll do âd. 75 da Lei no. '14333n021, Lei 352/2023, que regulamenta a Lei

-4 13312021,loma pÚbhco para conhecimento dos inte.êssados, o presente aúso da Dlspensa de LicitaÉo 002026, que tem como objetot 'tontratâÉo de
empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da Càmara Municipal de Alto alegre do Marânhâo/MA ". a ÍÁ de obter proôostas
adicionais dê eventuais interessados. na íorma desqita no aüso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úeis a-contar dessa publicaçáo. para lanto, convoca as
êmpresas inleressâdas a enüârem §uas propostas e docurÍrentos de habilitaÉo para o(s) objeto(s) constante(s) no Aúsà e coúorme modelo dê proposta,
disponibilizados no site httpsr M M,.crnaltoalegredomaranhao.ma.gov.bíl (aba licjtaÉo). A Éropôsta d-e Preços oérierá sêr protocolada no Setor de proioólo da
Cámarâ municipal de Alto Ale!Íeto Maranhâo/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Baino Sâ;to Antônio -'Allo Alegre do Maranháo/túA, CEp: 65.413-000 no
horário da§ 8h00min às as 12h00min em dias üeis até o diâ 13rc2f2026, ou enviada para o e-mail: " camaradeâlioaleore.conkataco€scDomail.com " alé as18h00mindodia13/02/2026.AltoAlegredoMaGnháo_09l0z2o26.JulianadossantosVieira-Presideffi

Juliana dos Santos Meirâ
Presidenle

CÂMARA MUNIC|PAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - DtspENsA DE LlctrAçÃo: AVtso DE DtspENsA
DE LICITAçÃO - Dispensa de Licitação n" 003/2026

AVISO DE DISPENSA DE LtC|TAÇÃO - Dispensa de LicitaÉo n. 0032026

A_Cêlma-ra Municipal de Alto Alegre do Maranháo. nos termos do disposto no incjso ll do art. 75 da Lei no. 14.333t2021. Lei 3522023, que regulamenta a Lei
14.'133/2021, toma público para conhecimenio dos interessados, o presenlê aMso da Dispensa dê Licitaçáo 003/2026, que tem como objeto: "bonrabÉo de
empresa para o fornecimento de maleÍial de expediente, material de limpeza e gêneros alimentÍcios paia atender as necêssidades da 

-Cámara 
Munici'pal de

Alto AJegre do Maranháo - MA ", a Ím de obtêr propostas adicionais de eventuais interessados, na forÀa dêscÍita ôo aviso pelo prazo mlnímo de 03 (trêi) dias
úteis â contar dessa publicaçào. Para tanto, convoca as emprêsas interessadas a enüarem suas propostas e documentoi de habilitaçao para o(s) objáto(s)
constante(s) no Aüso e confonne modelo de propostâ, disponibilizados no site https:/tu^Mr.c.Ínaltoaiegredomaranhao.ma-gov.b/ (aba látaçào). A àiopolta àé
Preços deverá ser protocoladâ no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto A.legre do Maranhão/MA, no endeieço RLia Sao Lticai - gairio Santo

-tÔnio - Allo Alegre do Maranháo/MA. CEP: 65.413-000 no horário das thoomin às as l2hoomin em dias úteis âté o dii 13)/02/2026, ou enüadâ para o e-.vrill " camaracqílltoaleore.contratacoes(aomail.com " atê as 18h00min do dia 13/02026. Alto Alegre do Maranhão - 09/022026 - Juliana dos Santds Viêira -
Presidente da CâmaÍa Municipal.

#,H
Juliana dos Sântos MeiÍa - CPF: "'.'! 00.893r' - Oata,09102f2026 - lP com n': 192.168.3.177

AutenticaÉo êm: \íww.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bíldiârioofcial.php?id=295

ADOM 4t4ww.cmaltoalegredomalanhao.ma.gov.bl
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNPJ: 02.232.04410001-72 - Tel: - Sate: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

DISPENSA - 0021202612026 - ABERTA

DATA DO AVISO: 09t42t2026

TIPO MENOR PRÉÇO

RESPONSAVEL PALA A INFORMAçAO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoEtRo/acENTE DE coNTRATAçÂo: ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTARESpoNSÁvEL pELo o pAREcER JURíDtco:

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AeutstÇÃo DE LTXETRAS DE rNox PARA ATENDER AS NEcESSIDAoES DA CÂMARA i,luNlclPAL DE

ALTo ALEGRE Do MARANHÃO/i,A

ORGÃOS VINCULADOS

INFORMAçÕES DO ANDAMENTO

srÍuAÇÃoRESPoNSÁvEL DA FAsEFASEOATA

Gâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - CêntÍo - CEP: 65413-000 - Alto Alegíe do Maranháo\MA

CNPJ: 02.232.044/0001-72 - Íet. - Site: www.cmaltoalegredomaranhao.ma gov br

Link direto
htlps://cmaltoalegíêdomaranhao-ma. gov.br/licitacoês/1 23
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CARTA PROPOSTA

llm3. Sre.Pregoeiro (a)

Camara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA

CONTRATAçÃO DIRETA / DISPENSA DE LICITAçÃO N" O

Data de realização - 11-02-2026 á 13-0?-20?6

Fts
OCESSO

,l
o

RLf
C4

Objeto - Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA

Razão social - LG COMERCIO LTDA

Endereço : Edifício Mendes frota / Avenida Ana Jansen, ne12, Sala 911, São Francisco, São Luís - MA

CNPJ - 40.058512/0001-23 FONE - (98) -98553-ó415 E^^AIL -
taerciomq3@qmait. com

Responsável pela assinatura do contrato - Laércio Machado Gonçalves, brasileiro, casâdo,

empresario portador da carteira de identidade ne 00O0O2186092-0 SSP/MA e do cpf

767.314.913-72, rcsidente na rua 05 de Dezembro, ne12, Q-38,bairro-Canudos, São José de

Ribamar -MA.

ValoÍ totalda proposta é de TÍês Mil Novecentos e Oitentã e Um Reais

RS
3.981,OO

SÃo LUíS 12 DE FEVEREIRo DE 2026
Docum.ôt àssinàdo d'€rràh.nl.

uEnõo r cx oo êoxclo/É!
oàs: rr102Ê0r6 r0:54:2I 0ro0
verifi qLe em htps:/vâlidâÍ.ili,gov.bí

LL

tÁencro MACHADo GoNçALvEs

cpF 761314913-72 - RG 0000021A6092-0

sócto PRoPRTETÁRro

LG COÍ\4ERCIO LTDA cNPJ 40.058.ü214001.23

laerciomg3@gmai[.com

(98) e855-s64151 (98) 98728 6865

Edf. Ir/endes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - São Francisco, Sáo

Luís - l\í4, ô5076-730 sata 911

§

E

( il

. Prazo de validade da proposta - 60 ( Sessenta ) dias

. Prazo dê entrêga - conforme edital

. Local dê êntrega. - coníorme edital

. Dados Bancários - Caixa Econômica Federal . AG- 3960,
conta corrente -576469076-6, OP - 1Z9Z
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LIXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5litros; Dimensões

aproximadas: Altura: 29cm, Diâmetro/Largura: 23cm,

Profundidade: 23 cm; Material Corpo: Aço inoxidável

(Alsl 430); Acabamento: polido ou escovado; Tampa

Tipo: basculante/swing (abre para um lado e retorna

sozinha); Higiene: aruda a reduzir odores e a

exposição do lixo. Peso: Aproximadamente 0,93 kg;

Acessórios/extras: Base antiderrapante parâ maior

estabilidade. Balde interno removível (facilita a

limpeza);

R5155 Rs 1.395,00und 092

LIXEIRA INOX 12 L:Capacidade: 12 litros; Material:

Corpo em aço inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa:

Basculante (swing) - abre ao empurrar e retorna

sozinha, mantendo o interior coberto e ajudando a

controlar odores e exposição ao lixo. Balde interno:

removível; Dimensões típicas: Alturd: 37 cm,

Largura/Diâmetro: 28 cm, Peso: 1,4 kg; Base

antiderrapante

RS 222,00 RS 444,00und 02

LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade:30 litros; Dimensões:

Altura: 60cm, Diâmetro/Largura: 25,5cm; Matêrial:

Corpo: Aço inoxidável (Al5l 430); Acabamento: polido

ou Scotch Brite (escovado). Tampa: basculante

(swing); Balde interno: não removível; Peso:2,6 kg;

Base anüderrapante para maior estabilidade

3

R$
3,981,OOValor total da proposta é de Írêt Mil Novecentos e Oitenta ê Um Reais

LU S 12 DE FEVEREIRO DE 2026

úERcro MAcHADo GoNÇALVES

cPF 761,314913-72 - RG 0000021860
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RETIFICAçÃO E CONSOLIDAÇÃO DA RCIO LTDA
CNPJ : 40.058.5121 0001 -23

LAERCIO MACHADO GONCALVES, brasileiro, Casado Comunhão Parcial, natural
da cidade de São Luis-MA, nascido em 1410411978, no do documento de identidade
000002í 860920 SSP-MA, nodo CPF: 761.314.913-72, residênte e domiciliado RUA
Vicente de Carvalho, 90, COREIA, CEP: 65.025-820, São Luís- MA. Único socio da
sociedade empresária, que gira sob a denominaçáo social de L G COMERCIO LTDA,
inscrito na junta Comercial do Estado do Maranhão, no CNPJ sob o 40.058.5í2/000í-
23, tem sua sedê no seguinte endereço, AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA
JANSEN, S1.911 C.EMP.MEND,02,SAO FRANCISCO, São Luís - MA,65076730. São
Luís - MA, reso|ve, neste ato, RETIFICAR e CONSOLIDAR a CúUSULA QUE
CONTÉM A DESCR|ÇÃO DO OBJETO SOCIAL do contrato Social, que passará a ter
a seguinte redação:

CLAUSULA PRIMEIPÁ. DA RETIFICAçÃO

Onde se lê: 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;4329-1103 -
lnstalação, manutenção e repaÍação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;4723-
7/00 - Comércio varejista de bebidas;4399-1/01 - Administração de obras;3B1'l- 4l0O -
Coleta de resíduos não-perigosos;4292-8/0í - Montagem de estruturas
metálicas;4321- 5/00 - lnstalação e manutenção elética,4322-3/0í - lnstalações
hidráulicas, sanitárias e de gás;4322-3/02 - lnstalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;4322-3103 - lnstalaçôes de
sistema de prevençáo contra incêndio;43304102 inslalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material;4330- 4/03 - Obras de
acabamento êm gesso e estuque;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em
geral;4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores;433o- 4/99 - Outras obras de acabamento da construção;4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água;4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores;4530-7/05 - Comércio a varejo de
pnêumáticos e câmaras-de-ar;4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de sêgurança do habalho;4645-1/01 - Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboíatôÍios;4724-5l00 - Comércio varejista de hortifÍutigranjeiÍos;4712-1loo -
Comércio vaÍejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimêntícios - minimercados, mercÉarias e atmazéns;4729-6/99 - Comércio varejista
de produtos alimentÍcios em geral ou especializado em produtos alimentÍcios não
especificados anteriormente;474z-3l$o - Comércio varejista de material elélrico;4744-
0/01 - Comércio varejista de ferragens e feÍramentas;4744-O199 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral;4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;475Ç7101 - Comércio varejista de
móveis;4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mêsa e banho;4756-3/00 -
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;4763-6/01 -
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;4763-6/02 - Comércio varejista
dê artigos esportivos;4781-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios;4789-0/05 - Comércio varejlsta de produtos sanêantes
domissanitários;4g23-Olo2 - Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de
automóveis com motoristâ;4929-gl12 - Transportê rodoviário coletivo de passageiros,
sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional;7711-0lOO -

Locação de automóveis sêm condutor;7732-2101 - Aluguel de máquinas e

I ICA
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equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes'§121-4100 - Limpeza
em prédios e em domicílios;8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolaÍes;8599-6i04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;4751-

2/0'l - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática;4759-8/99 - Comércio varejista dê outros artigos de uso pessoal e
doméstico náo especiÍicados anteriotmente;4329-1101 - lnstalação de painéis
publicitários;4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;4732-6/00 - Comércio
varejista de lubriÍicantes4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;4751-
2102 - Recaqa de cartuchos para equipamentos de informática;4755'5102 - Comercio
varejista de artigos de armarinho;492+8/00 - Transporte escolar;5620-í/0í -
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;5620-
1/02 - Serviços de alimêntação para eventos e recepções - buÍê;8122-2loo '
lmunização e controle de pragas urbanas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente;1412-6101 - Confecção de peças do vestuário, exceto

roupas íntimas e as confeccionadas sob medida;1813-0/0 t - lmpressão de material
para uso publicitário;1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto

encadernação e plastiÍicação;4754-7103 - Comércio varejista de artigos de

iluminação;7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e êquipamentos comerciais e
industriais náo especificados anteriormente, sem operador;8o1'l-1101 ' Atividades de

vigilância e segurança privada;8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,

congÍessos, exposições e festas;9001-9/02 - Produção musical;gO0í -9/03 - Produção

de espetáculos de dança;9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;900í -

9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteÍiormente;9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

Leia-se: 4761-Ol03 - Comércio vareiista de artigos de papelaria;4329- 1/03 - lnstalação,

manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;4723-7l00 -

Comércio varejista de bebidas;4399- 1/01 - Administração de obras;3811- 4/00 - Coleta

de resíduos não-perigosos;42 92-8t01 - Montagem de estruturas metálicas;4321- 5/00 -

lnstalação e manutenção elétrica;4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de

gás;4322-3t02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

venlilação e refrigeração;4322-3103 - lnstalaçóes de sistema de prevenção contra

incêndio;4330-4/02 -lnstalaÇão de portas, ianelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material;433o- 4/03 - Obras de acabamento em gesso e

estuque;433M/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;4330-4/05 - Aplicação de

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;433G 4/99 - Outras obras de

acabamento da construçáo;43gg-í /05 - Perfuração e constÍução de poços de

água;4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;4s3 o-71O5 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;4642-

7tO2 - Coméício atacadista de roupas e acessóÍios para uso profissional e de

segurança do trabalho;4&5-í /01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;4724'5100 - Comércio varejista

de hortifrutigranjeiros;4712- 1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentÍcios - minimercados, mercearias e armazéns;4729-

6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente;4742-3lOO - Comércio varejista

de material elélticoi4744-Ot}í - comércio varejista de ferragens e ÍeÍÍamentas;4744-

0/99 - Comércio varejista de materiais de construçáo em geral;47519/00 - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;4754-

7/01 - Comércio varejista de móveis;4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de
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cama, mesa e banho;4756-3/00 - Co especializado de instrumenlos
musicais e acessórios;4763-6/0í - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos;4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;4781-4100 - Comércio
vârejista de artigos do vestuário e acessórios;4789-0/05 - Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários;4923-0102 - Serviço de transporte de passageiros
- locaÇão de automóveis com motorista;4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e

internacional;77 í 1-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;7732-2101 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimesi81214l00
- Limpeza em prédios e em domicÍlios;8550-3/02 - Atividades de apoio à educação,
exceto caixas escolares;8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e
gerencial;4751-201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática;4759-8i99 - Comércio varejista de outros artigos de uso
pessoal e doméstico não especiÍicados anteriormentei4329-1101 - lnstalação de
painéis publicitários;463S4i 01 - Comércio atacadista de água mineral;4732-6/00 -
Comércio varejista de lubrificantes4T44-l|l3 - Comércio varejista de maleriais
hidráulicos;4751-2102 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;4755-
5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;4924-8100 - Transporte

escolar;5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas;5620-1/02 - ServiÇos de alimentaçáo para eventos e recepções 'buÍê;8122-
2/00 - lmunizaÇáo e controle de pragas urbanas;8í 29-0100 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente;1412-6101 - Confecção de peças do vestuário, exceto

roupas íntimas e as confeccionadas sob medida;1813-0/0'l - lmpressão de material
para uso publicitário;1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto

encadernação e plastificação;4754-7103 - Comércio varejista de artigos de

iluminação;7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador;8011-1101 ' Atividades de

vigilância e segurança privada;8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,

congressos, exposições e festas;9001-9/02 - Produção musical;9001-9/03 - Produção

de espetáculos de dança;900í-9i06 - Atividades de sonorização e de iluminação;9OO í -

9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriormente;g319-1/O 1 - Produção e promoção de êventos esportivos - 95.11-8-00 -

Reparaçáo e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Em face das alterações acima, consolida-se o conlrato social, nos termos da Lei n'
10.406t2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

L G COMERCIO LTDA

LAERCIO MACHADO GONCALVES, brasileiro, Casado Comunhão Parcial'
natural da cidade de São Luis -MA, nascido em '1410411978, no do documento
de idêntidade 0000021860920 SSP-MA, no do CPF: 761 .314.913-72, residente
e domiciliado RUA Vicente de Carvalho, 90, COREIA, CEP:65025820, São

Luís- MA. Único socio da sociedade empresária, que gira sob a denominação
social de L G COMERCIO LTDA, inscrito na junta Comercial do Estado do

Maranhão, no CNPJ sob o 40.058.51210001-23, tem sua sede no seguinte

endeTeçO: AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN, S1.911 C.EMP.IVEND,

PROCÉSSO

FLS
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02, SAO FRANCISCO, São Luís - M A resolve, neste
ato,alterar e adequar o Ato Constitutivo, conforme as cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial: L G
COMERCIO LTDA e usará a expressão L G COMERCIO E SERVICO como
nome de fantasia.
Gláusula Segunda - O capital é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhóes de reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do País, Dividido em 2.000.000,00
Dois milhÕes quotas, no valor nominal de R$ í,00 (Hum Real) cada uma, O
ca ital encontra-se subscrito e in ralizado los sócios da se uinte forma:

Cláusula Terceira - A sociedade tem sede no seguinte endereço: AVENIDA
MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN, SL. 9í1 C.EMP.MENDES
FROTA, 02, Bairro: SAO FRANCISCO, CEP: 65.076-730, São Luís -Ma.
Cláusula Quarta - O objeto da sociedade é: 476 1-0/03 - Comércio varejista de
artigos de papelatiai4329-1/03 - lnstalação, manutenção e reparação de elevadores,
escadas e esteiras rclanles',4723-7100 - Comércio varejista de bebidas;4399- 1/01 -
Administração de obras;38íí- 4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;4292'8101 -
Montagem de estruturas metálicas;4321- 5/00 - lnstalação e manutenção
elélÍicai4322-310 'l - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás;4322'3/02 - lnstalação
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçáo e
refrigeração;4322-3i03 - lnstalações de sistema de prevenção contÍa incêndio;433G
4/02 -lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;433o- 4i03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;4330-4i04 - Serviços
de pintura de edifícios em geral;433G.4i05 - Aplicação de revestimentos e de resinas
em interiores e exteriores;433o- 4/99 - Outras obras de âcabamento da
construção;43gg-í /05 - Perfuração e construçáo de poços de água;4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veÍculos automotores;4530-7/05
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;4642'7102 - Comércio atacadista
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;4645-1/0í -
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;4712-1l00 -
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e aímazénsi4729-6/99 - Comércio varejista
de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios náo
especificados anteriormênte;4742-3100 - Comércio varejista de material elélrico;47 4+
O/0í - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;4744-0199 - Comércio varejista
dê materiais de construção em geral;4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;47 54-7lO l - Comércio varejista de
móveis;4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;4756-3/00 -
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;4763-6/01 -
Comércio varejista de brinquedos e artigos Íecrêativos;4763-6/02 - Comércio varejista
de artigos esportivos;47814/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios;4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários;4g23-Oll2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista;4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,

SOCIO QUOTAS R$

2.000.000 2.000.000,00 100MACHADOLAERCIO
GONCALVES

2.000.000 2.000.000,00 í00TOTAL

r
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sob regime de fretamento, intermu ernacional;7711-0/00 -
Locação de automóveis sem co r;7732-21O1 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;8121-4190 - Limpeza
em prédios e em domicílios;8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, excelo caixas
escolares;8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;475'l-
2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática;4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormenle;4329-1101 - lnstalação de painéis
publicitários;4635-4/01 - Comércio atacadista de água mine.al;4732-6100 - Comércio
varejista de lubrificantes4T 44-OlO3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;4751-
2lO2 - Recarya de cartuchos para equipamentos de informática;4755-5102 - Comercio
varejista de artigos de armarinho;492+8100 - Transporte escolar;5620-1/01 -
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente paía empresas;5620-
1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - buté;8122-2100 -
lmunização e controle de pragas urbanas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especiÍicadas anteriormente;í 412-6101 - Confecção dê peças do vestuário, exceto
roupas íntimas e as confeccionadas sob medida;18'13-0/01 - lmpressão de material
para uso publicitário;1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação;4754-7103 - Comércio varejista de artigos de
iluminação;7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais náo especificados anteriormente, sem operador;8011-1101 - Atividades de
vigilância e segurança privada;8230-0i01 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas;g0o'l-9/02 - Produção musical;9001-9/03 - Produçáo
de espetáculos de dança;9001-9/06 - Atividades de sonorizaçáo e de iluminaÇáo;gool-
9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares náo especificados
anteriormente;g319-1101 - Produção e promoção de eventos esportivos - 95.11-8-00 -

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Cláusula Quinta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.
Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à

importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da
Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela
integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal.
Gláusula Sétima - Fica investido na funçáo de administrador da Sociedade
Limitada unipessoal o sócio único LAERCIO MACHADO GONCALVES, com os
poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgáo
públicos, instituições Íinanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou

à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
objeto social como Íiança, aval, endosso.
Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou
sucessores do incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o

valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial
da empresa, à data da resoluçáo, verificada em balanço especialmente
levantado.
Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
será procedido à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas

apuradas.
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Cláusula Décima - O administrador ra, sob as penas da lei, que não está
incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restriçÕes legais, que possam
impedi-los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1 .011 , 1 o do
cct2002.
Cláusula Décima Primeira - O sócio declara que a sociedade se enquadra
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusáo relacionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 3o, ll, LC

no 123, de 2006).

Cláusula Decima Segunda - DO FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E

por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particulaÍ foi
lavrado, obrigam - se a cumprir o presente contrato social, assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento
na competente Junta Comercial do Estado do Maranhão.

E, por estar 
- 
assim constituído, assina a presente RETIFICAçÃO E

CONSOLIDAÇAO, em via única.

São Luís/MA, 20 de maio de 2025

LAERCIO MACHADO GONCALVES
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF:761 .3'14.913-72
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ASSINATURA ELETRÔNI
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TDENT|F|CAÇÃO DO(S) ASSTTTIANTE(S)

Nome

76131491372 LAERCIO MACHAOO GONCALVES

JUCE].IA
cÀn.og À!oú DE rcnÀla lBlllit

sBciltÁ&ro - oEnÀr,
rw.oDr...!.c11.4.Ed.b!
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r..p.ct1wÕs ,ort.I.. ínfomlndo âê!á !ê.p.crlvoB catgor d. wêtiflc.ção

CPF/CNPJ

cBr?rFrc! o Rrcrarno s 2L/o5/2o7s 10.00 AOE X' 202506'15403.
PRoToCOÍ,O: 2506a5408 DE 2L/O5/2025.
cóDroo DE vBnrFtcÀçIo: 125082?0597. cNP\, DÀ SEDE, t005851200012!.
NIIBt 2120L276261. cox BFBIIOA Do REoISTIO g,/tr 20/05/2025.
t 6 coLE tcro LtI)À
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As orientações paÍa inslalar o Assinador Sêrpro e íealizáÍ a
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Verifique a autenticidade da Carteira de
ldentidado Nacional lendo o QR code
com o aplicativo Carteira ldentidade

Nacional.

.. Documento de ldentiíicâção

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identiÍicação, não sendo

necessária a apre§êntaÉo de documento
complementaÍ, conforme Decrêto nÔ'10.977,

de 23 de Íeverci],o de 2022.
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Minislério da Fazenda
Beceita Federal
@MPRoVANTE ÍrE tt{scRtçÃo cPF

Número
761.314.913-72

Nome
LAERCIO iiACHÂDO GONCALVES

Nascimento
14t04t1978

códco DE coNTRoLE
3z3.27CB310(}0.DCE

Ér itldo pela Socr.târla dâ Rsceita Fedoral do Brasil
às í3:28:2il do dl. í610íÍ2025 (hora e data de g.asllia)

dlglto veriÍlcadofl 00

VÁUDO SO ENIE COÍII COI'PROVANIE DE IOEIIIFICAÇÃO
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

40.058.512/0001-23

NOME EMPRESANIAT:

L 6 COMERCIO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

RS2.000.000,00 (Dois milhões de reais)

É Lgl
Peoc rl\CR

O QuãdÍo de Sócios e Administradores(QSA) constante da bâse de dados do CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídicâ (CNPJ) é o seguinte:

Nomê/t{omê EmpressÍlâl:

LAERCIO MACHADO GONCALVES

qualiÍicaçio:

49-Sócio-Administlador

para inÍormâções relativas à participação no QSÀ acessar o eCAC com certiÍicado digilal ou comparecer a uma unidade da RFB

Lr'r'óo io ora 23/01/201óas rl!l (d âe lot óe8,asi a)

.lt Ll )
Li



&
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os frns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
Cr.tr], 4}.O58.512/oool-23
Razão Social: L G COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: L G COMERCIO E SERVICOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/02/2026

NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIá.LIMITADA
MEI: NãO

_ Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Niveis cadastrados:
oocumcoto(s) essinrla<là(i) com ;' cstâ(ao) com prazo(s) 

"incido(s).
Fonrcccdor possui pcrdêacies cm um ou mais níveis dc c.dastÍlmcnto. Pere meis ioformeçócs, utilizc as 6rociorelidrdes dc

consulta dispoolvcis.

^utoEáticc 
a ccrtidão foi obtidt atrevés dc intcgreção dircte com o sistcme cmissor. Metual: a ccrtidão foi insetide

meoudmcntc pelo forocccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fedcral

Receita Federal e PGFN Validade: ll/07/2026
FGTS Validade: 24/0l/2026
Trabalhista (http://wrp.tst.ju5.brlccrtidao) Validade: 03/05/2026

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 20/04/2025 (.)

Receita Municipal Validade: 27 /08/2025 (.)

M - Qralificação Econômico-Financeira
Validade: 30/06/2026

Esta dccleÍ.ção é utDa simplcs coasulta c não tcm cfeito lcgal

Âutomática
Âutomâtica
Âutomática

PROCESSO t
FLS

Bif tcA

Emitido em: 23/0l/2026 ll18
CPF: 761JOOOOOG72 Nome: TAERCIO MÂCHÀDO GONCALVES

lde 1

Ass



CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc ert. 17 da IDst uÉo Normetive D: 03, dc 26 abril dc 2018)

40.O58.s12/OOOL-Z3

L G COMERCIO LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

47614/03 - COMÉRCrO VÂREJISTÂ DE ÂRTrcOS DE PÂPELARTA

Endereço:

ÁvENrDÂ MÂESTRO JOá,O NUNES/ÁUV ÁNÂJÁNSEN, SL.9lr C.EMP.MENDES
FROTA 02 - SÂO FRÂNCISCO - 65.07Ç710 - São Luís / Marathão

Observaçôcs:
Â veracidadc das informações podcrá ser verificada no eadereço https://compresnct.gov.br.
Estc certificedo trio substitui os documcntos cxigidos cm lei.

FLS

PROCESSO

RU R,CA

Emitido em: 23/Ol/2026 ll:L7 1de I
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í4.134.01 - ConÍêcção do roupas proíbsiodais, exceto sob medida
í,1.13-+02 - Coníscçâo, sob m êdida, dê roupas proÍbslonâis
'18.í3-0{}í .lmpressão de matêÍial psra uao pubticitá.io
'18.13-0-gg - lm pressão dê mateaial paÍâ outro! usos
38.ít-4.00 - Col€lâ de rosÍduo5 náo-pêrlgosos
42.92-8.0í - Montagêm dê estruturâs metálicas
il:}.21-5-00 . Inrt.lação s mrnutonÉo elétrica
fi.22-3-01 .lnstalaçóêa hldÍáulica§, aanltárlas ê dê gás
il:l.22-3{2 . lnstâlâçáo e manutençáo de sistomas centÍâis dê ar condiclonado, do vontilâCão ê reÍíigeração
,13.22-3.03 .lnstalaçõês de aistema de pÍêvenção contra incàndio
43.29.1.01 . lnstalaçáo de painéis publlcitárlos
43.29.í.03 - lnstálâção, manutençáo e rgparação dê elêvâdorea, eacadas ê ê!teiras rolantês
43.30{-02 . lnstalaçáo dê portas, raíêlas, teto!, divisó.las ê áÍm ário! em butidos dê qualquer mateÍial
/8.30-4-03 - Obras do acâbamento em gêsso e ostuque
ili}.30-4.{N. Serviços de pintura de êdlÍÍclos em geral
43.30{.05 - Apllcação dê rêvêstim entos e dê res inas e m lnte rloÍês e êxtê.iores
43,30-4-99 - Outras obrâs dê acabamento da conslrução
43.9'1.5.00. Obra! de Íundaçôes
43.99.í-0í . Admlnistr.çáo dê obras
43.99-í-05. Períuração ê construçáo do poços de água

CÓOIGO E DESCR or§ aTt!104oÉs

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMBo DErNscRrÇÃo
!r0.05E.5í 2/000í-23
f,IATR'Z

CoMPROVANTE DE tl,lSCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

L G COTúERCIO LTDA

TÍÍU LO OO ES'ABÉfCIMENTO (NOME DE FANTAS{q)

L G COMERCIO ESERVICOS EPP

cÓDIGo E DEsc oÁ ArN!OrOE E:CON

47.6í-0-03. Comércio vareiista do artigos de papolaÍla

E DESCRIÇÁO OÁ NATUREZA JUR

206-2 - Sociedade BÍ prosáÍia Llm ltada

I.OGRADOURO

AV MAESTRO JOAO M,I€/AVN At.lA JAI{SET{ SL.gít
C.EIIIP.M ETÚEi FROTA

NÚMERo

02
COM PtE\í ENTO

TELEFONE

(98) 8s53.6415/ (98) 8728-6865

65.076-730
EAIR ROOISIRIIO

SAO FRANCISCO sAo Lus

ENDEREÇO ETETRôNrcO

LAERCIOMG3@GMATL.COM

MA

ENÍEFEDERAÍIVO

ATIVA
OAÍA DA §TUAÇÁO CADASTRÀL

06t12no24

MOÍIVO OE SIIUAÇÃO CAOASÍRÁL

SIÍUÀÇÁO ESPECAL OATA DÁ SITUAÇÁO ESPECIAL

23101t2026. 11131 aboul:blank

ApÍo\ado pela lnstruçáo Normâti\ia RFB n'2.119, de 06 de dezembm dê 2022.

Emitido no dia 2U01r2026 às 1'l:30:06 (data ê hora dê Brasilia).

about:blânk 1t4
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w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA a

NúMERooErNscRtçÀo
,10.058.5't2,/000í.23

ÍrlATRZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTIJRA

09t,t2t2020

L G COÍi'lRC|O LTt»

cÓolco E oEscRrçÃo DA NATURZÂ JURIO|CA

206.2 . Sociêdadê Eim pre.áÍia Lim itada

TOGRAOo{,RO

AV MAESTRO JOAO MNES/AVN A]\lA JAIllsEI! SL.gtí
C.EiIP.M El{)Ei FROTA

NÚMERo

02
co PLg"t BtÍo

65.076-730 sAo FRAr.rctsco sÂo Lus MA

ENDEREçO EIETRÔ! ICO

LAERCtOiTG3@GirAtL.COM
ÍELEFONE

(98) 8553-6415/ (98) 8728-6865

ENTE FEDEFÀIIVO RESPONSÁ!€L (EFR)

§ÍL]aÇÁo cÀDp§rRÁL
ATIVA

DATA OA SÍTUAÇÀO CADAíRAI
06t12t2024

MOTIIO DE SITUAÇÁO CAD'ISTRÁI

§IUAÇÁO ESP@IAT OATA DÁ SITUAÇÁO ESPECIAT

E OESC O,!§ AÍIÚOADES ECONÔN,i lcAS SECU NOÁRIAS

45.30.7-03 - Com áÍclo a yqrêjo de peças e acessórlot novo! para voÍculos autom otorê3
45.30-7-05 . Comérclo a vaí€ro dê pneumátlcos ê câmaras-dê-ar
46.35-,1-0í . Comércio atacâdbta de água m iner.l
18.12-7-02 - Co|,,'árcio atacadista de roupas o âcessórioa par. uso proÍisslonal ê do sêgurança do trabalho
46.45-í-0í . Comórclo atacâdlsta de inst.umsntos o mateÍlals pâÍa uso médico, clÍúrglco, hospitalar e de
leborâtóÍlôs
,17.12-1"00. Comórcio vâÍêibta de mêrcâdorias êm gêral, com predominâncla dê produtos alimêntlcios -
m inim êrcados, morcoaÍlas e aÍm azón3
47,23.7.00 - Comércio varêlista de bebldas
47.24.5.qr - Comórclo vâreilgtâ de hoíiÍrutigraniêi.os
47.29-6-99 - Gomérclo varêlbtâ de pÍodutoa alimentÍcios êm 96râl ou espêcializado êm pÍodutoa alimentícios
não eapêciÍicadoa antêriorm ente
47.32-6-00 - Comércio yarêllsta do lubrlÍlcânlês
47.42-3-00 - CoÍrércio vrrêjista de mâtorial elét.lco
,47,,14-0-lrl . Comércio var€ll!ta de fe,ragen! e Íe.Íamontas
,17.4,1-0-03 - Comércio varêri8ta dô materlals hldráullcos
47,,14.1r-99 - Comércio v.Íê!iat. de materi.is dê construção êm geÍâl
,17.5í-2-0í - Comércio varêllstâ especializâdo dê êquipamentos e aupÍimentos dê lnÍormátlca
47.5í-2-02 - Râcarga de caltuchos para equlpam êntos dê lnform ática
47-53-9.00 - Comérclo varerbtâ ê3pêcializado de elotÍodom értico. e equipamontos dê áudlo ê vídêo
47.5i1.7-0í . Conárcio v.rêiirta dê móveia
,|7.5il.7-03. Comárclo vârêllsta dê ârtigos de ilulnin.çâo
/17.55-5-02. Comorclo varellsta de artlgos dê áÍmâÍinho

2310112026, 11.31 about:blânk

AprcEdo pela lnstrução Normati\E RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2310tl2026 às íí:30:06 (data e hora de Bras[ie).

âbout:blânk
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NúMmo DEtNScRtÇÁo

40.058.512/000í-23
I'AÍRZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

09t1212020

REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL
Â(s

ü
On-

§So
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

L G COMERCIO LTDA

cÓorGo E DEscRtÇÁo oa NÁruREza.l

206-2 - Sociedede Én prêsárit Llm itadâ

AV ÍúAESTRO JOAo III\ES/AV N ÂtlA JAl{sEll SL.gíí
C.E'Ú P.i' EN)ES FROTA

NÚMEFo

02

CEP

65.076.730 sao FRANCISCO sao Lus

ENDER EÇO E.ÊTR

LAERCIOMG3@GMAIL.CO

ÍELEFONE

(98) 8s53.64r5/ (98) 8728-6865

ENÍE FÉDEÀAÍnr'o RESPONSÁVE- (EFR)

oara DA sfíuÂÇÁo caDAsrRAt
06t12,/2024

MoTr\o oE $tuaÇÁo caDAstRÁL

srÍuaçÁo EsrEclar oere or s rulÇÁo esaecar

EoÉscR DAS AÍIVIOÂDES ECON SECU

/17.55-5-03 - Com orclo v!,ejistr da artigor dê cam â, m €iE o bônho
47.56.3.00 . Com árclo vlreiistr orpeciallzrdo de lnstrum ontos m u!icais e âce§3órlos
47.59.8-t9. Comérclo v!.siirt! de outro3 ârtlgo! dê uso pe!!orl s domóstlco Ítão e3pêclílcado! anteriormento
47.63.6-0í - Conárclo varêjista do brinquedos ê âÍtigos rocÍêatlvoa
47.63.6-02. Com érclo vâ.ajisla dê artigoa êsportivoa
,|7.8í-a-00. Comárcio vrÍêjlsta do artigos do vê!tuário € âces3órlo!
47.E9-0-05 . Com ércio vr.sjistr de produtos sanslntês dom lssarltáÍlo§
,t7.89-0-06. Comércio v..êjist! de fogos dê artiíÍcio ê artlgos piÍotácnicos
47.E9"0-07 - Com é rcio varerisla do equiprm e ntor paÍa o3cÍitótio
47.89.0.99. Comércio vrreiista dê outros produto6 náo oapeciflcadoa anteÍlortnentê
,19.23.0-02. Sorvlço d€ transpo o de pta slgei.ot . locâçáo de autom óve i3 com m otoriatâ
,t9.2,t.6.00 . Transporle ê3colâr
49.29-9-02 -ÍrsnspoÍte ÍodovláÍlo coletlvo dê pa!atgeiÍos, sob Íêgimê de Íretamento,lntoamunicipal,
interestâdual e lntêÍnrclonal
56.20.í-0í . Fornecim ento de âllm entos prêparados proponde.antem ênte pa.a em p.esas
56.20-t-02 - S€rviços do alimentsçáo para evêntos e .ecepçõês . buÍê
77.11-0-00. Locação do .utornóvels som condutoÍ
77.32.2-O'l . Alugu€l dê m áqulnat ê equiprm ento! pa.t construção sem oper.doÍ, etceto tndain eú

77,39"0-03 - Aluguêl de palcos, cobêrtuÍas ê oul.as êstÍutuÍas do u5o tem poráÍlo, excêto andaim ea

77.39-0-99 - Aluguel de outras máqulnas o êquipâmentos comeÍclals ê lndu!t.iait náo êspeclÍicados
antêraoamentg, ôêm oporador
80.í1.1.0í - Atividades do vigllâncla e segurança ptlvâda

23t0112026. 11.31 about:blank

Apro\rado pelâ lnstrução Normati\E RFB no 2 119, de 06 de dêzembro de 2022.

Emitido no dia 23101/2026 às ,1:30:06 (data e hora de Brâsflia)

about:blank

Páginâ: 3/4

3t4



FLS
PRo cEsso

09t1212020
NúMRo oE tNscÊrÇÁo
40.058.5í2000í-23
M ATFÚZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDIG

L G COiíERCIO LÍOA

E DAs aÍtMoaDEs EcoNô{dcAs s€c uN oÁRrÁs

81.21-a-00. LIm peze om prédioaoêm domicíliot
Eí.22-2.00 - lmunlzaçáo o contÍole dê prag.§ urb!nâs
81.29.0-00 . Atlvldados de lim pez. não eapeclÍlcadas ante.lorm entê
82.30.0-0í . So.viçôs d. oÍganlzação do felre3, congÍê5aoa, êxpo!içõe3 o íeata5
85.50.3-02 - Arbidadêa do apoio à aduc.çáo, oxcoto caixaa eacola..5
85.99-6.04. Írolnamonlo om deaênvolvlmênto ptofissional ê gêronciâl
90.01.9"02. P.odução m us lcâl
90.01.9-03 - ProduÉo de espêtáculo3 do dâíça
90.01"9-06 - Ativldadê3 do sonoÍlz.ção e de llum inaçáo
90.01-9.99 - Artos cênlces, es petáculos o atividsdê6 com plem êntares não e3peclflcádaa anterlorm entê
93.í9.1.0í - ProduÉo e promoção de eventos etporlivo!
95,1í-E.OO . R.pàraçáo e m anulgnçáo dê com putadoreB e dê êqulpam ento! p€riíétlcos

E oÉscRlÇÁo oa NATUReÂ JURÍotca

206-2 - Sociedade Én pÍêsári. Lin ilâda

AV MAESTRO JOAO }|',\ES/AV N A'.IA JAI.rsE}{ SL.gíí
C.E ,lP.i'E}OES FROTA

NÚMÉFO

02

65.076.730
BÂ]RRODISTRIÍO

sAo FM|.lclsco sAo Lus MA

ENOER EÇO E.].ETR

LAERcIOM G3@GMAlL.cOil
ÍELEFOI.IE

(s6) 85s3.6415/ (94) 8728-6865

ENTE F@BÂÍtvo R EspousÁvE. (ER)

OATA OA gTUAÇÀO CAD'§TRÂ!

o6t12n021

STUAÇÁO E§T€IÁI

23t0112026. 11:31 about:blank

Apro\ado pela lnstrução Normati\a RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2026 às í1:30:06 (data e hora de BÍasilia). Página:414
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Rêsultâdo d. Con3ulta SIiITEIRAíCMS

rDEl{TrFrcaçÂo
CGCr 40.058.512/0001-23 InBcrlção E6tàduãl
Râzão Sociâl: L G COMERCIO LTDÂ

Rêgime Apuração: SIMPLES NACIONÂL

72.675259-7

FLS

ENDEREçO

AVE MAESTRO ]OAO NUNES AVN ANA JANSEN SL 911 CLograoouro: MENDES FROTA

IIúmêro: 2 Complemento:
BàiTTo: SAO FRANCISCO

üunicípío: SAO LUIS UF: MA

CEPr 65076730 DDD: T€lêÍon€: 87286865

I roRltaçõEs coMpLEiiENTARES

cttaE Principâl:4761003 - coMÉRcro vAREJTSTA DE aRTTGOS DE PAPELARIA

cNAEs Sêcundários

Códlgo D.3crlÉo CI\AE

",,,,^, lNsrÁLAçÃo É rúaNJrENçÃo DE srsrEMAs cENTRATS oE aR-"""' coNDIctoNÁDo,oE vEÍ\lTILÁÇÃo É pEFRTGEÀaçÃo

432230-3 INsTALÁçÕEs oE sIsTEMA oE pREvENçÂo coNTRA INcÉNDlo

4329101 INsraLAçÃo DE patNÉts puBLIctrÁptos

ourRAs oBRAs DE acaBAMENTo DA coNsrRuçÃo

43 29103

4330402

4 33 0403

4 33 0404

4 33 0405

4 330499

4 39160 0

1413401

4399101

439910 5

4534703

rNsraLÁçÃo, MÁNUTENçÃo E REpÁÂaçÂo oE ELEvaDoREs, EscaDÂs E

ESTEI RÁ5 ROLÂNTES,

rNsraLAçÀo oE poqras,.raNE.as, rETos, olvtsóRIAs E aprvÁFros
EMBUTIOOS OE QUALQUER MATE qIA L

OBRÁS DE ÀCÁBÂI"IENTO EM GESSO E ESTUQIJE

sERvrços DE pTNTURA DE EDrFicros EM GERAL

APLICAçÁO DE REVFSTII4ENTOS F DE RF 5I NAS EV INTERIORFS E

EXTERIO RE5

IIU B rCA

o BRAs oE FUNDAçõ Es

coNFtcçÃo oE Roupas pRorlssroNAIs, ExcETo

ÀDMrNrsÍRAçÃo oE oBRAs

pERFUpÂçÃo E coNsrFUçÃo DE poços oE ÁGUÂ

SOB MEDIDA

4530705

4635401

4642702

ouorro1..

4 712100

4723700

47.24500

14t3402

47 512 01

4757202

4753900

coMÉRcro a vaRE.lo DE pEças E ÁcEssóRros Novos paRA vEicuLos

coMÉRcto a vÂRElo DE pNEuMÁTIcos E cÀMÀRAs-DE-aR

coMÉRcro ÁTAcaorsra DE Ácua MTNERAT-

coMÉpcro ÁÍacaDl5TA oÉ RouDÀs E acÉssóRros paRA uso
PROFISSIONAL E DE SEGIJRANçA DO ÍRABALHO

coMÉRcto arÁcaDIsra DE tNsrRuMENTos E MATERIA!s pa RA uso
MÉDIco, c IÂú Rctco, Bo sptraLAR E oE LABo RATó RIo s

coMÉRcto vÁRE)Isra DE MERcaooRIAs EM GERÁL,coM
pREooMINÂNcIA oE pRoDUTos aLIMENTicIos - MINIMERcaDoS,
MEÂcEARlas E aRMÀzÉNs

co M ÉRcto vaRElIsÍa DE BEBIDAs

co M ÉRcto vaREJtsra DE Ho RTIFRUÍtcRANlEtRo s

co NFEccÀ o, so B r.,r EoIDA, DE Ro upa s pRo Ftssto NA ts

4729699

4/32600

coMÉRcIo vaRElIsra DE pRoDUTos aLIMENTicIos EM GERAL ou
EspEctaLIzaoo EM pRoDrrros aLIMENTictos NÃo EspEct FI caoo s
ANTERIO RMENTE

co MÉRcro vaREJIsÍa DE LUBRtFIcaNTÊs

4742300 COMERCIO VARE]I5TA DE MATERIAL ELETRICO

coMÉRcIo vaRE.ltsra DE FERRAGENs E FERRAMENTÀs

coMÉRcto vaRE.lIsra DE MATERIAIS tiIoRÁuLIcos

coMÉRcIo vÀREIIsra oE MÁTERIAIs DE coNsrRUçÃo EM GERAL

coMÉRC!o vÀFEltsra EspEctÁLIzaDo DE EerJlpaME\Tos F

suPRII,.tFNTos DF INFo RtrÁTIca

PÊCARGA OÉ CARIUCHOS PAÂA EQIJIPAMTNIOS OE INFOFMÂTICA

coMÉRclo vaRE.,tsra EspEctaLIzaDo DE ELErcoooyt5rIcos E

EeUTPAMENÍos oE Á uDro É vloEo

https J/sistêíras 1.seíaz.fta.gov.brlsintegra/Jsp/cons ultaSinlegra/cons ultaSintegraRes ultadoconsultajsÍ 113

I'ROCESSO



2310112026.11:39 Consulta SINTEGRA / ICI,S

IhscriÉo Ct{AE

Cl{^E5 Sêcundários

Códlgo

18130 01I

4759399

4789099

COÍ!!ÉRCIO VARE,]ISTA DE Mó VEIS

4754703

4755502

t4755503

4756300

III4PRESSÃO DÉ ITIAÍERIÂL PARA USO PUBLICIÍÁRIO

COIíÉRcto VARE]IsÍA DE ARTIGos oE ILuMtNAçÂo

COMERCIO VÁREIISÍA DE ARTIGOS OE ÁRMARINHO

COMERCIO VAÂE.]IsTA DE ARTIGOS OE CAMÀ, MÊ5A E AÁNHO

COMÉRcIo VARE]ISTA ESPEcIALIZADo DE INSTRUMENToS MUSICAts E
a cÊs5óRros

COI,tÉRCIo vARE]IsTA oE oUTRos ARTIGoS DE Uso DoMÉsÍIco NÃo
ESPECIFTCAOOS ANTERIORMENÍE

l+zesgo r coiaÉacro vaREJrsra oE

4763602 C O MÉRCIO VARE]ISTA DE

4781400 COM ÉRCIO VARE]ISTA DE

.4789005 COMÉRCIO VARÉJISTA DE

f,7rô^^Á co r,.tERc Io vaÂÉJrsTA oE" ----- PTROTECNTCOS

1813 O 99 ]IMPREssÂo DE MAÍE RIA I

4789007 iCO M ÉRcIo VÀÂE]IsTÀ DÊ

BRINQUÉDO5 E ARTIGOS RÊCREATIV O5

ARTIGOS ESPO RTIVÔ S

aRTIGos oo vEsr-uÁRIo É acEssóRros

PC,ODUTOS SÁNEANTES OOMISSA\IÍÀRIOS

FoGos DE aRÍrFicto E aRÍlGos

PÁRA OUTROS USOS

EQI]IPAMENTOS PARA ESCRITóRIO
.COMéRCIO VARE]I5TA DE OUTROS PROOUTOS NÃO ESPECIFICAOOS
ANTERIO RMENÍÊ

,ô,1^Â' SERVIÇO DE TRÀNSpORTE DE pA55ÁGEIROS - LOCAçÃO OE AUTOMóVEIS

4924800 TRANSPORTE ESCO LA R

,ê,ôô^, TRÂr\SPORTE ROOOVIÁFIO COLETTVO DE pASSÀGEIpOS,SOÊREGITíÊ OE'------ FRETÁMENTO, INTEI,II4UNICIPAL, INTERFSTÀDUAL E INTEÂNACIONAL

FORNÉCIMENÍO OE ALIMENTOS PREPARADOS PREPOND€RÁNTEMENTE

SERVIçOS DE ALIII,tÉNTAçÃO PARÁ EVENTOS E RECÊPçÕES. BUFÊ

LOC,1çÃO DE ÁUTOMóVEIS SÊM CONDUTOR

ÀLUGUÉL DÉ MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçÂO SEM
OPÉRAOOR, EXCETO ANDÀIMES

ATUGU EL OE PÀLCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OÊ USO
TEMPORÁRIO, EXCÊÍO ANOAIIYES

COLETA DE RESiDUOS NÃO.PÉRICOSOS

ÂLU6uEL DE ouTRÂs vÁQ ulNAs E EeurpaMENTos coMERctÂts E

INOUSTRIAIS NÃO ESPECI FTCAOO S ANTÊRIORT,tENTE, SEM OPERADOR

aTIVIoaDES oE vrcrLÂNcIÀ E sEGURANçÀ pRIvÁDA

LIMpÊza ÉM pRÉDros E EÍvr ooMIcÍLIos
IMUNIZAçAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

aTlvtDADÉs DÊ LIMpEza NÃo EspEclFIcaoas aNÍERIoRMENÍE

562 0101

5620102

7 711000

7732201

7739003

381 1400

1739099

I01 1101

812140 0

8122200

8129000

OBRIGAçÕES

NFe à partír de 01/0712010 - (1813099-4645101-4635401),01/10/2010 -
(C NÂ E's) : (46427 02- l4t3401-741340 2- 18 r 3001 ),
EDF ê partir der O|/O1/2O24,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERvIçO DE TRANSPORTE),

Observaçãor Os dados acima estão baseados em informações forn€cidas pelo
próprio contribuint€ câdastrado. Não valem como c€rtidão de suâ efetivâ êxistênciê

https ://s istêrÍEs 1 .s êÍaz .rnâ.gov.br/s integÍa4s p/cons ultasintêgra/cons ultaSintêgra Res ultadocons ulta.lsf

s23ooo1 :EE§fj3o 
s oE oRGANI2açÃo oE FEIRAS, coNGREssos, ExPosIcõEs E

6550302 AÍIVIDÁDF5 DE ÂPOIO À EDUCÀçÃO, EYCETO CAIXAS ÊSCOLÀRES

Itsseool.rnelteuetro EM DEsENvoLvtMENTo pRoFrssroNALE GERENcTaL 
...

90O 1902 PRODUçÀO MUSTCAL

90Ot9O3 PRODUçiO DE ESPETÁCULOS DE OANçÂ

4292801 MONTÁGEM DE ESTRUTURAS METÁTTCAS

9OO1906 aTIVtDADES OE SONORTZAçÀO E OE TLUMTNAçÂO

o^^, o"o aPTES CÊNrCÂ5, ESPETÁCUTOS E AÍtVIDÁDES COMpLEVE'!TÂRES NÀO
'--'-" EspEc tFlcÀDo s aNTERIoRMENTE

9319101 PRODUçÃO E PROMOçÃO DE EVENTOS ESPORÍtVOg

e<11rôn REpaRAçÀo E rvraNlrÍENçÃo DE coMpurÀDoREs E DE EQUIpÀMENTos-----__ pFRrFÊRraos

I4321500 INSÍALÁÇÃO E MANUÍENçÃO ELÉTR'CA

14322301 rNsraLÁçóEs HroRÁuLrcas, saNrrÁRrÁs E DE GÁs

sltuâção cadâstral viqêntê: HABILITADo

Data destã sltuâção cadãstral: 05/05/2025
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de fato e de direito. não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade Eibutáriô derivádâ de operàçóes com ele ajustâdãs.

oata dâ consultà: 23l01/2026

Ílúme.o dâ Coasultà:

o
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Oata da consulta:23lO1|2OZA 11 42 42

ldentrficaçâo do Contrihuinte - CNPJ lt/atnz

CNPJ: 40.058.51 2/0001 -23

A r:pçãl pehl Sirnples ltlacional e/lu SIMEI âbrange lodos 0s egtabelÊcrmerrtús d3 e FÊ§:i
PRocEsso

Nüme EmprEsarial. L G COMERCIO LTDA

SrtuaÇáo Atual

Situaçáo no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01fú EO25

Situaçáo n0 SllúElr NÃo enquadrado no SIMEI

* tr,,tais inlc,rmaçü,es

Períod0s Anteriúres

Não Existem

Eventos Futuros (Sll\4El)

Não Existem

lnformaçóes de Períodos comú MEI tanspofiador Autônomo de Cargas

Nâo Existem

Rue, CA

OpçÔBs pelo Simples Nacional em FerÍodos AntEri0res

Data lnicial Data Final Detalhamento

ogt12t2o20 31t12t2023 ExcluÍda por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil

Enquadramentos no SIMEI em Períod0s Anteri0res. Não Existem

Eventos FLrturos (Simples Nacional)

Gew PDF@
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PREFEITURA DE SÃO LUi
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZEN

FLS

ROCêSSO

2026 RIJ

ALVARA DE LTCENÇA E FUNCTONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECTMENTO

tNscRçÃo MUNlctpal

98276643

RAzÃo soctAL
L G COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ

40.058.512y0001-23

NúMERo DE coNTRoLE

92120263614132

NOME FANTASIA

LGCOMERCIOESERVICOS

LocALrzAçÃo tNscRtçÃo tMoBtLÁRÁ

AV MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN, SL.911 C.EMP,MENDES FROTA N" 02, SAO FRANCISCO
65076730 -SAO LUtS-MA

CNAE Principal e SecundáÍios
476100300. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

453070300. COMERCIOA VAREJO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

453OTO5OO.COMERCIOAVAREJO DE PNEUMATICOS Ê CAMARAS-DE.AR

464270200. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ÂCESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANCA DO TRABALHO

464510100 - COMERCIO ATÀCADISTA DE INSTRUII4ENÍOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORAÍORIOS

RESTRTçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima êlêncadas e Íirma compromisso, sob as
penas da lêi, de que conhece e atendê os requisitos legais exigidos pâra Íuncionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividadês
domiciliares e restriçõês ao uso dê sspaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitáriâ, ambiêntal e de
prevenção contrâ incêndios e pânico. O contribuintê rêconhece que o não atendimênto a êstes rêquisitos
acarretará a suspensão e a cassaçáo subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigentê.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSíVEL À FISCALIZAçÃO.

CóDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 3111212026 7íA0A6í BAEAZ3S721C22C2ADOO6S423F

t:

P

n

.*

!



REFERENTE A TODOS 05 ESTABELEC]MENÍOS DO EMPREGADAR . INSCRçÃA 40.058.512/0007.23

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEçÃO DO TRABATHO

COORDENAçÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

rNscRrçÃo (cPFlcNPJ): 40.0s8.s12/ooo1,-23
DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/01/2026, às L1.4927, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

identificado.

1. Esta certidão abrange todos 05 estabelecimentos do empíegador

2. A pÍesente certidão não modifica a situação do empregador que conste do €adastÍo previsto na Portaíia lnterministerial MTE/MDHC n' 15, de 26 de

julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empíegadores que tenham submêtido tíabalhadores a condições análogas a de e5cravo.

3. Éxpedida com base na Poftaria MTP n" 667, de 8 de novembío de 2021. Emitida Eratuilâmente

Dados para conferência da ãutenticidade desta certidão:

Endereço : https://eprocesso'sit.trabalho'gov. bÍ/Certidao/validar

Código: BJGDF6FEsG

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado

FLS

RU lca

ROCESSO
ít
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CâIXA
.AIXA ECCJNÔI\,1,=A FEDEBAL

Certificado de Regul aridade do
FGTS- CRF

Inscriçãol
Razão

40.058.512/0001-23

L G COtlERCIO LTDA

Ender€ço: AV T4AESTRO IOAO NUNES 02 / SAO FRANCISCO / SAO LUrS / MA /
65075-730

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confer€ o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de ÍrEio de 1990, certifica que, nesta data, a erpresa
acirÍE identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tênpo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrànça de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, deconentes das
obrigações com o FGTS.

/r,
validade :03/0212026 a 04/ 03 / 2026

CeÉificação Número: 20260203183655 47 f577 64

Infonração obtida em t2/02/2026 11:35:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: wrwv.caixa.gov.br

https r//coís ulta-crf .caüa.gov.br/cons ultacrf /pages/irÍpressao jsÍ 1t1
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FLS

PODER JUDICIÁRIO
.lusTlÇA DO TRÀBAL}iO

Nome: L G COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 40 . 058.51-2 / 00OL-23
Certidão r"; 4851'273 / 2026
Expedição: 23 / 0L/ 2026 ,' às l-1 : 52 : 13
Validade: 22/07/2026 '- 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

pRocE
SSO

RU
C4

dias, contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Cêrtifica-se que L G CoMERCIO LTDÀ (!{ÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 40.058.5L2/oool-23, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/20L1 e
13.467 /2017, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos . agêncJ-as ou filiais.
A aceítação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www.Lst. jus.br) .

Certidão emitida gratuítamente.

INFORMÀçÀO IUPORTÃNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentsos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvi.las e sugestõês: cn.itB:t st. j us.Itr



CERÍIFICADO
1ü2026009215]6

PRETEITURÁDE SAO LÚS

SECRETARI.A MI,MCIPAL DÂ FAZEI.IDA

CERTIDÃONEGATIVA

Nímero da Certidão i CfiOLz7 94

Validade: toloslzoza 
/

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídic4 descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146 , dalei 6,289, de 28/tz/zotz do cóügo tributário municipal.
#baixaempr

DÁDOSDÂPESSOApnfuCe

CNPJ: 40.058.s12/OOO1-23

Razão Sociat L G COMERCIO LTDA

ÂTTVIDADE ECONÔMICÂ PRINCIPÁL

4761OO3OO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

ENDEREçO DE LOCÂrIZÂCÂO

T.O TAdOUTO: AVENIDA MAISTROJOAO NUNES/AVN ÂNAJANSEN, 51.911 C.ÉMP,MENDES FROTA

Número: 02 Complemento:

Bairro: SAO FRANCISCO

Muidpio: SAo LUIS - MA CÍPi 65076730

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua efrcácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lawada em São Luís (Ua), em 16 de janeiro de ZOZA as L2t04,'sob o código de

autenticidade nr 0E14rÂ69BE596493m8Á49ODFD7E41ÁC.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httos: //stm.semfaz.saoluis.ma .sov.br/validacaocertidao.

nNÃo r vÁr-pee CERTTDÃo errE coNTrvER EÀ{ENDÂ§, RÂsrrRÂs ou ENTRELTNHAs.'I

PROCESSO

FLS

IiICA

ffiE
t#iÉIbs
E#tffiÉ

Inscrição Municipalt 9827 6643
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No Certidão: 021145126

D

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

2310112026 12:'11:35Data da

lnscriçãoEstadual: 126752591 CPF/CNpJ:4005851200012j

Razão Social: L G COMERCIO LTDA

Endereço: AVE MAESTRO JOAO NUNES AVN ANA JANSEN SL 9i 1 C EMp MENDES FROTA,

- Telefone: (98)87286865 Município: SAO LU|S UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias:23t04t2L26. -

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Cêrtidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão,: 23101 12026 12i1 1 :35



No Certidão: 007223126 Data da 2310112026 12:12:38

lnscriçãoEstadual: 126752591 CPF/CNPJ:40058512000123

Razão Social: L G COMERCIO LTDA

Endereço: AVE MAESTRO JOAO NUNES AVN ANA JANSEN SL 911 C EMP MENDES FROTA,

.- Telefone: (98)87286865 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como Prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 2310412026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

FLS

PROCESSO

RU I(]A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

Data lmpressãot 23101 12026 12:12:38

. ,..'l

á
:4,r**{'



FLS

ROCESSO

R(JE

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia'Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:LGCOMERCIOLTDA
CNPJ: 40.058.5í2/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceÍtiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos teímos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública êm processos dê
execuÉo fiscal, ou objeto dê decisão judicial que determina sua desconsidêraçâo paÍa fins de
certiÍicaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçáo destâ certidáo êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp:/ t/ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com basp na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 12:09:45 do dia 23 t}1t2}26'<hoÍa e data dê Brasília>.
Vâlida até 22107 12026 . -
Código dê controle da certidáo: .1495.Cí 36.8E06.5184
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cêÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de êntê fêdêrativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho dê '199í.



FLS

ROCESSO

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

R C4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: I-AERCIO MACHADO GONCALVES
CPF i 761.314.913-72

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situagão do sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no
8.212, de 24 de julho de í991.

A aceilação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.bÍ> ou <http://www.pgÍn.gov.br,.

Certidáo emitida gratuitamêntê com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 15:16:22 do dia 23101/2026 <hora e data de Brasília>
Válida alé 2210712026. -
Código de controle da certidáo: 8698.C2D0.235D.46Es
Qualquer rasura ou emenda invalidará êstê documênto.



iràri;iilüi8: Ítútt
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

Ça

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CêíiiÍicâmos qus as inloÍmaçôos abaixo conslâm dos documenlos arquivados

Governo do Estado do Maranháo

nssra Junra CoÍÍêr.iã|6 são

PRoc
§sso

cARLos ANDBÉ DE MOBÂES PEBEIRA
sêcÍdáno(a) G6Íel

;i'êiifi§riiffi:

Certltlcamos que L G COMERCIO LTDA
onconlh-sê 16glslEda nêsla Junta colnorcl.l, como sêgu6:

Protocolo: N.,1AC26000 1 9820

N|RE 21201226267

cNPJ 40.05a.51?]m01.23

Sltuação

Stâtug

Arqulvemontos Po3têrloí6s

Âto

002
oo2
oo2
002
223
223
002

Número oâta Dê3cÍição

coNsoLtDAÇÁo oE coNTRAÍo/EsrATUTo
RERRATIFIcAÇÁo
coNsoLloAçÂo DE coNTRATo/ESrAruro
ÂLÍERACAO DÊ DÀDOS E OE NOME EMPRESARIAL
SALANCO
BALANCO
ALTERACÂO OE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPRESARIÂL)
ALTÉRACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIA].
TRANSFORMACAO
OUTROS DOCUMENTOS OE INÍERESSE DÂ EMPRESA /
EMPRESARIO
ENOUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEOUENO PORTE
rNscÀrçÃo

20250645408
20250645408
2025002296Ê
20250022966
20241577497
202415n4i3
20220399301

2110512025
21105/2025
15tO1t2025
15tO112025
17112/2024
17t1?J2024
01/0412022

NÃo
NÃo
NÃo
NÁo
NÁo
NÃo
NÁo

NÁo
NÁo
NÁo

NÃO
NÃo

002
002
310

21201226267
21201226267
20201199963

29t0312022
29/0312022
2111212020

080
080

20201138433
21102356022

o9112]2020
09112J2020

Éslâ cêrtrdáo íoi €mitda aulomaticâm€ntg êm 1/V01/2026, à5 10i13i22 (horário de gÍasÍlia)

Ss impíêssa, veriíicaÍ sua aulenlicidâcle no htlpsr^xwwrmpb!€í.cll.mr.gov.b., com o código OlÍ»NHGv

I tilillt il |l ilIil ilIfl ilil llll]il| llll ll
MAC260001 9820

1de1

I

I EíÉ.í!ço Complcto Ay.nldr It ESTRO JOAO NUXES/AVI{ Â A JAI{SEI{, SL91 I C,EllP.ltEND, }{r m, xrx, SAO FR/\NC§CO . São LtrlíXA - CEP 0507e
':-. I 

no



FÀCIl vaFAn;,Àó-
Governo do Estado do l\,4aranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

A(s í;iiêii c?§fx3i3-p&oc
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(/

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas MeÍcantis . SINREM

as inloÍÍnâçõês ãbâlxo constam dos documentos nesia Junrâ comercjâl e sâovig€ntes na daia da slrâ

Ê*a cenrdão,olemída automaícamenlê em 14/01/2026, ás 10r12:27 (horárlo de BrEsilla).
S€ imprsssã, vsnÍ.ãr sua ãutentic dad€ no httpsrÀvw..hpÉsàlâcll.hs,gov.hr, com o ódigo t(LzXHEt.

Nom Emprâ!ádâl: L G COITEBC|o LmA

NIAE | 21201226267
Nàlurcá Jurldl.r: Soci6dad€ Ehpmána Umtâdâ

Prolocôlor M4C2600019735

NIRE (s€d6)
21201226267

CNPJ
40,058.512000r-23

D.r. d. alo cohstlúÍvo
091122A20 09t1212020

Avenida MÁESTROJOAO NUNÊgAVN ÀNAJANSEN, SL,911 C.EMP.MENO, N! 02, SÁO FRANCISCO - Sáo LuísítlA - CEp 65076 ZS0

4761-!/03 'COMÊBCIO VAREJISTA DE ABÍIGOS OE PAPELAB]A4{I29.1/03 ' INSTALACAO, MANIJÍENCAO E BEPABÁCAO DE ETEVÁDOFE§, E§CADAS E ESTEIBAS FOLANIES4723.7/OO -
COMEFCIO VAFEJISTA OE BEBIOAS4399.1/(]] . ÀDMINISTFACAO DE OBBAS3311-4/OO. COLETA OE FESIOUOS NAO PEF]GOSOS'292.&01 - MONTÀGEM OE ESÍAUÍUBÁS
MEÍALICAS43z1.5/OO . INSÍALACAO E MÁNUTENCAO ELEIBICA4322.3/OI . NSÍALACOES HIDFAULICAS SANIÍARIAS E OE GAS4322,3/02 . INSTALACAO E MANUTENCÀO DE
SISTEMAS CENÍÊA S DE AR CONDICIONAOO OE VENTILÁCAO E ÊEFBIGEFACAO4322-3/03 INSTALÂCoES OE §|SÍEMA oE PBEVENCAO CONTFA lNCENDIOrlS3o 4/02 INSÍALACÂO
OE POBTAS, JANELÂS, TETOS, OIV SOFIIAS EAFMAFIOS EMBUÍIOOS DE QUALQUEF MATEÊIAL4330,4/03 . OBBAS DE ACAAAMENTO EM GESSO E ESTUQU ElÍ330,'/04 . §EFVICOS OE
PINÍURA 0E EDIFICIO§ ÉM GEBAL4330i|/05 - APLICACAO D€ REVESTIMENTOS Ê DE RESINAS EM INTERIOBES E EXÍERIOâES/I330-4/§9 ' OUÍRAS OaRAS oEACASAMENTO DA
CONSTRUCAO43gg'1/(l5 ' PEFFUFACAO E CONSTNUCAO DE POCOS OE AGUA453O.7/03. COMEFCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSOFIOS NOVOS PÁBÁ VEICULOS
ÁUTOMOÍOFES453O.7/05 . COMEFCIO AVAFEJO OE PNÊUMATICOS E CAMAFÁS.0E.AF4642.7/02 COMEEC O AÍACAOISTA OE FOUPAS EACESSOFIOS PÁBA USO PFOF]SSIONAL E
DE SEGUBANCA OO ÍRABALHO46{5 1/OI COMEFCIO ATACAÔISTA DE INS'TTIUMENTOS E MATERIAIS PAFAI]SO MEOICO, CIE1JEGICO, HOSPIÍALAF E OE LÂBOFAÍOFIOS472+YOO ,
COMEFCIO VAAEJISTA DE HOFTIFRUÍIGFANJEIFIOS4T1 2- 1/OO . COMEBCIO VAÂEJ ISTA DE MEÊCADOF IÁS EM GEFAI COM PFIE OOMINANCIA OE P BODUTOS ALIMENTICIOS
MIN'MEBCAOOS. MERCÊAAIAS E AFIMAZENS4T2S-6,€9 . COMEFCIO VAFEJISTA OE PÊOOUTOS AL MEMIIC]OS EM GERALOÚ ESPECIALIZAOO EM PROOUTOS ALIMENÍICIOS NAO
ESPECIFICAOOS ANTEFIOAMENTE4742.3/OO COMERCIO VABEJISTA DE MATEF AL ELEIFICO4744.O/OI . COMERCIO VAREJISTA DE FERFAGENS E FEÂÊAMENTAS4744.O/Sg -
COMEBCIO VAF EJISÍA DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GEFÀ14753.9/OO. COMEFCIO VABEJISTA ESPECIAII2AOO OE ELETÊOOOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE ÁUOIO E
VIDEO4754-7/01 .COMEECIO VABEJISTÁ OE MOVEIS4755.5/03 . COMEBC]O VAREJISTA OEAFTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO4756.3/OO. COMEBCIO VABEJISÍA ESPECIALIZAOO DE
INSÍFUMENTOS MUSICAS E ACESSOF 1054763€/01 COMERC]O VAREJISTA DE BFINAUEOOS Ê AFTIGOS FECBEÁTIVO54763-6/02 . COMEFCIO VAF EJISÍA DE ABTIGOS
ESPOBTIVOS478I.4/OO . COIÚEFCIO VAREJLSTA DE AFTIGOS DO VESTUAFIO E ACESSOFIOS4TSS.OIO5 - COMEFCIO VAF€JISTÀ DE PFODUTOS SANEANTES OOMIS§AN]TABIOS4923.
O/O2.SEBVICO DETFANSPORTE DE PAS§AGEIEOS- IOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTOFISTA4S2g 9/02 TRAN§PORTE RODOV AFIO COLET]VO DE PASSAGE]FOS. SOB
BEGIME D€ FB€TAMENTO,INÍEBMUNICIPAL INÍERESTAOUAL E INTEFNACIONALTT l 1,0/OO IOCACAO DEAUTOMOVEIS SEM CONOUÍOF7732.2/01 .ÁLUCUEL DE MAOUINAS E
EOUIPAMENÍOS PAFA CONSTFUCAO SEM OPERAOOF, EXCETO ANOAIM€S8121,4/OO . LIMFEZA EM PBEOIOS E EM OOMICILIOSS55O{rc2 . ÁTIVIOAOES DE APOIO A EDICÀCAO,
ÊXCETO CA'XAS ESCOLAFES85995/04 TRE]NAMENTO EM D ESENVOLVIMENTO PÊOFISSIONAL E GEFENC]ÀL4751,2,01 COMEFCiO VÀREJISTÁ ESPECIALIZADO OE
EOUIPAMENTOS E SL]PRIMENTOS DE IN FON!,IATICA4759{/99 - COMEBCIO VAREJISTA OE OUTFOS ÀBTIGOS DE USO PESSOAL E OOMESTICO NAO ESPECIFICAOOS
ANTEBlORMENTE4329.1/OJ .INSTALÁCAO DE PAINEIS PUBLICITARI054635.4/01 - COMERCIO ATAÇAOISTA OE AGIJA MINEÂAL4732,6/OO - COMEBCIO VABEJISTA OE
LU BRIFICANÍES474!.0/03 . COMEFCIO VAFEJISTÀ DE MATEFIÁIS HIDÊAULICOS4751 ZO2 RECAAGA DE CABTUCHOS PABA EOIJIPAMENÍOS OÊ NFOFMATICA4755.5/02 -
COMEFCIO VÀFEJISÍA DE ABTIGOS OE ARMARINHO4S24 3,TO -TFANSPOBTE E5COIAB562O,1/01 . FOBNECIMENÍO OEALIMENTOS PFEPABÁOOS PBEPONDEFÁNÍEMENÍE PAAA
EMPRESAS562O.l /02 . SEFVTCOS DE ÁTIMENTACÀO PAFA EVENTOS E ÂECEPCOES 8IJ FE8122.ZOO , I]VUNIZACAO E CONÍBOLE DE PBAGAS UBBANAS8129{/OO . ÁÍIVIDADES OE
LIMPEZÁ NAO ÉSPECIFICADAS ANTERIOFMENTEl412s/O] CONFECCAO OE PECAS DO VESÍUAÊIO EXCEÍO FOUPAS INÍIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEOIDA1S]3 CI/o1

IMPNESSAO DE MATEBIALPAFA USO PI]BLICIÍAFIO 1822,9F9 . SEAVICOS OE ACABÁMÉNTOS GFAFICOS, EXCETO ENCADEBNACAO E PLASTIFICÁCAO475,4.7/O' - COMEBC O
VAREJ]SIÁ DE ÀBÍIGOS OE ILUM NACAO7739 O/99.ALUGÚEL OEOUTRAS MÀOUINAS E EOTJIPÁMENTOS COMEFCIAIS E INDUSTFIÂIS NÁO ESPECIF1CAOOS ANIERIOFMENTE SEM
OPEAAOOB8O111/01 ATIVIDAOES OE VIGILANCIA E SEGUBANCA PÊ IVAOAA23O.O/OI . SEFV COS D E ORGANIZACAO DE FEIBAS CONGFESSOS, EXPOSICOES E FESTAS9OO1 9/02.
PâOOI]CAO MU§ICALgOO 1.9/03 - PFOOUCAO DE ESPETACULOS DE DANCAgOOl 9/06 ÁTIVIDADES OÉ SONORIZ]ÁCAO É OE ILUMINACAO9OO1 -9€9 , ABÍES CENICAS. ÉSPÊTACULOS
Ê AÍIVIOADÊS COMPLEMENÍAFES NAO ESPECIFICAOOS ANTEFIORMENTES3l9 1/01 PRODÚCAO Ê PÂOMOCAO DE EVENTOS ESPOBTIVOS

s

EPP (Empesa de Pequeno Pone)

761.314.913 72
Paniclpação no cãpt l

FS 2.000.000,00LÂERC]O MACHADO GONCÁLVES

câpri.lsoclâl
B$ 2.000.000,00 {dois milhô* Í€âis)

H$ 2.000 000,00 (do s milhó6 reâis)

Dador do AdhlnislrádoÍ

761,314.913-72LAERCIO MACHAOO GONCALVE§

§ars
SEM STATUSoo2 / osr - coNsoLtoaÇÀo21105/202s 2025064540A

cARLoS ANDRÉ DÉ MoBAES PEREIRA
Sêcreláí o-Gerâl

1de1
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PODER JUDICIT(RIO DO E§TADO DO MARANIIÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL. PRIMEIRO GRÀU

FALÊNCIA. CONCoR.DATA E RECUPERAÇÃO JUDICTAL

LJÁ..t

Data emissão: 2310112026

Data de validade: 2310312026

No da cêrtidão: í 2600297863

Código de Validação: 38ea2dd8f8

NOME: LD COMERCIO LTDA

CNPJ: 40.058.51 2/0001 -23

Os dados dos documentos constantes nessa cêrtidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documênto original (ex: CPF,

ldentidadê, etc.)

CertiÍico quê NADA CONSTA nos registros de distribuição do Ío GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açóes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuídâ(s) que esteja(m) em tramitagão em face da pessoa acima identiÍicada

A Certidão de Falência, Concordala e Recuperação Judicial contempla açôes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data dê sua êmissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima idêntificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Ft s.
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BÀIÀNçO pÀtRrtaoÀrl,tt ENCERRÀLo oX 3L/ L2 / 2023
I. ERr,IçOS LrDÀ

RVÀ DO OIMNO / III tRV BOÀ ESpERiÀNCiÀ. N. 125, !OíÀ Oa. COEÀI{À,.

sÂo ruÍs - xÀ, cEp: 6s.06{-a51
CNPJ: 40.058.51210001-23 NrRE: 272OL226261

ÀtIvo crr.csttlltt

BÀüCOS C/ tovttctto

ESrOgOl

Àrrvo xÍo crRcrrrÀrflt

A(s
pRoc

§sso

42.10r,15

1.601.043,00 l)

roarrrNÀ3 r EQol}Àrc{ros

róvrrs ! urrrí!ÍLros
col@t/tÀDoRr§

2AO.0O0,00

20.000, o0

1.6a3,laa.15

334.124,00

17.213,76

2.000,000,00

s61.296,37

2.031,26A,1

2.6a!.26A,L5

2,55!.295,31

2.61t.26A,!5

PÀISIVO CTRCI'IÀXE

oERrc çõrs co-'RcrÀr§

'OÀTECEDORIS
oBRrcÀçórs RtBnrí.§us

ÍRIBI'IOA

EATRII.OIIIO IIQI'IDO

sÀo ],uÍs MÀ 3t DE DEZEMBRo DE 2023

LÀERCIO MÀC!iÀDO GONCÀLI.ES
sócro ÀDMrNrsrRÀloR
CPE: ?61.314.913-72

RÀYSSÀ NE!'ES SÀNTOs
coNTÀ!ottÀ
cRc MÀ 015383/O-l
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DiraoNslRÀçio DE aEsulrÀDo Do DGBcÍcro aNqlRRÀDo w 3L/L2/2o23
! EBIIIçOS ttDÀ

RUI DO OmONO / III rRV BOÀ EgpEA,ü{CÀ, l{ô 125, !ôüÀ 08, @EÀt À,
sÃo ruÍs - xÀ, cEp: 6s.06{-461

CNPür 40 . 058 . 512/0001-23 NIaE: 2L20L226267

EcrrrÀ oEtiÀctotÀL BnútÀ

§ERvIçOa EatSlÀDOs

DEDUçõas DÀ ircrrrÀ
DtsP. talBmísrÀ§

934.452.00

RrcErrÀ optelctota ,, LTQoIDâ

«rsroa oPanÀcloNÀclota ts
cosros aBvrçoa PiaauDoa

tocto oPlaÀcrorÀt &u:!o
DTSEES A OPElirCtOtatIS

DlSPülÀg ÀDxr[rgrxÀrrvr§

655. aAr, O0

LUCEO LIQOTDO DO ürcRClCrO

104,592,63

561.296,37

sÃô r,uÍs MÀ

LÀXRCIO l{ÀCItÀDO GONCÀL!€S
sócTo ÀDMrNrsrBÀDoR
cPtt 761.314.913-12

RÀYsSÀ NE!'ES SÀNTOS
CONTÀDOBÀ
cRc MA 015383/0 7

(
',^,.j'
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ÀltÀrrsE DE tNDrcEs Do BÀrÀNçO 31l12l2o23
L V SER\,rçoS Í.rDÀ

RUÀ DO OUrOÀrO / tII TR\/ BOÀ ESpatRÀnCÀ, t{ô 125, I.OJÀ Oa, COIrÀI{A.
sÃo ruÍs - tia, cE:p: 65.06{-{61

CNP,,: {0. 058. 512,/0001-23 NIRE : 2L2O1226267

ILG

ILG

lLG

I ],G

IIG

ILC

IIC

ILC

ILC

ILS

ILS

fLs

rLS

ILS

ILI

ILI

ILI

ILI

(INDICE DE LIQUIDEZ GENÀI,)

: {AC + RLP) / (PC + ELP)

= 12 -037.268, L5+0+00) / ('t9.9'77,78 + 0,00)

= 12.03r.268,751 / ('7 9.9"7L,7Bl

= 125,39't

(IIIDICE DE IJIQI'IDEZ CORREIITB)

= (Àc) / (pc)

: t2 .031.268 | !51 / 179.9'71,'78)

= 125 t39'

= (INDICE DE LIQUIDEZ SECÀ)

= (AC - ESrOouE) / (PC)

= 12.031.268,ls - 3a8.t24,001 / l't9.9't7t't8l

= (l .643 . L44, Lst / t'79.971,78t

= (2O, s4l

= INDICE DE LTQUIDEZ IIIEDIÀTÀ

: (DISPONIVEL/ PC)

= (1.643.144,15| / l'19.9'77 t78l

= (20,5{)

o ts
Í

sÂo luÍs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

LÀERCIO MÀCHÀDO GONCÀLVES
sócro ÀDMrNrsrRÀDoR
CPF: 761 .314 . 913-72

RÀYSSÀ NEVES SÀNTOS
CONTÀDORÀ
cRc MÀ 015383/0-7
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ÀNÀLrllE DE rtrDrcls Do BN.ÀNçO 31/1212023
! v sERlrços r,rDÀ

BOÀ DO OUtOtO / rrr TRV BOÀ EgPEa,ÀNqiÀ. r. 125, tOüÀ 08, COIlÀlA,

aÃo LuÍs - xÀ, c!P: 65.06a-a61
cN"ü: {0.058. s12l0001-23 NIRE: 2L2OL226261

IEÍ

IET

IET

IET

IET

ISG

ISG

lSG

ISG

(IIIDICE DE IND T'VTDÀI@IICO TOTÀ!)

= (PC + EIP)/(ÀTIVO TOTÀL)

= 179.9't1.,'7A+ 0,00t / 12.64r.268,7s)

- l'79.97Lt'781 / (2.64t .26a, tsl

- (0,030,

(rNDrcE DE SOLVÀrctÀ GERÀr,)

= (ÀTIVO TOTÀL)/(PC + ELP)

= (2.641.268,151 / Í'19.9'71,781

= (33,02)

sÃo LUls MÀ 31 oE DEzEr{BRo DE 2023

I,ÀERCIO MÀCHÀIO GONCÀLVES
sócro ÀDMrNrsrBÀDoR
cPE:761.314.913 72

BÀYsSÀ NEVES SÀNTOS
CONTÀDORÀ
cRC MÀ 01538 3/O-7
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NOEÀS EXpLTCÀtrVÀS W 31-/L2/2O23
t v sERvIços LrDÀ

BUÀ DO OmOl{O / rrr tRv BoÀ E§pEa,ÀNciÀ, Nc 125, I,OJÀ 08, CO!tÀt4,
sÃo r,qÍs - tiÀ, crp: 65.06a-{6L

CNPJ; {0. O58.51210001-23 NrRE: 2L2OL226261

1.0 CONIEXTO OPERÀCIONÀI

À Empresa, L v SERVIçOS I,rDÀ é uma Sociedadê limitada unipessoal, passou a
das suas atividades a partir de 09 de dezembro de 2020, Àtua na área de
civil, sêrviÇos e comércio em gera.I.

ter início
construÇáo

DeclarâCãg de conforttridâde da ÀdlrinistraÇão
Às demonstraÇões fj-nanceiras foram preparadas e estão sendo apresentadas confolme as
práticas contábeis adotadas no BrasiI, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo
Conitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) / aplicáveis a pêquenas e médias empresas
(NBC TG 1000 (R1) ) e evidenciam todas as informaÇões relevantes próprlas das
demonstrações financeiras, e somênte elas, as quais estão consistentes com as
utilizadas pêIa ÀdministraÇão na sua gêstáo.

3. PRIDICIPÀIS PRÁIÍCÀS COIITiíBEIS

a) Caixa, êquivalêntêB dê câixa e apll,caçõês financeiras màntidâs até o vencirênto:
Caixa e equivalentes de ca.ixa coôsistem em caixa (numerários) e contas bancárias, Às
aplicaçóes financeiras consistêm em investimêntos de curto prazo com Iiquidez
imediata, em montante conhecido de caixa e com baixo risco de variaÇão no walor de
mercado. que são mantidos com a finalidadê dê gerenciamento dos compromissos de curto
prazo da Empresa.
Essês inwestimentos sáo avafiados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanÇo
e
malcados a mêrcado, quando aplicávêI, sendo o ganho ou a perda registrada no rêsultadô
do período.

c) Itlobilizado: bens do imobilizado são registrados ao custo e depreciados pê1o método
linear, cons-iderando-se a estimativa de valor residual ê da vida útil econôm.ica dos
rêspectj.vos componentês. Outros gastos são capitafizados apenas quando há um aumento
nos benefícios econômicos. Qualquer outro tipo dê gasto é reconhecido no resu_Itado
como despesa quando incorrido.

d) Paasivo Circulant€ ê Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou
ca1culáveis, acrêscid.os, quando aplicáve.L. dos cotrespondentes encargos e va!iaÇões
cambiais ê monetárias j-ncorridos até â data do balanço. Conforme avaliaÇão da
ÀdministraÇáo, os saldos das contas de Eornêcêdores de curto prazo, náo sofrêu nênhum
ajuste para valor prêsênte.

ê) E ornecedotes: São rêgistrados nessa conta contábi1 os valores a pagar a
fornecedores de bens ou serviÇos.

sÁo loÍs MÀ 31 DE DEzEr,tBRo DE 2023

I,ÀERCIO MÀCHÀDO GONCÀI,VEs
sócro ADM]NrsrRÂDoR
cPFt'167-314.913-72

RÀYSSÀ NEVE§ sÀNTOS
CONTÀDORÀ
cRc MÀ 015383/0-7

(*) Infor:mações não auditadas

2.O ÀPRESENTÀçÃO DÀS DEMONSIRAçõSS rtXÀNCetRÀS

b) Estoquês: Os êstoques são avaliados ao custo rnédio de aquisiÇão, construçáo ou
extraçáo, não excedendo ao va.Ior dê mercado.



roTÀ§ ExPlrc^rrvÀs s 3L/L2/2o23
L V SERVrçOS ,.tDÀ

Rgà DO OUTONO / III rRr, ErOÀ tSPE&tNC.r., N" 125, lo.rÀ 08.
sio LsÍs - xÀ, CEP: 65.06a-a61

CNPJ: a0. 058. 51210001-23 NIRE: 2L2OL226261

f) Obrig!çõa. Tributàriâ!: São registradas nessa conta os t
empresa, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

ibutos a paga! pefa

E) Obrigaçô€r Trâbàlhiltr!: São registrados nessa conta os encargos sobre folha de
pagaÍnento a pagar bem como, os encargos retidos a pagar.

h) Àpuràção do R€lultado: Resultado foi apurado segundo o regime de competência. Às
rêceitas de prestaÇóes de serviÇos sáo mensuradas pelo valor justo e reconhecidas
quando for prováveI que benefícios econômicos futuros fluam para a L V SERVIçOS LTDÀ
e assim possam ser confiavefmente mensurados. Os rendimêntos e encarqos incidentes
sobre os ativos e passivos e suas rêalizaÇóes estão reconhecidos no resultado.

4. CàrXÀ E EQUIVÀI.E|IES DE CÀrXÀ
Caixa e equivalentes de caixa incl-uem dinheiro em caixa. depósitos bancários.
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de rnudanÇa
de valor.

5. ÀTÍVO NÃO CTRCITLÀIrIE (rMOBrLrZrDO)
À Empresa não possui bens dados êm garantia ou compromissos contratuais advindos da
aquisiÇáo dê ativos irnobilizados. Conformê requerido pe.Lo pronunciamento técnico CPC

01 - ReduÇáo ao Valor Recuperáwel de Àtivos a Àdministraçáo rêvisou o valor contábil
Iíquido dos ativos com o objetivo de identiflcar e avaliar evêntos ou mudanÇas nas
circunstâncias econômicas. operacionais ou tecnológicas, e concluiu que a Emprêsa não
possui indicadorês de detêrioração ou perda de seu valor recuperável.

lrorÀ 5 - oBRrGÀçõES À CITATO PRÀZO (PÀSSTI,O CÍRCU!ÀNTE)
Este grupo está composto pê]o sêu valor nominal, original e repÍesenta o saldo
de folnecedores em gera1, obrigaçôes fis cai s -emPlegat Ícias, tribulárias e

obrigaçôes, bem como as provisôes sociais.

c redo r
outras

NOlrÀ 6 - PATRITóNÍO LÍQUIDO

O patrirnônio líqui-do é apresentado em valores atual-izados e compreende o Patrimônio
social, aclescido do lesultado do exercicio período, os ajustes de avaliação
patrimonial considêrados, ênquanto não computados no resultado do exercício em

obediência ao tegime de competência, as contlapaltidas de aumentos ou diminuiÇões de
val-or atribuldo a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua awaLiaÇão e

prêço de mercado.

NoTÀ 7- RECEITÀS (Retolução CFc No. L.LS?lOgl

O Superávit do exercício de 2023 sêrá incorporado ao Patrimônio Social em conformidadê
com as exigências legais estatutárias e a ResoluÇão cFC n" 1.409,/12 quê aProvou a NBC

I-Íc 2oo2 em espêciaI no itêm 14 que revogou a Rêsol-uÇáo CEC ^" 81'7/2000 (NBCT 10,19)
que descreve o superávit ou déficit do exercício dêve ser registrado na conta do

Patrimônio Sociaf.

sÃo LUÍs üÀ 31 DE DEzÊt"tsRo DE 2023

LÀERCIO MÀCIIÀDO GONCÀI!'ES
sócro ÀDMrNrsrRÀDoR
CPF: 761 . 314 . 913-72

BÀYSSA NE!'ES SÀNTOS
CONTADORÀ
cRc MÀ 015383/O-7

Página 6 de 8
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NOAAS EXPIICÀIMS ú 3L/12/2O23
L V SERVrçOS lrDÀ

RUÀ DO Ot ÍONO / rrr BRr, aOÀ ESPERÀ.NCÀ, Nc 125, lorÀ 08. COEÀMÀ.

sÃo ,.sÍs - MÀ, cEp: 65.05{-a61
CI{PJ: {0.058.5I2IOOO1-23 NIRE: 2].2OL226267

NOTÀ 8 - OU:TRÀS RECEIIÀS ,/ DESPESÀS (FÀTos ExTR,AoRDTTTiínTos)
Conforme a ResoluÇão 1.152/09 quê aprova NBC TG 13 e L.15'1 /09 que aprova CTc 02 e a
Medida Provisória No 449,/08 (atuaf Lei 11.947/A9l as recei-tas e despesas nào
operacionais foram classificadas no crupo ..Outras Rêcêitas / Despesas,. no grupo
operacional.

l{orÀ 9 - Do RESULTÀDo oo g:<sRcÍcro
O Superávit do exercício dê 2023 6erá incorporado ao Patrimônio Social em conformidadê com as
exigências -Iegais, estatutárias e a Resoluçáo 7.409/1,2 quê aptovou a I'Íc 2002.

SÀO LUiS 11À 3I DE DEZEMBRO I]E 2023

R-AYSSÀ NEVES SÀN10S
CONTÀDORÀ
cRc MÀ 015383/0-7

1,ÀERCIO MÀCHÀDO GONCA],VES
sócto ÀDMrNrsrRÀDoR
çPF, 167.314.913-12



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Oigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa L V SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

Página I de I

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTÉ(S)

CPF/CNPJ Nome

60365392316 RAYSSA NEVES SANTOS

76131491372

19
?Êo

F.Í

JUCEMA

caattFlco o sBetgtRo L1/L2/7021 11:17 8oB N' 2O214577tO''
PBoTocoLo: 2aL577a03 Da L1 /r2/2O2a,
cóDroo DE vrsritcÀçIo | L2a177a2710. C!a?J DÀ SEDE: !t0054512000123
NrRSr 2120122626?. C§X EtErrO6 DO RBOTATRO g' LL/L2/2O2a.
L V §EEVICOA I,!DÀ

cÂxÍ,oa llDRÉ DÉ laoBlaa PERBTRÀ

ssciltÍrro - oatÂr,
É..4rs...f.é1 1.u'gd.bÍ

À vãIidàdê d..t. docuh.nto, te lftp!êsáo, rl.a súl.lto à codprowação d' 3uà aut'ntlci'tãd' nÕa

!êÉpê.tÍvos pôrtaÍ., lnfômando B.us rê6p.ctiwoB êódtgos d' vêilflcaÇão-

LAERCIO MACHADO GONCALVES



Página 1 de 18

FOLHA O1

TERMO DE ÀBERTURA FLS

PROCÉSSO

RICA

Contém o presente livro 17 (Dezessete) folhas t ipografi camente numeradas, e serwirá
como livro diário número 03 (três) da êmpresa L V SERVIÇOS LTDÀ, situada na RUÀ DO
ouToNo / Irr TRv BoÀ EspERÀNcÀ, N" 125, LOJÀ 08, COt{À}.íÀ, SÂO LUÍS - }ÍA, CEp: 65.064-
461, com sêu contrato social arquivado na Junta Comêrcial deste Estado sob número
27201226261 em 09/72/202A, inscrita no CNPJ sob número AO.OSA.5L2/OOOI-23.

São Luís - MA, 01 de janeiro de 2A23.

LAERCIO MÀCHADO GONCÀLVES
CPF, '7 61 ,374 .973-12
sÓCIo ADMINlSTRÀDoR

RÀYSSA NEVES SANTOS
CONTADORÀ
CRC-MA 015 383./O-?
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FOLHA í 7

TERMO DE ENCERR,AIIENEO FLS

PROC ÉSSO

RU 1CA

Contém o presênte livro 17 (Dezessete) folhas t ipograficanente numeradas, e serviu
como Iivro diário número 03 (três) das operaÇões compreendidas no pêriodo de
01/01/2A23 a 3l/1-2/2023, da empresa MERVrÇOS !TDÀ, situada na RUÀ DO OUTONO / III
TRV BOÀ ESPEBÀNCÀ, N" 125, LOJA 08, COHÀI.1À. SÃO LUÍS - !ÍÀ, CEp: 65.064-461, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 2L2O1226267 em
A9/12/202A, inscrita no CNP,f sob número 40 .058 .512lOOO1-23.

São Luís - MÀ, 31 de dezêmbro de 2A23.

LAERCIO MÂCHÂDO GONCÀLVES
cPrt '1 67 .31,4 .9\3--72
SÓC]o ADMINISTRÂDoR

RÂYSSA NEVES SANTOS
CONTÀDORA
cRc-MA 015 3 B 3,/O-7

v
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Ls,
ASSINATURA ELETRÔNI RocÉs

SO

Certificamos que o ato da empresa L G COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nomê

40058512000í 23 L G COMERCIO LTDA

RAYSSA NEVES SANTOS

LAERCIO MACHADO GONCALVES

60365392316

7613',t491372

cBRTrprco À ÀlTErlTrcÀçÃo ÉE 2e/oa/2025 09:33 goB tí. 20250116090.
PROTOCOLO: 250116090 DE 21/OL/2O25. IÍIRB! 2120122626?.
I/ G COüERCIO Í]TDÀ

JUCEMÀ ÀNSELXO DIÀS C,ÀXI{EIRO LOPES PILEO
ÀE§loNgÁvE!. PE!,À ÀútBIItcÀçÍo

sÍo r.íÍs, 2a/ol/2025
.q,r.. â !.c j,1 . ú. gôv.bt

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgração

I

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secrêtaria Especial da Micro e Pequena Emprêsa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO Dt

21201226267

40058512000123

São Luís

DrÁRro

.,

01 I 01 t2023 - 31 I 1 2t2023

JUCEMA

(.

rtâ"i
ct 5'. -

Ésso

CRC/OAB

CA
R BR1

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital co racterísticas abaixo, conÍerido e

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

tulunícipio:

ldêntiÍlcação de Emprêsa

L G COMERCIO LTDA

ldentifacação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão

Nome

L G COMERCIO LTDA

RAYSSA NEVES SANTOS

LAERCIO IIACHADO GONCALVES

M4015383

PBOIOCOT.O: 250115090 DE 21/Ot/2O25. CóDI6O DE v!Àtrle çÃO,
1250143,1241. ltlBl: 21201225267.
I. G COüERCIO I/tDÀ

JUGEMA
IIIEÚ,-rO DIÀS C,ÀnIÍAIRO I,OPIS III,EO

RlspoxsÁvlI, pEtÀ ÀEtlltttc çÍo
s[o tvÍ9, 2a/orl2ozs

.q)rêsalâét1.u.gov.bt
À validade deBte do.urerto, 6ê imp!ê.êo, ficâ êujêito à .ompDwaçáo de €uâ autêÀticittadê no6

rê.pêcEivo6 po!!ai., infolmrdô êêua rêspêctivG códisog dê velificaÇão.

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n' 12501434241 em 28t01t2025,
protocolo 250íí6090. Para validaÇão de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
veriÍicaÇáo de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.oov.bô e inÍormar o código de
veriÍicaçáo.

Assinantê(s)

4005851 2000123

603653923Í 6

76131491372
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.2. í

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABTL DTGTTAL

IDENTIFICAçÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

40.058.512l0001-23
NIRE

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FoRMA DA EscRrruR.açÃo coNTÁBrL

Livro Djário (Completo - sem escrituraÇáo Auxiliâr)

Fpnic

b,,0,,
TUREZA DO LIVRO úMERo Do LtvRo

Diário 4

tDENT|FrcaçÃo Do aRoutvo (HAsH)

94.25.38.E2.A5.8C.91.30.5A.E3.1 5.3F.97.1 1.26.6',l.D3.4D.30.D4

Do DA EScRITURAçÃo

110112024 a31 212024

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N. sÉRtE oo
CERTIFICADO

VALIDADE RESPONSÁVEL
LEGALNOMEoualrFrcaçÃoDostcNATARlo cpFrcNpJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou ê-PJ) 40058512000123

Contador 032E'1313345

NÚMERo DO RECIBO:

94.25.38.E2.As.BC.91.30.5A.E3. í 5.3F
97.1 1.26.61.D3.4D.3D.D4-3

L V SERVTCOS 639072176367299360
1TDA|40058512000123 3

Yflffi."Ebt?lt 4oos34s7r737s341GG

FERREIRA:032813'13345 uzÕ rrr

0511212024 a

0511212025

1410612024 a
14t06t2025

Sim

Escriluração rêcebida via lnternet
pelo Agentê Receptor SERPRO

em 0A0512025 às 15:57:56

5D.40.03.B1.65.1 B.BE.9F
6F.CB.DA.9B.F0.1 C.8F.2C

Considêrâ-se autenticado o livro contábil a que se reÍere este aecibo nos termos do Dêcrclo n" 9.555/2018. dispensando-se qúalquer oulra forma

de autênticaÉo. Este recibo comprova a autenticâção.
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L G COMERCIO LTDA

.;d-
t

I

Não



Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

LIVRO DIÁRIO

L G COMERCIO LTDA

0110112024 a 3111212024 CNPJ: 40.058.51210001-23

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembrc de 2024

Nome da Conta Centro dê Custo

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento D/CData

311O1/2024

311O112024

31t01t2024

31tO1t2024

31t01t2024

311O1t2024

31tO1t2024

31t01t2024

31t01t2024

31t01t2024

31n1nO24

3110112024

31t01t2024

31t01t2024

31t01t2024

31nln024

3110112024

31t01t2024

3110112024

31101no24

31t01t2024

31t01no24

31tO1t2024

31t012024

No da Conta

408

519

411

5'19

17S

429

í80

428

172

426

173

427

506

359

8

354

I
356

506

360

I

374

8

350

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

G) COFTNS

ICI\,,IS A RECOLHER

G) rcr\,rs

ISS A RECOLHER

(_)tss

FORNÊCEDOR MODELO

MATERIAL DE ESCRlTÔRIO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRICA

BANCOS CONTA
MOVII\4ENTO

TELEFONE

FORNECEDOR MODELO

COIVBUSTIVEL

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENTES DIVERSOS

TAXAS DIVERSAS

Histórico

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
IUERCAOORIAS

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA Coi.ll PRESTAÇÃO OE
sERVrÇOS
VLR REF A RECEIÍA co|lt PRESTAÇÃo DE
sERVrÇOS

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A PIS S/ FATURAI\4ENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURÁI\,IENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAIVENTO

VLR REFA ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

11

11

35

47

47

75

a7

87

99

99

111

11'1

135

't 35

147

147

159

159

Valor

R$ 262.593,90

R$ 262.593,90

R$ 87.531,30

R$ 87.53't,30

R$ 2.275,81

R$ 2.275,81

R$ 10.503,75

R$ 10.503,75

R$ 77.027,54

R$ 77.O27,54

R$ 17.506,26

R$ 17.506,26

R$ 250,20

R$ 250,20

R$ 1.02s,30

R$ 1.025,30

R$ 250,00

R$ 250,00

RS 2.788,50

R$ 2.788,50

R$ 9,30

R$ 9,30

R$ 55,60

R$ ss,60

c

D

c

0

c
D

D

D

D

c

D

c

D

c

D

c
D

c

D

D

VLR REF A ISS

DESPESAS COIV I\,íATERIAL DE
EScRrróRro
DESPESAS COI\4 I\4ATERIAL DE
EScRtróRto

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

BANCOS CONTA
MOVIMENTÔ

JUROS E COtrflSSÔES
BANCÁRIAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

DESPESAS COM ENERGIA ÉLETRICA

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

OESPESAS COM COMBUSTIVEL

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

PGTO REF A OESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPÊSAS AANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

uc

!
u
o
o
maa
o

a

1o
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Nome da Conta

BANCOS CONTA
MOVIl.llENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUTEçÔES EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTRAS OESPESAS
OPERACIONAIS

MERCADORIAS PARA
REVENDA

CUSTOS DAS
MERCAOORIAS VENDIDAS

OUTROS l\,lATERlAlS DE
CONSUMO

cusTos Dos sERVrços
PRESTADOS

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARÁ
REVENDA

Centro de Custo

FORNECEDOR MODELO

Histórico

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
IUANUTENçÔES Ei,I GERAL
PGTO REF A DESPESAS COM
MANUTENÇÔES EI\,I GERÂL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

Número de Ordem do Livro: 4

Data

3110112024

3110112024

3110112024

3110112024

31t01/2024

31t01t2024

31lO1nO24

31tO1t2024

311O112024

31t01t2024

31tO1t2024

31t01t2024

31t01t2024

3110112024

311O1t2024

31t01'2024

31t01t2024

311O112024

31tO1t2024

31tO1t2024

31t01t2024

31t01t2024

3110112024

N' da Conta

8

368

8

364

8

55

470

58

467

506

55

506

58

8

179

8

180

I
172

8

173

I BANCOS CONTA

No do Lançamênto

171

171

183

í83

195

195

256

256

264

268

280

2AO

292

292

304

304

315

315

338

338

349

349

360

Valor

R$ 101,20

R$ 101,20

R$ 1.002,50

R$'1.002,50

R$ 50'1,82

R$ 501,82

R$ 23.633,45

R$ 23.633,45

R$ 7.877,81

R$ 7.877,81

R$ 78.778,17

R$ 78.778,17

R$ 26.259,39

R$ 26.259.39

RS 2.275,81

R$ 2.275,81

R$ 10.503,75

R$ 10.s03,7s

R$ 77.027,54

R$ 77.027,54

R$ 17.506,26

R$ 17.506,26

R$ 78.778,17

D/C

D

D

D

c

D

PGTO REF A DESPESAS OPERÂCIONAT

VLR REF A CUSTO DAS TI4ERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS I\,{ERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIçOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COI\,IPRÂ DE MERCADORiA

VLR REF A COI\4PRA DE MERCADORIA

VLR REF A COI\,IPRA DE MÊRCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COI\,IPRA DE iTERCADORIA
USO E CONSUMÔ

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGÍO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A ICMS

PGTO REF A ICI\,ÍS

PGTO REF A ISS

PGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR - COMPRA DE

!
a
oo
m
aa
o

ía

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RECÔLHER

BANCOS CONTA
IUOVIMENTO

ISS A RECOLHER

x
C

o

D

c

D

c

D

c

D

c

D

D
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Entidade: L G coMERclo LTDA
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Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024



(

LIVRO DIARIO

Entidade: L G COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: Un1l2O24 a 3'111212024 CNPJ: 40.058.51210001-23

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a31 de Dezembro de 2024

31t01t2024

311O112024

31t01DO24

31t0112024

31t01t2024

311O1t2024

31tO1t2024

29Í02J2024

29tO2nO24

2910212024

?9t02t2024

29t02t2024

29t02f2024

29t0212024

29n2n024

29t02t2024

291O212024

29t02t2024

29t02t2024

29t0212024

29t0212024

2910212024

29t0212024

Data No da Conta

Número de Oldem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/CNomê da Conta Centro de Custo

MOVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

CLIENTES DIVERSOS

EANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIENTES OIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

VENOA DE MERCADORIAS

CLIENÍES DIVERSOS

SERV|ÇOS PRESTADOS

CLIENTES DIVÊRSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFlNs

ICMS A RECOLHER

(-) rcMs

ISS A RECOLHER

(-) tss

FORNECEDOR MODELO

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRICA

RECÉBIMENTO OE CLIENÍE

RECÊBIMENTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEITA COM VENDA OE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COM PRESTAÇÃO DE
sERVrçOS
VLR REF A RECEITA COM PRESTAÇÃO DE
sERV|çOS

VLR REF A PIS S/ FAÍURAMENTO

VLR REF A PIS S/ FAÍURÁMENÍO

VLR REF A COFINS S/ FATURAIVÉNTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAI\.,IENTO

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICI/S

VLR REF A ISS

506

8

506

519

8

519

I

408

5'19

411

519

í7S

429

180

428

172

426

173

427

506

I
354

MERCADORIA

PGTO REF A FORNECEDOR
MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUMO
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUMO

RECEBIMENTO OE CLIENIE

- COMPRA DE

.USOE

.USOE

360

371

371

382

382

393

393

12

't2

24

24

36

36

48

48

76

76

88

88

100

't 00

112

112

R$ 78.778,17

R$ 26.259,39

R$ 26.259,39

R$ 262.593,90

R$ 262.593,90

R§ 87.531,30

R$ 87.531,30

R$ 267.845,77

R$ 267.845,77

R$ 89.28't,92

R$ 89.28't,92

R$ 2.321,33

R$ 2.321,33

R$ 10.713,83

R$ 10.713,83

R$ 78.568,09

R$ 78.568.09

R$ 17.856,38

R$ 17.856,38

R$ 252,70

R$ 252,70

R$ 1.035,55

R$ 1.035,55

,c

D

c

D

c

D

D

c

D

c

D

c
o

c
D

c
o

o

c

D

D

í)

É!o

VLR REF A ISS

DESPESAS COI\,4 MATERIAL DE
EscRrróRto
DESPESAS COM MATERIAL DE
EscRrróRlo

DESPESAS COIú ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

Versão 10.2.1 do VisualizadoÍ Página 3 de 38
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Histórico

RECEBIMENTO DE CLIENTE

!
a
o
o
ríaa
o
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Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0 1 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Oezembrc de 2024

Nome da Conta

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TÉLEFONÊ

FORNECEDOR il4ODELO

COMBUSTIVEL

Centro de Custo

CNPJ: 40.058.5'l 2lO0O1 -23 Número de Ordem do Livro: 4

D/CData

29t02t2024

2910212024

29tO2t2024

29102t2024

29t02t2024

2910212024

29t02t2024

291O2t2024

29t02t2024

29t02t2024

2910212024

29t0212024

2910212024

29102/2024

2910212024

29t02J2024

29t02t2024

2910212024

29t0212024

29t0212024

29t02t2024

29t0212024

29t02t2024

No dâ Conta

I
356

506

360

374

I

350

8

368

I

364

8

366

55

470

58

467

506

55

506

8

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS E COMISSÔES
BANCÁRIAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

No do Lançamento

124

124

136

136

148

148

160

't 60

172

1U

1U

196

196

251

269

269

281

281

293

293

305

Vâlor

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 2.816,38

R$ 2.816,38

R$ 9,39

R$ 9,39

R$ 56,15

R$ 56,15

R$ 102,2í

R$ 102,2í

R$ 1.012,52

R$ 1.012,52

R$ 506,83

R$ 506,83

R$ 24.106,12

R$ 24.106,12

R$ 8.035,37

R$ 8.035,37

R$ 80.353,73

R$ 80.353,73

R$ 26.784,57

R$ 26.784,57

R$ 2.321,33

c

D

c
D

c

D

c

D

c

D

PGTO REF A DESPESAS COI\4 TAXAS
DIVERSAS
PGTO REF A DESPESAS COI.I TPXAS

DIVERSAS
TAXAS DIVERSAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUTEÇÔES EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTRÂS DESPÊSAS
OPERACIONAIS

MERCADORIAS PARA
REVENDA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

cusÍos Dos sERVrÇos
PRESTADOS

FORNECEDOR i.íODELO

MERCADORIAS PARA
REVENDA

FORNÊCÊDOR IVODELO

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COI.í
MANUTENçÔES ET.4 GERAL
PGTO REF A DESPESAS COI\,4

MANUTENÇÔES Ei.iI GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

VLR REF A CUSTO DAS I\,4ERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

vLR REF A CUSTO OOS SERVTÇOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COMPRA OE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

c

D

c

D

D

c

D

c

D

c

OUTROS MATERIAIS OE
CONSUI\4O

BANCOS CONTA

VLR REF A COMPRA DE I.íERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

PGÍO REF A PIS

a
a
o
o
m(,
a
o

ía

C o
I
o
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LIVRO DIARIO

Histórico

DESPESAS COIM TELEFONE E INTERNEÍ

DESPESAS COI\,I TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COIU COMBUSTIVEL

DESPESAS CÔM COMBUSTIVEL

PGTO REF A DESPESAS EANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS



Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

0 1 l0 1 12024 a 31 I 1 212024

LIVRO DIÁRIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

Histórico

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A ISS

RECEBIIVIENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO OE CLIENÍE

RECEBII\,4ENTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEITA COI\4 VÉNDA DE
MERCADORIAS

VLR REF A RECEITA COIV VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A REcEITA co[,{ PRESTAçÃo DE
sERVrÇOS
vLR REF A REcErrA co[,r PRESTAÇÃo DE
sERVtçOS

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A PIS S/ FATURÂMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURÂMENTO

VLR RÊF A COFINS S/ FATURAMENTO

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamênto Valor D/C

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Oezembro de 2024

Data No da Conta Nome da Conta Centro de Custo

29t02l2024

25t02J2024

291O212024

2910212024

29t02t2024

29t02t2024

29t02t2024

29102t2024

29t02t2024

29tO2t2024

29tO22024

2910212024

29t02t2024

2910212024

29t02t2024

31103t2024

3110312024

311O3t2024

31tO3t2024

3110312024

31t03t2024

31103t2024

3110312024

179

8

r80

8

172

8

173

I

506

8

506

519

8

519

8

408

519

411

519

179

429

í80

424

MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICI\,IS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIIUENTO

FORNECEDOR MODELO

BANCOS CONTA
t\40v[,tENTo

FORNECEDOR MODELO

CLIENTES DIVERSOS

EANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

R$ 2.321,33

R$ 10.713,83

R$ 10.7r3,83

R$ 78.568,09

R$ 78.568,09

R$ 17.856,38

R$ 17.856,38

R$ 80.353,73

R$ 80.353,73

R$ 26.784,s7

R$ 26.784,57

R$ 267.855,77

R$ 267.85s,77

R$ 89.281,92

R$ 89.281,92

R$ 270.524 ,23

R$ 270.524.23

R$ 90.r74,74

R$ 90.174,74

R$ 2.344,54

R$ 2.344,54

R$ 10.820,96

R$ 10.820,96

PGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNÉCEDOR
MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEOOR
IUERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR
coNSUtío
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUTI4O

RECEBIIVÊNTO DE CLIENTE

. COMPRA DE

- COI\4PRA DE

.USOE

-USOE

305

3'16

316

339

350

350

361

36'l

372

372

383

394

394

13

13

37

49

49

n

E
ô

D

c

D

D

c

D

c

D

c

D

D

c

D

c

D

c

D

C

D

c
D

a
1
oo
rnaa
o

(n

Y
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PGTO REF A ICI\,,IS

PGTO REF A ICI\,IS

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

G) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFrNs



Nome da Conta

IMPOSTO DE RÉNDA A
RECOLHER

(-) TMPOSTO DE RENDA

coNTRrEUtÇÁO SOCTAL A
RECOLHER

(-) coNTRrBUrÇÁO SOCTAL

IMPOSÍO DE RENDA A
RECOLHER

(.) IMPOSTO DE RENDA

coNÍRrBUrÇÃo socrAL A
RECOLHER

(-) coNTRtBUrÇÃO SOCTAL

ICMS A RECOLHER

(-) rcMs

ISS A RECOLHER

G) rss

Centro de Custo

FORNÉCÉDOR MODELO

MATERIAL OE ESCRITÓRIO

LIVRO DIÁRIO

Histórico

VLR REF A IRPJ S/ VENOA

VLR REF A IRPJ S/VENOA

VLR REF A CSLL S/VENDA

VLR REF A CSLL S/VENDA

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇOS

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇOS

VLR REF A CSLL S/ SERVIÇOS

VLR REF A CSLL S/ SERVIÇOS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

VLR REF A ISS

DESPESAS COM MATERIAL OE
ESCRIÍÔRIO
DESPESAS COM MATERIAL DE
ESCRIÍÓRIO

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM TELEFONE E INÍERNET

DESPESAS COM ÍELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM COI\4BUSTIVEL

OESPESAS COM COMBUSÍIVEL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

Número de Ordem do Livro: 4

Oatâ

31tO312024

31t03t2021

31t03n024

3110312024

31t03t2024

31t03DO24

31t03n024

31t03t2024

3'v0312024

31rc3n024

31t03t2024

31tO312024

31t03D024

31t03t2024

31t03P024

31t03n024

3110312024

31t03t2024

311úno24

31lO3nO24

31t03t2024

31t03t2024

31t03t2024

31t03t2021

No da Conta

176

478

177

177

í76

478

177

477

172

426

173

427

506

359

6

354

356

506

360

6

374

I

350

FORNECEDOR MODÉLO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRICA

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

TELEFONE

COMBUSÍIVÊL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS E COMISSÔES
BANcARTAS

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

No do Lançamento

59

59

63

63

67

67

71

71

77

77

89

E9

't 0t

í 0'l

'fi3

,13

125

125

137

137

í49

't49

161

161

Valor

R$'10.019,28

R$ 10.019,28

RS 8.650,41

R$ 8.650,41

R$ 15.359,04

R$ 15.359,04

R$ 7.689,25

R$ 7.689,25

R$ 79.353,77

R$ 79.353,77

R$ 18.034,94

R$ 18.034,94

R$ 250,17

R$ 250,17

R$ 1.025,19

R$ 1.025,19

R$ 250.00

R$ 250,00

R$ 2.788,22

R$ 2.7AA,22

R$ 9,29

R$ S,29

R$ ss,59

R$ 55,59

D/C

D

C

D

c

D

c

D

!
a
o
o
m
a(,
o

l-a

D

D

C

D

c
D

c

D

c

D

F
C

TAXAS DIVERSAS

PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

PGÍO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS
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Entidade: L G COMERCIo LTDA

Periodo da Escrituraçâo: 0110112024 a 3'l11212024 CNPJ: 40.058.51210001-23

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a31 de oezembrc de 2024



Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selêcionado:

L G COMERCIO LTDA

0 1 lo 1 12024 a 31 I 1212024

0'l de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome da Conta Centro de Custo

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUÍEÇÔES EM GERAL

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

OUTRAS DESPESAS
OPERACIONAIS

MÉRCADORIAS PARA
REVENDA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

cusTos oos sERVIÇos
PRESTADOS

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARA
REVENDA

FORNECEDOR MODÉLO

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

PIS Â RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMÊNTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

IMPOSTO DE RENOA A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

coNTRrBUrçÃo socrAL A
RECOLHER

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5í2looo't-23

Histórico

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
MANUTENÇÔES EM GERAL

PGTO REF A OESPESAS COM
MANUTENÇÓES EM GERÁL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPESAS OPERÁCIONAT

VLR REF A CUSTO OAS MERCAOORIAS

VLR RÉF A CUSTO DAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

vLR REF A CUSTO DOS SÊRVrÇOS

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COI\4PRA OE MERCADORIA

VLR REF A COMPRÂ DE MERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGÍO REF A IRPJ

PGTO REF A IRPJ

PGTO REF Â CSLL

PGTO REF A CSLL

Número de Ordem do Livro: 4

Data

31t03t2024

31t03no24

31n3n024

31t03t2024

3110312024

31t03t2024

31tO3nO24

31t03t2024

31t0312024

31t03t2024

31t032024

3110312024

31tO3D024

31tO3D024

31t03t2024

31t03t2024

31t93t2024

31t03n024

31t03f2024

3110312024

311O3n024

31t0312024

No da Conta

I
368

8

364

I

366

55

470

58

467

506

55

506

58

8

í79

8

180

8

176

6

177

No do Lançamônto

173

173

í85

í85

197

197

258

258

270

270

282

282

2g

294

306

306

317

3't7

326

326

38

329

Valor

R$ 101,'18

R$ í0í,18

R$ 't.002,39

R$ 1.002,39

R$ 50'1,76

R$ 501,76

R$ 24.347,18

R$ 24.347,18

R$ 8.115,72

RS 8.115,72

R$ 81.157,27

R$ 81.157,27

R$ 27.052,42

R$ 27.052,42

R§ 2.344,í

R$ 2.344,54

R$ 10.820,96

R$ 10.820,96

RS 10.019,28

R$ 10.0í9,28

R$ 8.650,41

R$ 8.650,41

Dtc

c

D

c

D

c

D

a
!
1
o
o
rnoa
o,

Cc

D

c

D

c

D

C

D

c

D

c

D
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Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0 1 12024 a 31 I I 212024

0'l de Janeiro de 2024 a 31 de DezembÍo de 2024

Nome da Conta Centro de Custo

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

II\4POSTO DE RENOA A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

coNTRrBUrÇÃo socrAL A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVI[.llENTO

ICMS A RECOLHER

enúcos corurl
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

BANCOS CONTA
I\4OVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

(.) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DEPRECIAÇÔEs E
AMoRTIzAÇÓEs

TAXÂS DIVERSAS

RESULTADO DO
EXERCiCTO

ENERGIA ELÊTRIcA

RESULTADO DO
ExERCicro

TÉLEFONE

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51A0O01-23

PGTO REF A IRPJ

PGTO REF A IRPJ

PGÍO RÊF A CSLL

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A IC[,!S

PGTO REF A ICI\,4S

PGTO REF A ISS

RECEBIMENÍO DE CLIENTE

RECEBI[.IENTO DE CLIENTE

RECEBIIVENTO DE CLIENTE

VLR REF A DEPRECIAçÃo AoUMULADA

vLR REF A oEPREoIAÇÃo ACUMULADA

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIM€STRÉ

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

Data

31t03t2024

31t03t2024

31t03t2024

31t03t2024

31103t2024

3110312024

311O3t2024

31t0312024

31t0312024

31tO312024

31t03t2024

311O3t2024

31t03t2024

31tO3t2024

3110312024

31t03t2024

31t03t2024

3110312024

31t03t2024

31103t2024

31t03t2024

31t03t2024

31103/2024

No da Contâ

8

'176

8

177

I
172

I
173

8

506

8

506

519

8

519

8

130

350

473

354

473

No do Lançamênto

332

332

335

335

340

340

351

35Í

362

362

373

373

384

384

395

395

4U

404

408

408

409

40s

410

Valor

R$ 15.359,04

R$ 15.359,04

R$ 7.689,25

R$ 7.689,25

R$ 79.353,77

R$ 79.353,77

R$ 18.034,94

R$ 18.034,94

R$ 81.í57,27

R$ 8'1.157,27

R$ 27 .Os2,42

R$ 27 .052,42

R$ 270.524,23

RS 270.524,23

R$ 90.í74,74

R$ 90.174,74

R$ 15.250,00

R$ 'r5.250,00

R$ 167,34

R$ 167,34

R$ 3.086,04

R$ 3.086,04

R$ 750,00

D/C

D

D

c

D

c

PGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR
I\4ERCADORIA
PGÍO REF A FORNECEDOR
I\4ERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUMO
PGTO REF A FORNECEDOR
coNsuMo
RECÉBIMENTO DE CLIENTE

. COI\4PRA DE

- COI,iIPRA DE

.USOE

-USOE

!
n
oo
rn(,
U)
o

Í
(,O

a
C

D

D

D

c

D

c

o

C

D

c

D

c
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Histórico

Número de Ordem do Livro: 4



Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G CON,4ERCIO LTDA

0 1 l O'l 12024 a 31 1 1 212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23 Número de Ordem do Livro: 4

Data

31tO32024

31t03n024

31103t2024

31t03t2024

31103DO24

31103t2024

3110312024

31t03n024

31103t2024

31t0312024

31t03n024

31103t2024

31t0312024

31t03t2024

31103t2024

31t0312024

3'v032024

31t0312024

31t0312024

31t03t2024

31tO312024

3110312024

31t03no24

Histórico

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESÍRE

ENCÊRRÁMENTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO IRIMESTRE

ENCERRAMÉNÍO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRll\,IESTRE

ENCERRAMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTÔ OO TRIMESTRE

ENCERRAMÊNTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENÍO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRII\,IESTRÉ

ENCERRAMENÍO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMÉSÍRE

ENCERRAMENTO DO TRII\4ESTRÊ

ENCERRÁMENTO DO TRIMESTRE

No da Conta

473

359

473

360

473

363

473

364

473

386

473

368

473

374

473

473

408

473

411

426

473

427

473

Nome da Conta

RESULTADO DO
EXERCICIO

MAÍERIAL DE ESCRITÔRIO

RESULTAOO OO
EXERCICtO

COMBUSÍIVEL

RÉSULTADO DO
EXERCICIO

DEPRECIAÇÔÊS E
AMORTIZAÇÔES

RESULTADO DO
EXERCiCIO

MANUTEÇÔES EM GERAL

RESULTADO DO
EXERCICTO

OUTRAS DESPESAS
OPERÁCIONAIS
RESULTADO DO

EXERCICIO

JUROS PASSIVOS

RESULTADO OO
EXÉRCICIO

JUROS E COMISSÔES
BANCARIAS

RESULTADO DO
ExERCÍcro

RESULÍADO DO
EXERCiCTO

VENDA DE MERCADORIAS

RESULÍAOO OO
EXERCiCTO

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) tcMs
RESULTADO DO

EXERCICtO

c) rss
RESULÍADO DO

ExERcÍcro

Centro de Custo No do Langamento

410

411

411

412

413

4í3

414

414

415

415

416

416

417

417

418

418

419

419

420

420

421

421

Valor

R$ 750,00

R$ 753,07

R$ 753,07

R$ 8.393,10

R$ 8.393,10

R$ 15.250,00

R$ 15.250,00

R$ 3.017,41

R§ 3.017,41

R$ 1.510,41

R$'1.510,41

R$ 304,59

R$ 304,59

R$ 27,98

R$ 27,98

R$ 800.963,90

R$ 800.963,90

R$ 266.987,96

R$ 266.987,96

R$ 234.949.40

R$ 234.949,40

R$ 53.397,58

R$ 53.397,58

D/C

D

c

0

c

D

c

o

D

c

D

c

D

c

o

c

o

c

0

C

D

c

D

a
n
oo
m
(.!)

a
o

í
(n

7
C

i1
õ
>

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped Página 9 de 38

((

Versão '10.2.1 do Visualizador



(

Entidade:

Período da Escriluração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0'l 12024 a 31 I 1212024

01 de JaneiÍo de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome da Conta Centro de Custo

(-) coFrNS

RESULTADO DO
EXERCICTO

(-) Prs

RESULTADO DO
EXERCICtO

cusÍos Dos sERVrÇos
PRÉSÍADOS

RESULTADO DO
EXERCiCTO

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

RESULTADO DO
EXERCÍCIÔ

(-) coNÍRrBUrÇÃo soclAL
RESULTADO DO

EXERCICIO

(.)IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO
EXÉRCICtO

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO OO
EXERCICTO

VENDA DÉ MERCAOORIAS

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIÉNTES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

G) PIS

COFINS A RECOLHER

G) COFTNS

ICMS A RECOLHER

(-) rcMs

CNPJ: 40.0s8.5121ooo1-23

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

VLR REF A RECEITA COI\.I VENOA OE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS

VLR REF A RECEITA COI,I PRESTAÇÁO DE
sERVtçOS
VLR REF A RECEITA COI\,{ PRESTAÇÃO DE
sERVrÇOS

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A PIS S/ FATURÁMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FAÍURAMENTO

VLR RÊF A ICMS

VLR REF A ICMS

Data

31103t2024

31t03t2024

3110312024

31rc3n024

31t03t2024

31103t2024

31103t2024

31t0312024

3'v0312024

31t93t2024

31tO3nO24

31103t2024

31t03t2024

3110312024

30t0/,t2024

30t0É,t2024

30to4t2024

30tMt2024

30t0Át2024

3UUn024

3UMnO24

3010/12024

3010412024

30t04t2024

Histórico

ÉNCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂI\4ENTO OO TRII\4ESTRE

ENCERRAI\,lENTO DO TRll\,IESTRE

ENCERRAMENTO DO TRII\,IESTRE

ENCERRAMENTO DO ÍRiMESTRÉ

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ÉNCERRAMENÍO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

No da Conta

428

473

429

473

467

473

470

473

477

173

474

473

473

408

519

41'l

519

179

429

180

424

172

426

No do Lançamento

4»

422

423

423

424

424

425

425

426

426

427

427

428

428

14

14

26

26

38

38

50

50

7E

78

Valor

R$ 32.038.54

R$ 32.038.54

R$ 6.941,68

R$ 6.941,68

R$ 24.028,90

R$ 24.028,90

R$ 72.086,75

R$ 72.086,75

R$ 't6.339,66

R$ 16.339,66

R$ 25.378,32

R$ 25.378,32

R$ 569.531,09

R$ 569.531,09

R$ 265.113,75

R$ 265.113,75

R$ 88.371,25

RS 88.371,25

R$ 2.297,65

R$ 2.297,65

R$ 10.604,55

R$ 10.604,s5

R$ 77.766,70

R$ 77.766,70

D/C

c

D

c

o

c

o

D

D

c

D

c

D

c

D

o

c
D

c
D

o

a
o
ô
m(,
a
o

_Tt

-a

frc

a

Á\
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LIVRO DIARIO

Número de Ordem do Livro: 4



(

Entidade:

Pêríodo da Escrituraçâo:

Período Selecionado:

L c COI\iIERCIO LTDA

01 l0 1 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome da Conta Centro de Custo

ISS A RECOLHER

(-) rss

FORNECEOOR MODELO

MAÍERIAL OE ESCRITÓRIO

FORNECEDOR I\,4ODELO

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5121ooo1-23

Histórico

VLR REF A ISS

Número de Ordem do Livro: 4

Datâ

30t0/t2024

30104t2024

30tun024

3UU12024

30tMt2024

3UUn024

30tut2024

3010/,t2024

30tut2024

30t0/,t2024

30t0/12024

30to4t2024

30tc/'t2024

30tuD024

30t0/t2024

30t0/t2024

301ut2024

30t04t2024

30t042o24

301ut2024

3010a12024

30tu/2024

30tuno24

No da Conta

173

427

506

359

8

354

8

356

506

3@

374

350

8

368

E

364

I

366

55

470

58

COMBUSTIVEL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS E COMISSÔES
BANCARlAS

BANCOS CONÍA
MOVIMENÍO

No do Lançamento

90

90

102

102

114

114

126

126

't 38

138

150

150

't62

162

174

174

't 86

í86

198

198

259

259

271

Valor

R$ 17.674,2s

R$'t7.674,25

R$ 255,17

R$ 255,17

R$ 1.045,70

R$ 1.045,70

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 2.843,98

R$ 2.843,98

R§ 9,48

R$ 9,48

R$ 56,70

R$ 56,70

R$ 103,21

R$ 103,2r

R$ 1.022,44

R$ 1.022,44

R$ 511.80

R$ 511,80

R$ 23.860,23

R$ 23.860,23

R$ 7.953,41

D/C

VLR REF A ISS

DESPESAS COI\,4 IUATERIAL DE
ESCRITÔRIO
DESPESAS COM MATERIAL DE

ESCRITÓRIO

PGÍO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS
PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

D

c

D

D

c

D

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRICA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

OESPESAS COi.lt COIJBUSTIVEL

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

PGÍO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

a
a
o
o
mo
a
o

-Ií(,

D

n
C

,
õTAXAS DIVERSAS

BANCÔS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMÉNTO

MANUTEçÔES EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTRÂS DESPESAS
OPERACIONAIS

MERCADORIAS PARA
REVENDA

CUSÍOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DÉSPESAS COM
MANUTENÇÔES EM GERAL
PGTO REF A DESPESAS COM

MANUTENçÓES Ei.á GERÁL

PGTO REF A OESPESAS OPERÂCIONAL

PGTO REF A DESPESAS ÔPERÁCIONAL

VLR REF A CUSTO DAS IUERCADORIAS

VLR REF A CUSTO OAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIçOS

D

c

D

C

D

c

D

C

D

c
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Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0 1 12024 a 31 I 1 212024

01 de Janeiro de 2024 a31 de Oezembrc de2024

Nome da Conta Centro de Custo

FORNECEDOR MODELO

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

Número de Ordem do Livro: 4

Data

30t04t2024

30t04t2024

30t04/2024

30luno24

30tu2024

3010/t2024

30to4t2024

301c/12024

301ut2024

3010412024

3010412024

30t04t2024

30t04t2024

30t04t2024

30t04t2024

30lMno24

3010/12024

301c/t2024

30to4t2024

3010412024

30t04t2024

31t05t2024

31t05t2024

No da Conta

467

506

506

58

I
179

I
180

I
172

I
173

I

506

506

5Í9

I
519

I

408

519

OUTROS MATERIAIS DE
coNSUr\,ro

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RÊCOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
l\,IOVIMENTO

No do Lançamênto

271

283

283

295

295

307

307

3't 8

318

341

341

352

363

363

374

374

385

385

396

396

í5

í5

Valor

R$ 7.953,41

R$ 79.534,12

R$ 79.534,12

R$ 26.51't,37

R$ 26.5'1'',37

R$ 2.297,65

R$ 2.297,65

R$ 10.604,55

R$ 10.604,55

R$ 77.766,70

R$ 77.766,70

R$ 17.674,25

R$ 17.674,25

R$ 79.534,12

R$ 79.534,12

R$ 26.511,37

R$ 26.511,37

RS 265.113,75

R$ 265.1't3,75

R$ 88.371,25

R$ 88.371,25

R$ 262.462,6í

R$ 262.462,61

cusÍos Dos sERVtÇos
PRESTADOS

FORNECEOOR MOOELO

[,llERCADORIAS PARA
REVENDA

Histórico

VLR REF A CUSTO DOS SERVIçOS

VLR REF A COMPRA DE I\4ERCAOORIA

VLR REF A COMPRA DE I\4ERCADORIA

VLR REF A COMPRA DÉ I\,IERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

D/C

o

c

D

c

D

c

D

c

'0
u
o
o
ma
a
o

-TlÍa

FORNECEDOR MODELO

PGTO REF A IC[/S

PGTO REF A ICÀ]!S

PGTO REF A ISS

PGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR
MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR

MERCADORIA

PGTO REF A FORNECEDOR
CONSUMO
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUMO

RECEBIMÊNTO DE CLIENTE

. COMPRA DE

- COMPRA DE

-USOE

.USOE

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

,[

ô

D

D

c

D

c

D

c

D

c

D

FORNECEDOR MOOELO

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENTES DIVERSOS

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIÉNÍES DIVERSOS

BANCOS CONTA
IVIOVIMENTO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBII/ENÍO DE CLIENÍE

RECEBII.íENTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEITA COT.í VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COI/ VENDA DE
MERCADORIAS
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Entidade:

Período da Escrituraçáo:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

o 1 lo 1 12024 a 31 I 1 212024

01 dê Janeiro de 2024 a 31 de OezembÍo de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

Hislórico

VLR REF A RECEITA coM PRESTAÇÃo DE
sERVrÇOS
VLR REF A RECEITA coM PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS

VLR REF A PIS S/ FATUFÁMENTO

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAI\,IENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENÍO

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A iSS

VLR REF A ISS

OESPESAS COM MATERIAL DE
EScRITÓRIo
OESPESAS COI.í MATERIAL DE
EscRrróRro

DESPESAS COM ENERGIA ÉLÉTRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM TELEFONE É INTERNET

DESPESAS COM ÍELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM CÔMBUSTIVÉL

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

PGÍO REF A OESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

Número de Ordem do Livro: 4

Data

3110512024

31t05t2024

31t9sn024

31t05t2024

31t05t2024

31t05t2024

3110512024

3',11o5t2024

31tosn024

31tO5nO24

31t05t2024

3'1to5t2024

31105t2024

3110512024

3',v05t2024

31t95t2024

31t05t2024

31t05t2024

3110512024

31t05t2024

31t05t2024

31t05t2024

31t0512024

31tO5nO24

31tO5nO2Á

Nome da Conta Centro de Custo

sERV|ÇOS PRESTADOS

CLIÉNTES OIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFrNS

ICMS A RECOLHER

(-) rcMs

ISS A RECOLHER

(-) rss

FORNECEDOR MODELO

MATERIAL DE ESCR|TÓRIO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRIcA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

FORNECEOOR MOOELO

COMBUSTIVEL

No dâ Contâ

411

519

í79

429

Í60

42E

172

426

173

427

359

I
354

356

506

360

E

374

I

350

I
368

8

AANCOS CONTA
MOVIMENÍO

JURos E coMtssôEs
BANcARlAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

No do Lançamento

27

27

39

39

5't

51

7S

79

91

91

103

103

t15

tí5

127

't27

139

't3()

't 51

151

't 63

163

175

175

147

Valor

R$ 87.487,53

R$ 87.487,53

R$ 2.274,67

R$ 2.274,67

R$ 10.498,50

R$ 10.498,50

R$ 76.989,03

R$ 76.989.03

R$ 17.497,50

R$ 17.497,50

R$ 247,52

R$ 247,52

R$ 1.014,33

R$ 1.014,33

R$ 250,00

RS 250,00

R$ 2.758,66

R$ 2.758,66

R$ 9,20

R$ 9,20

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 100,11

R$ 100,1't

R$ 1.032,67

D/C

c

D

D

D

o

o1

D

D

o

c
o

c

D

o

D

Ç

!
a
o
o
maa
o

-

u
C

Io

PGTO REF A DESPESAS COI\,4 TAXAS
DIVERSAS
PGTO REF A OESPESAS COI\,{ ÍAXAS
OIVERSASTAXAS DlVERSAS

EANCOS CONTA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
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Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

Data

L G COMERCIO LTDA

FORNECEDOR I'ODELO

FORNECEDOR MODELO

BANCOS CONTA

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5121OOo1-23

Histórico

MANUTENçÔES EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS COI\,,I

[,IANUTENÇÔEs E[,I GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

VLR RÊF A CUSÍO OAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR RÉF A COMPRA DE IUERCADORIA

VLR REF A COI\.,IPRA DE I\4ERCADORIA

PGTO REF A FORNECEDOR . USO E

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/C

O 1 lO 1 12024 a 31 l'1212024

01 de Janeiro de 2024 a31 de Dezembro de 2024

No da Conta Nome da Conta Centro de Custo

MOVIMENTO

I\4ANUTEÇÓES EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ÔUTRAS DÉSPÉSAS
OPERACIONAIS

it4ERCADORIAS PARA
REVENOA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

cusÍos oos sERVrços
PRESTADOS

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARA
REVENDA

147

'199

199

260

260

272

272

2U

2U

296

296

308

308

319

319

342

342

353

353

3M

364

R$ 1.032,67

R$ 516,92

R$ 516,92

R$ 23.621,63

R$ 23.621,63

R$ 7.873,87

R$ 7.873,87

R$ 78.738,78

R$ 78.738,78

R$ 26.246,26

R$ 26.246,26

R$ 2.274,67

R$ 2.274,67

R$ 10.498,50

R$ 10.498,50

R$ 76.989,03

R$ 76.989,03

R$ 17.497,50

R$ 17.497,50

R$ 78.738,78

R$ 78.738,78

R$ 26.246,26

D

c

D

D

C

a
a
o
C)
m
o
U',l

o

ra
C

cVLR REF A COMPRA DE I\,,IERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

PGTO REF A ISS

PGTO RÉF A FORNECEDOR
MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR

MERCADORIA

- COMPRA DE

. COIUPRA DE

u
COUTROS MATERIAIS DE

coNsutúo
BANCOS CONTA

MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
l\,lOVll\4ÉNÍO

ICMS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGÍO REF A COFINS

PGTO REF A ICIUS

PGTO REF A ICIUS

PGTO REF A ISS

C

o

c

D

c

o

C

D

c

D

)
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31t05t2024

31t05t2024

31t05t2024

3110512024

31105t2024

31t05t2024

31t0512024

3110512024

31tO5nO24

31tO5nO24

31tO512024

3110512024

31t0512024

31t05t2024

311O5i2024

31t05t2024

31105t2024

31t0512024

31t0512024

311O5t2024

31t05t2024

31t0512024

364

I

366

55

470

58

467

506

55

506

58

8

í79

I
't 80

8

172

8

173

8

506

I
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LIVRO DIARIO

Entidade: L G COMERCIo LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 31h212o24 CNPJ: 40.058.51210001-23

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/CData No da Conta

506

519

8

519

8

408

519

411

519

179

429

180

424

176

478

177

477

176

474

177

47'l

172

426

173

Nome da Conta Centro de Custo

MOVIMENÍÔ

FORNECEDOR MODELO

Histórico

3110512024

31|O5DO24

31t052024

311O5t2024

31tl5t2024

30106n024

3010612024

30106t2024

30/062024

30106t2024

30t06t2024

30t06t2024

30106.no24

30t06n024

30t06t2024

3010612024

30t0612024

30tút2024

30to6t2024

30t06t2024

3010612024

30106n024

30t08t2024

30t06t2024

RS 26.246,26

R$ 262.462,6í

R$ 262.462,61

R$ 87.487,53

R$ 87.487,53

R$ 267.71í,86

R$ 267.7í1,86

R$ 89.237,28

R$ 89.237.28

R$ 2.320,16

R$ 2.320,16

R$ 10.708,47

R$'t0.708,47

R§ 9.90s,76

R$ S.905,76

R$ 8.589,11

R$ 8.s69,11

Rl 15.207,69

R$ 15.207,69

R$ 7.634,77

R$ 7.634,77

R$ 78.528,81

R$ 78.528,81

R$ 17.847,45

CONSUMO

PGTO REF A FORNECEOOR
CONSUMO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

.USOE

RECEBII\4ENTO DE CLIENTE

RECEBII\,IENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
vLR REF A REcErrA coM PRESTAÇÃo DE
sERVrÇOS
VLR REF A RÉCEITA COM PRESTAÇÂO OE
sERV|çOS
VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAIUENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENÍO

375

386

386

397

397

16

28

28

40

40

52

52

60

60

64

64

68

68

72

72

80

80

92

D

D

C

D

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENTÉS DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFlNS
IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

(-) \4POSTO DE RENDA

coNTRrBUtçÃO SOCTAL A
RECOLHER

(-) coNTRrBUrÇÀO SOCTAL

IMPOSTO DE RENOAA
RECOLHER

G) IMPOSTO DE RENDA

coNTRtBU|çÁO SOCTAL A
RECOLHER

(-) coNTRrBUrÇÃO SOCTAL

ICMS A RECOLHER

G) rcMs

ISS A RECOLHER

ío
a
1
o
ô
moa
o

VLR REF A IRPJ S/ VENDA

VLR REF A IRPJ S/ VENDA

VLR REF A CSLL S/VENDA

VLR REF A CSLL S/ VENDA

VLR REF A IRPJ Si SERVIÇOS

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇOS

vLR REF A CSLL S/ SERV|ÇOS

VLR REF A CSLL S/ SERVIÇOS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

T
0

D

c
D

c

D

c

D

o

c
D

c

§-
!
o
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Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

0 1 101 12024 a 31 I 1212024

0'l de Janeiro de 2024 a 31 de Oezembrc de 2024

LIVRO DIÁRIO

CNPJ: 40.058.5121000'l-23

Histórico

Número de Ordem do Livro: 4

D/CData

3U06n024

30t0612024

3010612024

30t06t2024

30t06t2024

3U06n024

30106no24

30t0612024

30t0612024

30t06t2024

30106t2024

30l06no24

30106t2024

3010612024

30t06t2024

3U06n024

30106n024

30t0612024

30t0612024

30t06t2024

30106t2024

30t06t2024

30l06Do24

No da Conta

427

506

359

6

354

356

506

360

õ

374

8

350

I
366

8

364

6

366

55

470

58

467

COMBUSÍIVEL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JURos E coMrssôEs
BANCARTAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

No do Lançamênto

92

104

104

Í16

116

126

128

1,O

140

152

't52

í64

164

176

176

188

188

2@

200

261

281

273

273

Valor

R$ 17.847,45

R$ 249,99

R$ 249,99

R$ 1.024.47

R§ 1.024,47

R$ 250.00

R$ 250,00

R$ 2.786,25

R$ 2.786,25

R$ 9,29

R$ 9,29

R$ 55,55

R$ 55,55

R$ r01,11

RS 101,11

R$ 1.M2,99

R$ 1.042,9!)

R$ 522,0S

R$ 522,09

R$ 24.094,06

R$ 24.094,06

R$ 8.03't,35

R$ 8.031,35

FORNECEDOR MODELO

MATERIAL DE EScRITÓRIO

FORNECEDOR MODELO

Nome da Conta Cêntro de Custo

(-) rss VLR REF A ISS

DESPESAS COI\,4 I\4ATERIAL DE
EscRtÍóRro
DESPESAS COI\4 MATERIAL DE
EScRrróRro

PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS
PGÍO RÉF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRIcA

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

TELEFONE

OESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

OESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM TÉLEFONE E INTERNET

DESPÉSAS COM TELEFONE E INTERNET

DÊSPESAS COM COMBUSTIVEL

OESPESAS COM COMBUSTIVEL

PGTO REF A DÉSPESAS BANCARIAS

PGTO RÉF A DESPESAS BANCARIAS

D

c

o

D

c

D

D

c

!
a
o
o
ma(,

Ía
TAXAS DIVERSAS

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUTEçÔES EM GERAL

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

OUTRÁS DESPESAS
OPERACIONAIS

MERCADORIAS PARÂ
REVENDA

CUSTOS DAS
MÉRCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

cusTos Dos sERvrços

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
MANUTENçÓES EM GERAL

PGTO REF A OESPESAS COM
MANUÍENÇÔES EM GERAL

PGTO REF A OESPESAS OPÉRACIONAL

PGTO REF A OESPESAS OPERACIONAL

VLR REF A CUSTO DAS I\,4ERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS I\,,IERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIçOS

I
C
GD

c

D

c

o

C

D

C

D
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VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

Vorsão 10.2.1 do Visualizador



Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

O1 101 12024 a 3't I 1212O24

01 de Janeiro de 2024 a 31 de OezembÍo de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5'l 2lo0o1 -23

Histórico

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/C

3U06n024

30t06Do24

30t06n024

30106D021

30t06t2024

30t06t2024

30t06t2024

3010612024

30t06t2024

30t06t2024

30t0612024

30/0612024

30t06t2024

3Uú12024

30t06t2024

30t06t2024

30t06t2024

3U06n024

30106t2024

30t062024

30t06n024

30t06t2024

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRÂ DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA OE I\,IERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A IRPJ

PGTO REF A IRPJ

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A IRPJ

PGTO REF A IRPJ

PGTO REÊ A CSLL

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A ICMS

PGTO REÊ A ICMS

PGÍO REF A ISS

PGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR . COMPRA DE
MERCADORIA

PGTO REF A FORNECEDOR . COMPRA OE

R$ 80.313,55

R$ 80.313,55

R$ 26.771,18

R$ 26.771,18

R$ 2.320,16

R$ 2.320,16

R§ r0.708,47

RS '10.708,47

R$ 9.905,76

R$ 9.90s,76

R$ 8.583,11

R$ 8.s89,1í

R$ 15.207,69

R$ 15.207,69

R$ 7.634,77

R$ 7.634,77

R$ 78.528,81

R$ 78.528,81

R§ 17.847.45

R$ 17.847,45

R$ 80.313,55

R$ 80.313,s5

506

55

506

58

8

't 79

8

í80

8

176

8

177

8

176

8

8

172

I
173

8

506

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARÂ
REVENOA

n

c

D

c

D

c

D

D

D

o

D

c

D

c

D

c

D

0

FORNECEDOR MODÉLO

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

BANCOS CONTA
MOVIMÉNTO

PIS A RÉCOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

IMPOSTO OE RENDA A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

coNTRrBUrÇÃO SOCTAL A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

IMPOSTO OE RENDA A
RECOLHER

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

coNTRrBUtçÃO SOCTAL A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RÊCOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

FORNECEOOR MODELO

a
a
o
o
maa
o

aa

J
,
o
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Data No da Conta Nome da Conta Centro de Custo

PRÉSTAOOS

285

285

297

297

309

320

320

327

327

330

330

333

333

336

336

343

343

354

354

365

365



(
LIVRO DIÁRIO

Entidade: L G CoMERCIO LTDA

Período da Escrituração: O11O112024 a3111U2024 CNPJ: 40.058.51210001-23

Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2024 a3'l de Dezembro de 2024

Data No da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamênto Valor D/C

30t06t2024

3010612024

30106t2024

30t0612024

30t06t2024

30to6t2024

30t06t2024

30t06t2024

3010612024

3010612024

30t0612024

30106t2024

30t0612024

3010612024

30lo6no24

30t06t2024

30t06t2024

30106t2024

30l06Do24

3010612024

30106t2024

30to6t2024

30106t2024

I

506

519

8

519

I

í30

363

350

473

354

473

356

473

473

360

473

363

473

3M

473

366

FORNECEDOR IUODELO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MERCADORIA

PGTO REF A FORNECEDOR
CONSUI\,lO
PGTO REF A FORNECEOOR
coNsut\40
RECEBIIUENTO DE CLIENTE

.USOE

-USOE

R$ 26.77í,18

R$ 26.771,18

R$ 267.711,86

R$ 267.711,86

R$ 89.237,28

R$ 89.237,28

R$ í5.250,00

R$ 15.250,00

R$ 167,25

R$ 167,25

R$ 3.084,50

R$ 3.084,50

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 752,68

R$ 752,68

R$ 8.388,89

R$ 8.388,89

R$ 15.250,00

R$ 't5.250,00

R$ 3.098,10

R$ 3.098,Í0

R$ 1.550,81

376

387

387

398

398

405

405

429

429

430

430

431

431

432

432

433

433

434

434

435

435

436

C

D

c

D

c

D

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

CLIENÍES DIVERSOS

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

c) DEPREcIAçÃo
ACUI\4ULAOA

DEPREcIAçÔEs E
AiroRTrzAçôEs

TAXAS DIVERSAS

RESULTADO DO
ExERCÍcto

ENERGIA ELÉÍRICA

RESULTADO DO
EXERCÍcto

TELEFONE

RESULTADO DO
ExERClcto

MATERTAL DE EScRtróRto
RESULTADO OO

ExERclcro
COMBUSTIVEL

RESULTADO DO
ExERcicto

DEPRECIAÇÔES E
AMORTIZAÇÓES
RESULTADO DO

ExERCicto

[,,IANUTEçÔES EM GERAL

RESULTADO DO
ExERclcto

OUTRAS DESPESAS

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIIUENTO DE CLIENTE

RECEBIIUENTO OE CLIENÍE

VLR REF A DEPREoIAÇÂo AcUMULÂDA

VLR REF A DEPRECIAÇÁO ACUMULADA

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENÍO DO TRIMÊSTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAIUENTO DO TRII\,IESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO TRII\,,IESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIIUESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIIUESTRE

ÊNCERRAMENTO DO TRIMESTRE

D

T
o

D

c

D

c

D

c

D

c

D

c

D

c

nc

Ã
o
o
maa
o

T(,
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Entidade:

Peííodo da Escrituração:

Período Selecionado:

473

368

473

374

473

473

408

473

411

426

473

427

473

428

473

429

473

467

473

470

473

477

473

L G COMERCIO LTDA

0110112024 a 31h212O24

0'l de Janeiro de 2024 a 3'l de Dezembro de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

Histórico

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/CData No dâ Contâ Nomê da Conta Centro de Custo

30t0612024

3010612024

30106t2024

30t06t2024

30t0612024

30to612024

30106t2024

30106t2024

30t06t2024

30t06t2024

3010612024

30t06t2024

30106t2024

30t06t2024

30l06Do24

30t06t2024

30t0612024

30t06t2024

3UO6n024

30t06t2024

3010612024

30t06t2024

30t06t2024

ENCERRAMENTO DO ÍRII\4ESTRE

ÊNCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMÊNTO DO TRIMESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO ÍRIMESTRE

ÊNCERRAI\4ENTO OO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCÉRRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAIMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAI\4ÉNTO OO TRIMESTRE

ENCERRAI\,,IENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAI\4ENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRÊ

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRII\4ESÍRE

ENCERRAMENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO TRIMESTRE

OPERACIONAIS

RESULTADO DO
EXERCICIO

JUROS PASSIVOS

RESULTADO DO
EXERCiCTO

JUROS E COr\4rSSÓES
BANCÁRIAS

RESULÍADO DO
EXERCÍCrO

RÊSULTAOO DO
EXERCICIO

VENDA DE MERCADORIAS

RESULTADO DO
EXERCÍCIO

sERVtÇOS PRESTADOS

(-) rcMs

RESULTADO DO
EXERCÍcto

(-) rss
RESULTADO DO

EXERCICTO

G) COFTNS

RESULTADO DO
EXERCICIO

G) PIS

RESULTADO DO
EXERCÍCrO

cusTos Dos sERVrços
PRESTADOS

RESULTADO DO
EXERCicto

CUSTOS DAS
l\,IERCADORIAS VENOIDAS

RESULTADO DO
EXERCICTO

G) coNrRrBUrçÃo socrAL

RESULTADO DO

436

437

437

438

438

439

439

440

440

441

441

442

442

443

443

444

444

445

445

446

446

447

447

R$ 1.5s0,81

R$ 304,43

R$ 304,43

R$ 27,S7

R$ 27,97

R$ 795.288,22

R$ 795.288,22

R$ 265.096,06

R$ 265.096,06

R$ 233.284,54

R$ 233.284,54

R$ 53.019,20

R$ 53.019,20

R$ 31.81í,52

R$ 31.81í,52

R$ 6.892,48

R$ 6.892,48

R$ 23.858,63

R$ 23.858,63

R$ 71.57s,92

R$ 71.575,92

R$ 16.223,88

R$ 16.223,88

D

C

D

!
A
o
o
niaa
o

í
(n

u

c

D

c

D

D

c

o

D

c

D

c
D

I
ô
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Entidade: L G oOMERCIO LTDA

Periodo da Escrituração: o1to1t2o24 a3111a2024 CNPJ

Período Selecionado: O1 de Janeiro de 2024 a 3'1 de Dezembro de 2024

G) IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO
ExERCIclo

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO
ExERclcto

VENDA OE MERCADORIAS

CLIENTES DIVERSOS

30t06t2024

3U06n024

30t0ô12024

30t0612024

3110712024

3110712024

3110712024

311O712024

31tO712024

31107 2024

3110712024

31tO712024

3110712024

3110712024

311O712024

31t07 t2024

31t07 t2024

311O712024

3110712024

3110712024

31tO712024

311O7 t2024

311O712024

31107 D024

R$ 25.í 13,45

R$ 25.113,4s

R$ 565.230,03

R$ s6s.230,03

R$ 265.034,74

R$ 265.034.74

R$ 88.344,91

R$ 88.344,91

R$ 2.296,96

R$ 2.296,96

R$ 10.601,38

RS 10.601,38

R$ 77.743,s2

R$ 77.743,52

R$ 17.668,98

R$ 17.6ô8,98

R$ 237,49

R$ 237,49

R$ 1.034.71

R$ 1.034,71

R$ 250,00

R$ 250.00

R$ 2.814,11

R§ 2.814,11

LIVRO DIARIO

40.058.5121000í -23

Histórico

ENCÉRRAMENÍO DO TRIMESTRE

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/C

478

473

266

473

408

5'19

411

519

179

429

180

428

172

426

173

427

506

359

8

3í
I
356

506

360

ENCERRAMENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAMENÍO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIi.llESÍRE

VLR REF A RECEIÍA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECÊITA COM PRESTAÇÃO DE
sERVrÇOS
VLR REF A RECEITA COM PRESÍAçÃO DE
sERVtçOS

VLR REF A PIS S/ FAÍURAMENTO

VLR REF A PIS S/ FATURÂMENÍO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENTO

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

VLR REF A ISS

DESPESAS COIV MATERIAL DE
ESCRiÍÔRIO
OESPESAS COM MATERIAL DE

ESCRITÓRIO

DÉSPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM TÉLEFONE E INÍERNET

DÉSPESAS COM TELEFONE E INTÉRNET

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

OESPESAS COI\,I COMBUSTIVEL

444

44

449

449

17

29

29

4'l

41

53

53

81

81

93

93

í05

105

111

117

129

141

141

c

o

c

D

D

c

a
o
o
rnoa
o

l'ú

\
C

R

D

o

D

C

o
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Oata No da Conta Nomê da Conta Centro de Custo

EXERCICIO

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENÍES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RÉCOLHER

c) coFlNs

ICMS A RECOLHER

(-) rcMs

ISS A RECOLHER

(-) rss

FORNECEDOR MODELO

MATERIAL DE ESCRlTÓRIO

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRICA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

FORNECEDOR MODELO

COMBUSTIVEL



(

Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 101 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de DezembÍo de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A OESPESAS BANCARIAS

Número de Ordem do Livro: 4

D/CData

31107 t2024

31t07 t2024

31tO7 2024

3110712024

31t0712024

31t07t2024

31tll t2024

31t0712024

31tO7t2024

31t07 2024

311O7 t2024

31t0712024

31t07t2024

31t07 t2024

31t0712024

31rc7nO24

31t07 t2024

3110712024

31tO7t2024

31tll t2024

3110712024

31rc7nO24

Valor

R$ 9,38

R$ 9,38

R$ 56,11

R$ s6,1í

R$ 102,12

R$ 102,12

R$ 1.053,42

R$ 1.053,42

R$ 527,31

R$ 527,31

R$ 23.853,í2

R$ 23.853,í2

R$ 7.95í,04

R$ 7.951,04

R$ 79.510,42

R$ 79.510,42

R$ 26.503,47

R$ 26.503,47

R$ 2.296,96

R$ 2.296,s6

R$ 10.601,38

R$ 10.601,38

No da Conta

I

374

8

350

8

368

3U

I

366

55

470

58

467

506

55

506

58

I
179

I
180

Nomê da Conta

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JURoS E coMIssÔEs
BANcÁRns

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

E]ANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

Centro de Custo No do Lançamento

153

Í53

í65

165

177

177

,t 89

189

201

201

262

262

274

274

286

286

298

298

3'10

310

321

321

PGTO REF A DESPESAS CO[,l TAXAS
DIVERSAS
PGTO REF A DESPESAS COI\4 TAXAS
DIVERSASTAXAS DIVERSAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
r\40v I\4ENTO

MANUTEÇÔES EM GERAL

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

OUÍRAS DESPESAS
OPERACIONAIS

I.4ERCAOORIAS PARA
REVENDA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS l\,tATERlAlS DE
coNsuiro

cusros Dos sERVrÇos
PRESTADOS

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARA
REVENDA

FORNECEDOR I.íODELO

c

D

c

D

D

c
U)

PGTO REF A JUROS

PGTO RÉF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COI/
I\4ANUTENÇÓES EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS COM
MANUTENçÔES EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

VLR REF A CUSTO DAS I\,'IERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSÍO DOS SERVIÇOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR RÉF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COI\,IPRA DE |\4ERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE MERCADORiA
USO E CÔNSUMO

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUIUO

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO RÊF A COFINS

PGTO RÊF A COFINS

Í
a
oo
\Í1o
a
o

D

C

D

c

D

c

D

c

D

c

D

c

o

a
C

í)
o
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Entidade:

Periodo da EscrituraÉo

Período Selecionado:

LIVRO DIARIO

L G COMERCIO LTDA

o'lto1l2o24 a31112t2024 CNPJ: 40 058'51210001-23

Ol de Janeiro de 2024 a 3'l de Oezembrc de 2024

Nomê da Conta

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

Centro de Custo

Número de Ordem do Livro: 4

Data

311O712024

3110712024

3',10712024

3110712024

3', 0712024

311O712024

3110712024

3110712024

3110712024

3110712024

31t0712024

31tll t2024

3110812024

31108n024

3110812024

3110812024

31t08no24

3110812024

3110812024

3110812024

311O8n024

31rcA12024

31tO812024

31tOA12024

Valor

R§ 77.743,52

R$ 77.743,52

R$ 17.668,98

R$ 17.668,98

R$ 79.sí0,42

R$ 79.510,42

R$ 26.s03,47

R$ 26.503,47

R$ 26s.034,74

R$ 265.034,74

R$ 88.344,91

R$ 88.344,91

R$ 270.335,,14

R$ 270.335.44

R$ 90.1 11,81

R$ 90.111,81

R$ 2.342,90

R$ 2.342,90

R$ t0.813,41

R§ 10.813,41

R$ 79.298,39

R$ 79.298,39

R$ 18.022,36

R$ 18.022,36

Nô dâ Contâ

I
172

I
't73

8

506

8

s06

519

8

519

8

40E

5'19

411

519

't 7s

429

180

428

172

426

173

427

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMÉNTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

No do Lançamênto

344

344

355

355

366

366

371

3n

388

3E8

390

Í8

18

30

30

42

42

54

54

82

E2

94

94

D/C

c

o

D

c

D

!
1
C
o
Ín
ao
o

a

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENÍES DIVERSOS

sERVrÇOS PRESTADOS

CLIENÍES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFlNs

ICMS A RECOLHER

G) rcMS

ISS A RECOLHER

(-) rss

Ã

D

c

D

c

0

c

D

c

D

C

D

D

C

D

c
D
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Histórico

PGTO REF A ICMS

PGÍO REF A ICMS

PGTO RÉF A ISS

PGÍO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR . COMPRA OE

MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR . COMPRA DE

MERCADORIA
PGÍO REF A FORNECEDOR - USO E

CONSUMO
PGÍO REF A FORNECEDOR - USO E

CONSUMO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBII\,lENTO OE CLIENTE

RECEBIMENÍO OE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE

MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COM VENDA OE

MERCAOORIAS
VLR REF A RECEITA COM PRESTAÇÃO OE

sERVrÇOS
VLR REF A RECEITA COM PRESTAÇÃO OE

sERVrÇOS

VLR REF A PIS Si FATURAI,4ENÍO

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAI\'IENTO

VLR REF A COFINS S/ FAÍURÂMENTO

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

VLR REF A ISS

i



(

Nome da Conta Cêntro de Custo

FORNECEDOR MODELO

MATERIAL DE ESCRIÓRIO

FORNECEDOR MODELO

LIVRO DIÁRIO

Histórico

DESPESAS CO[, I\,IATERIAL DE
ESCRITÓRIO
DESPESAS COM MATERIAL DE
EScRITÓRIo

Número de Ordem do Llvro: 4

No do LançamentoData

3110a12024

3110a12024

31t08n024

31t0812024

311OAt2024

311OAt2024

31t08t2024

311O4t2024

31t08t2024

31t08t2024

31108t2024

31tO8t2024

31tO412024

31t08t2024

31t08t2024

3110at2024

3110A12024

31t08t2024

31t08t2024

31t08t2024

31t08t2024

3110a12024

31t08t2024

No da Conta

506

359

8

354

I
356

506

360

I

374

8

350

I
368

8

364

8

366

470

58

467

506

COI\4BUSTIVEL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS E Corll|SSÕES
BANcÁRlAs

BANCOS CONTA
t\40v \4ENÍO

ValoÍ

R$ 239,87

R$ 239,87

R$ 1.045,06

R$ 1.M5,06

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 2.U2,25

R$ 2.842,25

R$ 9,47

R$ 9,47

R$ 56,67

R$ 56,67

R$ 103,15

R$ 103,15

R$ 1.063,96

R$ í.063,96

R$ 532,58

R$ 532,58

R$ 24.330,18

R$ 24.330,r8

R$ 8.110,06

R$ 8.110,06

R$ 8í.100,63

D/C

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRIcA

BANCOS CONTA
l\,,lov \4ENTO

TELEFONE

DESPESAS COI\4 ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COI\,I TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COIV TELEFONE E INTERNET

DESPESAS CO[.l COI\4BUSTIVEL

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

106

106

1í8

118

130

130

142

142

154

1U

í66

í66

't 78

178

190

190

202

202

263

275

275

2A7

c

D

c

D

D

PGTO REF A DESPESAS COIV TAXAS
DIVERSAS

PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

TAXAS DIVERSAS

EANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUTEçÓES EM GERAL

BANCOS CONTA
t\40v \4ENTO

OUTRAS DESPESAS
OPERACIONAIS

I\4ERCADORIAS PARA
REVENDA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MATERIAIS DE
coNsutvo

cusTos Dos sERVtÇos
PRESTADOS

FORNECEDOR I\4ODELO

íaa
!
Á
o
o
ma
(n
o

n
C

E
ô

D

c

D

c

D

D

c

D

c

D

c

D

c

D

c

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGÍO REF A DESPESAS COIU
MANUTENÇÔEs EM GERAL
PGTO REF A DESPESAS COI\,4

MANUTENÇÓES EI\,I GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERÁCIONAL

PGTO REF A DÊSPESAS OPERACIONAL

VLR REF A CUSTO DAS I.íERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

vLR REF A CUSTO DOS SERVTÇOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COI\,IPRA DE I\,IERCADORIA
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ENtidade: L G COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 0110'112024 a 3111212024 CNPJ: 4O.O5B.S,I 2IOOO1-23

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a31 de Dezembro de 2024



(

Entidade:

Período da Escrituraçâo:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 101 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembrc de 2024

Nome da Conta Centro de Custo
MERCADORIAS PARA

REVENDA

FORNECEDOR MODELO

CNPJ: 40.058.5121ooo1-23

Histórico

FORNECEDOR MODELO

PGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNÊCEDOR
MERCADORIA
PGTO RÉF A FORNECEDOR

MERCADORIA

PGTO REF A FORNECEDOR
CONSUMO
PGTO REF A FORNECEOOR

CONSUMO

RECEEIMENTO DE CLIENTE

. COMPRA DE

. COMPRA OE

.USOE

.USOE

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGÍO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A ICMS

PGTO REF A ICI\,IS

PGIO REF A ISS

RECEBIMENTO DE CLIENÍE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBII,4ENTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA COi.4 VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECÊITA COM PRESTAÇÁO DE
sERVtÇOS

VLR REF A RECEITA COM PRESTAÇÁO OE

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento

287

299

299

311

3ÍÍ

322

322

345

345

356

356

367

367

378

378

389

389

400

400

't9

31

31

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

Data

31n4t2024

3',V08t2024

31lOAn024

31108t2024

31t04t2024

31t08t2024

31t08t2024

31fi42024

31t0812024

31t0812024

31tO812024

3110a12024

311O8t2024

311OAt2024

3110at2024

3110a12024

31t08t2024

31t08t2024

31rc8no24

30lo9Do24

30t0912024

30109t2024

3010912024

Valor

R$ 8r.'t00,63

R$ 27.033,54

R$ 27.033,54

R$ 2.342,90

R$ 2.342,90

R$ 10.813,41

R$ r0.813,41

R$ 79.298,39

R$ 79.298,39

R$ t8.022,36

R$ 18.022,36

R$ 8't.100,63

R$ 81.100,63

R$ 27.033,54

R$ 27.033,54

R$ 270.33s,44

R$ 270.335,44

R$ 90.111,81

R$ 90.í 11,81

R$ 267.632,08

R$ 267.632,08

R$ 89.210,69

R$ 89.210,69

No da Conta

55

506

58

I
179

I
180

8

172

I
't73

8

506

8

506

519

E

519

I

408

519

411

519

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

OUTROS MATERIA]S DE
CONSUMO

BANCOS CONIA
MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

c-\i tno
o
í1o(,
o
)

o
11

v

FORNECEDOR I\.,IODELO

II
D

c

D

D

D

D

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONÍA
I\4OVIMENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENÍES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESÍADOS

CLIENTES DIVERSOS
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LIVRO DIARIO

D/C

D

D

D

c

D



((

uvRo DtÁRto

Entidade: LGCOMERCTOLTDA

Período da Escrituração: 01l|'ll2124 a 3'lt12t^O24 CNPJ: 4O.OSB.S1 2]OOO1_23

Período Selecionado: O'l de Janeiro de 2024 aZ1 de Dezembro de 2024

Data No da Conta Nome da Conta Cêntro de Cuslo

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30to9t2024

30109t2024

30t0912024

30109t2024

30t0sDo24

30to9t2024

30to9t2024

3010912024

30109t2024

30t09t2024

3010912024

30109t2024

3010912024

3010912024

30t09t2024

30109t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t0912024

30109t2024

179

429

180

428

176

478

177

477

47A

177

477

172

426

173

427

506

359

I
354

I
356

506

360

8

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

c) coFtNs
IMPOSTO OE RENDA A

RECOLHER

(-) I\,TPOSTO DE RENDA

coNTRtBUtÇÃo soclAl A
RECOLHER

(-) coNTRrBUtÇÂO SOCTAL

IMPOSTO DE RENDA A
RECOLHER

(-) TMPOSTO DE RENOA

coNTRtBUtÇÃo socrAL A
RECOLHER

(-) coNrRrBUtÇÃo soctAl
ICMS A RECOLHER

G) tct\4s

ISS A RECOLHER

(-) tss

FORNECEDOR [,lODELO

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/CHistórico

sERVrçOS

VLR REF A PIS S/ FATURAIUENTO

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAIVENTO

VLR REF A IRPJ S/ VENDA

VLR REF A IRPJ S/ VENDA

VLR REF A CSLL S/ VENDA

VLR REF A CSLL S/VENDA

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇÔS

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇOS

VLR REF A CSLL S/ SERVIçOS

VLR REF A CSLL S/ SERVIÇOS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICI\,,IS

VLR REF A ISS

VLR REF A ISS

DESPESAS COI\,I MATERIAL DE
ESCRTÍÓRrO

DESPESAS COM I\,IATERIAL DE
EScRITÓRIo

DESPESAS COI\4 ENERGIA ELETRICA

OESPÊSAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COI\4 TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM CO[.IBUSTIVEL

DESPESAS COI\4 COMBUSTIVEL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

43

43

55

6í

65

65

69

69

83

83

95

107

107

119

119

131

13'1

143

143

155

R$ 2.319,47

R$ 2.319,47

R$ 10.705,28

R$ 10.705,28

R$ 10.060,05

R$ í0.060,05

R$ 8.672,42

R$ 8.672,42

R$ 15.413,39

R$ 15.413,39

R$ 7.708,82

R$ 7.708,82

R$ 78.505,4'1

R$ 78.505,41

R$ 17.842,'Í3

R$ 17.842,13

R$ 242,27

RS 242,27

R$ 1.055,5í

R$ 1.055,51

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 2.870,67

R$ 2.870,67

R$ 9,57

a
C
l!

o

c
D

c
D

c

D

c

D

c

D

D

c
D

c
D

c

D

c

D

c

o

D

c

!
a
o
o
maa
o

'ní
tn

MATERIAL OÉ ESCRITÓRIO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRIcA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

FORNECEOOR MODELO

COMBUSTIVEL

BANCOS CONTA
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TAXAS DIVERSAS

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

MANUTEÇÔÉS EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTRÂS DESPESAS
OPERACIONAIS

MERCAOORIAS PARA
REVENDA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIOAS

OUTROS I\4ATERIAIS OE
CONSUMO

cusTos oos sERvtÇos
PRESTADOS

FORNECEOOR I\,IOOELO

MERCADORIAS PARA
REVENOA

FORNECEDOR MODELO

LIVRO DIÁRIO

Histórico

PGÍO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
MANUTENçÔES EM GERAL
PGTO REF A DESPESAS COM

MANUTENÇÔES EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPÉSAS OPERACIONAL

VLR RÊF A CUSTO DAS I\,IERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS I'ERCADORIAS

vLR REF A CUSTO DOS SERVTÇOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COMPRA DE I\4ERCADORIA

VLR REF A COI\,IPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COI'PRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRÁ OE MERCADORIA
USO E CONSUMO

PGÍO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGÍO REF A IRPJ

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor DIC

155

167

,t 67

179

179

191

.t 
91

203

203

2U

2M

276

276

288

2AA

300

300

3'12

312

323

323

328

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

3U09n024

3U09n024

30togt2024

30t09t2024

30togt2024

30t09t2024

30to9t2024

30109t2024

30109t2024

30to92024

30t0912024

30t09t2024

3U09n024

30109t2024

30109t2024

3010912024

30109t2024

3U03'n024

30t0912024

R$ 9,57

R$ 57,23

R$ 57,23

R$ 104,18

R$ 104,18

R$ 1.074,60

R§ 1.074,60

R$ 537,91

R$ 537,91

R$ 24.086,88

R$ 24.086,88

R$ 8.028,96

R$ 8.028,96

R$ 80.289.62

R$ 80.289,62

R$ 26.763,20

R$ 26.763,20

RS 2.319.47

R$ 2.319,47

R$ 10.705,28

R$ 10.705,28

R$ 10.060.0s

374

8

350

6

368

I

364

8

366

55

470

467

506

55

506

8

179

8

180

8

MOVIMENTO

JURos E coMtssôEs
BANcARtAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGÍO REF A OESPESAS COM TAXAS
0rvERsAs
PGTO REF A DESPESAS COM TAXÂS

DIVERSAS

o

c

o

c

D

c

D

C a
oo
ÍÍ\(,

ú

(n
o

a
CD

c

D

c

D

c

D

C

D

C

D

c

Í:
-a

)
\

O)

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
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Entidade: L G COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 4O.OSB.S1 2tOOO1|_2g

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2e24 a 3i de Oezembro de 2024

Data No da Conla Nome da Conta Centro de Custo
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Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0'l 12024 a 31 I 122024

LIVRO DIÁRIO

Histórico

PGTO REF A IRPJ

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A IRPJ

PGÍO REF A IRPJ

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A CSLL

PGTO REF A ICMS

PGTO REF A ICIUS

PGTO REF A ISS

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBII\4ENTO DE CLIENTE

RECEBII\4ENTO DE CLIENTE

VLR REF A DEPREoIAçÃo AoUMULADA

VLR REF A DEPREoIAçÃo AcUI,ULADA

ÉNCERRAMENTO DO TRIMESTRE

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor DtC

0'Í de Janeiro de 2024 a 31 de Oezembrc de 2024

Data No da Conta Nomê dâ Conta Centro dê Custo

30109t2024

301o912024

30t09t2024

3010912024

30t09t2024

3010912024

30to9t2024

30109t2024

30togt2024

30lo9no24

30t0912024

30109t2024

30109n024

30109t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

3010912024

30109t2024

30109n024

30109t2024

'176

8

177

8

176

8

177

8

172

I
173

8

506

8

506

519

8

5'19

8

í30

363

350

I\,IOVIMENTO

IMPOSTO DE RENDA A
RECOLHER

BANCOS CONTA
t\40vrirENTo

coNTRrBUtÇÃO SOCTAL A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVII\4ENTO

ll\,{POSTO DE RENDA A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

coNÍRrBUrÇÃo soctAL A
RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

lCl\,lS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONTA
I\4OVI[t(ENTO

FORNECEDOR MODELO

328

331

334

334

337

346

346

357

368

368

379

37S

390

390

401

40'l

406

406

450

R$ í0.060,05

R$ 8.672,42

R$ 8.672,42

R$ 15.413,39

R$ í5.4í3,39

R$ 7.708,82

R$ 7.708,82

R$ 78.505,41

R$ 78.505,41

R$ 17.842,13

R$ í7.842,í3

R$ 80.283,62

R$ 80.289,62

R$ 26.763,20

R$ 26.763,20

R$ 267.632,08

R$ 267.632,08

R$ 89.210,69

R$ 89.2í0,69

R$ 1s.250,00

RS í5.250,00

R$ 170,01

D

c

D

c

D

c

D

a
A
o
o
Ín(,
a
o

a

c

DPGTO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR
IUERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR

MERCADORIA
PGIO REF A FORNECEDOR
coNsuMo
PGTO REF A FORNECEDOR

coNSUr\40

RECEBII\4ENTO DE CLIENTE

- COMPRA DE

- COMPRA DE

.USOE

-USOE

I
C

FORNECEDOR I\4ODELO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
IUOVII\4ENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMÊNTO

(-) DEPREotAÇÃo
ACUMULADA

DEPRECIAÇÔES E
Ar.íoRTtzAÇôEs

TAXAS DIVERSAS

ry
oD

c

D

c

D

c

D

c

D

c
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CNPJ: 40.058.51210001-23



Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0 1 12024 a 31 I 1 212024

0í de Janêiro de 2024 a 3'l de DezembÍo de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5121OO01-23 Número de Ordem do Livro: 4

Histórico

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRII\,,IESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAI\,IENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMÉNTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIIUESTRE

ENCERRA[,llENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂl\,lENTO 0O TRIMESÍRE

ENCERRÁMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIIUESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ÊNCERRAMENTO DO TRII\,IESTRE

ENCÊRRAI\4ENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ValoÍ

R$ 170,01

R$ 3.135,28

R$ 3.í35,28

RS 750,00

R$ 750,00

R$ 719,63

R$ 719,63

R$ 8.527,03

R$ 8.527,03

R$ 15.250,00

R$ 1s.250,00

R$ 3.191,98

R$ 3.19í,98

R$ 1.597,80

R$ 1.s97,80

R$ 309,4s

R$ 309,45

R$ 28,42

R$ 28,42

R$ 80s.002,26

R$ 803.002,26

R$ 267.667,41

R$ 267.667,41

No da Contâ

473

354

473

356

473

359

473

360

473

363

473

364

473

366

473

368

473

374

473

473

408

473

411

Centro dê Custo No do Lançâmento

450

451

451

452

452

453

453

454

4

455

455

456

456

457

457

458

458

459

459

460

460

461

461

otc

D

c

D

D

c

D

c

!
fr
o
o
í1
cr)

í(,c

0)
o

!
C

oc

D

c

D

D

D

D
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Datâ

301o9t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30109,2024

30109t2024

3010912024

30t09t2024

30109t2024

3010912024

3010912024

30109t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30t09t2024

30to9t2024

30t09t2024

30109t2024

30t09t2024

30109no24

30to9t2024

30t09t2024

Nome da Conta

RESULTADO DO
EXERCÍCrO

ENERGIA ELÊTRICA

RESULTADO OO
EXERCICIO

TELEFONE

RESULÍADO DO
EXERCiCIO

I\4ATERIAL DE ESCRITÓRIO

RESULTADO DO
EXERCICIO

COMBUSTIVÉL

RESULTADO DO
EXERC[CIO

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIzAÇÔES
RESULTADO DO

EXERCiCtO

[,ANUTEÇÔES EM GERÂL

RESULTADO DO
EXERCiCtO

OUTRAS DÉSPESAS
OPERACIONAIS
RESULTADO DO

EXERCICIO

JUROS PASSIVOS

RÊSULTAOO DO
ÊxERCÍCtO

JUROS E COMISSÔES
BANCARIAS

RESULTADO DO
EXERCICIO

RESULTADO DO
EXERCICTO

VENDA DE MERCADORIAS

RESULTADO DO
EXERCICtO

SERVIçOS PRESTAOOS



((

Entidade:

Período da Escriluração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

0110112024 a 31h212024

0l de Janeiro de 2024 a 31 de OezembÍo de 2024

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

Histórico

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIIUESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIIUESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRII\4ESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAI\4ENTO DO TRIIUESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIIUESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAI\,IENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento

462

462

463

463

4U

4U

465

465

466

466

467

4ô7

468

468

469

469

470

470

20

20

32

44

Data

30togt2024

30109/2024

3010§t2024

30109t2024

30t09Do24

30t09t2024

30togt2024

30t0st2024

3010912024

30t09t2024

30t09t2024

30togt2024

30t09t2024

30t0912024

30109t2024

3U09nO24

30t09t2024

30109t2024

31t10no24

31t10t2024

31t10t2024

31t1012024

31t10t2024

Valor

R$ 2ss.547,32

R$ 235.547,32

R$ 53.533,47

R$ 53.533,47

R$ 32.120,07

R$ 32.120,07

R$ 6.959,33

R$ 6.959,33

R$ 24.090,06

R$ 24.090,06

R572.270,18

R$ 72.270,18

R$ 16.381,24

R$ 16.381,24

R$ 25.473,44

R$ 25.473,44

R$ 570.614,96

R$ 570.6í4,96

R$ 262.279,44

R$ 262.279,44

RS 87.426,48

R$ 87.426,48

R$ 2.273,08

No da Conta

426

473

42?

473

428

473

4N

473

467

473

470

473

477

473

478

473

266

473

408

411

5'19

179

Nome da Conta

(_) tcMS

RESULTADO DO
ExERclcro

c) rss
RESULTADO DO

ExERclcto
(-) coFrNS

RESULTADO DO
EXERCÍcto

(_) Prs

RESULTADO DO
ExERCiCIo

cusTos oos sERVtÇos
PRESTADOS

RESULTADO DO
ExERcicto

CUSTOS DAS
I\4ERCADORIAS VENDIDAS

RESULTADO DO
ExERclcto

(-) coNTRrBUrçÃo soclAL
RESULTADO DO

EXERCíCIO

(-) IVPOSTO OE RENDA

RESULTADO DO
ExERclcro

LUCROS ACUMULAOOS

RESULTADO DO
ExERCÍCIo

Centro de Custo Dtc
c

D

c

o

c

D

c

D

c
ã',,
o
í'1(,
o
o

a-
D

D

c

D

c

o

o

D

C

ô
>

VENDA DE IUERCADORIAS

CLIENTES DIVERSOS

sERVtÇOS PRESÍADOS

CLIENTES DIVERSOS

PIS A RECOLHÊR

VLR REF A RECEITA COIV VENDA DE
IUERCADORIAS

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCAOORIAS
VLR REF A REoEITA coM PRESTAçÃo DE
sERVrÇOS
VLR REF A RECEITA Co[, PRESTAÇÃo DE
sERVrÇOS

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO
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Enlidadê:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 lo 1 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 d.e OezemhÍo de 2024

LIVRO DIÁRIO

CNPJ: 40.0s8.51210oo1-23

Histórico

VLR REF A PIS S/ FATURAIVENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURÂMENTO

VLR RÊF A COFINS S/ FATURÂMENTO

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

VLR REF A ISS

OESPESAS COM I\,iATERIAL DE
ESCRITÔRIO
DESPESAS COM MATERIAL DÊ
ESCRITÓRIO

DESPESAS COM ENÊRGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ÍELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM COI\,4BUSTIVEL

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento

44

56

56

u
u
96

96

108

108

120

120

132

132

144

144

156

156

168

168

't 80

180

192

192

204

Data

31t10t2024

3111012024

31t1012024

31110t2024

31t10t2024

3'v1012024

31t10t2024

31t1012024

31t10t2024

31t10n024

31t10no24

31t10t2024

31t10n024

31t10t2024

31t102024

31t10t2024

31t10t2024

31110t2024

31t10t2024

31t1012024

31t1012024

31t10t2024

31t10t2024

31t10t2024

No dâ Conta

429

180

428

172

426

't73

427

506

359

354

8

356

506

360

8

374

I

350

8

368

8

364

8

Centro de Custo Valor

R$ 2.273,08

R$ 10.491,17

R$ 10.491,í7

R$ 76.935,30

R$ 76.935,30

R$ 17.485,29

R$ 17.485,29

R$ 235,00

R$ 235,00

R$ 1.023,8s

R$ 1.023,85

R$ 250,00

R$ 250.00

R$ 2.784,55

R$ 2.784,55

R$ 9,28

R$ 9,28

R$ 5s,52

R$ 55,s2

R$ 101,05

R$ 101,05

R$ 1.042,36

R$ 1.042,36

R$ 521,77

Nomê da Conta

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFrNs

ICMS A RECOLHER

(-) rcMs

ISS A RECOLHER

(-) rss

FORNECEDOR MODELO

MATERTAL DE EScR[óRto

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

ENERGTA ELÊrRtcA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

FORNECEDOR MODELO

COMBUSTIVEL

D/C

!c

!
a
o
o
ma
a
o

T

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JURoS E coMISSÔES
BANCÁRIAS

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

PGTO REF A DESPESAS COI\,I TAXAS
DIVERSAS
PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

0-

TAXAS DIVERSAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUÍEÇÔES EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PGTO REF A JUROS
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D

c
D

D

c
o

c

D

c

D

D

D

o

c

o

D

D

c

PGTO REF A JUROS

PGÍO REF A DESPESAS COM
MANUTENÇÔES EM GERAL
PGÍO RÉF A OESPESAS COM
MANUTENçÔES EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL



(

Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 l0 1 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome dâ Conte

OUTRAS DESPESAS
OPÉRACIONAIS

MERCADORIAS PARA
REVENOA

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

OUTROS MAÍERIAIS DE
coNsuMo

cusros Dos sERVrÇos
PRESTADOS

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARA
REVENDA

Cêntro de Custo

FORNECEDOR MODELO

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5íAO001-23

Histórico

PGTO REF A OESPESAS OPERACIONAL

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIçOS

VLR RÉF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRÁ DE I\,IERCADORIA

Número de Ordem do Livro: 4

Data

31t10DO24

31t10t2024

31110no24

31110t2024

3'l1012024

31110t2024

31t1012024

31110t2024

31t10t2024

31t10t2024

31t10DO24

31t10t2024

3111012024

31110no24

31t10t2024

3',v10t2024

3'111012024

3'v1012024

31t10t2024

3'V1012024

3'U10t2024

31t10t2024

31t10no24

No da Conta

366

55

470

58

487

506

55

506

58

8

17S

8

180

I
172

8

173

8

506

8

506

519

I

BANCOS CONTA
MOVIMÉNTO

No do Lançamsnto

2M

265

265

2n

2n

289

289

301

301

313

313

324

324

347

347

358

35E

369

369

380

380

39í

391

Valor

R$ 521,77

R$ 23.605,.'5

R$ 23.605,í5

R$ 7.868,38

R$ 7.868,38

R$ 78.683,83

R$ 78.683,83

R$ 26.227,94

R$ 26.227,94

R$ 2.273,08

R$ 2.273,08

R$ 10.491,17

R$ 10.491,17

R$ 76.93s,30

R$ 76.935,30

R$ 17.485,29

R$ 17.485,29

RS 78.683,83

R$ 78.683,83

RS 26.227,94

R$ 26.227,94

R$ 262.279,44

R$ 262.279,44

D/C

D

D

D

c

D

c

D

D

c

D

D

c

o

Õ

D

-'1

VLR REF A COI,llPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COIUPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

PIS A RECOLHÉR

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RECOLHER

AANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONÍA
MOVIMENÍO

FORNECEDOR MODELO

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A ICI\,,IS

PGTO REF A ICMS

PGÍO REF A ISS

RECEBII\,4ENTO DE CLIENTE

PGÍO REF A ISS

PGTO REF A FORNECEDOR
MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEOOR

MERCADORIA
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUMO
PGTO REF A FORNECEDOR

CONSUMO

RECEBII\íENTO DE CLIÉNIE

. COMPRA OE

- COMPRA OE

-USOE

-USOE

a
ú
í!)í

o
ú)(,
ú
o
oú
L

o

FORNECEDOR IJODELO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
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(
LIVRO DIARIO

Entidade: LGCOMERCIOLTDA

Período da EscrituraÉo: o110112o24 a 31Í1212024 CNPJ: 40.058.5í 210001-23

Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2024 a 3'l de Dezembro de 2024

Data N' da Conta HistóricoCentro de Custo

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor D/C

31110t2024

31110n024

30t't1t2024

30t11t2024

30t11DO24

30111no24

30t11n024

30111t2024

30t11t2024

30t11t2024

30t1112024

30t11t2024

30t11t2024

30t11t2024

30111t2024

30111t2024

30t11t2024

30t11P024

3U11nO24

30111t2024

30t11t2024

30111t2024

3011112024

30t11t2024

519

8

408

411

519

179

429

r80

424

172

426

427

506

359

I
354

8

356

506

360

I

374

Nome dâ Conta

MOVIMENTO

CLIENIES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

VENDA DE MERCADORIAS

RECÊ8IMENÍO DE CLIENÍE

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCADORIAS
VLR REF A RECEITA coM PRESTAçÃo DE
sERVrÇOS
VLR REF A RECEITA coM PRESTAçÃo DE
sERVrçOS

VLR REF A PIS S/ FATURAMENÍO

VLR REF A PIS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAÀI4ENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAIVENTO

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

402

402

21

21

33

33

45

45

57

57

85

85

97

97

109

109

121

121

133

133

145

145

157

157

R$ 87.426,48

R$ 87.426,48

R$ 264.902,24

R$ 264.902,24

R$ 88.300,74

R$ 88.300,74

R$ 2.29s,81

R§ 2.2S5,81

R$ 10.596,08

R$ 10.596,08

R$ 77.704,65

R$ 77.704,65

R$ í7.660,14

R$ 17.660,14

R$ 237,35

R$ 237,35

R$ 1.034,08

R$ 1.034,08

R$ 250,00

RS 250,00

R$ 2.8í2,40

R$ 2.812,40

R$ 9,37

R$ 9,37

T
!f)

,Ê

'o
,0
o
o
rtoa
o,

ç
\
I

c

D

c

o

c

D

C

D

c
D

C

o

C

D

D

c

o

C

D

C

D

c

D

sERVrçOS PRESTADOS

CLIENÍES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

G) COFTNS

ICMS A RECOLHER

c) rcMs

ISS A RECOLHÉR

(-) rss

FORNECEDOR MODELO

MATERIAL DE ESCRITÔRIO

BANCOS CONÍA
MOVIMÊNTO

ENERGTa ELÊrRtcA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

FORNECEDOR MODELO

COMBUSTIVEL

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

JUROs E COr\,4rSSÔES

VLR REF A ISS

OESPESAS COM MAÍERIAL DE
ESCRITÔRIO
DESPESAS COM MATERIAL OÉ
ESCRITÔRIO

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM TÉLEFONÉ E INTERNE']

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COM COI/BUSTIVEL

DESPESAS COIV COI\.,IBUSTIVEL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS
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RECEEIMÉNTO DE CLIENTE

CLIENTES DIVERSOS
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Entidade:

Período da EscrituraÉo

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 ll't 12024 a 31 I 1 212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

TAXAS DIVERSAS

BANCOS CONTA
MOVIMENÍO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

MANUÍEÇÔES EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTRÂS DESPESAS
OPERACIONAIS

IUERCAOORIAS PARA
REVENDA

cusÍos DAs
MERCAOORIAS VENOIDAS

OUTROS MATERIAIS OE
CONSUI\,lO

cusTos Dos sÊRVrÇos
PRESTADOS

FORNECEDOR [/ODELO

MERCADORIAS PARA
REVENDA

FORNECEDOR I\,{ODELO

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.51210001-23

Histórico

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
i,ANUTENÇÔES EM GERAL
PGÍO RÉF A DESPESAS COM
MANUTENÇÔES EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

VLR RÉF A CUSTO DAS MERCAOORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

VLR RÊF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR RÊF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE i.íERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

PGTO REF A PIS

PGTO REF A PIS

PGTO REF A COFINS

PGTO REF A COFINS

PGÍO REF A ICMS

PGTO REF A ICI\,IS

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor OlÇData No da Conta Nome da Conla Centro dê Custo

30t11t2024

30t11t2024

30t11t2024

30t11t2024

30111no24

30t11t2024

30111no24

30111t2024

30111t2024

3U 11nO24

30t11t2024

30t11/2024

30t1112024

30t1112024

30t11t2024

30t1112024

3011112024

30t1|2024

3011112024

3011112024

30t1112024

30t11t2024

R$ 56,07

R$ 56,07

R§ 102,06

R$ 102,06

R$ 1.052,78

R$ 1.052,78

R$ 526,99

R$ 526,99

R$ 23.841,20

R$ 23.841,20

R$ 7.947,06

R$ 7.947,06

R$ 79.470,67

R§ 73.470,67

R$ 26.490,22

R$ 26.490,22

R$ 2.29s.81

R$ 2.295,8Í

R$ 10.596,08

R$ 10.s96,08

R§ 77.704,65

R$ 77.704,65

I

350

8

368

8

364

8

366

55

470

58

467

506

55

506

58

I
179

8

180

8

172

BANCÁRIAS

BANCOS CONÍA
MOVIMÊNÍO

't 69

169

't 81

181

193

193

205

205

266

266

274

274

290

290

302

302

314

314

325

348

348

c

D

c

D

c

o

D

c

o

D

D

o

o

C

D

D

l-a
!
n
o
o
m
@a
o,c

to
nOUTROS MATERIAIS DE

CONSUMO
BANCOS CONTA

I\,IOVIMENTO

PIS A RECOLHER

BANCOS CONTA
l\,IOVIMENTO

COFINS A RECOLHER

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ICMS A RECOLHER
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PGTO REF A DESPESAS COI\,I TAXAS
OIVERSAS
PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

PGTO REF A JUROS

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped



Entidade:

Período da EscrituraÇão

Periodo Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 101 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome da Conta

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ISS A RECOLHER

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

FORNECEDOR MODELO

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

FORNECEDOR MOOELO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

CLIENTES DIVERSOS

BANCOS CONÍA
MOVIMENTO

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENÍES OIVERSOS

sERVtÇOS PRESTADOS

CLIENTES DIVERSOS

PIS A RECOLHER

(-) Prs

COFINS A RECOLHER

(-) coFrNS

IMPOSTO DE RÊNOA A
RECOLHER

(-) TMPOSTO DE RENDA

coNTRrBUrçÃo socrAl A
RECOLHER

(-) coNTRrBUrçÃo socrAL
IMPOSTO OE RENDAA

RECOLHER

(-) TMPOSTO DE RENOA

Centro dê Custo

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5121ooo1-23

Histórico

PGTO REF A ISS

RECÊ8I[,l!ENÍO OE CLIENTE

RECEBIMENTO OE CLIENTE

RECEBII\,4ÉNTO DE CLIENTE

VLR REF A RECEIÍA COM VENDA DE
MERCADORIAS

VLR REF A RECEITA COM VENDA DE
MERCAOORIAS
VLR REF A RECEITA COM PRESTAçÁO DE
sERVtÇOS
VLR REF A REcEITA coM PRESTAçÀo DE
sERVtÇOS

VLR REF A PIS S/ FAÍURAMENTO

VI R REF A P'S S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAMENTO

VLR REF A COFINS S/ FATURAI\.,IENTO

VLR REF A IRPJ S/ VENDA

VLR REF A IRPJ S/ VENDA

VLR REF A CSLL S/VENDA

VLR REF A CSLL S/VENDA

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇOS

VLR REF A IRPJ S/ SERVIÇOS

Número de Ordem do Livro: 4

Data

30111n024

3U11n024

30t'11t2024

30111n024

30t1112024

30111no24

30111t2024

30111n024

3U1112024

30t11t2024

31t12t2024

31t12n024

31t142024

31t12t2024

31t142024

?1t1212024

3'v12f2024

31112J2024

31t12n024

31112]2024

3'u12t2024

31t12n024

3111212024

31t12t2024

No da Contâ

8

Í73

E

506

E

506

519

8

5í9

I

408

519

411

519

't 79

429

180

428

176

474

177

4n

176

478

PGTO REF A ISS

PGIO REF A FORNECÊDOR
MERCADORIA
PGÍO REF A FORNECEDOR

MERCAOORIA
PGTO REF A FORNECÉDOR

CONSUMO
PGTO REF A FORNECEOOR
CONSUMO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

- COMPRA OE

- COMPFÁ DE

.USOE

-USOE

No do Lançamento

359

35S

370

370

381

381

392

392

403

403

22

22

34

u
46

46

56

58

62

62

66

66

70

70

Valor

R$ 17.660,14

R$ 17.660,14

R$ 79.470,67

R$ 79.470,67

R$ 26.490,22

R$ 26.490,22

R$ 264.902,24

R$ 264.902,24

R$ 88.300,74

R$ 88.300,74

R§ 270.200,28

R$ 270.200,28

R$ 90.066,76

R$ 90.066,76

R$ 2.341,73

R$ 2.341,73

R$ 10.808,01

R$'10.808,01

R$ 9.947,64

R$ 9.947.64

R$ 8.611,73

R$ 8.6'11,73

R$ 15.263,52

R$ 15.263,52

D/C

c

o

D

D

D

D

â
o
o
m(,
a
o

í-(,
c

D

D

c
o

c

D

c

o

c

D

f-f

!
ô
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Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 lO 1 12024 a 3 1 I 1 212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de OezembÍo de 2024

Centro de Custo

LIVRO DIÁRIO

CNPJ: 40.058.5121O00'l-23

Histórim

vLR REF A CSLL S/ SERVTçOS

vLR REF A CSLL S/ SERVTÇOS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ICMS

VLR REF A ISS

VLR REF A ISS

OESPESAS COIV IVIATERIAL DE
EscRrróRlo
DESPESAS COM I/ATERIAL DE
EscRrróRro

DESPESAS COIV ENERGIA ELETRICA

DESPÊSAS COM ENÉRGIA ELETRICA

DESPESAS COM TELEFONE E INTERNET

DESPESAS COIV TELÊFONE E INTERNET

DESPESAS CO[.l CO[,llBUSTIVEL

DESPÉSAS COM COMBUSTIVEL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

Número de Ordem do Livro: 4

No do LançamentoData

31112t2024

3111212024

31112D024

31t12t2024

3111212024

3111212024

31t12t2024

3111212024

31112t2024

31t12t2024

3111212024

31t12t2024

31t12t2024

31t12t2024

3111212024

31112t2024

31t12Q024

31t142024

3111212024

31t12t2024

3111212024

3111212024

3'v12t2024

31112t2024

No da Conta

1n

477

172

426

173

427

506

8

3

I
356

506

360

I

374

8

350

8

368

I

364

I

366

74

74

86

86

98

98

110

í10

122

122

1U

1U

146

146

't 58

158

170

170

182

142

1

194

206

206

D/C

D

c
D

C

D

c

D

c

D

c

a
1
oo
raa
a
o

a

\

PGTO REF A DESPESAS COM TAXAS
DIVERSAS

PGTO REF A DESPESAS COM TAXÂS
DIVERSAS

u
C

ó
>

c

D

c

D

c

D

c

D

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A JUROS

PGTO REF A DESPESAS COM
MANUTENçÓEs EM GERAL
PGTO REF A DESPESAS COI\í
I4ANUTENÇÓEs EM GERAL

PGTO REF A DESPESAS OPERACIONAL

PGTO REF A DESPESAS OPERÁCIONAL
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Nome da Conta

coNTRrBUrçÃo soctAl A
RECOLHER

(-) coNTRrBUrçÃo socrAL

ICI\4S A RECOLHER

(-) rcr\4s

ISS A RECOLHER

(-) tss

FORNECEDOR IVODELO

[,ATERIAL DE ESCRITÓRIo

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

ENERGIA ELÉTRIcA

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

TELEFONE

FORNECEDOR ITIODELO

COMBUSTIVEL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JURoS E Co[4tssôEs
BANCÁRIAS

BANCOS CONTA
I\4OVIMENTO

TAXAS DIVERSAS

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

JUROS PASSIVOS

BANCOS CONTÂ
I\,4OVIMENTO

[4ANUTEçÕÉS EM GERAL

BANCOS CONTA
MOVIMENTO

OUTRAS DESPESAS

Valor

R$ 7.654,87

R$ 7.654,87

R$ 79.258,75

R$ 79.258,75

R$ 18.013,35

R$ 18.013,3s

R$ 232,60

R$ 232,60

R$ 1.013,40

R$ 1.0í3,40

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 2.7s6,15

R$ 2.756,15

R$ 9,19

R$ 9,í9

R$ 54,95

R$ 54,95

R$ 100,02

R$ 100,02

R$ 1.031,73

R$ 1.03'1,73

R$ 5í6,45

R$ 516,45

P



Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 lO1 12024 a 31 I 1212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Oezembro de 2024

LIVRO DIÁRIO

CNPJ: 40.058.5121O0O1-23

Histórico

VLR REF A CUSTO DAS MERCAOORIAS

VLR REF A CUSTO DAS MERCADORIAS

vLR REF A CUSTO DOS SÉRVtçOS

VLR REF A CUSTO DOS SERVIÇOS

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA

VLR REF A COMPRA DE I\4ERCADORIA
USO E CONSUMO
VLR REF A COMPRA DE MERCADORIA
USO E CONSUMO

VLR REF A DEPRECIAçÃo AcU[4ULADA

VLR REF A DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

ENCERRÁMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMÊNTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESÍRÉ

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMÊSÍRE

Número de Ordem do Livro: 4

No do Lançamento Valor DtcData No da Conta Nome da Conta Centro de Custo

31t1212024

3111212024

31112t2024

31112t2024

31t12t2024

31t12t2024

31t12J2024

31112t2024

31112t2024

31t12t2024

31t12t2024

31t12t2024

31t12t2024

31t12n024

31t12n024

31t12t2024

3111?,2024

31t12t2024

31112nO24

31t12t2024

31t12nO24

3'v12t2024

55

470

58

467

506

55

506

58

130

363

350

473

354

473

356

473

359

473

360

473

363

473

OPERACIONAIS

MERCADORIAS PARA
REVÉNDA

cusTos oAs
MERCADORIAS VÊNDIOAS

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

cusTos Dos sERVrços
PRESTADOS

FORNECEDOR MODELO

MERCADORIAS PARÂ
REVENDA

267

267

279

279

291

291

303

407

407

471

471

472

472

473

473

474

474

475

475

476

476

R$ 24.318,02

R$ 24.318,02

R$ 8.106,00

R$ 8.106,00

R$ 81.060,08

R$ 81.060,08

R$ 27.020,02

R$ 27.020,02

R$ 15.250,00

RS 1s.250.00

R$ 166,54

RS 166.54

R$ 3.071,33

R§ 3.071,33

R$ 750,00

R$ 7s0,00

R$ 704,95

R$ 704,95

R§ 8.353,10

R$ 8.3s3,10

R§ 15.250,00

R$ r5.250,00

c

D

c

D

c

D

D

FORNECEDOR MODELO

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

G) DEPRECIAÇÃo
ACUMULADA

DEPREcIAçÔES E
AMORTIZAÇÓES

TAXAS OIVERSAS

RESULTADO DO
ExERCícto

ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADO OO
ExERcÍcto
TELEFONE

RESULTADO DO
EXERCÍCIO

MAÍERTAL DE ÊscRrróRro
RESULTADO DO

ExERClcto

COMBUSTIVEL

RESULTAOO DO
EXERCíCtO

DEPREcIAçÔEs E
AMoRTIzAÇÔEs
RESULÍADO DO

EXERCíCIO

a
o
o
o

T(,

fl
Ç

\
(./)

o

r

(
J

1lc

\,

À

o

c

D

D

c

D
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Nome da Conta centro de custo

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro: 4

Data

31t12DO24

3111212024

31t12t2024

3111212024

31t12nO24

3111212024

31t1212024

3111212024

31t12t2024

3111212024

3111212024

31t12n024

31t12n924

31t1212024

31t12nO24

31t12n024

31t12nO24

31t12t2024

31t12t2024

31t1212024

31112J2024

31t12,2024

31t142024

No da Contâ

364

473

366

473

368

473

3?4

473

473

408

473

411

426

473

427

473

428

473

429

473

467

473

470

MANUTEçÔES EM GERÂL

RESULTADO DO
ExERclcro

OUTRAS DESPESAS
OPERACIONAIS
RESULÍADO DO

ExERclclo
JUROS PASSIVOS

RESULTADO OO
ExERclcto

JURos E cOMISSÔES
BANcÁRIAS

RESULTADO DO
ExERcícto

RESULTADO DO
EXERCICIO

VENDA DE MERCADORIAS

RESULÍADO DO
ÉxERclcto

SERVIçOS PRESÍAOOS

(-) lcMS

RESULÍAOO DO
ExERclcro

(.) rss
RESULTADO OO

ExERclcro
(-) coFrNS

RESULTADO DO
ÉxERclcro

(-) Prs

RESULÍADO OO
ExERclcro

cusros Dos SERVIÇos
PRÉSTADOS

RESULTADO DO
ExERclcto

CUSTOS DAS
MERCADORIAS VENDIDAS

No do Lançamênto

4Tt

4n

474

474

479

479

480

480

481

48'l

482

442

483

483

4U

4U

485

485

/r86

486

447

487

488

Valor

R$ 3.126,87

R$ 3.126,87

R§ 1.56s,21

RS 1.56s,21

RS 303,13

R$ 303,13

R$ 27,84

R$ 27,84

R$ 797.381,96

R$ 797.38'1,96

R$ 265.793,98

R§ 265.793,98

R$ 233.898,70

R$ 233.898,70

R$ s3.158,78

RS 53.158,78

RS 31.895,26

R$ 31.895,26

R$ 6.910,62

R$ 6.910,62

RS 23.921,,í4

R$ 23.s21,44

R$ 71.764,37

D/C

D

D

D

D

c

o

c

D

:-
ôo
o
a
U)
o
)))c

rc

C)

D

c

D

c

D

c

o

c

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped Versáo 10.2.1 do Visualizador Página 37 de 38

((

Entidade: L G COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 01lO1l2O24 a 3111212024 CNPJ: 40.058.5121000'l-23

Pêriodo Selecionado: o1 de Janeiro de 2024 a31 de Dezembro de 2024

Histórico

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRIMÊSÍRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO OO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO OO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ÉNCERRÂMENTO OO TRIMESTRÉ

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMÉNTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENTO DO TRIMESÍRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

\



Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

L G COMERCIO LTDA

01 lO1 12024 a 3 1 I 1 212024

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome da Conta

RESULTADO DO
ExERclcto

(-) coNTR|BUrÇÂo soctAL

RESULTADO DO
ExERclcto

(-) IMPOSTO DE RENDA

RESULÍADO DO
ExERclcro

LUCROS ACUMULADOS

RÊSULTADO DO
EXERCIcTo

Centro de Custo

LIVRO DIARIO

CNPJ: 40.058.5121OO01-23 Número de Ordem do Livro: 4

Datâ

31t12f2024

31t12t2024

31t12n024

31t12t2024

31t12nO24

31112]2024

31t',1212024

No da Conta

473

477

473

478

473

266

473

Histórico

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

ENCERRAMENÍO DO TRIMESTRE

ENCERRÂMENTO DO TRIMESTRE

ENCERRÁMENÍO DO TRIMESTRE

ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

ENCÉRRAMENTO DO ÍRIMESTRE

ENCERRAMENTO OO TRIMESTRE

Valor

R$ 71.764,37

R$ 16.266,60

R$ 16.266,60

R$ 25.211,16

R§ 25.211,16

R$ 566.830,04

R$ 566.830,04

No do Lânçamsnto

488

489

489

490

490

49í

49í

D/C

D

c

D

D

D

-oano

o
o

oo
(,
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BALANÇO PAÍRIMONIAL

D6sciÉo

ATIVO CIRCULANTE

OISPONÍVEL

CAIXÂ GERÂI

&ANCOS CONÍA MOVIMEMTO

AANCOS CONÍA MOVIMEMTO

CLIENIES

OUPLICATAS A RECEBER

CLIEIÍTES OIVERSOS

ESTOAUE

MERCADORIAS, PRODUÍOS E INSUMOS

MERCN)ORIÀS PAfIA REVENOA

OUTROS MÂTERIA]S DE CONSUMO

ATIVO NÁO€IRCULÁNTE

IMOBILIZADO

IMÔVEIS

IMÔVEIS

MÓvEIs E UIÉNSILIOS

MÔVEIS E UTENsIuos

MÂQUINAS. EOUIPAMEN] OS E
FERRAMENÍAS

MÁOUINAS E EAUIPAMENTOS

COMPL'TADORES

!GICULOS

VEICULOS

(.) OEPRECIÂÇÔES, AMORÍ, E EXAUS,
ACUMUL

(.) OEPRECIAçÃO ACUMUIADA

PASSIVO CIRCUI}NTE

FORNECEDORÉS

FORNECEDORES

FORNECEOOR MODELO

OBRIGAçÓES IRIBUTÁRAS

IMPOSÍOS E CONTRIBUIÇÔES Â
RECOLHER

ICMS Â RECOLHER

ISSARECOLHER

IMPOSÍO DE RENOAA RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIA! A RECOLHER

PISÂRECOLHER

COFINSA RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RÊCOLHER

PÀTRIMÔNIO LIOUIDO

caPtÍaL soctÁ!

CÀPITAL SUBSCRIÍO

cÂPtÍa! soctAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ÀCUMUL,ADOS

LUCROS ACUMULADOS

Nota Saldo lnicial

Rt 2.641.268,15

Ri2.031.2ôE,15

Rl r.643.144,15

Rt 42.101,15

Ft$ 42.101,15

Rl 1.601.043,00

Ri 1 .601 .043.@

R!000

R!0,00

Rt 0,00

Rrt 3ôE.1 24,00

Rt 388.124,00

R0 368.1 24,00

Rl0,0o

R9610.000,00

R§610.000,@

Rll 2E0.000,m

R$ 280.000.00

R§ 30.000,00

Rl30.0oo,0o

Rt2r0.000,00

R41S0.000,00

R120.m0,00

R3 90.000,00

Rt 90.000,00

Rt 0,00

R! 0,00

RS 2.641.268,15

RS 79.971,78

R147.213,78

Rt 47.213,78

R!47.213,78

Rt 32.75A,00

R3 32.758,00

Rtooo

Rt 0,00

R$ 0,00

Rl0,0o

R!0,00

Rt 0,00

R$ 32.758,00

RS 2.561.236,37

Rl2.0oo.0oo,o0

Rl 2.000.000.00

R§ 2.000.000,00

R$ 561.296,37

Rt 561 .29€,37

R3 561.296,37

Final

Rt 3.219.945,41

R! 2.625.195,41

Rt 2.012.811,51

Rt 42.101,15

Ri 42.101,r5

R$ 1.970.7 r 0,36

Rt 1.970.710,36

Rl (10,00)

R$ (10,00)

R3 (10.00)

R! 612.393,90

Ri ô12.393,90

R$ 556.326,42

Ri 56.067,4A

R$ 594.750,00

R0 594.750,00

R3 260.000.00

Rt 280.000,00

Ri30.000,00

R3 30.000,00

Ri 210.000,00

Ri190.000,00

R!20.000,00

Rl90-000,00

R3 90.000,00

Rt (15.250,00)

R3 í5.250,00)

RS 3.219.945,41

R!89.117,95

R156.359,95

R3 56.359,95

Rt 56.359,95

R!32.758,00

R!32.758,00

R!0,00

R10,00

RS 0.00

R$ 0,00

Ri 0,00

Rl0,0o

RÍ 32.758,00

Rl!3.130.827,46

Rl 2 0@.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R31.r30.E27,16

Ri 1.130.827,46

RS 1.r30.827,46

Este documêôto ó parte intogÉntê de oscrituração cuja autenticâÉo se comprova pelo recibo de número

94.25.38.E245.8ô.91 .30.5À.E3.,l5.3F.97.1 1.26.61 .D3.4D 3D.D4-3, nos tormos do Docroto no 9.555/2018'

Estê r6latório foi gorado pelo Sist6ma Público d€ Escdturaçáo Digital - Sp€d

Vêrsão 10.2.1 do visualizâdor Págiôa 1 dê 1

Entidade: LGcoMERcIoLTDA

Perlodo da EscrituraçÁo: 0110112024 a 3111212024

Número de Ordem do Livro: 4

Periodo Selecionado: 01 de Jânsiro de 2024 a 31 de Matço de 2024

CNPJ: 40.058.512y000'1-23
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Entidade: LGCOMERCIOLTDA

Período da ÊscrituraÉot 0110112024 a 3111212024 CNPJ
Número de OÍdem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 dê Abril de 2024 a30 de Junho de 2024

40.058.512/0001-23

BALANÇO PATR \.4ONlAL

NotaDescrição

ÂTIVO CIRCUL,ANTE

DISPONIVEL

&qNCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS COMTA MOVIMENTO

C)CLIENTES

{-) DUPLTCÀÍAS A RECEBER

G) CLIENTES DIVERSOS

ESTOQUE

MERCÂIORII§, PROOUÍOS E INSUMOS

MEECADORIÂS PARA REVENDA

OUTROS MATERIAIS DÊ CONSUMO

ATIVO NÃGCIRCUL-ANTE

IMOBILIZADO

IMÔVEIS

rMÔvÊls

MÓvEIS E UTENSILIoS

MÓVEIS E UIENSILIoS

MÁOUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENIÀS

MÂQUINAS E EQUIPAMENToS

COMPUTADÔRES

VEíCULOS

VEICULOS

C) G) DEPRECIAÇÔES, AMORT, E
EXAUS, ACUMUL

{.) (.) DEPRECIAÇÁO ACUMULADA

PASSIVO

PASSIVO CIRCUIÀNIE

FORNECÊDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

OBRIGÂÇÔES IFIBUIÁRIAS
TMPOSÍOS E CONTRIBUIÇÔES A

RECOLHER

ICMSARECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DÉ RÉNDA A RECOLHER

coNTRtBUtçÃO SOCTAL A RECOLHER

PISÂRECOLHER

COFINS A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

PÀTRIMóNIO TIOUIDÔ

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAI SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUTADOS

LUCROS ACUMULADOS

R$2.625-195,41

R$ 2.012.811,51

R§ 42.101,15

RS42.101,15

R$ 1.970.710,36

R$ 1.970.710,36

R$ í0,00)

R$ {10,00)

R§ íO,OO)

R$ ô12.393,90

RS 612-393,90

R$ 556.326,42

R!56.067,44

R$ 594.750,00

R$ 594.750,00

R$ 280.000,00

R$ 280.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R§ 210.000,00

R$ 190.000,00

R§ 20.000,00

RS 90.000,00

Rt90.000,00

R$ í5.250,00)

Rs (15.250,00)

R$ 3.219.945,41

R$ E9.117,95

R§ 56.359,95

R$ 56.359,95

R§ 56.359,95

Rô 32.758,00

R§ 32.758.00

R§ 0,00

R$ 0,00

RS0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R§ 32.758,00

R$ 3.130.827,2t6

R$ 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00

RS2.000.000,00

R31.130.827,46

R0 i.130-E27,46

R$ 1.130.E27,46

Saldo lnicial inâl

R$ 3.219.945,4 R!3.794.317,0'l

R$ 3.214.817,01

F{ll 2.379.752,40

R§ 42.101,15

RS 42.101,15

R$ 2.337.651,25

R$ 2.337.651,25

R§ í0,00)

R§ (10,00)

R$ (10,00)

R9 835.074,61

R§835.074,ô1

R$ 723.336,95

R$ 111.737,ô6

R$ 579.500,00

R$ 579.500,00

R§ 280.000,00

R9 280.000,00

RS 30.000,00

Ri 30.000,00

R$ 210.000,00

R$ 190.000,00

R§ 20.000,00

R§ 90.000,00

R$ 90.000,00

R§ (30.500,00)

RS (30.500,00)

R$ 3.794.317,01

RS 98.259,52

R$ 65.501,52

R$ 65.501,52

R§ 65.501,52

RS 32.75A,00

R0 32.75E,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ 32.758,00

R§ 3.696.057,49

R$ 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 1.696.057,49

R$ 1.696.057,49

R$ 1.696.057,49

Este documento é parte intêgrantê dê escriturâçáo cuja autênticaçáo s6 comprova pelo recibo de número
94.25.38.E2.À5.8C.91-30.54.E3.15.3F.97.11.26.61 .D3.4D.3D.D4-3, nos termos do Decreto n" 9.555/20'18

Este rêlatório foi gorado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Páginâ '1 de 1



Entidade: LGCOMERCIOLTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 311122024 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Julho d6 2024 a 30 de Sstembro de 2024

40.058.51?J0001-23

L

BALANÇO PATRII\,4ONIAL

Nota

a

D€scriçào

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIVEL

CA]XA GERAT

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BÂNCOS CONTA MOVIMEMTO

(,) CLIENÍES

(-)ouPLrc TAs A RECEBER

(.) CLENTES OIVERSOS

ESTOAUE

MERCADORIAS, PRODUÍOS E INSUMOS

MERCADORIÂS PAIIA REVENDA

OUTROS MÂTERIÀS DE CONSUMO

ÂTIVO NÁO.CIRCUIANÍE

tMoBtLtzÂDo

IMóVEIS

IMÔVEIS

MÓvEIs E UTÉNSILIOS

MÔvEIs E UTENSILIOS

MÁAUINAS. EOUIPAA{ENTOS E
FERRÂMENTÂS

MÂOUINAS E EQUIPAMET.IÍOS

COMPUTADORES

vElculos

!,EICULOS

(.) C) OEPRECIAÇÔES, AI,ORT. E

EXAUS, ACUMUL

c) c) oEPRECIÂÇÁO ACUMUT-aDA

PASSIVO

PASSIVO CIRCUL-ANTE

FORNECEOORES

FORNECEOORES

FORNECEDOR MODELO

OBRIGAÇÓES TRIBUÍÁRIAS

IMPOSTOS E CONIRIBUIÇÔES A
RECOLHER

ICMSARECOLHER

ISSÂRECOLHER

IMPOSTO DE RENDAÂ RECOLHÉR

COi.flRlBUlçÃO SOCIAI A REcoLtlER

PIS A RECOTHER

COFINSARECOLHER

SIMPLES NÀCIONAL A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITA! SUBSCRITO

CAPITAL SOCIÂL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUL.ADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

R!3.794.317,01

R13.2t4.817,0r

R3 2-379-752,1n

R$ 42.101.15

R$ 42-101,15

R3 2.337.ô51,25

Rt 2.337.651,25

R.3 (10,00)

Rt (10,00)

R§ (10,00)

Rl E35.074,61

R1835.074,61

Rl 723.336,95

Rt 111.737.66

Rt 579-s00,00

R! 579.500,00

Rl 280.000.00

R0 280.000,00

fN3 30.@0,00

Rt 30.000,00

R3 210.000,@

Rl 1 90.000,00

R$ 20.000,00

R4 90.000,00

R$90.000,00

R3 (30.500,00)

Rl (30.500,00)

R$ 3.794.317,01

R$ 9E.259,52

R$ 65-501,52

R!65.501,52

R§ 65.501,52

Rt 32.758,00

Fú 32.75A.00

R§0,00

R10.00

R$ 0.00

R$ 0,00

RÍ 0.00

R$ 0,00

R132.758,00

R13.696.057,49

Rl2.0oo.00o,0o

RÍ 2.000.0@,@

R$ 2.000.000,00

Rl 1 .696.057,49

R$ I .ô96.057,'19

R$ 1 .696.057,49

Final

R$ 4.374.176,03

R$ 3.809.926,ô3

R3 2.750.023,38

RS 42.101,15

Ri42.101,15

Ra 2.707 .922.23

R$ 2-707 -922.23

RE (10,00)

FNs (10,00)

Ra (r0,00)

Rt 1.059.915,25

R!1.059.915,25

R$ E91.907,44

R§ 167.947,E1

Rt 564.?50,00

R3 564.250.00

R!280.000,00

Rtl 280.000,00

R3 30.000,00

R§ 30.000,00

R!210.000.00

RE 190.000.00

R!20.000,00

R!90.000,00

Rt90.000,00

Rt (45.7s0,00)

R$ {45.750.00)

F{!4.374.178,63

R3 !07.506.18

R$ 74.748,!8

R!74.748,1E

R$ 74.74ô,18

R132.75E,00

R!32.758.00

R$ 0,00

Rl0,0o

R! 0,00

R.3 0,00

R!0.00

R$ 0,00

R932.75A,00

R44.2ô6.072,45

R§ 2.000.000,00

Ri 2.0@.000,00

R$ 2.000.000,00

Ra 2.266.672,45

R3 2.266 672,45

R3 2.26ô.672,45

Este documento é paÍto intogÉntê de êscrituração cujâ autenücaÉo sê comprova pêlo recibo de númêro

94.25.38.E2.A5.Si.91.30.5Á.E3.15.3F.97.,l L26.6í.D3.4D.3D.D4-3, no§ termos do Dêcreto no 9.555/20'18.

Este rêlatôrio foi goÍado pelo Sistema Público dê Escrituraçáo Oigitál - Spêd

Versão 10.2.1 do Visualizador Página '1 de í
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Entidade: L G CO|\4ERC|O LTOA

Período da EscrituraÉo: O1tO1t2O24 a 31t12t2024 CNPJ
Número de OÍdem do Livro: 4

Período Selecionado: O'l de Outubro do 2024 aA1 de Oezembto de 2024

40.058.512y0001-23

BALANÇO PATRIIVONIAL

NotaOescriÉo

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIVEL

CAIXA GERAT

&qNCOS CONTA MOVIMENTO

AANCOS COITTÂ MOVIMENTO

G)CLIENTES

(.) DUPLICAÍÂS A RECEBER

{-) CLTENTES DTVERSOS

ÊsÍoouE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PAFiq REVENDÂ

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

AÍIVO NÃO.CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÔVEIS

IMÓVEIS

MóICIS E UfENSILIoS

MÓVEIS E UTENSILIoS

MÁQUINÂS, EoUIPAMENToS E
FERRAMENTAS

MÁoutNAs E EourPÂMENTos

COMPUTADORES

VEICULOS

VEICULOS

G) G) DEPRECIAçÓES, ÂMORT, E
EXAUS, ACUMUL

(-) (-) DEPRECTÂÇÃO ACUMUT-aDÂ

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

ÊORNECEDORES

FORNECEDORÉS

FORNECEDOR MODELO

OBRIGAÇÔES ÍRIBUTÁRIAS

TMPOSTOS E CONTRTBU|ÇÔES A
RECOLHER

ICMSA RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

coNrRrBurÇÃo socrAL A REcotHER

PISARECOLHER

COFINSA RECOLHER

SIMPLES NÀCIONAL A RECOLHER

PAIRIMÔNIO LIOUIDO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Saldo lnicial

RS 4.374.17E,63

Rt 3.E09.928,63

R52.750.023,38

R$ 42.101,15

R§ 42.101,15

N 2_707 _922,23

Rô 2-707.922,23

RÍ í0,00)
Rt (r0,00)

RS (1o,oo)

R$ 1.059.915,25

Rlt 1.05s.915,25

R$ 89r.967,{4

R§ 167.947,81

Ri564.250,00

R$ 564.?50,00

RS 280.000,00

R$ 280.000,00

R$ 30.000,00

RS 30.000,00

R§ 210.000,00

R$ 190.000,00

R§ 20.000,00

F(E 90.000,00

Ri90.000,00

R$ (45.750,00)

R§ (45_750,00)

Rl4_374.178,63

R$ r07.506,1E

Rt 74.748,18

R$ 74.74E,16

R$ 74.748,18

RS 32.75E,00

R§ 32.758,00

R§ O,OO

R$0,00

R!0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0.00

R$ 32.758,00

RS4.266.672,45

R$ 2.000.000,00

R! 2.000.ooo,oo

R$ 2.000.000,00

R§ 2.266.672,45

R§2.266.672,45

R$ 2.266.672,45

ldo Final

Ri 5_210.046,42

R§ 4.661 .0u16,42

RS 3.017.ô07,18

R$ 42.101,15

R§ 42.101,15

R$ 2.975.500,03

R$ 2.975.506,03

R$ 360.257,04

R$ 360.257,04

R§ 360.257,04

R§ 1.263.1E2,20

RS 1.283.182,20

R$ 1.059.417,65

R$ 223.764,55

RS 549.000,00

R§ 549.000,00

R§280.000,00

R$ 280.000,00

R$ 30.000,00

RS 30.000,00

RS 210.000,00

R$ r90.000,00

R§ 20.000,00

R§90.000,00

R$ 90.000,00

R3 (61.000,00)

RS (61.000,00)

R§ 5.210-046,42

R$ 370.543,93

R§ 191.886,33

R$ 191.886,33

Rt t91.886,33

RS 184.657,60

R$ 184.657,60

R$ 79.258,75

RÍ Í8.0r3,35

R$ 25.211,16

R916.2ô6,60

R5 2.341,73

R$'r0_808,01

R$ 32.758,00

R$ 4.E33.502,49

RS 2.000.000,00

R$ 2.000-000,0o

R3 2.000.000,00

R$ 2.833.502,49

R$ 2.833.502,49

R$ 2.833.502,49

Este documento é parte integrântê de escrituração cuja autenticaÉo sê comprova pelo recibo dô número
94.25.38.E2.A5.8C.91.30.5A.E3. í 5.3Ê.97. í 1.26.6í.D3.4D.30.D43, nos têrmos do Docrêto n" 9.555/2018.

Estê rêlatório foi gerado p6lo Sistêma Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão í 0.2.í do VisuâlizadoÍ Página I de I



FLS

PROCÉSSO

RUE.I ICA

Entidade: L G COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 3'111212024 CNPJ: 40.058.51210001-23

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de MaÍço de 2024

anteÍior

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R§ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R§ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

Este documento é paÍte integrants de êscrituração cuja autênticaçâo se comprova pelo recibo, de,númêro

94.25.38.E2.AS.8i.91.30.5À.E3.15.3F.97.11.26.61 .D3.4D.3D.D4-3, nos teímos do Decreto no 9.555/2018.

Este Íelatório foi gerado pelo Sistama Público de Escrituração Digital - Spêd

Vêrsão 10.2.1 do Visualizador Página I de 1

Descriçáo

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIçOS PRESTADOS

(-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) rcMS

(-) (-) rss

c) c) coFlNs

(-) G) Prs

(-) (-) coNTRrBUrÇÃO SOCIAL

G) G) IMPOSTO DE RENDA

RECEITA LIOUIOA

c) cMv

G) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) 0ESPESAS OPERACIONAIS

G) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(.) TAXAS DIVERSAS

C) ENERGIA ELÉTRICA

G) TELEFONE

(-) MATERTAL DE ÉSCR|TÓRIO

(-) coMEusTrvEL

(-) DEPRECÁÇÓES E AMORTIZAÇÔES

(-) MANUTEÇÔES EM GERAL

G) OUÍRAS DESPESAS OPERACIONAIS

G) JUROS PASSTVOS

C) JUROS E COMISSÔES BANCÁRhS

t) ourRAS oESPESAS OPERÂCIONAIS

(-) cusros Dos sERVIÇos
PRESTADOS

RESULTAOO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LIOUIDO DO EXERCICIO

Nota Saldo Saldo atual

R$ 1.067.951,86

R§ 800.963,90

R§ 266.987,96

R$ (369.045,18)

R$ (234.949,40)

R§ (53.397,58)

R$ (32.038,54)

R$ (6.94í,68)

R§ (16.339,66)

R$ (25.378,32)

R$ 698.906,68

R$ (72.086,75)

R$ (72.086,75)

R$ 626.819.93

R$ (33.259,94)

R$ (33.2s9,94)

R$ (167.34)

R§ (3.086,04)

R$ (75o,oo)

R$ (753,07)

R$ (8.393,10)

R$ (15.250,00)

R§ (3.017,41)

R$ (1.510,41)

R$ (304,59)

R$ (27,98)

R$ (24.028,90)

R$ (24.028,90)

R$ 569.531.09

R§ 569.531,09

R$ 569.531,09

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO



LI
FLS

PROCESSO

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO RCiCTO

RLI I'ICA

Sp€d

Entidade: L G COMERCIO LTDA

Período da EscrituraÉo: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 40.058.51?10001-23

Número de Ordem do Livro: 4
Período Selecionado: 0í de Julho de 2024 a 30 de Setêmbro de 2024

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

sERVrÇOS PRESTADOS

(-) DEDUçOES DA RECEITA BRLJÍA

G) G) ICMS

(-) (-) tss

t) (-) coFrNs

G) G) Prs

(-) (-) coNrRrBUçÃo socrAL

G) G) IMPOSTO DE RENDA

RECEITA LIOUIDA

c) cMV
(-) cusros DAs MERCADoRTAS

VENDIOAS

LUCRO BRUTO

C) OESPESAS OPERACIONAIS

C) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) TAXAS DTVERSAS

(.) ENERGIA ELÉÍRICA

(.) TELEFONE

(-) MATERTAL DE EscRrróRro

C) COMBUSTIVEL

(-) OEPRECIAÇÔES E AMORTIZAÇÔES

(.) MANUÍEÇÔES EM GERAL

(-) ourRAS DESPESAS OPERACIONAIS

c) JUROS PASSIVOS

(-) JUROS E COMTSSÓES BANCÁRIAS

(-) oUTRAS DESPESAS OPERACTONATS

(-) cusros Dos sERVIços
PRESTADOS

RESULÍADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUcRo LlourDo oo ExERcÍoo

Nota Saldo anterior

R$ 1.060.384,28

R§ 795.288,22

R$ 265.096,06

R$ (366.345,07)

R$ (233.284,54)

R$ (s3.019,20)

RS (31.811,52)

R$ (6.892,48)

R§ (16.223,88)

R$ (25.113,45)

R$ 694.039,2'1

R$ (71.575,92)

R$ (71.575,92)

R$ 622.463,29

R$ (33.374,63)

R$ (3s.374,63)

R$ (167,25)

RS (3.0M,50)

R$ (750,00)

R$ (752,68)

R$ (8.388,89)

RS (15.250,00)

R$ (3.098,10)

R$ (1.550,81)

R$ (304,43)

R$ (27,97)

R$ (23.858,63)

R$ (23.858,63)

R$ 565.230,03

R$ 565.230,03

RS 565.230,03

Saldo atual

R$ 1.070.669,67

R$ 803.002,26

R$ 267.667,41

R$ (370.014,87)

R$ (235.547,32)

R$ (53.533,47)

R$ (32.120,07)

RS (6.959,33)

R$ (16.381,24)

R$ (25.473,44)

R$ 700.654,80

R$ (72.270,18)

R$ (72.270,18)

R$ 628.384,62

R$ (33.679.60)

R$ (33.679,60)

R$ (170,01)

R$ (3.135,28)

R$ (750,00)

R$ (719,63)

R$ (8.527,03)

R$ (15.250.00)

R$ (3.í91,98)

R$ (1.597,80)

R$ (309,4s)

R$ (28,42)

RS (24.090,06)

R$ (24.090,06)

R$ 570.614,96

R$ 570.614,96

R$ 570.6'14,96

Este documento é parte integrantê de escrituraÉo cuja autenticação se comprova pêlo recibo de número
94.25.3B.E2.A5.8C.91.30.5A.E3. í 5.3F.97.'11.26.6'1.D3.4D.3D.D4-3, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foi gêrado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

versáo 10.2.1 do visualizador Página 1 de í
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DEMONSTRAÇÃ O DE RESULTADO DO EXERC ícro

Enlidade: LG COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 0110'112024 a 3111212024 CNPJ: 40.058.51?,0001-?3

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2024 a 30 de Junho de 2024

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCAOORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUçÓES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) rcMs

(-) (-) rss

(-) (-) coFrNs

(-) (-) Prs

(-) (-) coNrRrBUrÇÃo socrAL

(-) G) TMPOSTO DE RENDA

REcEITA LIoUIDA

(-) cMV
(-) cusros DAS MERCADORIAS

VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONAIS

G) DESPESAS ADMINISTRAÍIVAS

(-) TAXAS DTVERSAS

C) ÉNERGIA ELÉTRrcA

G) TELEFONE

(-) MATERTAL DE EscRlTôRro

(-) coMBUSTTVEL

(-) DEPREC|AçôES E A[roRTrzAçÔEs

(.) I.íANUTEçÔES EM GERAL

(-) ourRAs DESPESAS OPERACIONAIS

(-) JUROS PASSIVOS

(-) JURos E co[4rssôEs BANcÁRtAs

(-) oUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

G) CUSTOS OOS SERVIçOS
PRESTADOS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULÍADO ANTES DO IR E CSL

LUcRo LiourDo Do ExERCÍclo

Nota Saldo anterior

R$ 1.067.951,86

R$ 800.963,90

R$ 266.987,96

R$ (369.045,18)

RS (234.949,40)

R$ (53.397,58)

R$ (32.038,54)

R$ (6.941,68)

R$ (16.339,66)

R$ (25.378,32)

RS 698.906,68

R$ (72.086,7s)

R$ (72.086,75)

R$ 626.8'19,93

R$ (33.259,94)

R$ (33.259,94)

R$ (167,34)

R$ (3.086,04)

R$ (7s0,00)

R$ (75s,07)

R$ (8.393,10)

R$ (15.250,00)

R$ (3.017,41)

R$ (1.s10,41)

R$ (304,59)

R$ (27.s8)

R$ (24.028,90)

R$ (24.028,90)

R$ 569.531,09

R$ 569.53'1,09

R$ 569.531,09

Saldo alual

R$ 1.060.384,28

R$ 795.2AA.22

R$ 265.096,06

R$ (366.345,07)

R$ (233.284,54)

R$ (53.0í9,20)

RS (31.811,52)

R$ (6.892,48)

R$ (16.223,88)

R$ (25.113,45)

R$ 694.039,21

R$ (71.575,92)

R$ (71.575,92)

R$ 622.463,29

R$ (33.374,63)

R$ (33.374,63)

R$ (167,25)

R$ (3.084,50)

R$ (750,00)

R$ (752,68)

R$ (8.388,89)

R$ (15.250,00)

R$ (3.098,10)

R$ (1.550,e1)

R$ (304,43)

R$ (27,97)

R§ (23.858,63)

R$ (23.858,63)

R$ 565.230,03

R$ 565.230,03

R$ 565.230,03

Este documento é parte integrante de escrituraÉo cuja autenticaçáo se compÍova Pelo recibo de número

94.25.38.E2.A5.8C.91.30.5A.E3.15.3F .97.11.26.61.O3.40.3D.D4-3, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público dê Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de

I
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCrO

Entidade: LGCOMERCIOLTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 311'1212024 CNPJ: 40.058.51210001-23

Número de Ordem do Livro: 4
Período Selecionado: 01 de outubro de 2024 a 31 ds Dezembro de 2024

DescÍiçáo

RÊCEITA BRUTA

VENOA DE MERCADORIAS

sERVtçOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(-) t) rcMS

(_) (_) tss

(-) (-) coFrNs

(-) (-) Prs

(-) (-) coNrRrBUrçÃo socrAl

G) G) IMPOSÍO DE RENDA

RECEITA LIOUIOA

(-) cMv

G) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENOIDAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(.) DESPESAS ADMINISÍRATIVAS

(-) ÍAXAS DTVERSAS

(.) ENERGIA ELÉTRICA

(.) TELEFONE

C) MATERTAL oE EscR[ôRlo

G) COMBUSÍIVEL

C) DEPRECTAçóES E AMoRTIzAÇÔEs

(.) MANUTEÇÓES EM GERAL

(-) ourRAs oESPESAS OPERACIONAIS

(-) JUROS PASSIVOS

(-) JUROS E COMISSÔES BANCÁR|ÂS

G) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) cusros Dos sERVIÇos
PRESTADOS

RÉSULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANÍES DO IR E CSL

LUcRo LlourDo Do ÊxÉRclcto

Nota Saldo anterior

R$ 1.070.669,67

R$ 803.002,26

R$ 267.667,41

R$ (370.014,87)

R$ (235.547,32)

R$ (53.533,47)

R$ (32.120,07)

R$ (6.959,33)

R$ (16.38í,24)

R$ (25.473,44)

RS 700.654,80

R$ (72.270,18)

R$ (72.270,18)

R$ 628.384,62

R$ (33.679,60)

R$ (33.679,60)

R$ í70,01)

R§ (3.135,28)

R$ (7s0,00)

R$ (719,63)

R$ (8.527,03)

R$ (15.250,00)

R$ (3.191,98)

R$ (1.597,80)

R$ (309,45)

R$ (28,42)

R$ (24.090,06)

R$ (24.090,06)

R$ 570.614,96

R$ 570.614,96

R$ 570.614,96

Saldo âtual

R$ 1.063.r75,94

R$ 797.381,96

R$ 265.793,98

R$ (367.341,12)

RS (233.898,70)

R$ (53.158,78)

R$ (31.8S5,26)

R$ (6.910,62)

R$ (16.266,60)

R$ (25.211,16)

R$ 695.834,82

RS (71.764,37)

RS (71.764,37)

R$ 624.070,45

R$ (33.318,97)

R$ (33.318,97)

R$ (166,s4)

R$ (3.07í,33)

R$ (75o.oo)

R$ (704,95)

R$ (8.353,10)

R$ (1s.2s0,00)

R$ (3.126,87)

R$ (1.565,21)

R$ (303,13)

R$ (27.84)

R$ (23.921.44)

R§ (23.921,44)

R$ 566.830,04

R5 566.830,04

Rs 566.830,04

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comProva pelo recibo de númeÍo

94.2S.38.E2.4S.8i.9i.30.SÃ.E3.15.3F.97.1 1.26.6'l .D3.4D.3D.D4-3, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página l de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCE

Entidade: L G COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 40.058.51U0001-23

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2024a31 de Dezembro de 2024

TERMO DE ABERTURA

L G COMERCIO LTDANome Empresarial

NIRE

CNPJ

v Número de Ordem

Nalureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos alos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encenamento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

\-, Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quanlidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

40.058.512y0001-23

Livro Diário

SAO LUIS

01t01t2020

31t12t2024

2389

TERMO DE ENCERRAMENTO

L G COMERCIO LÍOA

Livro Diário

4

2389

01t01no24

31112t2024

4

Este documento é parte intêgrante dê escrituraÉo cuja autenticagão se comprova pelo recibo- de_número

94.25.38.E2.AS.8i.91.30.SÀ.E3.í 5.3F.97.11.26.61.D3.4D.3D.D4-3, nos termos do Decreto no 9.555/20'Í8.

Este rêlatório íoi gerado pêlo Sistema Público de Escrituração Digital - Spêd

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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CA
€OI.IS€TJ,]O REGIONA! D€ CONIÁBIUOÂD€

DO t{ARl}rtio

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE Do ESTADo Do MARÁI.IHÃo
cERTIDÃo DE HABtLtraçÂo pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARÂNHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encÕntra-se habilitado para o exercício da proíssáo contábil.

toerrtrtcaçÃo Do REGtsrRo
NOME................. : Rayssa Neves Santos
REG|STRO.......... : MA-01 5383/0-7
CATEGORtA.,...... : CO NTADOR
CP

A falsificaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

Emissão: ÀIARANHÃO, 12t022026 as 11.4348
Válido até: 1 310512026.

Código de ContÍole: 37641 16.

Para verillcar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

about:bhnk 1t1

I



w R,EPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDEI{TIDADE PROFISSIOT{AL
CONSELHO REGIONAL DE COT{TABILIDÂDE

DO ESTADO DO ]IIARANHÃO

Càtegorla No Reglstro
col{TADOR^ ÍA-Ot53a3/O-7

IAYSS^ XEVES si^i{ÍOS
Nàsclmento Nadonalldade Nâturalldàdê
23l0Bllg94 SRASILETRA S^OLUTS-iiA

Assinatura do Profisslonal

?",1pa-'f\r"r.rSt"ier

Faliação
ANÍOI{IO RECII{ALDO SAÍ{TO5
Í{tlzÂ Do RosaRlo EvEs

CPF
603.653,923-r.6 Id e ntlllcâ çã o

o3ro342420090 ssP
lta

Esta cârteira tem fé pública como documento de idênudade. nos
tê.mos do art. 18 do Decrelo-Lei n.o 9.295/46, c/c à.t. 10 dô Lei
n.o 6.206/75. ?l

Datô de ReqlstÍo
29l03l2O2r

Valldado eletronlcamêntê pêlo
Conselho F€derãl de ConEbllidàde

Códlgo de Vàlldaç5o: a2o129

õt
c
I

{&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAR.TEIR.Â OE IDEÍ{TIDADE PROFISSIONAL
COt{SELHO REGIO NAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÂO

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

https: / / slstemãs.cÍc.o ro. b r / valk, acão
/oroÍÉsional/cpf /603653923 16/codi

ool820129

(\

tr

(

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 17 de abril de 2023, às 14:09.



a
ATDER DE ARAUJO SOARES LTDA

RUA 03. O-04 , Ne-16l.
E MAI LDERARAUJOl2 COM

EMPREENDIMEN
cNPJ 1s.133.17210001-00

FÔNF _ g8 -9Rqo73276
c

FL9
PRO

.ÉSSO
CA

R

ATESTADO DE CAPACI DADE TÉCN tCA

Atestemos para os devidos Íins, que a empresa LG COMERCIO LTDA, inscrite no CNPJ

40,058.512/0001-23, estabelecida na Avenida Maestro João Nunes Av Ana Jansem, sala
911, Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, São Luis Maranhão, CÊP-65.076-730,
Prestou Serviços com Fornecimento de MateÍias de Expediente pare Empresa ATDER DE

ARAUJO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ 15.133.1721O0Ot-23, estabelecida na Rua 03,
Quadra 04 Número 16, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar, MA, cumprindo fielmente
suas obrigações,

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEP 65.130-000 ML.rNrCiPrO PAÇO DO LUMIAR/MA

alderarauiol 23@qmail.com / TELEFONE (98) 98907 -327 6

ESPECIFTCAçÁO QUANT PREçO TOTA L

1 AGENDA COMERCIAL -AG ENDA COMERCIAL
ÍAMANHO MINIL4O DE 13,6 x 19 ,4 CM (D(A),

TAMANHO MEDIO, NUN,4ERO DE DIAS POR PAGINA,

EXCETO SÁBADOS E DOI,4INGOS CAPA DURA -

TTUBRA

UND 30 R$ 39,31 R$

1.179,30

2

ALMOFADA PARA CARIMBO CORES VARI,ADAS

TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, EM ESÍOJO

PLÁYICO, - RADEX UND 10 R$ r 1,39

R$

113,90

3

ATFINETE PARA MAPAS, 15 CM, CABEÇA PúSTCA
EspeciÍicação: Alíinete para mapas, 15 mm, cabeça
plástica, corpo em aço níquel. Cxlsound. - ACC CAIXA 10 R$ 10,70

R$

107,00

4 BANDUA PORTA DOCUMENTOS EM ACRÍUCO,

TRIPLA, 360X250X30 cm: Especificação: Bande.ja

porta documentos em acrílico modelo triplo, cor
fumê, medando 360x250x30 cm. - ACRILEX

UND B R$ 25,6',] R$

204,88

5

BLOCO AUTOAD ESIVO BLOCO AUTOAD ESTVO 76 x

76MM - CORES VAR IADAS . PACOTE C/ 01 BLOCO

DE'IOO FLS. - JOCAR
PCT '10 R$ 923

R$

82,30

6

BLOCO AUTOAD ESTVO BLOCO AUIOAD ESIV038 x

50mm - CORES VAR IADAS - PACOTE C/ 4 BLOCOS

DE 50 FLS. - JOCAR
PCT 10 R$ 8,48

R$

84,80

1 BLOCO PARÂ RASCUNHO CX COM 24 UNIDADES -
JOCAR

ELOCO 10 R$ 8,02 R$

80,20

BAIRRO.ARAGUAIA - PACO DO LUMIAR -MA.

rí'I

ITEM UND



ATDER DE ARAUJO SOARES LTDA
uA 03, o-04. Ne-16t.

EMAIL - ALDE RARAUJOl23@GMAILCOM
EMPREENDIMEN ToS FoNE - sB -ssso7z276

cNPJ 15.133.17210001-00

ÍuS
pe

R

,

c

oÇL5
9O

c;Ae

CANFTA MARCA TEXTO FLUORESCENÍE, COR

AMARELAi Especificação: Caneta marca texto
fluorescente, ponta chanfrada, cor amarela, Íabricação
recente. Composição: resinas termoplástica e tinta a

base de glicol, corante e

água. - BC

UND 10 R$ 8,50

R$

85,00

5 R$ 33,66 R$

168,30
CANETA ESFEROGRÀFICA - CORPO EM MATERIAL
pLÁsnco ou ACRÍuco, ÍRANSpARENTE NA coR
CRISTAL, COM UM FURO NA LATERAL, ' BTC

R$ 14,23 R$

142,30
CUPES GALVAN ZADO 6/0 CUPES GALVAN IZADOS

6/0 - CAIXAS COt\í 100 UNIDADES - ACC

CAIXA '10

10 R$ 12,97

R$

129,70
'11

COLCHETE LATONADO N" 'IO, CVT2UNDi
EspeciÍacação: Colchete fixação, material aço,

tratamento superficial lêtonado, no 10. Cx,/72und. -
ACC

UND R$ 11,83

R$

118,30
12

CORRETIVO SECO, 5 MMX6M: EspeciÍicação: Corretivo
seco em fitê de resina e poliéster, 5

t\.4Mx6m. - RADB(

UND 40 R$ 7,92 R$

316,80

13 CAIXA DE ARQUIVO MORTO POLIONDAS, 345 X

145X240 Mtü: Especificação: Caixa, arquivo azul,

confeccionada em poliondas, na cor azul, dois paineis

impressos na cor verde. - POUBRAS

UND '10 R$ 7,40

R$

7 4,00
14

COIA BRANCA EM BASTÃO, 10G: Especifrcação: Cola

branca em bastão, '109, tubo plástico, base
qiratória, não tóxica. - - LEO&LEO

UND R$ 10,38 R$

201,60

15

10 R$ 67,9s R$

679,50
ENVELOPE PARDO TAMANHO 185X248 MI\,4 PCATE

COM lOO UNIDADESCONFECCIONADO COM PAPEL

80 G/t\,4r. - FOROM

10 R$ 61,93 R$

619,30
17 ENVELOPE PARDO: TAIüANHO GRANDE, MEDINDO

31OX41OMM, PACOTE COM '1OO UNIDADES, .
FORONI

R$ 78,92 R$ENVELOPE PARDO:TAMANHO MÉDIO, MEDINDO PCT 10

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumi

cEP 65.130-000 MITNICÍPIO PAÇO DO LUMIARMA

BAIRRO -ARAGUAIA - PACO DO LUMIAR -MA.

CAIXA

'10

CAIXA

10

ESCARCETA COM FERRAGEM TRANSPARENTE,

(OFICIO EM L)4'lPP: Especificação: E5carcela com
Íerragem transparente. (OFICIO EM L) 41PP -
POUBRAS

20

16 PCT

PCT

1B

alderarauiol 23@qmail.com / TELEFONE (98) 98907 -3276



ATDER DE ARAUJO SOARES LTDA

l.)
MAIL - ALDERARAUJO12 GMAILCOM

EMPREENDIMEN
cNPJ 15.133.172l0001-00

çL9
PF^

ef.50 (-,oc e

24OX34OMM, PACOTE COM 1OO UNIDADES, -
FORONI

189,20

19

ENVELOPE PARDO: TAÀ/ANHO PEQU ENO, MEDINDO
2OOX28OMM, PACOTE COM 1OO

UNIDADES. - F('RONI
PCI 10 R$ 63,06

R$

630,60

2A ESnLETE:COM úMrNA LARGA 18MM EM AÇO

CAREONO. CABO EM POUPROPILENO, - BRW
UND 10 R$ 10,63 R$

106,30

21 EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA:

Especificação: Extrator de grampos, tipo espátula,
em aço cromado/niquelado, própria para extração de
gtamrys 26/6 e 26/8. - MASTERPINT

UND 10 R$ 5,90 R$

59,00

22

FITA ADESryA ÍRANSPARENTE DE POUETILENO,

12M MX50t\,1: Especificaçáo: Fita adesiva transpa rente
de polietileno, 12 mm x 50m. - ALTAPE

UND 10 R$ ',r7,29

R$

172,90

23 FITA ADESIVA,45 MMX60M: Especificaçáo: Fita

adesiva, papelão Kraft puro, liso, cor marrom
acetinado um lado,45 mm x 50 m resistente a peso

e umidade de até 60 k9. - ALTAPE

UND 10 R$ 14,59 R$

145,90

24

FITA GOMADA 48MMX50M: Especificação: Fita

gomada 48mmx50m, em papel madeiÍa, embalagem
separada com material, anti adesivo. - ADERE

UND 10 R$ &95

R$

89,50

RTA TRANSPARENTE DUREX, 12 MM X 5OM:

Especificaçáo: Fita, tipo durex, em rolo medindo
12mmx50m, transparente. - ADERE

UND R$ 8,47

R$

u,l0

26

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA: EspeciÍicação:
Grampeador médio de mesa, estrutura metálica,
capacidade para grampear no mínimo 30 folhas, -
MASTERPTNT

UND 10 R$ 23,78

R$

237,80

21 GRAMPO PARA 6RAMPEADO& 2616: Especificação:
Grampo para grampeador em aço
niquelado/galvanizado, medindo 2616. Cxl5.000
grãmpos. - ACC

CA]XA R$ 16,63 R$

83,15

Rua 03, ne 15, Quadra M, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
CEP 65.130-000 MINICIPIO PAÇO DO LUMIAR/MA

alderarauio 123@smail.com / TELEFONE (98) 98907-3276

RUA 03. Q-04. Nq-16

BAIRRO -ARAGUAIA - PACO DO TUMIAR .MA.

10

5



ATDER DE ARAUJO SOARES LTDA

ta
EMPREENDIMEN

cNPJ 15.133.17210001-00

RUA 03, Q-04, Ne-1.6

BAIRRO -ARAGUAIA _ PACO DO LUMIAR -MA

EMAIL - ALDERARA 12 MAILCOM

FONF - 9A -9A9073276
L

L9ç F
Êoce

Rua 03, ne 16, quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEP 65.130-000 MUNICIPIO PAÇO DO LUMIAR 4A

alderarauiol 23@smail.Çom / TELEFONE (98) 98907 -3276

28 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, grampos 2418 ou
24l1 0: Especifi cação: Grampo paÍa grampeador em
aço niquelado/galvanizado, medindo 2418 ou ?4/ 10.
Cxl1.000 grampos. ' ACC

CAIXA 5 R$ ',r5,39 R$

76,95

29 LÁPIS DE ESCREVER PRETo CAIXA coM 144

UNIDADES - TEO8.I.EO

CAIXA 2 R$ 52,07 R$

1M,14

UVRO DE REGISTRO DE PONTO, 160 FOLHAS:

Especificação: Livro de registro de ponto, 160 folhas,

capa e contra capa cor preta de papelão 7009
revestido de papel 909 plastificado - Íolhas internas
papel off-set 569. - TIUBRA

UND R$ 73,39

R$

220,17

3T UVRO DE REGISTRO DE PROÍOCOLO,2OO FOLHAS,

215 X '157MM: EspeciÍicação: Livro de registro de
pÍotocolo, 200fls, numeradas frente e verso, capa em
papelão, 215 X 157 mm. - TIIIBRA

UND 5 R$ 25,s0 R$
-127,50

32 ORGANIZADOR DE PAPEL EM ACRILICO COÀ,,I

DIVISORIAS . ACRILEX

UND 5 R$ 5433 R$

271,65

33 PAPEL ALCALINO, FORMATO A4, DIMENSÔES

210X297MM, GRAMATURA 75GlM', COM BOI\,,1

DESEMPENHO PARA IMPRESSÃO EM II\,4PREs50RA -
CHAMEX

CAIXA 5 R$ 230,s3 R$

1.152,65

34 PASIA ARQUIVO, IPO AZ, LARGURA 285 MM,
ALTURA 350 MM, LOI\,,IBADA 70 (LOMBO LARGO),

COR PRETA/CINZA, PRENDEDOR INTERNO

TERRAGEI\,,I REMOVÍVEL . FRAMA

UND 10 R$ 22,59 R$

225,90

35

PRANCHETA EM ACRÍUCO, TRANSPARENTE, COtvl

PRENDEDOR METÁUCO PARA PAPEIS DO TAMANHO

oFÍcro. - acRtto( UND 10 R$ 18,18

R$

18',],80

36 UND 05 R$ 101,20

R$

s06,00

I

30

UXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5 litros; Dimensôes

aproximadas: Altura: 28cm, Largura: 2scm,
Profundidade:25 cm; Material Aço inoxidável-
TRAMONTINA



,

AIDER DE ARAUJO SOARES LTDA
RUA 03. Q-04. Ne-16t.
EMAIL - ALDE RARAUJO 123@GMAILCOM

EMPREENDIMENTO5 FÔNF _ g8 -98co73776
cN PJ 15.133.172l0001-00

c-

(--,»Í

3l PERFURADOR DE PAPEL, 22 FOLHAS: Especificação:

PerÍurador de papel, em aço, com capacidade de 22

folhas ou 2 mm, referente a papel 75 g/mi, cores
diversas. - MASÍERPRINT

UND 5 R$ 35,13 R$

175,65

38

UMEDECEDOR DE DEDOS, 12G: Especificação:

Umedecedor de dedos com suporte de plástico, com
massa cremosa, 129. - RADB(

10 R$ 7,81

R$

78,',]0

TOTA UZAçÃO R$

9.912,74

Valor total dos produtos é RS 9.9t2,74 - (Nove Mil, Novecentos e Doze Reais e setenta e

Quatro Centavos), atestamos ainda que os produtos foram entregues dentÍo do prazo

acordado e sem nenhuma avaria, tendo a empresa cumprido Íielmente sues obrigeções.

Paço do lumiar /MA. 22 de Janeiro de 2025

g §,b
Do(umento rsrinado diahrlh€nre

^tDti 
o€ 

^tÂuJo 
soaÂFr

oárâ: 22lor/2025 r6:§6rsr-030o
v.íiqu..n htE5://vàndãÍ.iti.goubí

sócro PRoPRTETÁRro

ALDER DE ARAÚJO SOARES

RG: 033320892007-0 - CPF: 602.24s.033-08

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 6s.130-OOO MLTNTCÍPrO PAÇO DO LUMIAR/MA

alderarauiol 23tâsmail.com / TELEFONE (98) 98907 -32'16

BAIRRO -ARAGUAIA - PACO DO LUMIAR -MA.

UND
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I-CIILO Do I§IPO§To

I R,\\SPOR I DORA'OI-t'II ES TR\ISPORTAD(}S

9 - Sem Frele

llrDos Do PR()D( To/su

l-ct l-() Do

iNn)MçÔris c( )NfLEMITM 
^rlis

0,00 0,00 0.00 0,00 9.912.'.71

0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 9.912,74

) nkrÇÁorx'rrt!r' (rslrR!r(,1

:5ar

ve)R r.r 
^r 

rxrssLk!(()s

)L

?

IÁNGNIIO MINIMO DE lJ.6 x I9.lCM(LXÀ).
TAMÀN]IO MEDIO. NTA,IÉRO DE DIÁS POR
PÁGINA EXCETO STiBADOS E DOMIN@S CÁPÂ

ALMOFADA PAR-A CÀRIMôO CORES VARIÂDÂS
TECIDO OE LONGA DIIRAÇÀOTM ESTO'O
PLÁSTICO RADEX

ALFINETE PAR-A ÀTAPÁS. I 

' 
CI!I. CABEçA

Espeiiúç& Alí.er.pu napô, l5 mm.có<r
plútio.6rpo en ato niquêl cr5oúd - 

^CC
BANI}FJA PORTÁ Do T',MENfO§ EM ÁCRíICO
'IPIPLA. l60X25oX 10 cm E3r{fraãô Búdej.Don!
ôcmab3.m &Íihó mod.lo rnplooÍ,úúô. medi.do
l6ox2t0x30 cm - ACRILEX

BLOCO Á oTOÂD ESM BLOCO Alrl O^D ESrVO
76 x 76MM - CORES VAR IADAS - PACOTE C/ 0l
BLOCO DE lOO FIJ .JOCAR

ALOCO AUÍOÀD ESIVO BLOCOALIIOÂD ESIVO]8

CORES VÁRIÀDÀS PACOTE C/,lBLOCOS DÊ 50

<wa

D,\DOS ADI('IO;\.'AI§

Ir{v 
trr \Ào, Aw^ruknERM

IiTlür.,rroor'*

Ne kr À)FÍÀDrr^r I
126s3se49 I

I
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D,\DOs D(} PRODITI'O/SER

D€{RrÀ)rx) PRGIÍ(r§!v§o

BLOCO P^XA RASCLNHO CX COM 24 UNIDÁDêS

CANEIA MÂRCÁ ITXTO FLUORESCENIE. COR
AMAREI-a] Ep6'íicrçà Cú.ls m&É bÕfto

tlD.6útq ponh ch-A.dà, .or mrda t.bnc.çà
Emr. comp.s4ão ,.í.a rêmô?llsúe ê rí6 ã he
de gl'@1. @rúre. Ua. ' BIC

cANEr EsEERocúFIcA-coRPoEM
ÀTATERIÁI PLÀSÍlCO Ot] ACfuLICO
Í&ANSPARENIE NA CoR
CRISTÁL, COM TJM FL'RO NÂ LATERÂL- . BIC

CLIPIS GAI-VAN I:'ÁDO íO CLIPES OAIVAN
zÁDos 610-c{xÂsco\l t@ UMDÂDES, Âcc

COLC}]ETE LÀTONÀDON" IO CX'72UI\D
EspecrÍcâçãó:Colchere Íxâçâo. m ênâl âço

húhúro $per6cÉl làônado. n' 10 Cr7:uhd .ACC

CORRETM SECO- 5 MlçD(6Àí Esp(rÍcâçÀo

sm.m firâderestrae pohêreÍ,5 MMx6n - RÁDE(

CADiÁ DE aRQUM MORTO POLIONDAS. l,l5 X
l45x2t0 MM Espeí.lrâô Ce. ârquiÉ úl
on|ccsnÀdÀeh polonds. nâ ó.u|, dos prn.6
inpÍ.sss .a cor veÍd. - POLIBRÁS

COLÁ BRÁNCA EM BÀSTÀO. I oC Espeú@çÀo
Colâbú6 em bad. roe; obo plàiü@, b6e

BmóriÁ nã. róxicâ - - LEO&LEO

ESCÂRCELA COM FERRAGEM TRANSPÀRÉNTE
OncloEM !),llPP É,pEfE çao É@.Lom
t m8.m r@spüen(. (OFlCIo E[l L) a I PP '

EN1ELOPE PARDO TÁIIiANHO I35X2,'3 ]IíM
rcATE COM IOO LNIDÂDESCONIECCIONÂOO

COM PAPEL 30 CÀ,|: .FORONI

ENVEI-OPE PÀRDO TÂMANHO CRÁI\'DÉ
MEDINDO I r 0X4 r oMlvt PACOTÉ COM l0o
TJ}IIDÀDES FOROM

ENVELOPE PARDO TAMÀNHO MEDIO-
vEDrNrn 240x lroMM PÂCOTts COM r 00

u^-tDÀDES FOROt.rl

EI\5/EIOPE PARDO TÁMÂNIIO PEQUENO,
MEDINDO 2OOX28OMM PÂCOTE COM IOO

Esnu_TE coM tiMrNÁ LÁRoÀ rrMM EM aÇo
CAÀSONO. CAAO ENI POLIPROPILENO . BRW

EXÍRATOR DÉ GRAMPOS. TIPO ESPÁTII-A
Espe'rÉôçô Exhro. dê e]mpôi úpo .sprula
.m o{o c.onadoriqu.hdo. prórn! püa .xtaçào d.

68101100

6810!lm

ó8l0ltm

ó3l0I0o

63l0lt@

63t0ll@

ot02

0102

0t02

0t02

0102

0t02

5102

5102

lo.oom

,a.:

,a.:

to,oooo

ll,33m

ló3.t0

142,30

12q70

lt8.l0

I t6.30

L G COMERCIO LTDA

ÀV MAESTRO JOAO NIJNf,S.02 - - SAO FRANCIS(lO. sâo
Luis. MÀ - Cf,P: 65076730

lililiililil|it ilt lflililililfl]tililiilililililt1lll ilfl ff llti I lnt

2125 0110 05E5 t200 0t21 5500 1000 0000 20t0 0050 707t

Consulla dc autenticidadc no portal nacional da
NF-e ww\\,.nle.fàzenda.gov.brlportal ou no site
da Scfaz AulorizadoÍa

VENDA
rRrÍ crrr) D[ aur'«r^ÇÀo rni !s)

,12125000200I155- 17r'01/2025 20:51
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29

FITA ADESIVA 
-TRANSPARENTE 

DE POLIETILENO
I2MMX 50M Espêcificâção: F,ta adesivâ ÍàL9âEre
depolEtiláo,12 mn x 50m , ALTAPE

FITAADESM, 45 MItrX60Mr Esp*'ficação: Fú

rITA GOMADA 43Iíl\O(50M Espec,fic!çào FÍâ
gomada 13mmx50m, em papel n,!d.lÉ. embàlâSêm

FrIÂ 'TLÂNSPARE§"TA DUREX 12MM X 5O]I{
Esp4i6caçâo firÀ úpô duÍex, em rclom&indo
l2mmx50m,rmspeârê - AD€RE

GRÀMPEÁDOR MIDIO DE MESÂ Êsp.cllicâçâô]
CÍupeador n&,ô de m.sÀ esturuB mêriJicâ
câràcdadê pra A@rpes no ninrhô :10 iôlh§, ,
Àd{S'IIRPINT

GRAMIO PARA GR.AMPEADO& 2d6r Espá'ficaçã]
Gmp! púa grmpêâôr em aço
nquêlado/g.lúzâdo, o.dmdo 2rt6 Crt 00O

CÂÁll1?O PARA CRÀMPEADOR, lrlmpôs 2.Í/3 oü
2.1/10 ftpecificâçáô Cl popúâgÍmpeadoÍm
aço nrqueladôtâlvmu a.lo, n,edmdo 2,113 ou 24l10

LÁpts DE EscRrwR pR€To cÁrxA coM t,14
LNIDADES . LEO&LEO

LIVRO DE RICIS'IRO DE PONTO. I60 FOLHAS
Elpeofic!çào Livrc de Íêgiítu depo.io, l60folh6
câpâ e .ônta cala coÍ prcta de pârêlãô 700q Íeveí'do de
papel90g plNrúicâdo lilh6Dleh6 oàpêlo6*á 56s

LIVRO DE RICISÍRO DE PROTOCOLO, 2M
FOLHAS2l5X 15?MM:Espec'ficâção Lnrode

pEoolo,200ns, nuneÍâdblienre. veEo. câpâ m
pâpelãô, 215 X 157 nrm, TTLIBRA

ORGANZÂDOR DE PAPAL EM ACRILICO C ONI
DIVISORI,AS . ACRILEX

PAPEL ALCÁLINO. FOR]\,[ATO A4, DIMENSÔES
2IOX29?MM. GRÀMATURA 75CÀ{T- COM BONI
DESEMPENHO PÁiA IMPRISSÁO EM
IMPRESSORA . CI1ÀMEX

PÂSTÂAROUIVO. TIPO AZ. LARCLIRÁ 235 NI]V.
ALTLTR-{ I50 MM. I.OMBÁDA 70 (LOMBO LÂR(]O).
COR PRÉTA/CINZA, PRENDEDOR INTERNO
r€RRACEM RrMovi\EL - FR-AMA

PfuANCHETAEMACRILICO. TRÁNSPAREN'IE.
coM PRENDEDoR NGTÁLICo pÁRA pApÉIs Do
TÂN(ANIIO OfICIO . ACRILEX

úXÊl&q INOX 5 L: Capa.ilade: 5 litrcst Dinensõ6
ap.oximada5: Âlturar 2&m, Largurô: 2km,
P.oÍundidade:25 cm; Máteriâlr AEo inoxidável

0ta2

0102

0102

5102

5t02

5102

5102

,(t0:

L

l

\1

3,

lr, :t7

220,1

225,

I

3Z

:ll

l

I

I
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PÍRFI 
'RÂDOR 

D€ PAPEL 22 FOLIIAS
E p&fs§ãó PeíuÍúôr dê pÀpê1, .n a{o. 6n

folhs ou 2 nm. Er.Íáre â pâpê 75 s/mi. coÍ6
dN.66 - MÁSTERPRJNT

L'I\IIDECEDOR DE DEDOS, l2C Elp{úqçno
UÍ,êdeêdô. dedúos @m supoí. de pli6tcô, ún
n6sacÍ.môsâ. 128 - R-ADEX
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DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO INC|SO
xxxilr Do ART.7o DA CONSTTTU!çÃO FEDERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA
ç

CoNTRATAçÃO DTRETA / DTSPENSA DE UC|TAçÃO N2 00212026 ÍL9
PÊ

qo
^é5o\, " \C

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de ino

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Ma o/MA

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

4O.O58.512/OOOl-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ns12, Sala 911, São Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o Sre Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761.314.913-72,
DECI-ARA para fins de participação na Dispensa de Licitçâo N"
O2t2O26, que cumpre o disposto no inciso XXXlll doart.70 da
Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito
anos em condiçôes de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de quatoze anos, de acordo com o inciso Vl do art.
68" da Lei n" 14.133, dei de abril de202l.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz ( ).

sÃo LUIS 12 DE FEVEREIRO DE 2026

g ub'
o«um.nto â$ihàdo diCitálm.nr.

t^Enoo tacH^oo Got{cavEs
D.tr: r2l02/2026 l2:36:06.0300
v.Íiliqúê êm htto.://valid.í.ilj.souhÍ

úERCto MAcHADo coNçALVES

cpF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SÓcIo PRoPRIETÁRIo

LL
LG COMERCIO LTDA I cNPJ 40.058 .51210001.23

laerciomg3@gmai[.com

(98) 9855-36 415 I @8) 98728- 6865

Edf. ttlendes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - São Francisco, São

Luís - tr/A, 65076-730 sala 911

,ta

r

cNPJ 40.058.5r2l000r.23

t-

coMÉRcto e

1



HABILITAçAO

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO-MA

CoNTRATAÇÃO DTRETA/ DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne002/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do

úERcto MACHADo GoNÇALVES

cPF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SOCIO PROPRIETÁRIO

LL

ç
tn x

Ma o

1'.\
(,

Do.!m€rto.jinàdo d'Biràhênr.

5O

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o na

4O.O58.512/OOOf-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ne12, Sala 911, Sáo Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o SÉ Laércio Machado
Gonçatves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761.314.9L3-72,
DECLARA para fins de participação na Dispensa de Licitção N"
0212026, que atendem aos requisitos de habilitaçâo, respondendo
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que,

até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme disposto no inciso I do art. 63' da Lei n' 14.133, de 1 de
abril de 202L.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste
Edital.

O signatário assume responsa bilidade civil e criminal por eventual
falsidade.

sÂo LUís 12 DE FEVEREIRO DE 2026

s ú ffiifr#-ri;iffifi."",

LG COMERCIO LTDA ICNPJ 40.058.51210001.23

laerciomg3@gmal[.com

(e8) 9855-s6415 i (e8) 98728- 6865

EdÍ. tvlendes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - Sáo Francisco, Sáo

LuÍs - MA, 65076-730 sala 911

1
I-(

E



DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCN DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃ

CoNTRATAçÃO DTRETA / DTSPENSA DE UCtrAçÃO Ne OO2l2025

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de

o-
í ç5

c,o

ino p

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns

4O.OíA.'L21OOOI-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ns12, Sala 911, São Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o SÉ Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761.314.913-72,
DECLARA para fins de participação na Dispensa dê Licitação N'
O2t2O26, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos
impeditivos para sua habilitaçáo, no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

SÃO tUíS 12 DE FEVEREIRO DE 2026

sú
Doom.nto r!sinâdô dieit6lm.nte

L^EnOOl. Cr OOGOnarlVÉS
Dalàr 12102/2026 12:42:46 0300
v.ÍiÍiqu. €n hnps://válid..-iti.govbÍ

úeRcto MACHADo GoNÇALVES

cpF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SÓCIo PROPRIETÁRIO

LL
LG COTVIERCIO LTDA I cNPJ 40.058 .512t0001.23

laerclomg3@gmai[.com

(98) 9855-36415 i (98) 98728- 6865

EdÍ. tvlendes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - Sáo Francisco. Sáo

Luís - MA, 65076-730 sala 9'11

(

E

r

ta



DECLARAçÃO DE AUSÊNC|A DE VíNCULO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo-M

CoNTRATAçÃO DTRETA / DISPENSA DE UCTTAçÃO Ne 00212026

)
L

i^l-
(

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de ino ar
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne
40.058.512/OOO1-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ns12, Sala 911, São Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o sre Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CpF-761.314.9t3-12,
DECLARA para fins de participação na Dispensa de Licitação N.
0212026, que, seus sócios, não possuem vínculo com A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALGRE DO MARANHÃO -MA.

sÃo LUís 12 DE FEVEREIRo DE 2026

gl§k'
Do.umenlo âssinâdo diBtahrên!.

L f*Clon Crt^DO GOflaALVES
Data: r2l02/i2026 12:46:s4-030!
veriÍiqu€ rm httos://%lidãr.iri.eovbÍ

LL

úERCro MAcHADo coNÇALVES

cPF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SOCIO PROPRIETÁRIO

LG COMERCIO LTDA I CNPJ 40.058.5,121000,1.23

laerciomg3@gmai[.com

(98) 9855-s6415I(98) 98728- 6865

EdÍ. tvlendes Frota - Av. Ana
Jansen, 12 - São Francisco, Sáo

LuÍs - MÀ 65076-730 sala 911

§

E
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EOMERCTO E SERV|çOS
cNPJ 40.058.512l0001.23

á

ryg

DECLÂRAÇÃO DE TDONETDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA

CoNTRATAçÃO DTRETA / DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne 00212026

(.

ÍL9 9OÉ9
{,Êoc

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA

A EmpÍesa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNP, sob o no 40.058.il?r'0001-23
com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida Ana Jansen, No12, Sata 911, São

Francisco , São Luís - MA, poÍ intermédio do seu representante tegal o SP Laércio

Machado Gonçatves, portador do RG-000002186092-0 e cPF-761 .314.913-72,

DECLARA para fins de participação na Dispensa de Licitaçáo Nc 022026, não ter

rCCEbidO dA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALGRE DO MARANHÃO -MA, OU dC

quatquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal,

Estaduat e Municipat, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em ticitação e

ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter

recêbido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para ticitar ou contratar com a

Administração Federal, EstaduaI e Municipat.

sÃo t-uÍs tz oe rEvEREtRo DE 2026
oo.um.nto as5inádo diCitrlmênt.

g ub *ffiH$tr?ffi#
vêntqu..m híps /!.trd.Í tr sov br

úERcto MACHADo GoNçALVES

cPF 761 31 4913-72- RG 0000021 86092-0

SÓCIO PROPRIEIÁRIO

LG COMERCIO LTDA ICNPJ 40.0s8.512/0001.23

laerclomg3@gmal[.com

(98) 9855-36415 / (98) 98728- 6865

EdÍ. tvlendes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - Sáo Francisco. Sáo

Luís - tríA 65076-730 s[6 911

r( '!

LL
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DECLARAçÃO DE RESPONSABIL|DADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo-MA

CoNTRATAçÃO DTRETA / D|SPENSA DE t-tCtTAçÃO Ns 002/2026
90 ..c

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de i

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Ma' A

SÂO LUíS 12 DE FEVERETRo DE 2026

g i§§
D..umento àtsanãdo diaitâlôênÉ

L ERaTO ra^crl^Do 60ircaLVES
Ddâ: u/o2/,o26 1r5e:ss-orm
V€riliqu. €m hrpsT/varidáÍ.iti.gov.br

LL

úeRclo MACHADo GoNÇALVES

cPF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SOCIO PROPRIETÁRIO

LG COMERCIO LTDA ICNPJ 40.058.5,12i0001.23

laerciomg3@gmal[.com

(98) 9855-36415 I (98) 98728- ô865

Edf. [./endes Frota - Av. Ana
Jansen, 12 - São Franciscq Sáo

LuÍs - tt/A 65076-730 sala 911

\

.:
,...j rr.(

E
cNPJ 40.0s8.5r2l0001.23

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns
40.O58.5f2IOOOI-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ns12, Sala 911, São Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o Sre Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761..314.913-72,
DECLARA para fins de participação na Dispensa de Licitação N"
0212026, ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas
dos serviços no prazo solicitado conforme o processo. Por ser
expressâo da verdade, firmo a presente.



DEcLARAçÃo DE oBsERvÂucn Do Dtsposro No §2e Do ART.
4e DA LEt t4t331202l

cÂMenn MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE oo unRaruuÃo-ua

coNTRATAçÃo DTRETA / DrspENsA or lrcrrnçÃo Ne 00212026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de ino
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Mara

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns
4O.O58.512/OOOI-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ns12, Sala 911, São Francisco , Sáo Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o SÉ Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761.314.913-72,
DECI-ARA para fins de participaçáo na Dispensa de Licitação N'
0212026, que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n".
12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a

Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa
de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n'.
14.73312021.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

SÃO LUíS 12 DE FEVEREIRO DE 2026

F

I ub
Doomenlo à5sinàdo digitalmenle

r ERclO TirCHADO @NaÁLVts
Dàrâ: 12102/2026 13:03:42 oro0
Ve.irique eô nnps://validar.iti.gov.b.

LL

LAERCIO MACHADO GONçALVES

cpF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SOCIO PROPRIETÁRIO

LG COMERCTO LTDA I CNPJ 40.058.512i0OA1.23

laerciomg3@gmai[.com

(e8) e855-36415/ (98) 98728- 6865

Edf. Mendes Frota - Av. Ana

Jansen. 12 - Sáo Franciscq São

LuÍs - Ir/A 65076-730 sala 9'11

í,
\

cNPJ 40.058.sr2l000r.23
COMÉRCIO E

\



DECLARAçÂO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFlCIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA

APRENDIZ

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo.MA

CoNTRATAçÃO DTRETA / D|SPENSA DE UC|TAçÃO Ne 00212026
c,

ç
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de ino
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Mara

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o na
4O.O58.512/OOOI-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, NsL2, Sala 911, São Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o SÉ Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761.314.973-72,
DECLARA para fins de participaçáo na Dispensa de Licitação N'
0212026, que a empresa, acima discriminada possui reserva de
cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

SÃO LUíS 12 DE FEVEREIRO DE 2026

g t'.b
Dôomênto âssinàdô dieità{fr êntê

Dãrà: r2l02/2025 r3:06:5e.o3o0
Vêíiíique em httpsr/vâlidàr.iú.eov.bí
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úERCto MACHADo GoNÇALVES

cPF 761314913-72 - RG 000002186092-0

socto pRopRterÁRro

LG COI\4ERCIO LTDA I CNPJ 40.058.512l0001.23

laerciomg3@gmai[.com

(98) 98s5-36415 / (98) 98728- 6865

Edf. ít/endes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - Sào Francisco, São

Luís - Ít/A, 65076-730 sala 911
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DECLARAçÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo-M
à

OBJETO: - Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de ino

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maran

ra

o/MA

A Empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

4O.O58.5f2lOOOl-23 com sede no Edifício Mendes Frota/ Avenida
Ana Jansen, Ns12, Sala 911, São Francisco , São Luís - MA, por
intermédio do seu representante legal o Sre Laércio Machado
Gonçalves, portador do RG-000002186092-0 e CPF-761.314.973-72,
DECLARA para fins de participação na Dispensa de Licitação N'
0212026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3' da
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta
a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
ênquadrar em nenhuma das vedaçôes legais impostas pelo § 4'
doart.3'da Lei Complementar n' \2312006

sÃo tuís 12 DE FEVEREIRo DE 2026

gub
oô.un.nrô âssinâdo digit.lmént.

t^ÉPc,o r.^.}l^Do coàErrl,É§
o.b : r, I 02 | 2076 D: 1' 3 çúoa
v.riíiqú..n nttpr://vâlidàr-,rt.Eosbí

LL

LAERCIO MACHADO GONÇALVES

cPF 761314913-72 - RG 000002186092-0

SOCIO PROPRIETÁRIO

LG COMERCTO LTDA I CNPJ 40.058.512i0001.23

laerclomg3@gmait.com

(98) 985s-s6415 I (98) 98728- 6865

Edf. tt/endes Frota - Av. Ana

Jansen, 12 - Sâo Franciscq Sáo

Luís - tr/A, 65076-730 sala 911
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I
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(
\

cNPJ 40.058.512l0001.23
COMERCIO E

L--I

CONTRATAÇÃO DIRETA / DISPENSA DE LICITAÇÃO NS



16102/2026.09140

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Data do Protocolo:

i zloslzozs

Número de Registro:

i= 21201226267

Arquivamento:

f 2o2so64s4o8

Empresa:

E r- o couencro LTDA

Documento(s):

f,t Contrato

Emprêsa Fácil Maranhão

( Voltar

ÉuS

PR

GOVEITiO OÔ _

JÚIRf,5M .
EMPRÊ5Â
FÁEIt

()

Autenticidade de
documentos

I Acêsso exclusivo dos ôrgáos
estaduais e muniÊipais

https:/ 4ww.empresaíâcil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2503857489 1t2
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Ê zsoo+saos



1610212026.09:40 Empresa Fácil Maranhão

so

LI

ç \C

r{rii Ir-,,, '

ecntato {§§} 21CI6-§§§§ - Outros c§§tâtos

Êndereç,::
.§!v. fedro ll, N"'199 - §*r1..), §ão Luís - MÀ, §5§:il-450

https:/ nww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista{e{ocumentos/?protocolo=M4P2503857489 2t2



16t0212026, 10:00 Empresá Fácil Maranháo

rLS É550Êoc

GOVÉtNO D0 _]IIIH\H, EMPRESA
FÁcrL

'.c,.? ü 'f.

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê z4ls774o3

i nfiztzozt

Número de Registro:

21201226267

f 20241s77403

Empresa:

El lvsrnvrcosrroa

Documento(s):

f,l Batanço

Arquivamento:

( Voltar

Ê Acesso exclusivo dos órgáos
estaduais ô muÍrlcioais

https,/www.empresafacil.ma.gov.br/s/listaie-documenlos/?protocolo=MAE2401060608 1t2

Data do Protocolo:



16/02/2026, 10:00 EmpÍesa Fácil Maranháo
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httpsr/www.empresaÍacil.ma.gov.br/slista{e-documentos/?protocolo=MAE2401060608 a2
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1610212026, 09:48 : Certidão Negativa de Débito

ffi §*rr&âfi, l{*grlrrr;Í* ll*srí:,

R$ullâdo dâ V.lldâçáo d. Cêrttdão N.g.üv. d. Dábtto

Í{ô da Cêrtidãor 021145/26

Data dê Vàlidadê: 23l04l2i026
D.ta dê Emissáo: 23107/2026 12:tt.35

hscriÉo Estadual: 126752591

CPFlCl{PJ! 40058512000123

Ràzáo Socia|: L G COMERCIO L.TDA

.4, tr(

l

https://sistemasl.sefaz.ma.govbr/certidoes4sp/validacaocertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojsÍ 1t1

E



1610212026, O9:r1

â )E ) R6uuádô consua

= Serviços do Contribuinte

Resultado da Consulla de Certidão dê Pêssoã JurÍdicá

E q Entrar com g vb

CNPJ

40.o58.512,/OOO1-23 16./ 02 / 2025 a 16 / 02,/ 2026

Situâção i

Exibn: 5 1-2 dê 2 tens Páginai 1

Váüdar Prazo de vatidade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utitizada êm qualquer ato em que Íor necess.iria.

ê Vol.tar I Avatiarserviço

Rel.ação das certidóês êmitidas por data dê êmissáo

REDES SOCIAIS

código dê Controte ê

4495.C136.8EO6.5184

34F8.5C262608'oFE4

]'lpo 9

Positiva com efeitos de negâtivâ

Posativa com eÍôitos de nêgativa

Dêta - Horà dê Emissão a

23/OV2O26 - 12:09:45

12/OV2O26 - l5:443o

Datã do Vatidadê i

2UO7/2026

tvoT/2026

B

tr
(

Í@Xin E

q Nova Consutta

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#home/cnpy'consultar/resultado 1t2



16t0?,2026,09'.54 Resultado da Consulla de Certidão de Pessoâ Juridica

ÍL5 5o
eRoc
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tr

httpsr/servicos.receitâÍedêral.gov.br/servico/cêÍtidoes/líhome/cnpy'consultar/resultado

I



â
Home (/portalPref8itura4sp/pÍincipal/principal.js0

(/portâlPrefeitura/jsp/principal/pri ncipal.jO

@
CÍedencie-se (/poÍtalPreÍeituraijsp/nota/credenciamento.jsf)

# PRTFTIÍURA DT SÂO LUIS

q o
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.js0 Acessar Sistema (/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

Validar outrâ certidão Í Página Inicial B Imprimir Certidão

IÍ

rnel/UCQDXUmKSUCnmn60YETIJvPA) U (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 @ Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.

r/ Certidão foi validada com sucesso.



1610212026.09:50
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ffi §írürÍ:l{, lrdlarCIrJ rJa §lrrr:lí;ltrr:}

Rolult do rl. V.lld.gáo dr Cêíildào Negâttv.OividiÂüv. dâ OÍvid. Atvâ

cERÍrDÃo vÁLro^!
l{o dâ CGrUdão: 007223/26

Dàb dG v.ltdadê: 2310412026
D.t dê EmEsão: 23l01t2026 tztr2|3g

In.crlção E t du.l:126752591
CrElCt{PI: 40058512000121

R.zão Soclàt L G COMERCIO LIDA

rí'-,

E

https://sistêmasl .sefaz.ma.gov.br/certidoes{sp/validacaoCertidaoNegativaDividâAliva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 111
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Página 1de 1

^(so&o

ioDER.lr.,DrcrÁRrc
JUSTIÇÀ DC TRÀBALEO

cERTTDÃo NEGÀTrvÀ DE DÉBrros

Nome: L G COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 40. 058 .512l0001-23
Certidão n": 4851-27 3 / 2026
Expedição: 23/0L/2026, às 11:52:13
Validade: 22/07/2026 - 180 (cento e oiEenta)
de sua expedição.

css
§6

tl

TRÀBÀLHISTÀS

dias, conEados da data

Certifica-se que L c CoMERCIO tTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), ínscrito (a) no
CNP.I sob o n' 40.058.512IOOO1-23, NÃo coNsTÀ como inadimplênte no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44o/2ol]- e

13.467/2OL7, e no Ato Or/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaILro.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe I ec imentos, agências ou filiais.
A aceíEaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httsp: / /www . tst . j us . br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quantso às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiwa.

Dúvidas e suge§tões: cndE@tsa. jus.br



2.
FLS

PROCÉSSO L

I{ F r'lrCA

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2.3

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
OrientaÇões Regularidade do Empregador.

lnscr:ção: 40.058.51 2/0001 -23
Razão social: L G COMERCIO LTDA

Data de
Emissão/Leitura

03t02t2026

14101t2026

26t12t2025

06t12t2025

16t11t2025

26t10t2025

06t10t2025

17t09t2025

27 t08t2025

08t08t2025

20107t2025

01t07t2025

12t06t2025

23t05t2025

03t05t2025

14t04t2025

26t43t2025

07t03t2025

16102t2025

27 t01t2025

081o1t2025

20t12t2024

01t12t2024

12t11t2024

Data de Validade

' 03 I O2l 2026 a O 4 I O312026

1 4101 12026 a 1210212026

261 1 212025 a 24 lO1 12426

OGI 1 212025 a 04 lO1 12026

1 61 1 1 12025 a I 51 1 212025

261 1 012025 a 24 I 1 1 12025

O6t 1 0 t2025 a 04 t 1 1 12025

17 l0g 12025 a 1 61 1 Ol2O25

27 lOAl2O25 a 251 09 12025

08 I O8l2O25 a 06 t Og t2025

23 I O5l2O25 a 21 I 06 I 2025

03 I 05 12025 a O 1 I 06 12025

1 410412025 a 1310512025

261 0312025 a 24 10412025

07 I O3t2O25 a O5tO4l2O25

1610212025 a 17 10312025

27 I 0 1 I 2025 a 251 O2l 2025

OB I O 1 12025 a 06 I 02t2o25

2011212024 a lgl01 12025

01 I 1212024 a 30 I 1 212024

1 21 1 1 12024 a 1 1 I 1212024

24 I 1 O I 2024 a 221 1 1 I 2024

05 I 1 Ol2O24 a O3l 1 1 12024

1 610912024 a 1 51 1 012024

28 I OB|2O24 a 26 I og 12024

09 I 08 12024 a 07 I 09 12024

21 I 07 12024 a 19 I OA|2O24

O2l 07 I 2024 a 3 1 I 07 12024

Número do CRF

20260203 1 8365547 1 577 64

202601 í40311 5547 1 57792

2025 1 22607 425547 I 57 7 34
' 2025 120607 A45547 I 57 7 3g

, 20251 11605005547 1 57798

2025 1 02604345547 1 57 7 83

2025 1 00603525547 1 577 21

20250917 07 31 5547 1 577 60

: 20250827 07 205547 1 57 7 1 7

20250808 1 9005547 1 57 7 26

202507 2003205547 1 57 7 1 8

202507 0 1 04265s47 1 57 7 40

202506 1 207 245547',l 57 7 20

20250 52320405547 1 57 7 61

20250503050 1 55 47 1 57 7 gO

20250 4 1 4 1 0295547 1 57 7 85

202503262021 5547 1 57 7 80

' 20250307 04 1 35547 1 57 7 97

20250? 1 604 1 65547 1 57 7 02

20250 1 27 1 0325547 1 57 7 7 0

20250í 0804545s 471577 57

2024 1 22004 1 85 547'l 57 7 68

2024 1 20 1 044 1 5 547 1 57 7 80

2024 1 1 1 3032555 47 1 57 7 04

2024 1 024 1 007 5547 1 57 7 33

2024 1 00504 1 05 547 1 57 7 00

202409 1 621 1 85547 1 57 7 99

20240828 1 0 1 7 5547 1 57 7 90

2024080908405547 1 577 60

202407 21 0351 55 47 1 57 7 88

202407 0205335547 1 57 7 56

24t10t2024

05t10t2024

16t09t2024

28tOBt2024

0st08t2024

21107 t2024

02t07 t2024

r

Histórico do Emprcgqdor

2OtO7 t2025 a 18IO812025

01107 12025 a 3010712025

1 2l 06 12025 a 1 1 I 07 12025



Data de
Emissão/Leitura Data de Validade

13t06t2024

25105t2024

06t05t2024

17 t04t2024

29t03t2024

10t0312024

?0t0212024

Resultado da consulta em 1610212026 09:44:39

Número do CRF

1310612024 a 12107 12024 2024061 305345547 1 577 30

251 05 12024 a 2310612024 20240 52502555547 1 57 7 7 4

06105 12024 a 04 I 0612024 20240506031 3'1 802066644

1 7 lO4 12024 a 1 6 105 12024 20240 4 1 7 06 I 5288 1 684463

29 lO3 12024 a 27 I 04 12024 2024 0 329 0239 5 87 55 7 36 58

1 0 I O3l2O24 a OAI 04 12024 2024031 002395672089560

2OlO2l2O24 a 20 I 03 t2024 20240?2006360906589300
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16t0212026, 1001 Empresa Fácil Maranhão
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Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2so116090

Data do Protocolo:

X woztzoza

Número de Registro:

21201226267

§l rccolaeRcroLTDA

Documento(s):

Ei Termo de AutenticaÇáo

Empresa:

( Voltar

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipâis

httpsr//wt$r.empresafacil.ma.gov.bí/s/consulta-aúenticidade-livro 1t2
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Rua são Lucas - Bairro santo Antonio, s/N
cN - 02.232.044/OO0t-72

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72, incisos Vl e Vll, da Lei n' 14.13312021)

Nos termos do art. 72, inciso Vl, da Lei ns 74.I3312027, apresentamos a .iustificativa
para a escolha da empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ ne 40.058512/0001-23,

como contratada para o objeto da Dispensa de Licitação ns 002/2026.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo fato de que a mesma apresentou a

melhor proposta, considerando os critérios de economicidade, vantajosidade e

adequação à necessidade da Administração Pública. Nos termos do arl.72, inciso Vll, o

valor ofertado de Rs 3.981,00 (Três mil novecentos e oitenta e um reais) mostrou-se

compatível com os preços praticados no mercado, estando dentro dos limites

estabelecidos para a contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais, a empresa LC COMERCIo LTDA, apresentou todos os

documentos de habilitação exigidos, bem como, demonstrou possuir qualificação tócnica

para execugão dos serviços objeto da dispensa, conforme documentação apresentada nos

autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão, l6 de fevereiro de 2026.

ANTO AN OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Efl
+

\

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@Email.com

I
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CÂMARA M{JMCIpAL DE ALTo ALEGRE Do u,m.q,mrlo
Âlto ÀIegre do Maranhão - MA

E-mail: csmaraaltoalegrema@qmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044t000r-72
9'.'
LI

u*oo

o í .-/

D/spóE soBRE A NoMEAÇÁo DE octJpANTE DE
CÁRRGo coMlss/O/vÁDo DA ,ÂMARA MUNIjIPAL DE
ALTO ALEGRE Do MARANHÃGMA., E DÁ 1UTRAS
PR?VIDÊN9IA9.

A pRESTDENTE on cÂunnn MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiÉes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Ad. 10. NOMEAR o Senhor AilTOl,llO ANDRE DE OLIVEIRÂ, brasileiro, identiÍicado pelo RG n0

000í 119536992, SSP/tr,lA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo mmissionado de
Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de.janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PoRTARtA N0 02/2025.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiÉes em contÉrio.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377



CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAcÃo: poRTARtA N. o3/202s

PORTARTA No 03/2025.

DtsPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCU1ANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ)-MA.. E DÁ oUIRÁs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóês legais, previslas no regimento lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identiÍicado pelo
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, parc ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Mun

RG no 171 0019,
re do

Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaía entra em vigor nesta data.

Gabinêtê da Píesidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do

\: \,3
PÊocÉ5s

o

, 02 de ianêiro dê 2025.

CPF: "'.i00.893-" - Dala: 03/01/2025 - lP com n": 172.10.1.153
Autênticaçáo em: www.qnaltoalegredomaranhao.ma.gov.b./diarioofcial.php?id=225

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NoMEAÇÃo: PoRTARIA No o212o25

PORTARIA N" OZ2O25.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃO-MA., E DÁ )UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóês lêgais, prêvistas no regimênto lnterno ê na Lêi Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 00011 19536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupaÍ o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de ContrataÉo da Càmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta dala.

*Art. 
3o. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro dê 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARTA N" 06/2025.

D/SPÓE SOERE Á NOMEACÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNIÇIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no rêgimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

ffi
aDOM www.cmaltoalêgredomaranhao.ma.gov.br

CÂMARA MuNlclpAL DE aLToaLEGRE Do araRÂNHÃo/Írta I LEGtsLAnvo ltssN2z6a.79Í[ARtooFtctAL-NúMERot16gol2o2s-ogto1t2o25

Art. 30. Revogadas as disposições em contÉrio.

Juliana dos Santos Vieira
Presidentê

PORTARIA N" 06/2025na

3t4
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PUALICAÇÔES LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 36O", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei
14.13312021.

CERTIFICADO

HEDELIIA
NOGUEIRA

vtEtR 96rs25893@

Âsslnado derorma
digitalpor HEDELITA

NOGUEIRÂ

vlElRÂoót 52589304

HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Arçnàdo dê rormà dieitat
CÂRDOZO:7369869 porRENAroMoNTtrRo

5391 CARDOZO:75986953eI

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua Sáo Lucas - Baino Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044tOO01 -72
Memorando No 2026021 6-02 12026 I
Ao
CONTROLE INTERNO

ga.;o
.C

Processo Admini strativo n" 0001/2026
Dispensa de Licitação n" 002/2026

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão, no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei n" 14.133/2021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n'
000112026, que trata da Dispensa de Licitação n" 00212026, com frrndamento no art. 75 da Lei no

14.133t2021:'

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Intemo sobre a regularidade e

legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévio;

Encamiúar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos Íemetidos à Presidência da Câmara

Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste

comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão, I 6 de

ANTO o DF, OI,IVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

6
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Câmara Municipal de Alto Alegre do M
Alto Alegre do Maranhão/MA gO

E-mail:
Ruo Sõo Lucos- Boiro Sonto Antonio. SN

cNPJ - 02.232.044/0001-72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no O0O1 12026

Dispensa de Licitação no 0022026

Objeto: ContrataÉo de emprêsa para aquisiçâo de lixeiras de inox para atendêÍ as
nêcessidades da Câmara Municípal de Alto Alegre do aranhão ' liA.

Contratada: LG COMERCIO LTDA

CNPJ n' 40.058.$2/000'l -23

Valor: R$ 3.981,00 (Três mil, novecentos e oitênta e um Íeais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar â legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

000I/2026, referente à Dispensa de Licitação n" 0022026, que tem por objeto a contratação direta

da empresa LG COMERCIO LTDA, para aquisição de lixeiras de inox para atendgr as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - f,lA, conforme autorizado com

base no art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

A motivaÉo da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado

e Justificativa de Preço, datada de 16 de fevereiro de 2026, onde o agente de contrataçáo relata

que a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade

com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lntêmo:

"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os

resultados da gestão orçamentária, Íinanceira e patrimonial, exercer o controle das operações de

credito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

9ô
C,cea

I
r rrlí



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: a \., tr

Ruo Sõo Lucos- Boino Sonto Antonio, SN

cNP J - 02.232.044t 0001 -72
Êo

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregulaÍidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pêna de
responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CF/88).

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno nâo é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ãteste de execuçáo contratual, sendo essas atribuiçôes exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo dê contratação.

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAL E ANÁLISE

3.'1. Da Modalidadê de Contratação Direta - Dispensa de Licitação

A contratação direta realizada por dispensa dê licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei
no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contratação não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legal dispõe

ArL 75. É dispensável a ticitaçáo:
(...)

ll - pan conlratação que envolva valorês infuriores a R$ 50.0$,N (cinquenta mil reais),
no caso de ouÍros servíços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.80712025, que majorou os valores previstos no capú do art. 75 da Nova Lei de
Licitaçôes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de R$ R$
65-492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa ê dois reais e onzê centavos), em
substituição ao teto anterior.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R§ 3.98í,00 ( Três mil, novecentos e oitenta
e um reais) estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoção da dispensa de
licitação como modalidade âdeguada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda quê processo êstá devidamente instruído com: o documento de formalizaçáo de
demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos de

{âl(/'\'
7l' ,À-

!Í
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mara
Alto Alegre do Maranhão/MA ç9 -.-5O

ÊocE-mail:
Rúo Sõo Lucos Boiro Sonto Antonio,5N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus aÍls.72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o
preço apresentado.

Conforme verificado nos autos

r A empresa LG COiTIERCIO LTDA apresentou proposta compatível com os preços de
mercado;

. O valor de R$ 3.98í,00 (Três mil, novecentos e oitenta ê um íêais), encontra-se dentro do
limite legal para dispensa de licitação;

. A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitaçáo jurídica, regularidade

fiscal e qualificação técnica;
. A justificativa do preço é suÍiciente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;
. A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da

economicidade;
. O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e

segregação de funções, conforme art. 50 da Lei no 14.13312O21.

4. CONCLUSÃO

Diânte da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram

observados todos os requisitos lêgais exigidos paÍa a contratação direta por dispensa de licitaçáo,

conforme aLei no 14.13312021.

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo manifesta-

se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 0001/2026
(Dispensa de Licitação no OOU2026|, entendendo que o mesmo se encontra apto à adjudicação e

homologaçáo pela autoridade competente, observados os princípios da administração pública.

Este é o parecer

NI LLY POS DE SOUSA
Controladora lntema

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Portaria: 0612025

L\

1

J

{

habilitação e qualificação mínima necessáia, ruzáo da escolha do contratado, justiÍicativa de preço,

conforme exige o art. 72 da L.ei no 14.13312021.

Alto Alêgre do Maranhão/MA, í6 de fevereiro de 2026.



CAMARA MU]VCIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAMIÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrema@qmail.com
Rua São Lucas, Vn - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044t0001-72

PÊO

\-

D/SPÓE SOERE A NOMEAçÁO DE OCUqANTE DE
CARRGO COM/SSIOA'ÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃOMA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,
ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, pÍevistas no regiÍnento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no

0138880720000, SSP/MA e CPF: 072.073.20345, para ocupar o cargo comissionado de
Controladora lntema da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÉ. 30. Revogadas as disposiçôes em contÉrio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-M4., 02

de laneiro de 2025.

JULIANADOS ffiffi,ffiff.
SANTOSVIEIRA: ffiffiffi*âF

036'1008e377 ffiL:ã;*
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARTA N0 06/2025.



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA N" 03/202s
PORTARTA No 03/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCTJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

ffKff llix"*L DE ALro ALE9RE Do MARANHÁj_MA., E DÁ ourR4s

A PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atÍibuiçõês lêgais, previstas no regimenlo lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. Iô. NOMEA
SSP/MA e CPF:
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta dala

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto

Juliana dos Santos
Presidente

R o Senhor LEONARDO DO BONFTM GU|MARÃES, brasiteiro identificado pelo RG no 171774820019,
025.494.043-94, para ocupar o cârgo comissionado de ContadoÍ da Câmara Munici Allo Alegre do

n

iA.
02 de ianêiro de 2025.

GÀMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTÂRtA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No oz2o2s
PORTARTA N" 02/2025.

DI§PÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
2ÂMARA MUNI)IPAL DE ALTj ALEGRE Do MARANHÁ1-MA., E DÁ oUTRAs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÂo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnteÍno e na Lei Orgânicâ Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pêlo RG no 0001 119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupaÍ o cargo comissionado de PregoeiÍo/Agente de ContrataÉo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria êntra em vigof nesta data.

-Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNrctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARTA - NouE'AçÃo: poRTARtA No 06/2025

PORTARTA N. 06/2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes lêgais, prêvistas no regimento lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DISPÓE SOERE Á NOMEAçAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CPF: "'.100.693-" - Data: 03/01/2025 - lP com n': 172,10.1.153
Autenticaçáo em: www.cmalloalegredomaranhao.mâ.gov.br/diarioofcial.php?id=225 ffi
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Art. ío. NOMEAR o Sênhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF: 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controladora lntema rja Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo-M4., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidentê

,Í
í'êoo

:.t:--

CPF: "'.100.893-'. - Data: 03/01/2025 - lP com n': '172.10.'1.'153

Autedicaçáo em: wv'/w.cmaltoalegredomaranhao.ma,gov.br/diarioofctal.php?id=225 ffi
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 4t4
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mara

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

D|SPENSA OE LICITAÇÃO No 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOI/2026

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e

com fundamento no art. 71 , inciso lV, da Lei n" 14.13312021 , acolhendo o parecer conclusivo exarado

pelo Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa LG COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ no 40.058512/0001-23,

com sede na Edifício Mendes frota / Avenida Ana Jansen, no12, Sala 91 1, São Francisco, São Luís -
MA.

Vâlor u nid Valor TotalUnid QuantItem

R$ 2.'142,00R$ 119,00Unid '18

LIXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5 litros;
DimensÕes aproximadas: Altura: 29cm,
Diâmetro / Largura: 23cm, Profundidade: 23
cm, MateÍial Corpo: Aço inoxidável (AlSl 430);
Acabamento: polido ou escovado; Tampa
Tipo: basculante/swing (abre para um lado e
retorna sozinha); Higiene: ajuda a reduzir
odores e a exposição do lixo. Peso:
Aproximadamente 0,93 kg; AcessÓrios /
extras: Base antiderrapante paÍa maior
estabilidade. Balde interno removível (facilita a
lim a

01

R$ 1.395,00R$ 155,00Unid I

LIXEIRA INOX 12 L:Capacidade: 12 litros,

Material: Corpo em aço inoxidável (AISI 430),
polido; Tampa: Basculante (swing) - abre ao
empurrar e retorna sozinha, mantendo o

interior coberto e ajudando a controlar odores
e exposiçáo ao lixo. Balde interno: removível,
Dimensôes tíPicas: Altura: 37 cm,
Largura/Diâmetro: 28 cm, Peso: 1,4 kg; Base
antiderra ante

02

R$ 444,002 R$ 222,00Unid

LIXEIRA INOX 30 L: CaPacidade
Dimensôes: Altura: 60cm, Diâmetro/Largura:
25,5cm; Material: Corpo: Aço inoxidável (AISI

430); Acabamento: Polido ou
(escovado). Tampa: basculante (swing); Balde
interno: náo removível; Peso: 2,6 kg; Base

30 litros;

antiderra nte ra maioÍ estabilidade

Scotch Brite03

R$ 3.981,00

I

Alto Alegre do Maranhão,MA
E-mail:@

Ruo São Lucos Bonta Sonto Antonto, SN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Descriçáo

Valor Total
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PROCESSO

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

H(J

E-mail: camaradealtoalepre202 5@smail.com
Ruo Sõo Lucos Bairro Sonto Antania 5N

CNPJ 02.232.044t000t-'12

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 3.981,00 (Três mil novecentos e oitenta e um reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 000112026, Dispensa de Licitação n"

00212026, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para

atender as necessidades da Câmara Municipal dê Alto alegre do Maranhão/MA, em favor da empresa

LG COI\4ERClO LTDA, inscrita no CNPJ n' 40.058512/0001-23, com sede na Edifício Í\ilendês frota /

Avenida Ana Jansen, no12, Sala 91 í, São Francisco, São Luís - I\ilA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis.

Alto Alegre do Maranhão/MA, '18 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

CA

L^La.ru dg 5r,nlô L,.l-rr""
i JULIANA DoS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alêgre do Maranhão - MA

(ê4§rF'
-/') -0-

(
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Cámara Municipat de Atto AlogÍe do MaÍanhão
Atto Atege do Í'laranháo/l'1A

E-mail: camaraaltoatêgre@gmai1,Çom
Rua Sâo LLrcas - Baiíro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 000 1 -7 2

coNvocAçÃo PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
LG COMERC]O LTDA, inscrita no CNPJ no 40.058512/000í-23
Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a LG

COMERCIO LTDA, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 00212426, gue tem

por objeto a Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, para que, dentro de

05 (cinco) Õras úteis a contar do recebimento desta Noüficação, cumprir as formalidades

necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu

direito à cortratraçáo, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades previstas, conÍorme artigo

89, §5o da Lei no 14.133121.

Para fins de assinatura do contÍato deverá apresentar as certidões de Regularidade

Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos'

Alto Ategre do Maranháo/MA, 19 de fevereiro de 2O26

Atenciosi,mente,

(odruncr dO-, ScrntOr Uu 'tt'
í JÚLIANA OOS SANTOS VIEIRA

Presidente dYCámara Municipal de Alto Alegre do ilaranhão

(/,-,//t.
rP/-- Vót. Stq 1t-r-lZ

ld ra.rnrrrt.t ./f2z
4ct. os9 . i/z /ooo/ - z j
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câmara Municipat da Âtto Atêgre do Mara
Âlto Ategro do Maranhão/MA

FLS

ROCESSO

Rua Sáo Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cN - o2.232.O44tOOOl -72

CÁ

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000í/2026

CONTFÁTO ADMINISTRATIVO N" 2026002/2026

otsPENsA DE LICITAçÃO No 002/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA LG

COMERCIO LTDA NA FORMAABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, Inscrito no CNPJ sob o no 02.232.M41OO01-72, com sede na Rua São

Lucas, S/N, baino Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, nêste

ato reprêsentado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira lnscrita

no CPF sob no 036.'100.89977, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa LG COMERCIO

LTDA, inscrita no CNPJ n.40.0585120001-23, com sede na Edificio Mendes frota / Avenida Ana

Jansen, no12, Sala 911, São Francisco, Sáo Luís - MA, doravante denominada CONTRATADA'

neste ato representada pelo (a) sr o (a) Láercio Machado Gonçalves, cPF No 7613149í$72 têm,

êntre si, ajustado o presente Contrato de fOrnecimento, formalizada nos aúos do Processo no

000í/2026, e em observáncia às disposiçóes da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , Lei Municipal

35A2O23, quê regutamenta aLei 14.1331202í e demais legislação apliével, resolvem celebrar o

presênte Termo de contrato, dêconente do Termo de DisPênsa de LicitaÉo no oo212o26,

mediante as cláusulas ê condiçÕes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 . í Contretação de empresa para aquisiçáo de lixeiras de inox para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA-

CúUSULA SEGUNDA _ DA VINGULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contreto ê aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 0001/2026 e que

são partes integrentês deste instrumento, independente de transcriÉo:

l)

m
E-mâik camaraaltoaleíre(ô8mai[.com l--

I)t



CâmaÍa Municipa[ ds Alto Alogrê do Maran
Atto AlêgÍê do Maranhão/MA

E-maiL câmaraaltoalegrê(ôgmail.com
Rua Sáo Lucas - BaiÍÍo Santo Antonio, S/N

cNPt - o2.232.O44/OOOl -12

FLS

PROCESSO

U ,. ic

2.1.1. Termo de Referência;

2.1 .2. Aviso de Dispensa n" 00212026

2.1.3. A Proposta da contratada;

cúUsULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÂO APLGÁVEL

3.1. O presente Contrato reg+se pelas seguintes normas:

a) Constituiçáo Federal de 1988;

b) Lei FedeÍal no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Leí

1 4. 1 3312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Dêmais normas rêgulamentares aplicáveis à matériâ;

3.2. Na interpretação, integraÉo, aplicaçáo ou em casos de divergência entre as disposiçôes

deste Contrato e as disposiçôês dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Fêderal no Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitaçÕes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em êspecial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de

Defesa do ConsumidoÍ).

CúUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$ 3.981,00 (Três mil novecêntos e oitenta e um reais),

conforme Proposta de Preços âbaixo:

Item Descrição Unid Vâlor lJnid Valor Total

LIXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5 litÍos,
Dimensões aproximâdas: Altura: 29cm,
Diàmetro / Largura: 23cm, ProÍundidade: 23
cm, Material Corpo: AÇo inoxidável (AlSl

Unid 18 R$ 1 19,00 R$ 2.142,00

m
rr
tl

Quant

0't
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CâmaÍa Municipal de AltoAlegre do Mâr
Alto Alsgíe do Maranhão/MA

n é
RU CA

E-maik camâmaltoâlsgre(aEmâil.com
Rua Sáo Lucas- Bairro Sânto Antonio, S/N

cNPJ - O2.232.044tOOOl -72

430); Acabamento: polido ou escovado;
Tampa Tipo: basculante/swing (abre para
um lado e retorna sozinha); Higiene: ajuda
a reduzir odores e a exposição do lixo.
Peso: Aproximadamente 0,93 kg;
Acessórios / extras: Base antiderrapante
para maior estabilidade. Balde interno
rêmovívêl (íacilita a limpeza);
LIXEIRA INOX í2 L:Capacidade: 12 litros;
Material: Corpo em aço inoxidável (AlSl
430), polido; Tampa: Basculante (swing) -abre ao empurrar e retorna sozinha,
mantendo o interior coberto e ajudando a
controlaí odores e exposição ao lixo. Balde
interno: Íemovível; Dimensôes típicas:
Altura: 37 cm, Largura/Diâmetro: 28 cm,
Peso: 1,4 kq; Base antiderrapante.

Unid 9 R$ 155,00 RS 1.395,00

03

LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade: 30 litros;
Dimensões: Altura: 60cm,
Diâmêtro/Largurar 25,scm; Material: Corpo:
Aço inoxidável (AlSl 430); Acabamento:
polido ou Scotch BÍite (escovado). Tampâ:
basculante (swing): Balde interno: náo
removível; Peso: 2,6 kg; Base
antiderrapante para maioÍ estabilidade.

Unid 2 R$ 222,00 R$ 444,00

Valor Total R$ 3.981,00

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh

5.1. As despesas deconentes do presente Contrato correrão por conte da seguintê dotação

orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Funçâo 01 - Legislativa
SubfunÉo 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atÍvidade 1001 - Constr., Rêf., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio
da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamêntos e Material Permanente
Dotâçáo lnicial R$ 33.437,50
Saldo da Dotação R$ 33.437,50

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do conente ano, â partir

dê sua assinatura, na forma do artigo í05 da Lei n' 14-133, de 2021.

fs?l
l'::'t

I
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Câmara Municipat de Alto Alegrs do Ma
Alto AlogÍo do Mârânháo/MA

E-maik camaraattoalêgre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - o2.232.O44t0001 -7 2

6.2 A prorrogação de que hata este itêm é condicionada ao atesle, pelâ autoridade competêntê,

de que as condiçfus e os preços permanecêm vantaiosos para a Câmara Municipal, pêrmitida a

negociaÉo com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes rêquisitos:

a) Seja juntado relatório que discona sobre a execuçáo do contrato, com inÍormações de que os

produtos tenham sido fomecidos Íegularmente;

b) Seja juntâdã justificativa e motivo, por escrito, de quê a Câmara Municipal mantém interêsse

no sêrviço;

c) Haja manifestaÉo expressa do contratado informando o interêsse na pronogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as @ndiçÕes iniciais de habilitação.

6.5 Nas eventuais pronoga@es contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão sêr reduzidos ou eliminados

como condição para a renovaçáo.

6.6 O contrato não poderá sêr pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes

de declaraÉo de inidoneidade ou impedimênto de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicaçâo.

7.{ O Local para recebimento e dêmais condiçôes, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cúusulA orrAVA - DAs coNDlÇoEs DE ExEcuçÃo oo oe.Jero

8.1 Das Condições para execuçáo do objeto e dêmai6 condições, êncontram-se definidos no

Termo de Referência.

cúUsULA NONA. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRh

ffi
,l \t

6.3 O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CúUSULA SÉIMA - DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS
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CâmaÍa Municipal dê Alto Alegre do hão--..-. ICA
Alto AlegÍe do Maranhâo/l.lA

E-mâik camâÍeâltoa16grê(agmail.com
Rua Sâo Lucas - BaiÍÍo Santo Antonio, S/N

cN - o2.232-O44IOOO1 -72

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fomecimento das lixeiras de inox, aplicando-

se as disposiçôes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lêi Fedêral no 8.078/í990.

CúUSULA DÉCIMA . OBRIGAçÔES E RESPONSABILIoADES DA CONTRATADA.

São obrigaçóes da CONTRATADA

't0.1 Das Obrigaçôes da contratada encontram-se dêfinidos no Termo de Referência

OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA

11.1 Das obrigações e responsâbilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1. A Nota FiscauFatura será protocolâda ou enviada por e-mail da Câmara Municípal

informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

dêfiniüvo, através de oÍicio, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as

informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais

vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta coÍrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, êmitido pela Câmara

Municipal;

'12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamêntos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contrâtual,

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câma,a Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conÍorme o que dispõe sobre a matéria nâ Lei no 14.13312021;

r"#l
l'=l

CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA

CONTRATANTE.

/-
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Câmara Munlcipâl dê Atto Atogr6 do Maranhão

Alto At6gÍe do Maranhão/MA
E-mâiL camaraâltoalegre(ôgmail,com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.0441 OO01 -7 2

ic

í2.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

'12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do fomecedor,

mediante a CêÉidão Conjunta Negativa de Débitos expêdida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da SituaÉo/CRF;

12.6.3. Prova de Íegularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidáo Nêgatíva da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pelâ Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor,

mediante a Certidáo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminislração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniênte devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou náo enÚegar a documentaÉo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

rg
r^r



/)ROC
§sso

(./
Câmara Munieipal ds Alto Ategre do Marânhão

Alto Alegre do Maranhão/HA
E-mai[: câmaÍaâltoatêgre(ôgmâil.com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cN -02.232.04410001-72

g) ensêjar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da contratação sêm motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Íraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude dê quâlquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos da contÍataÉo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2 Serão aplicadas ao Íesponsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sêmpre que náo

se justificar a imposição dê penalidade mais grave (art. 156, §?, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutes descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre quê náo se justificaÍ a imposição

de pênalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticâdas as condutas dêscritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2olo (dois por cento) poÍ dia de atraso injustificado sobrê o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensâtória de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conbrme dispõe o inciso I do

t-q
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ert. 137 da Lei n. 14. 133, de 2021 .

13.3 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de rêparaÉo integral do dano causado à Contratante (aÍt. 156, §9p).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. í 56, §7").

í 3.5 Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no pr.vo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ão valor do pagamento

evêntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8P).

13.7 Previamente ao eflcaminhamento à cobrança judicial, a mufta poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a âmpla defêsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÉ as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.9 Na aplicaÇão das sanções seráo considerados (art. í56, §1o)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê

orientaçóes dos óÍgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

I r\,
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leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificâdos como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competênte definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídicâ do Contratado poderá sêr desconsidêrada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar Confusão patrimonial, e, nesse caso, todos oS êfeitos das sançóes

eplicadas à pêssoa juídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraçâo, à pessoâ jurídica sucêssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. í60).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sânção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins dê publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas

(cEts) e no cadaslro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de rêabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no í 4.133/21 '

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necesúrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.,1. Os prêços contratados mentêr-sê-áo inalterados pêlo período de vigêncie do presênte

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaÉo econômico-financeira inicial

deste instrumento.

í 5.1 .í. Os preços contratados que sofrerem Íevisão não ultrapassarão aos preços praticados no

merCado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante de

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato'
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15.1.2.Sêráo considêrados compativêis com os de mercado os preços contratados quê foíêm

iguais ou inferiores à média daqueles apuÍados pelo setor competente da Câmarâ Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções âplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos dê habilitação exigidos na

licitaçáo oÍiginal;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato;

c) não haia preiuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdminisÍação

à continuidade do contrato

í6.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será prêcedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'16.4-3. lndenizaçôes e multas

cúUsULA DÉCIMA SÉNMA

PAGATIENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

17.1. A contratante nãO arcará com oS encargos da mora por atraso de pagamento deconente

de ausência total ou parcial da documentaçáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

t-q
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cúUsULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS:

18.,- As infraÇóes penais tipificâdas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações postêrioÍes

seráo objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejulzo das demais

com inaçóes aplicáveis.

CúUSULA DÉCIMA NONA- DOS GASOS OMISSOS:

19. í. Os casos omissos sêrão decididos pela GoNTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas

na lei 14.1331202í ê demais normas Íederais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamênte, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8,078, de',l990 - código de Defese

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos

cúusuLA vrcÉstma - oe nlrERAÇÃo CoNTRÂTUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mêdiante as devides

justiÍicativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusuLA vrcÉstrtll pntmetRl - DA FlscAllzAçÃo

21 .1 A contratante indicará um profissional pare exer@r as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.

2'1.2 As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão seÍ encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,

para adoção das medidas cabiveis.

cúusuLA vlcÉstun secuxoA - QUANTo A SUBCoNTRATAÇÃo

22.1 Fica vedada a subcontrataçâo do objeto contratual.

cúUSuLA UGÉSIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO

r,;]
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23.1 lncurrbirá eo contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 . bem como

no respecl vo sítio oficial na lntemet. em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 . e

ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA- DO FORO

24.1 Em alendimenlo ão eÍ|.92, §lo, da Lei no 14.13312021, Íica eleito o Foro da comarca de

São Materrs lMA, paÊ dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

íorma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venharr a ter, por mais privilegiado que seja.

24.2 E po, estarem plenamente em acordo com todas as cláusules ê condições, as partes

assinam o )resente instrumento em 3 (três) vias de igual teor elorma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus eÍeitos jurídícos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 19 de fevereiro de 2026

CAM MUNICIPA DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
CNPJ sob o n" 02.232.04410001-72

Juliana dos Santos Vieira
CPF sob no 036.100.89377

Presidente
CONTRATANTE

7

4
LGC ERCIO LTDA

CNPJ n" 40.058512/0001-23
Láercio Machado Gonçalves

cPF N" 7613 14913-72
Proprietário

CONTRATADO
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oRDEM DE SERV|çO

À Empresa
LG COMERCIO LTDA
CNPJ no'O.058512/0001 -23
End. EdiÍÍcio Mendes Írota / Avenida Ana Jansen, no12, Sala 911, São
Francisco, São Luís - MA.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo o fomecimento de lixeiras de inox para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maranhã,r/MA, do Processo Administrativo n" 000í/2026, Dispensa de
Licitaçáo no 00212026, conforme itens e quantidades apresentados na proposta
de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 19 de fevereiro de 2026

c\
JULIANA DOS SAN OS VIEIRA

Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/IVÍA
E-mail:@

Ruo Sõo Lucos Botrro Sonto Antonio, 5N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

EXTRATO DO CONTRATO N" 202600212026 - CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA. OBJETO: CONITAtAçãO

de empresa para aquisição de lixeiras de inox para atender as necessidades da câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 3.981,00 (Três mil novecentos

e oitenta e um reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.í33, de 1o de abril de 2021 eLei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇAO: Órgáo 01 - Poder

Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo Funçáo 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa OOOl - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividede

1001 - ôonstr., Ret., nmpt., Equip. e Mobília para o Prédio da Câmara Municipal Natureza da

despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. vIGENCIA: 12 (doze) meses,

prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.13312021 . PARTES CONTRATANTES:

bEnlnnn MUNICIpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo/MA e LG COMERCIO

LTDA, inscrita no cNPJ no 40.058512/0001-23. DATA DA ASSINATURA: 1 I de fevereiro

de 2026.

m



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . Av|so . ADJUDIGAçÃo E HoMoLoGAçÃo: TERMo DE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DTSPENSA DE LtCtrAÇÃO No 003'2026

TER o oE ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAçÃo - D|SPENSA oE LtctTAÇÃO N. o0s/2026
PROCESSO AOMIMSÍRATIVO No 000!U2026

A Presidentê da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. no uso dê suas atribuiçóes legâis, e com tundamento no art. 71, inciso lV, da Lei no
14.133/2021, âcolhendo o pa.eceÍ conclualvo exarado polo ContÍolê lnto,no da Câmarâ lruniclpal, resolve:

ADJUOICAR os itens abaixo à empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no 03.217.77710001-09, com sede na Travessa da 8oóoleta, 12, Anil,
CEP: 6504t150 São Luls - MA.

MATERIAIS DE EXPEDIENTÊ

IÍEM

1

2

12

13

14

DESCRTÇÁO

ALMOFADA PARA CARIMBO - N" 3, PÍoduto recárregávêl; -
modelo da tinla: tc 42ml ou 500m1, Medidasr 6,7 x 11,0 cm
BLOCO RECADO ADÉSlVO, Bloco Adesivo 76x102 Amarelo
com 100 Íolhas de alta qualidade para anotações do seu daa a
diâ. com adesivo "remove fácil".
CANETA ESFEROGRÁF|oA - caneta esÍerográfica.
EspecificaÉo: na cor fumê, obs.: lamanho grande.
EspecifcaÉo: material do corpo coníeccionado em material
plástico transpaÍente, poliestireno cdstal. Íomalo do corpo
sextavado, matêaial da ponta, latáo com esÍera de ungslên -
Caneta azul esferográfica. EspecifcâÉo: na cor turÍÉ, obs.:
tamanho grande. Especificação: material do corpo
confeccionado em material pláslico transparenle, poliestireno
cristâ|, fomãlo do coípo seíavado, material da ponta, latão
com esiera de tung§tênio, lampa tipo da parte supeÍior dâ
caneta rêmovlvel nâ cor azul, espessura do lraço lipo êscrita
média, carga quantidade 1, comprimento sem lampã +/- zmm
14 cm, tinta camposiÉo, corantes orgánicos e solventês,
característica deverá pêrmitir uma escrita sem falhas e sem
boÍÍóes, com selo do lnmêtío, vâlidade indeterminada e
garanlia de koca em qualquêr época em caso de deíeito que
nâo seja provocado pelo mau uso do prodúo. caixa com 50
unidades "ou equivaleôte", Caixa com 50 únidades
CALCULADORA DE MESA: visor gíande de 12 dlgilos,
funçóes essênciais como raiz quâdrada, inversor de §inaís, e
coíÍeçóês tolal (paÍa apagar tudo) e paÍcial (dlgito a dÍgito),
além de alimenlação solar/bateria
COLA BRANCA: Composiçáo: Acetato de Polivinilâ (PVA) em
dispersão aquosa. Aparéncia: LÍquido branco e vi§coso.
pH: Geralmente entre 4,0 e 6,0 (ácido). Teor de
Sólidos: Variâ, mas comum em tomo de ,15-47% para versões
extrâ. Densidadê: Próximâ à da água. em tomo de 1,02 a 1,07
g/cmr a 25'C. Solubilidade: Solúvel êm água antes da
secâgêm, íacilitando a limpeza. Frasco com 1009.
CLIPS 2yO - EM AÇO GALVANIZADO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGÉM, CAIXA COM 1OO UNIOADES,
CLIPS 3/O - EM AÇO GALVANIZADO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLIPS 4/O - EM AÇO GALVANIZADO COM TRATAI\4ENÍO
ANÍIFERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLIPS 6iO - EM AÇO GALVANIZADO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM. CAIXA COM 50 UNIDADES.
ENVELOPE: Envelope Saco Branco 240x340 909 OF 3 -
Alta Oualidadê parc Documenlos
EXTRATOR OE GRÂMPO| Tipor Extrator tipo espálula.
Material: Fabícado em aço inoxidável (anox).

DimensÕes: Aproximadamente '15 cm de compÍimento. As
dimênsôês totais (incluindo embalagêm ou fohato dô
produto) sáo ce.câ de 19.1 x 3,4 x 2,8 cm. Peso: Cerca de 20
g. Funcionalidade: Possui uma eÍremidâdê fna e afada que
permile inseair sob o grampo, e uma superfÍcie plana para
aplicar pressáo e removê]o, garantindo precisão e agilidade.
GRAMPEADOR MÉDlO - confeccionado em material
resistente (metal ou plástico refoÍçado), com capacidade para
grampear alé apíoximadamente 20 a 25 folhas, compatlvel
com grampos padrão 26/6, ba§e ântideaÍapanle e mecanismo
dê carregamenlo prálico.
GRAMPO - EM MEÍAL ,GALVANIZADO, PARA
GRAMPEADOR DE MESA. CAIXA COM 5.OOO UNIDADES.
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE: dê uso profissional,
modelo 2316, com capacidade para grampear até 100 (cem)
folhas, eskutura reforçada em metal, base antiderÍapanle e
sislema de caÍregâmento prático.

OUANT

15

50

UNIOADE

Unidades

Pacotes

VALOR TOTAL

RS 128,55

R$,176,50

Unidades

VALOR UNIT

R$ 8,57

R$ 9,s3

3 R$ 42,80

RS 23,96

R$ 4,21

15

10

30

20

20

20

200

30

Unidâdes

Unidades

tlnidâc,ês

R$ 642,00

R$ 239,60

R$ 126,30

R$ 129,00

4

5

6

7

8

I

10

R$ 13,96

R$ 15,93

R$ 14,02

R$ 12,30

R$ 0,93

Caixas

Caüas

Caixas

Caixas

Unidades

R$ 279,20

R$ 318,60

R$ 280,40

RS 246.00

R$ 186,00

11 RS 4,30

RS 25,63 15 Unidadês R$ 384,45

R$ 16,79 10 R$ 167,90

R$ 93,74 10 Unidades RS 937,40

Julianâ dos Santos Vieira - CPF| '"".100.893-" - Oala: 1A10212026 - lP com n': 172.10.1 220
Aulênlicâçáo em: www.cmaltoalegredomaíanhao.ma.gov.bí/diarioofcial.php?íd=298
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LIVRO DE PONTO: TIPO CAPA DURA COR PRETO.
TAMANHO MM (4'tCM.215X315 N' DE FOLHAS 100 CAPA
COM REVESTIMENTO PLASTIFICADO, FOLHAS BRANCAS
NUI'ERADAS COM ESPACO PARA 35 ASSINANTES E
REGISÍRO DE,I ASSINATURAS POR ASSINANÍE
LIVRO ATA - LIVRO ATA. CAPA DURA, 1OO FOLHAS, PARA
ANOTACOES DIVERSAS, TAMANHO MM /1CM, 205 X 3OO,
CAPA COM REVESTIMENIO PLASÍIFICADO, FOLHAS
BRANCAS PAUTADAS E NUI'ERADAS NO CANTO
SUPERIOR DIREITO.
MARCA TEXTO _ MATERIAL EM PúSTICO, PONTA
MACIA, CORES FLUORESCENTES, CORES VARIADAS.
CAIXA COI\,í ,12 UNIDADES
MOLHA DEDOS _ PARA MANUSEIO DE PAPEL OUE NÃO
MANCHE. EMEALAGEM COM APROX. 12G.
LIGEIRAMENTE PERFUMADO.
PAPEL A4 BRANCO - PAPEL ALCALINO, FORI\4ATO A4
DIMENSOES 210X297MM, GRAMATURA 75G/Mi, NA COR
BRANCA DE ALTA ALWRÁ, PROFISSIONAL RESMAS DE
5OO FOLHAS CAIXA 1O RESMA
PASTA AZ _ PASTA AZ LOMBO LARGO A4
28,5X31,5X7,3CM CORES VARIADAS CATXA COM 20
UNIDADES.
PERFURADOR DE PAPEL DÊ MESA - MATERIAL EM AÇO,
TAMANHO MÉDIO, 2 FUROS, CAPACIDADE PARA
PERFURAR ATÉ 30 FOLHAS (REFERENTE A PAPEL
75G/Mz) COM ALTA DURABILIOADÊ.
PORIA CANETAS E CLIPES - conÍeccionado em material
resistente (ac.Íílico), com compartimentos adequados para
organizaÉo de canêtas, lápis e clipes. lndicado para
organizaÉo da mesa dê trabalho.
PILHA ALCALINA: descartáveis (zinco-caôono ou alcalinas).
Cartela com duas unidades
TESOURA: - Tesoura de uso geral, tamanho 8"
(aproximadamente 21 cm), confeccionada em aço inoxidável,
com lâminas âfiadas e resistentes, cabo anatômico êm
material plástico ou êmbonachado, proporcionando conÍorto e
segurança no manuseio. lndicada para cortes de papel,
envêlopes ê outros materiais de escritório, adequada às
roiinas âdministrativas.
FITA ADESIVA GROSSA| Produzida com Íilme de
polipropileno (BOPP) e adesivo acrllico à base de água.
capacidade de aderir a diÍerentes súperfÍcies (papel, plástico,
mêlal, vidro, madeira etc.). Transparente, rolo de 45mmx50m
FITA ADESIVA FINA: Produzida com filme de polipropileno
(BOPP) e adesivo acrÍlico à base de água, capacidade de
aderir â diferentes supeíÍcies lisas como papet. plástico,
vidro. TÍanspaaente. rolo de 12mmx50m.

Valor do lote

MAIERIAIS DE LIMPEZA

oEscRlÇÁo
ÁGUA SANITÁRIA: ComposiÉo qulmicâ hipoclorito dê sôdio,
hidróxido de sódio, clorelo, têor cloro âtivo vana de 2 a2,50%.
cor incolor, aplicaçáo lavagem e alvejante de roupâs.
banheiras, pias, embalagem plásticâ de um litro. Cx com 12
und
ALcoOL ÊM GEL 7o%: Álcool gel asséptico com especial
germinida, seca, desinÍeta e higieniza as máos, próprio para
uso em saboneteiras para reíil, álcool em gel a 73" GL, llquido
gelatinoso e isênto de perfume, porém com odor caracteí§tico
do álcool. Caixa com 12 unidades
BALDE PúSTICO: Balde, material plástico, tamanho extra,
malerialalça arame galvanizado, capacidadê 10 litros
COLHER DESCARÍÁVEL: ConÍeccionada em polietileno
resistenle na cor bÉncâ ou translúcidâ, acondicionada
conforme a praxe do fabíicânte de forma a gaaantir a higiene e
integridade do produto alé o uso, com pacote com 50
unidades
COPO DESCARTAVEL'180 ML: Copo plástico para água
descaÍlável: Branco, capacidade de 180 ml, acondicionado
em embalagem plástica lacrada contendo '100 unidade§ cada,
e reembâlado êm caixas de papelão devidamenle rolulâdas-
Os copos devem ser homogêneos, íabÍicádos em
polipropileno, isentos de materiais êstranhos, bolhas,
raúaduras, furos, deÍormações, boÍdâs afadas ou rebãózls.

R$ 26.í1

RS 19,60

R$ 26,22

R$ 5,66

R§ 261.04

R$ 228,09

R$ 40.16

R$ 18,39

RS 7,46

R$ 10,45

R$ 6,77

R$ 1,30

VALOR UNIT

R$ 32,00

R$ 77,70

R$ '12,78

R$ 5,31

R$ 175,99

10

30

QUANT

15

30

CÉS5O

Unidadês

Unidades

Câixas

Unidades

Caixas

Caitas

Unidades

Unidades

Pares

Unidades

Unidades

UNIDAOE

Caixas

Câaxas

unidades

Pâcotes

P,Ê tCA

R$ 261,10

R$ 196,00

R$ 113,20

RS 10.441,60

R$ 2.280,90

R$ 803,20

R$ 551,70

R$ 373,00

R$ 156,75

R$ 203,10

R$ 39,00

RS 20.485,85

VALOR TOTAL

R$ 192,00

RS 621,60

R$ 191,70

R$ 159,30

1.231,93
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COPO OESCARTÁVEL 50 ML: Copo plástico para caÍé
descarlável: Branco, capacidade de 50 ml, acondicionado em
embalagem plástica lacrada contendo 100 unidades cada, e
reembalado em caixas de papelào devidamente rotuladas. Os
copos devem sêr homogêneos, fabricados êm polipropileno,
isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos.
deÍormações, boídas afadas ou rebarbas.
OESINFETANTE: ComposiÉot água, ingrediente ativo,
preservante, sabão, solvente, peíumes e corantes (C142090 e
C119140) artilíciais de limáo. lnÍormaÉo adicional: limpa ê
elimina 99% das baclériâs. ge.mês e tungos. Embalagem
com 500m1. Caixa com 12 und
DESODORIZAOOR DE AR: DesodorizadoÍ de ar -
ingredientes alivos: cloreto dê alquil, dimetil benzil amônio e
cloreto de alquil dimetil etil benzil amónio 0,07%. ComposiÉo:
lngrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes, peífume e
bl.íano/propano.
DETERGENTE LIQUIDO: Detergênte, composição
tensoativos aniônicos, coadjuvante, pÍeservantes,
componente ativo linear alquibenzeôo sulfonato de sódio,
aplicaÇão remoção dê gordu.as de louças, talheres e panelas,
aroma natuíal, cârâcterísticas adicionais conlém lensoativo
biodegradável, êmbâlagem plástica com 500 ml. CX com 24
und
ESPONJA DUPLA FACE: Esponja abrasiva para louça
anliaderente, substitui a palha de aço, composta de uma íace
lisa e outra crespã, com bactericida, própria para limpeza de
louças ê tâlheres em geral, pacote com 60 und
FLANELA EM ALGODAO: Flanela cor brancã no tamanho
mlnimo de 30x40 qn, com tecido 100% algodão
GUARDANAPO: Guaídanapos de papel com 50 unidades,
30x30cm folhas simples fbras celelósticas, embalagem com
50 unidades
LIMPA VIDRO: Limpa-vidro, aspecto físico lÍquido,
composiçâo solvente gliólico, álcool isopropÍlico. corante,
caracterÍsticas adicionais tensoativo caüônicofragrância, açâo
ântiestática, em embalagem com 500 ml. Cx com 12 und
LUSTRA [4ÓVElSi peíume suave, embalagem com 2OO ml,
composição silicone, cers naturais, emulsificantes,
sequeskante, conseryante, solvenle de petróleo, suríactante
aniÔnico, perfume e água, Cx com 24 und
LUVA FORRADA MULTIUSO: devêm ser ÍlexÍveis e
resislentes. látex 100% natural. íono 100% de algodão para
absorver a transpiraçáo. bordas ajustadas que aumentam a
proleçáo, evilando a entrada de água. Tamanhos P l\4 G
PÁ PARA LlxO: Em mate.ial plástico, cabo plastiíicado com
rosca, comprimento X altuía X largura: 18 CM X 60 CM X 20
cM.
PANO DE PRAÍO: pano de prato liso: saco de pâno âlvêiado
para copa, 100% algodão, na cor bíâncâ, tramas fechadas,
com bãinha costurada, ho tamanho aproximado de 45 x 72
cm.
PANO DE CHÃO: Em algodão lavado, tipo saco para uso em
limpeza de piso, TAM: 4oCM X 65CM
PAPEL HlclÊNICO: Material celulose vegetal caracteíísticas
adicionais: picotado e simples comprimenlo:30 M Largural
8cm cor: brancâ, embalado com '16 rolos
PAPÊL TOALHA: papel toalha fls. simples, 2 dobras branca.
medidas de 23x21cm cada. composiÉo de 50oÁ fibras
celúlósicâs de altâ qualidade,sooÁ celúlose virgem que lhe
confere resistência e um bom poder de absorÉo. Pacote com
02 rolos
PEDRA SANITÁRIA: aroma lloral, peso 35g. com suporle
para instala-lo.
PRAÍO DESCARTAVEL: Fundo pequeno, material plástico na
cor branc:r ou translúcida, tamanho 21cm, pacote com 10
unidades
RODO DE BORRACHA: Com cabo de madêira plastificado,
40cm, puxa e seca, dimênsõês da base com o cabo, 120 cm.
SAAÃO BARRA: composiÉo básicá água, pigmento,
coadjuvante, emoliente, seqüeskan, peso 200, Íormato
retangular, cor amarelâ sem perfume. CX com 50 und
SABÁO EM PÓ: sâbão em pó biodegradável. composiÉo:
tensoativo alquil benzeno sulfonalo de sódio, coadjuvantes,
sinergista, branqueador óptjco, enzima, tamponantes, carga,
corante, perfume, silicone e água. Caixa com 20 und dê 5009
SABONETE LIOUIDO: com agentes de limpeza suaves,
fragráncias e hidratantes. Frasco de 200m1

sAco PúsTlco PARA Llxo: 'loo litros; composlÉo:
polietileno, preto, 75x105cm maléria priÍna virgem, espessuÍa
0,10 micÍa. Embalagem com 5 unidades

R$ 132,53

R$ 73,94

R$ r3,36

R$ 49,04
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R$ 61,31

RS 5,91

R$ 3,66

RS 81,4E

R$ 73,10

R$ 10,73

R$ 17,26

R$ 8,00

R$ 5,27

R$ 59,95

R$ 15,s2

R$ 3,66

R$ 8,09

R$ 10,27

R$ í12,65

R$ 114,80

R$ 6,32

R$ 9.46

7

10

50

ÉLS

Caixas

Caixas

Unidadês

R$ 927,71

RS 73S.40

R$ 668,00

À

P16oc

15

20

100

10

10

'15

10

50

100

40

100

15

5

50

50

Pacote§

Unidades

Pacotes

Caixas

Caixas

Pares

Unidades

Unidades

Unidades

Pacotes

Pacoles

Unidades

Pacotes

Unidades

Caixas

Caixas

Unidades

Pacotes

R$ 919,65

RS 1í6,20

R§ 366,00

R§ 8't4,80

R$ 731,00

R$ 160,95

R$ 172,60

R$ 400,00

R$ 263,50

R$ 5.995,00

R$ 776,00

R$ 146,40

R$ 809,00

R$ 154,05

R$ 563,25

R$ 1.146,00

R$ 316,00

R$.173,00
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SACO PúSICO PARA LIXO: 50 litros; composiçãoi
polielileno. preto. 60x80cm matéria prima virgem. espessura
0,10 micra. Embalagem com 10 unidades
SACO PúSTICO PARA LIXO: 30 litros; composiçáo:
polietileno. preto, 59x62cm matéria prima vrrgem, espessura
0,'10 micÍa. Embalagem com 5 unidades
TOALHA DE MÃO E LAVABO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 29X45, CORES VARIADAS E
SORTIDAS, MATERIAL 1OO% ALGODÃO.
VASSOURA DE NYLON: Com cabo de madeira, tamanho da
base, 30 cm, tamanho do cabo 120 crn.
VASSOURA DE PIAÇAVA| vassoura de piaçâva - base de no
mÍnimo 20 cm, com cêrdas de piaçava, com base, de 20 cm,
com cãbo de madêira.

Valor do lote

GÊNERoS ALI[,ENTÍCIOS

oESCRTÇÃO

AÇÚCAR - sacarose de cana obtido da canâ de açúcâr, tipo
refinado, com aspecto cor, úeiro próprios, sabor doce, isento
de sujidades, parasitas. materiais lerÍosos e delritos animais
ou vegêlais, ãcondícionado em embalagem primária saco
plástico atórico tÍanspa.ente (1 kg), com respectiva
anformaÉo nutricional, data de fabricação/validadelotê-
embalagem secundária plástico rêsistente
ADOÇANTE EM FRASCO - adoçante dietético liquido, 100%
só slevia, embalagem contendo entre 80ml e 100m1.
lngrediêntes: água, edulcorantes naturais glicosldeos de
steüol, conseNantesi benzoato de sódio e sorbato de
potássio, acidulante. Validade minima de 36 meses.
ÁGUA MTNERAL EM GAúo 20 LlTRos: Água Mineral
Natural, potável, para bebedouro, embalada em garÍaÍóes
retomáveis contendo 20 (ünte) litros de água rhinerâl sem gás
em cada galào, sem o fomecimento dos garÍaíóes - apenas o
llquido
AGUA MTNERAL sEM cAs - 500M1: sem gás. -
acondicionada em garÍafa plástica (descaíável) de 500m1,
tipo pel, livre do composto bistenolA (BPA); - lacÍadâ e rótulo
inÍormativo do produto, não contendo amas§amenlo, sêm
alteração do odor e cor, dentíe ouúas que pos§am

comprometêr â qualidade higiênicá sânitária da água minera!,
devendo atender às especificaçóes da ANVISAr'MS e da NBR
ABNT 15.395/2006, que estabelece os requisilos mÍnimos de
qualidâde e os métodos de ensaio exigíveis para garÍafas
sopradas de PET. personalizadas ou genéricas, não
retomáveis, destinadas ao acondicionamento dê íeíÍigêaanles
e águas, com validade mínima de 03 (três) meses
APRESUNTADO - fatiado, de primeira qualidade, elaborado a
partir de carne sulna, com coloração, aroma e sabor
caraclerlsticos, acondicionado em embalagem lntegra, atóxica
e devidamente laqada, contendo identificaÉo do fabricante,
data de fabricaÉo, prazo de validade e registro no órgáo
competente.
BlSColTo DE ÁGUA E SAL - EspecificaÉo: de primeiÍa
qualidade, crocante, com sabor carac{erlstico, acondicionado
em embalagem oíiginal, Íntegra e lacÍadâ, conlendo
informações do fabricânte, data de fabricáÉo, prazo de
validade e registro no órgão competente. embalagem plástica
contendo 400 gíâmas, isento de moío, odores estranhos e
subslâôcias nocivas.
cAFÉ TlPo TORRADO - Torrado e embalado a vácuo;
embalagem de 250 g( aparência: pó homogêneo, íino: cor:
vadando do castanho claro ao castanho escurol sabor e
úeiros próprios; validade mÍnima de I meses â partir da data
de entrêga; embalagem: primária, própria, fechada, constando
identificáÉo do produto, inclusive classifcaçáo, com
respectiva informação nulÍicional, datã de
íabricaÉotvalidade/lote em embalagem primáriâ e
secundária.
FARINHA DE MILHO - tipo flocão, pré-cozido, amârelo, com
âspecto, cor, úeiÍo próprios com ausência dê umidade,
fermenlação, íanço, isento de sujidâdes, parasitas e laNas.
Embalagem de 5009. Em sãcos plásticos transpârentes e
atóxicos, limpos náo violados, resislenles que garante a
integridade do produto até o momento do con§umo,
acondicionados em Íardos lacrados. A embalagem deverá
conler eíemamenle os dados de identificação e procedência,
iníormaÉo nutÍicional, número de lole, data de validadê,
quanlidade do prodúo.

R$ 7,06

R$ 5.83

R$ í3,32

R$ 14,39

RS 16,78

Pacotes

Pacotês

Unidades

Unidades

Unidades

R$ 353,00

R$ 291,50

R$ 266,40

R$ 143,90

R$ 167,80

R$ 20.772,04

#VALOR!
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R$ 5,16

R$ S,50

R$ 13,64

R$ 2,06

R$ 23,11

R$ 7,02

RS 12,63

R$ 3,36

OUANT

1000

35

100

60

120

80

UNIDADE

Quilog.amas R$ 412,80

Unidadês RS 285,00

R$ 886,60

Unidades R$ 2.060.00

Quilogramas RS 808,85

Pâcotes R$ 702,00

Unidades R$ 757,80
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FECULA DÊ MANDIOCA - Em embalagens de 1 kg, que
deverá conter eíemamente os dados de identiÍicaçáo,
procedência, inÍormaçóes nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. O prodúo dêveíá estar isento de
sujidades e/ou parasitas.
FRUTA BANANA: in natura, com grau de maturaÉo
adequado para o consumo, procedentes de espéciês
genuÍnas e sãs, polpa Íntegra e firme. lsento de lesões de
oíigêm íÍsica, mecánica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos êstranhos aderidos à superÍlcie êxtema,
liwe de enfermidadês, insetos, parasitas ê larvas-
FRUTA LARANJA - in natura, fÍuto anedondado, câscâ de
coí lisa. integra coí, odoÍ, sabor prôprio. lsento de lêsóes de
origem íísica, mecânica ou biológica, substáncias leíosas,
sujidades ou corpos est.anhos aderidos â superílcie extema,
insetos, paÍasitas e larvas.
FRUTA MEúO - in natura, com grau de maluração
adequado para o consumo, câsca Írme sem avadas, polpa
frme, com aparência fresca ê macia, procedente de espécie
genuÍna e sá, fresca. lsento de lesões de origem ÍÍsica,
mecánica ou biológica matéria lerrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à supeíÍcie eíema, livrê de
enfermidades, insetos, parasitas e laÍvas
LEITE EM PÓ INTEGRAL - tipo instantáneo, com cálcio,
mâgnésio, zinco. vilaminas A, C, D e E. Envasado em
recipientês heÍméticos em saco aluminizado, com peso
lÍquido de 2009 com .espectiva inlormação nutricional, data de
ÍabricaÉo/validade/ote ê embâlagem secundária caixa de
papel resistente.
MARGARINA VEGETAL - produzida exdusivamente de
gordura vegetal, livre de gorduras trans; teor de lipidios de
foÍma precisa na embalagem com no mlnimo 65% de lipÍdios,
com adição de sal, em potes de polipropileno com lacre de
papel aluminizado eítíe a tampa e o potê, resistenles, que
garanlam a integridade do prodlto até o momento do
consumo contendo peso lÍquido 5009. Podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas. Com aspedo, cor,
aroma e sabor ca.acteri§üco§ do prodúo. A embalagem
deverá conter eíemamente os dados de identifcsçáo e
procedência, inÍormaçáo nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e número do registro. O
produto deverá apresentar registro no Minislério da
Agricullura - SIF e/ou Ministério da Saúde.
MORTADELA - Fâtiada, com cor. odor e saboí caracteístico
do píoduto, de boa qualidade, embalado adequadamente com
rólulo contendo informaçáo do pÍoduto, peso e validade.
ÓLÉO DE SOJA REFINADO - Óbo de soia vegetal,
envasado em ganaía plástica resislente tGnsparcnte, ou lâla
contendo 900 ml,
OVOS DE GALINHA - BÍanco. frescos, de primeira qualidade,
Integros, limpos e sem kincas, com casca resistente e
coloraçáo uniÍorme, acondicionados em embálagem
ápropriada, contendo idenüfcaÉo do fornecedor, data de
êmbalagem e prazo de validade, em conÍormidade com as
normas sanitárias vigentes, apresentaÉo bandeja d 30 unid.
POLPA DE ACEROLA - Produto congelado e obtido a partiÍ
do processamento da ac€rola sem adição de açúcar, em
embalagem de 1 Kg, líansparenle com validade mlnima dê
quatro meses na data da entrega do produto. lsenta de
impurczas e substâncias eskanhas. Deve possuk o registro
do MAPA. O transporte deve ser feito em veÍculo feúado e
reÍÍigerado.
POLPA DE CAJÁ - Produto congelado e obtido a partir do
processamento do cajá sêm adiÉo de açúcar, em
embalagem de 1 Kg, transparente com validade mÍnima de
quatro meses na data dâ entÍega do produto. lsenta de
impurezas e substâncias estranhas. Deve possuir o registro
do MAPA. O transporte dêve ser feito em velculo fechado e
refrigerado.
POLPA DE GOIABA - Prodúo congêlado ê obtido a partir do
processamênto da goiaba sem adiçáo de açúcar, em
embalâgem de I Kg, transparente com validade mÍnima de
quatro meses na data da enkega do produlo- lsenta de
ampurezas ê substâncias estranhas. Deve possui. o registro
do MAPA. O kansporte deve ser Íêito êm veículo íechado e
reíÍigeíado.

R$ 7,88

R$ 7,29

R$ 6,46

R$ 10,06

R$ 8,51

R$ 10,79

R$ 17,65

R$ 9,83

R$ 28,26

R$ 11,43

RS 14,1S

R$ 10,77

72

75

100

120
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100

100
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60

60

60

30

60

50

PROCÉSSO
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Quilogrâmâs

Quilogramas

Quilogramas

QuilogÍamas

Unidades

Unidades

Quilogramas

Unidades

Bandejas

Ouilogramas

Ouilogramas

t,BRICA

R$ 788,00

R$ 437,40

R$ 387,60

R$ 603.60

R$ í.021.20

R$ 431,60

R$ 529,50

RS 589.80

R$ 1.413,00

R$ í.143.00

RS 1.419,00
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100 Ouilograrnâs R$ 1.077,00



Valor Totâl

79

81

Jansen nô12 Sala 9'1'1 Sáo Francisco

80

QUEUO: Faüado, produto deve conler cheiro e sabor de leite,
porém ligeiramente ácido, textura frme e sem buracos.
SAL REFINADO - acondicionado em saco de polielileno
tEnsparente, hermeticamente fechado, contendo no rótulo ou
impresso na embalagem os dados do Íabricante, data de
íabricaçáo e prazo de validade.
BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Especiíicação: embalagem
plástica contendo 400 gramas isento de mofo, odores
eslranhos e Substâncias nocivas
PÁO DE FORMA: EspedfcaÉo: tradicional, fatiado,
embalado. Contendo no corpo da embalagêm especilicação
dos ingredientes, iníormaçóes do fabricantê e data de
vencimento. Não devêm apaesentar cor esverdeada com
pontos brancos e cinza (mofo); não devem eslar com cheiro
de mofo; náo devem êstar com perÍurações (caÍunchos e
outros insetos)i as fataas devem estar intêiÉs e frmes.
Embalagem 5009.

Valor do lote

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Alto AlegÍe do Maranhão - MA ÍL9

PRov*

100 Ouilogramas R$ 4.024.00

50 Quilogramas R$ 54 00

Pâcoles R$ 644,00

100 Pacoles R$ 1.137,00

R$ 22.015,95

63.21 84

!
o

€' rC

R$ 40,24

R$ 1,08

R$ 6,44

Rg 11,3782

ConÍorme condiçôes, quanlldades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R$ 63.273,84 (sessenta e três mil

duzentos e setenla e três reais e oitênta e quatro centavos).

HOTTOLOGÂR o resultado do Processo Administrativo no OOO,U2O26, Oispensa de LicitaÉo n'003/2026, que tem como objeto a ContrâtaÉo de eínpresa
para Aquisiçáo de material de expediente, material de limpeza e gêneros alimentÍcios para atendeÍ as nêcessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

itlarannão j Un, em favor da eápresa COMERCIAL ELO LTDA. inscÍita no CNPJ n" 03.217-77710001-09, com sede na Trave§sa da Borboleta, '12 Anil,

CEP: 6504t150, São Luís - MA.

_ publiquel.se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, í8 de fevêreiro de 2026'

Atenciosamente,

cÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo -Avtso - ADJUDIcAçÂo E HoMoLocAçÃo: TERtúo DE

ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO - DISPENSA DE LlClrAçÃO N'0022025

TER[ro DE AoJuDlcaÇÂo E HoiroLocAçÃo - olsPENsa DÉ LlclraçÃo N" 00?2026
PROCESSO ADÍúINISTRATIVO l{o 0001/2026

A presidente da Câmara Municipal de Aito Alegre do MâÍânhão/MA, no uso de suas atribuiçôes legais, e com fundamenlo no art. Tl inciso lV, dâ Lei n'
14.133/2021, acolhsndo o parecer concluslvo êxarâdo polo control€ lnlêmo da cámaía Municlpal, resolve:

'y'AOJUOICAR os itens abaixo à empresa LG COMERCIO LTDA, inscÍita no CNPJ n'4O.O58512/OOO1-23, com sede na Ediflcio Mendês frota / Avenida Ana

Sáo LuÍs - MA.

Descrição Unid Quant Valor unid ValoÍ Íotal

01

LXEIRA INOX 5 L: Capacidade: 5litros; Dimensões
aproximadas: Altura: 29cm, DiâmetÍo / Lârgura: 23cm,
Protundidade: 23 cm; Material Co.po: Aço inoxidável (AlSl
430); Acabamentor polido ou escovãdo; Tampa Tipo:
basculante/swing (abre parâ um lado e retorna sozinha):
Higiene: âjuda a reduzir odores e a exposição do lixo.
Peso: Aproximadamente 0,93 kg; Acessôrios / extlas:
Base antiderrapanle para maior estabilidade. Baldê interno
removÍvel (íâcilita a lampeza);

Unid 18 R$ 119,00 R$ 2.142,00

02

LIXEIRA INOX í2 L:Capacidâdê: 12 litros; Mâlerial: Corpo
em aço inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa: Basculante
(swing) - abre ao empurrar e Íetomâ sozinha, manlendo
o interior coberto e ajudando a controlaí odores e
exposiÉo ao lixo. Bâlde anterno: removÍvêl; Dimensões
tlpicas: Altura: 37 cm, Largura/Oiâmetro: 28 cm, Pêso: í,4
kq; Base antidêrrapante

Unid 9 R$ 155,00 RS 1.3S5,00

'"'"".;:,:Í[:§,'i?H-ffi;;;13:,"T,5";?:,fi131*',,1',"11,1;]i"ffif"."ilíJr*r3SLffi
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LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade:30 litros; Dimensões:
Altura: 60cm, Diâmetro/Lârgura: 25,scmi Material: Corpol
Aço inoxidável (AlSl 430); Acabamento: polido ou Scotch
Brite (escovado). Tâmpa: basculanle (súng); Balde
inlemo: nâo removível; Peso:2,6 kg; Base anliderÍapante
para maior eslabilidade.

2 R$ 222.00 R$ 444,00

Valor Total R$ 3.S81,00

Coníoíme condições, quantidadês e valoÍes estabelecidos na píoposta apresentada e aceita, lotalizando o valor globalde R$ 3.98í,OO (Três mil novecentos
e oitenta e um reais).

HOiTOLOGAR o Gsultado do Processo Admanist€tivo no 0001/2026, Oispensa de Licitação no 0022026, que tem como objeto a ContrataÇáo de empresa
para aquisiÉo de lixeiras de inox paÍa atender as necessidades da CâmaÍa Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, em Íavor da empresa LG
COMERCIO LTDA, insc,ita no CNPJ no 40.0585120001-23, com sede na EdiÍÍcio Mendes fiota / Avenida Ana Jansen, nôí2, Sala 911, São Francisco, Sáo
Luis - MA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade compelente para adoçáo das providências cabÍveis

Alto Alogrg do âranhãorllA, í E de íeverolro de 2026.

Atenciosamente

JULIANA DOS SAI{TOS VIEIRÂ
PÍasldontg da CâmaÍa Í{unlclpal
Aho AlêgÍe do iraranhão - [rA

LL
rL5
PÊOCÉ9

9o

- CÂMARA ÍIIUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO. AvISo. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE
ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÂO - DTSPENSA OE LtCtrAÇÃO No O0't/2026

TÊRÍrrO DE ADJt D|CAçÃO E HOMOLOGAÇÃO - DTSPENSA DE LlClÍAçÃO N' 001/2026
PROCESSO ADÍritNtSTRAT|VO N" 0002/2026

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, ê com tundamento no art.7'1, inciso lV, da Lei no

14.133/2021, acolhendo o paGcor concluslvo erarado polo ContÍolê lnterno da Cámara irunlclpal, resolve:

ADJUOICAR os itens abaixo à emprêsa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no 03 .217.77710001-09, com sede na TÍavessa da Boôoleta, 12, Anil,
CEP:65M5-1 SáO LUÍ

Juliana dos Santos Vieira - CPF: '".100.893-" - Dala, 1810212026 - lP com n't 172.10.1.220
Aúenticaçáo em: www.cmaltoalegredomarânhao-ma.gov.br/diariooícial.php?id=298

2

DESCRTÇÁO UNIDADE QUANÍIDADE VALOR UNIT VALOR TOTALITEM

100 R$ 79,s3 R$ 7.953,001

SALGADOS nPO COXINHA: FRITO SABOR:
FRANGO, PESO MlNlMOi 20 G,
CARACTERISTICAS AOICIONAIS: PRONÍO PARA
CONSUMO - SALGADOS TIPO: COXINHA,
APRESENTAÇÃO: FRITO SABOR: FRANGO,
PESO MINIMO: 20 G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA CONSUMO

R$ 70,42 R$ 7.042.00

SALGADOS TIPO PASTEL: FRIIO IAMANHO
PEOUENO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÁO, SABOR
CARNE. FORMATO SEI\,II.CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
MARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO MINIMO 20 G,
CARACÍERÍSÍICAS ADICIONAIS PRONTO PARA
CONSUMÔ

100

R$ 72,00 R$ 7.200,003

SALGADO ÍPO ÍllINI KIBE: FRITO IAI\,IANHO
PEOUÉNO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO. SABOR
CARNE, FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
i.4ARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO MÍNIMO 30 G,
CARACTERISICAS ADICIONAIS PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO 100

R$ 69,64 R$ 6.964,004

SALGAOO ÍPO lrlNl PIZZA: MlNl PlzZA, COM
RECHEIO DE PRESUNTO, I\,{USSARELA,
TOMAÍE, I\4ILHO VERDE, AZEITONA ORÉGANO
PESO MÍNIMO 6OG

CENTO 100

R$ 2.209,00JARRA 100 RS 22,095

JARRA DE SUCO: Especificação: JARRA DE
SUCO DE ÊRUÍAS NATURAL, SABORES
VARIADOSDE NO MINIMO 2 LITROS POR
UNIDADE

R$ 8.632,50150 R$ 57,556
BOLOS: Tamanho grande com peso mlnimo de 2,5
Kg por unrdade, sabores. óocolate. aipim ou
cenoura.

1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,007

SANoUICHE NATURAL: FRANGO DESFIADO
COM PÁO FATIADO, IOMATE E ALFACE -
SANDUICHE NATUR-AL _ FRANGO DESFIADO
COM PÃO FAÍIADO TOMATE E ALFACE

UNIDADE

9/10
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Unid

CENTO

CENTO

KG
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Í{INI HAIIBURGUER: MINI SANDUICHÊS COM
PÃo TIPo BRIocHE oU SIMILAR, HAMBÚRGUER
DE CARNE BOVINA GRELHADA, QUEIJO E
CONDIMENTOS. PESO MÍNIMO POR UNIDADE:
50G.

UNIOADE 1.000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

I

REFRIGERANTES: REFRIcERANTE - 02 L|ÍROS
(EMBALAGEMT PET) - SABORES SORTIDOS,
DEVE ESTAR DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE,
EM CONDIÇÓES SANITARAS ADEOUADAS
PRONTO PARA CONSUMO, COM SABOR, COR E
EFERVESCÊNCA CARACTERíSTICOS. SERVIDO
INDIVIDUALMENÍE, CONFORME NECÉSSIDADÉ
DO CONTRATANTE.

UNIDAT]Ê 200 RS Í3,00 R$ 2.600,00

10

TORTA: TORTA SALGADA PREPARADA COM
MASSA LEVE E MACIA, RECHEADA COM
FRANGO DESFIADO ÍEMPERADO, GRÁOS E
MILHO E SUCULENTOS PEDAÇOS FRESCOS DE
TOMATE E MAIONEZE.

KG 100 R$ 81,81 R$ 8.181,00

11

CHOCOLÂTE QUEI{TÉ: CHOCOLATE OUENTE.
(GARRAFA 1L). COMPOSTO POR LEITE, AMIDO
DE MILHO. CACAU EM PÔ, AÇUCAR. CREME DE
LEITE.

LIÍRO 100 R$ 21,50 R$ 2.150,00

Valor Total R$ 64.651,50

Confo.me condiçóes, quaniidades e valores estabelecidos na proposla apresentada e aceita, totalizando o valo. global de R$ 64.651,50 (sessenla e quatro
mil seiscentos e cinquenta e um rcais e cinquenta centavos).

HOÍÍOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n'0002/2026, Dispensa de LicitaÉo no 001/2026, que tem como objeto a contrataÉo de empresa
para prestaçáo de serviços de coffee break e buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em Íavor da

\-,empresa COI\4ERCIAL ELO LTDA. inscrita no CNPJ no 03.217.77710001-09, com sede na Travessa da Borboleta, '12, Anil, CEP: 65045-í50, Sáo LuÍs - MA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoÉo das providências cabÍveis.

Alto Alqgrq do llaranhão/ 4, í 8 dê íoverolro de 2026.

Atenciosâmente.

ÍLS
PRô\,- Eo

a

9>-'
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JULIANA OOS SANTOS MEIRA
Prosldênto da Câmar. t uniclpal

alto alêgre do lúaranhãO - IUA

I
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CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: ContrataÉo de emprêsa para Aquisiçáo de material de expediente, material de
limpeza e gêneros alimentÍcios para atender as necessidades da Câmara Municipat dê Alto Alegre do Maranhão - MA. VALOR TOTAL: R$ 63.273,84
(sessenta e três mil duzêntos e setênta e lrés rêâis e oitenlâ e quãlro cêntavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nô 14.133, de '1o de abril dê 2021 e Lei no
8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÁO: Órgão O1 - Podêí Legislativo Unidade OO - Câmara Municipalde Alto Aregre do Maranháo
Funçâo 0í - Legislativa Subtunçáo 031 - AÉo Legislativa Programâ 0001 - Gestáo do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das
Atividades Administrativas Natureza da despesâ 33.90.30 - Material de Consumo. VIGÉNCIA. 12 (doze) meses, proíÍogáveis na forma prevista na Lei n'
14.133/2021. PARTES CONTRATANTES, CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA C COMERCIAL ELO LTDA, |NSCÍiIA NO CNPJ NO

03.217.77710001-09. DATA DA ASSINATURA: 19 de íevereiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. EXTRATo. EXTRATO DE coNTRATo: EXTRATO DO
CoNTRATO No 2026003/2026

EXTRATO DO CONTRATO NO 2026003/2026 - CI,IAA

L5

4
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO II/IARANHÃO . EXTRATO. EXTRATO OE CONTRATO: EXTRATO DO

CoNTRATO N. 2026002t 2026

EXTRATO DO CONTRATO N" 202600Z2026 - CI\TAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETOT Contrataçáo de empresâ para aquisiÉo de lixeiras de inox para alender as
necessidades da Cámara [4unicipal de Alto alegre do Maranháo/MA. VALOR TOTAL: R$ 3.981,00 (Três mil novecenlos e _oilenta e um reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1'de abril de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇAO. Orgáo 01 - Poder
Legislativo Unidade 00 - Càmara Municipal de Ato Alegre do Maranhão Funçáo 01 - Legislativa
Subfunçáo 031 - Açâo Legislativa Programa OOOl - Gestão do Poder Legislativo Proieto/atiüdade 1001 - Conslr., Reí., Ampl., Equip. e MobÍlia para o PÍédio
da Câmara Municipal Nalureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. VIGÊNCIA: 12 (d_oze) meses, prorrogáveis na forma prevista
NA LEi N" ,I4.133/i021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARÁ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E LG COMERCIO LTDA. iNSCÍitA NO

:NPJ no 40.058512/0001-23. DATA OA ASSINAÍURA: 19 de Íevereiro de 2026.

oÂMARA [rUNtCtpAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃo/MA. oBJEÍO: Contratação de empresa para prestaçâo de sêrviços de coÍíêe break e buíet
para atender âs necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 64.651,50 (sessenta e quatro mil sei§ceôlos ê

cinquenta e um reais e cinquenta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N' 14.133, de 1'de abril de 2021 e Lêi no 8.078, de 1990 - Código de Dêíesa do

Consumidor. DOTAÇÃO órgáo 0l - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão FunÉo 01 - Legislativa SubfunÉo
031 - Ação Legislatiía Progrãmâ OOOI - cestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2OO1 - Manul. e Func- das Atividâdes Administrâlivas Nalureza da

Oesoesã 33.90.39 - EquiDámentos e l\raterial Pêímanenle. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, proúogáveis na forma previsla na Lei ô'14.133/2021. PARTES
CoNTRÁTANTES: cÂüÁRA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRÉ OO MARANHÁOiIúA e COMERCIAL ELO LTDA, inscrila no CNPJ n" 03,217,77710001-09,

DATA DA ASSINAÍURÂ: 19 de fevereiro de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - EXTRATO . EXTRATO DE CONTRÂTO: EXTRATO DO
coNTRATO No 2026001/2026

EXTRATO DO CONTRATO N" 2026001/2026 - CMAA
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